
O rb CAPITAL reNDA II FuNDo De INVesTIMeNTo IMobILIárIo – FII (“Fundo”) está realizando uma oferta pública de distribuição primária de
2.563.411 (dois milhões, quinhentas e sessenta e três mil, quatrocentas e onze) cotas (“Cotas”), nominativo-escriturais, relativa à 3ª emissão, 
todas com valor unitário de R$ 74,12 (setenta e quatro reais e doze centavos), perfazendo o valor total de R$ 190.000.023,32 (cento e noventa
milhões, vinte e três reais e trinta e dois centavos) (“oferta”). Para fins de integralização, a partir da data da primeira liquidação financeira, prevista
para 04 de novembro de 2010, o valor de cada Cota será atualizado diariamente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA”). O valor mínimo de investimento por investidor será de R$ 5.040,16 (cinco mil e
quarenta reais e dezesseis centavos), correspondente a 68 (sessenta e oito) Cotas, no valor unitário de R$ 74,12 (setenta e quatro reais e doze
centavos). As Cotas serão integralizadas exclusivamente em moeda corrente nacional, na mesma data de sua subscrição.

O bb bANCo De INVesTIMeNTo s.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.933.830/0001-30 (“Coordenador Líder”) 
foi contratada para realizar a Oferta das Cotas.

O Fundo foi constituído por meio do “Instrumento Particular de Constituição de Fundo de Investimento Imobiliário”, datado de 13 de agosto de 2007,
registrado no 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, em 21 de agosto de 2007, sob o nº 01185340, que aprovou também seu
regulamento (“regulamento”). Através da Ata de Assembleia de Cotistas do Fundo, realizada em 29 de junho de 2010, devidamente registrada em 
01 de julho de 2010, sob o nº 1175422 perante o 6º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
a denominação do Fundo foi alterada para RB Capital Renda II Fundo de Investimento Imobiliário – FII, consolidou-se o Regulamento e aprovou-se a
presente Oferta. O Volume Total e o Montante Mínimo da Oferta, assim como os Laudos de Avaliação, abaixo definidos, foram aprovados através da Ata
de Assembléia de Cotistas do Fundo, realizada em 9 de agosto de 2010, devidamente registrada em 13 de agosto de 2010, sob o nº 1721978 perante 
o 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Através da Ata de Assembleia de Cotistas do
Fundo, realizada em 06 de setembro de 2010, devidamente registrada em 09 de setembro de 2010, sob o nº 1183317 perante o 6º Ofício de Registro de
Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, o Regulamento do Fundo foi novamente alterado e consolidado.

O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado, e é regido pelo Regulamento, pela Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, pela Instrução
CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM nº 472”), da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), e pelas demais
disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis.

registro da oferta na CVM: a oferta de Cotas do Fundo foi aprovada e registrada na CVM sob o nº CVM/sre/rFI/2010/020, em 28 de setembro de 2010.

As Cotas serão registradas para negociação no mercado secundário, em mercado de bolsa administrado pela bM&FboVesPA s.A. - 
bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, observado o disposto neste Prospecto e no regulamento. 

Este Prospecto contém as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos Investidores da Oferta, das Cotas ofertadas, do Fundo, 
suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações relevantes, e foi elaborado de
acordo com as normas pertinentes.

Os Investidores devem ler a seção “Fatores de Risco” deste Prospecto, nas páginas 43 a 52 para avaliação dos riscos que devem ser
considerados para o investimento nas Cotas.

A autorização para o registro da Oferta não implica, por parte da CVM, garantia da veracidade das informações prestadas, ou julgamento
sobre a qualidade do Fundo, de seu Administrador, de sua política de investimentos, dos empreendimentos que constituírem seu objeto, 
ou, ainda, das Cotas a serem distribuídas.

A CVM NÃO GARANTE A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E, TAMPOUCO, FAZ JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DAS COTAS A SEREM
DISTRIBUÍDAS.
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TODO INVESTIDOR, AO SUBSCREVER AS COTAS DO FUNDO, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO 
DE TERMO DE ADESÃO, QUE RECEBEU EXEMPLAR DESTE PROSPECTO E DO 
REGULAMENTO, QUE TOMOU CIÊNCIA DOS OBJETIVOS DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE 
INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA, DOS FATORES DE RISCOS AOS QUAIS O 
FUNDO ESTÁ SUJEITO, BEM COMO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DEVIDA AO 
ADMINISTRADOR. 
 
AVISOS IMPORTANTES: 
 
ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO ÀS 
NORMAS EMANADAS PELA CVM. 
 
O PROSPECTO DEFINITIVO SERÁ ENTREGUE AOS INVESTIDORES DURANTE O PERÍODO DE 
DISTRIBUIÇÃO DAS COTAS, OU SEJA, APENAS APÓS A CONCESSÃO DO REGISTRO DEFINITIVO DA 
OFERTA PELA CVM. 
 
NO ÂMBITO DA OFERTA, QUALQUER INVESTIDOR, INCUINDO AS PESSOAS VINCULADAS, DEVERÁ 
REALIZAR A SUA OFERTA FIRME DE AQUISIÇÃO DE COTAS JUNTO AO COORDENADOR LÍDER, 
ATÉ O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2010. 
 
O INVESTIMENTO NO FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO APRESENTA 
RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE O ADMINISTRADOR MANTENHA SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE 
DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR. 
 
O FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO NÃO CONTA COM GARANTIA DO 
ADMINISTRADOR DO FUNDO, DO GESTOR DA CARTEIRA, DO CONSULTOR IMOBILIÁRIO, DE 
QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC. 
 
A RENTABILIDADE PREVISTA NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. 
 
AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O 
REGULAMENTO DO FUNDO, PORÉM NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA 
CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO 
PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO DE 
INVESTIMENTO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DO PROSPECTO QUE TRATAM DOS FATORES DE 
RISCO A QUE ESTE ESTÁ EXPOSTO. 
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DEFINIÇÕES 
 

Para fins deste Prospecto, os termos e expressões contidos nesta Seção, no singular ou no plural, 
terão o seguinte significado: 
 

I. “Administrador” ou 

“Pentágono” 

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários, instituição devidamente autorizada para 

esse fim pelo Banco Central do Brasil, com sede na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

na Av. das Américas, nº 4.200, Bloco 4 (Ed. Buenos 

Aires), Sala 514,, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

17.343.682/0001-38, devidamente credenciada para 

administrar recursos de terceiros em conformidade 

com o Ato Declaratório CVM nº 6941, de 28 de 

fevereiro de 2002. 

 

II. “Agusta” Agustawestland do Brasil Ltda., sociedade limitada 

com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, 

na Av. Alberto Jackson Bayton, nº 2.784 inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 03.216.069/0001-45, locatária do 

Empreendimento Agusta, nos termos do Contrato de 

Locação Atípica Agusta. 

 

III. “AmBev” Companhia de Bebida das Américas – AMBEV, 

sociedade por ações com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes 

de Barros, nº 1.017, 4º andar, parte, conjuntos 41 e 

42, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.808.708/0001-07, locatária do Empreendimento 

AmBev Uberlândia, nos termos do Contrato de 

Locação Atípica AmBev Uberlândia. 

 

IV. “Ampla” Ampla Energia e Serviços S.A., sociedade por ações 

com sede na Cidade de Niterói, Estado de Rio de 

Janeiro, na Praça Leoni Ramos, 1, São Domingos, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.050.071/0001-58, 

empresa do grupo Endesa, locatária do 

Empreendimento Ampla, nos termos do Contrato de 

Locação Atípica Ampla. 

 

V. “Anúncio de Encerramento” Anúncio de encerramento da Oferta de Cotas do 

Fundo elaborado nos termos da Instrução CVM nº 400. 

 

VI. “Anúncio de Início” Anúncio de Início da Oferta de Cotas elaborado nos 

termos da Instrução CVM nº 400. 

 

 



8 

VII. “Ares” Ares Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade 

limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Av. das Nações Unidas, nº 12.551, Sala 

1808, 18º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.285.228/0001-40, proprietária do imóvel destinado 

ao Empreendimento Leader Catete. 

 

VIII. “Arion” Arion Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade 

limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Av. das Nações Unidas, nº 12.551, Sala 

1808, 18º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.426.507/0001-86, proprietária do imóvel destinado 

ao Empreendimento Leader Natal. 

  

IX. “Assembleia Geral de Cotistas” Assembleia geral dos cotistas do Fundo. 

 

X. “Ata da Oferta I” Ata de Assembleia de Cotistas do Fundo, realizada em 

29 de junho de 2010, devidamente registrada em 01 

de julho de 2010, sob o nº 1175422 perante o 6º Ofício 

de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio 

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por meio da 

qual a denominação do Fundo foi alterada para “RB 

Capital Renda II Fundo de Investimento Imobiliário – 

FII”, consolidou-se o Regulamento e aprovou-se a 

presente Oferta. 

 

XI. “Ata da Oferta II” Ata de Assembléia de Cotistas do Fundo, realizada em 9 

de agosto de 2010, devidamente registrada em 13 de 

agosto de 2010, sob o nº 1721978 perante o 1º Ofício de 

Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, por meio da qual os Laudos de 

Avaliação foram aprovados, assim como foram definidos o 

Volume Total e o Montante Mínimo da Oferta. 

 

XII. “Atas da Oferta” A Ata da Oferta I e a Ata da Oferta II, quando 

referidas em conjunto. 

 

XIII. “Ativos de Renda Fixa” Disponibilidades financeiras do Fundo que podem ser 

aplicadas em títulos de renda fixa, públicos ou 

privados, para atender as necessidades de liquidez do 

Fundo e obedecendo a critérios de liquidez, 

segurança e rentabilidade. 

 

XIV. “Auditor Independente” Terco Grant Thornton Auditores Independentes, 

sociedade com sede na Avenida das Nações 

Unidas,12995, 14º andar, conjunto 142 e 16º andar, 

conjunto 162, Edif. Plaza Centenário, na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 00.326.016/0001-99. 
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XV. “Aviso ao Mercado” Aviso que antecede o Anúncio de Início e traz 

informações complementares à Oferta, nos termos do 

artigo 53 da Instrução CVM nº 400. 

 

XVI. “Boletim de Subscrição” Documento que formaliza a subscrição das Cotas da 

Oferta pelo Investidor. 

 

XVII. “Bóreas”: Bóreas Empreendimentos Imobiliários Ltda., 

sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 5º andar, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.237.456/0001-44, 

proprietária do Empreendimento AmBev Uberlândia. 

 

XVIII. “BM&FBOVESPA” BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e 

Futuros. 

 

XIX. “CCI” Cédulas de Crédito Imobiliário emitidas nos termos do 

§ 3º do Art. 18 da Lei 10.931/04, combinado com o 

Art. 287 do Código Civil Brasileiro, para representar 

créditos imobiliários.  

 

XX. “Cessão de Direitos Aquisitivos 

sobre Bens Imóveis”  

Quando referidas em conjunto, a Cessão de Direitos 

Aquisitivos Agusta, Cessão de Direitos Aquisitivos 

AmBev, Cessão de Direitos Aquisitivos Ampla, Cessão 

de Direitos Aquisitivos Leader Campo Grande, Cessão 

de Direitos Aquisitivos Leader Catete e Cessão de 

Direitos Aquisitivos Leader Natal.  

 

XXI. “Cessão de Direitos Aquisitivos 

Agusta”: 

“Escritura de Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre 

Bens Imóveis Objeto de Propriedade Fiduciária em 

Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrada entre 

RBCP 18, na qualidade de cedente, o Fundo, na 

qualidade de cessionário, e a RB Capital 

Securitizadora, na qualidade de interveniente-

anuente. Por meio do referido instrumento, o Fundo 

adquirirá o direito aquisitivo da propriedade do solo 

do Empreendimento Agusta, observadas as condições 

suspensivas pactuadas no instrumento em questão.  

 

XXII. “Cessão de Direitos Aquisitivos 

AmBev Uberlândia”: 

“Escritura de Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre 

Bens Imóveis Objeto de Propriedade Fiduciária em 

Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrada entre 

Bóreas, na qualidade de cedente, o Fundo, na 

qualidade de cessionário, e a RB Capital 

Securitizadora, na qualidade de interveniente-

anuente. Por meio do referido instrumento, o Fundo 

adquirirá o direito aquisitivo da propriedade do solo 

do Empreendimento AmBev Uberlândia, observadas as 

condições suspensivas pactuadas no instrumento em 

questão.  
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Por meio do referido instrumento, o Fundo ainda se 

comprometeu a transferir à RB Capital Realty a 

obrigação de proceder à expansão do imóvel do 

Empreendimento AmBev Uberlândia, caso seja assim 

requerido pela locatária do referido empreendimento, 

nos termos do Contrato de Locação Atípica AmBev 

Uberlândia. Dessa forma, os eventuais créditos 

futuros referentes à majoração dos aluguéis, 

decorrentes da mencionada expansão, foram 

igualmente cedidos à RB Capital Realty. 

 

XXIII. “Cessão de Direitos Aquisitivos 

Ampla”: 

“Escritura de Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre 

Bens Imóveis Objeto de Propriedade Fiduciária em 

Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrada entre 

Hera, na qualidade de cedente, o Fundo, na 

qualidade de cessionário, e a RB Capital 

Securitizadora, na qualidade de interveniente-

anuente. Por meio do referido instrumento, o Fundo 

adquirirá o direito aquisitivo da propriedade do solo 

do Empreendimento Ampla, observadas as condições 

suspensivas pactuadas no instrumento em questão.  

 

XXIV. “Cessão de Direitos Aquisitivos 

Leader Campo Grande”: 

“Escritura de Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre 

Bens Imóveis Objeto de Propriedade Fiduciária em 

Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrada entre 

Páris, na qualidade de cedente, o Fundo, na 

qualidade de cessionário, e o FII Patrimonial II e a RB 

Capital Securitizadora, na qualidade de 

intervenientes-anuentes. Por meio do referido 

instrumento, o Fundo adquirirá o direito aquisitivo da 

propriedade do solo do Empreendimento Leader 

Campo Grande, observadas as condições suspensivas 

pactuadas no instrumento em questão.  

 

XXV. “Cessão de Direitos Aquisitivos 

Leader Catete”: 

“Escritura de Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre 

Bens Imóveis Objeto de Propriedade Fiduciária em 

Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrada entre 

Ares, na qualidade de cedente, o Fundo, na qualidade 

de cessionário, e o FII Patrimonial II e a RB Capital 

Securitizadora, na qualidade de intervenientes-

anuentes. Por meio do referido instrumento, o Fundo 

adquirirá o direito aquisitivo da propriedade do solo 

do Empreendimento Leader Catete, observadas as 

condições suspensivas pactuadas no instrumento em 

questão. 
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XXVI. “Cessão de Direitos Aquisitivos 

Leader Natal”: 

“Escritura de Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre Bens 

Imóveis Objeto de Propriedade Fiduciária em Garantia e 

Outras Avenças”, a ser celebrada entre Arion, na 

qualidade de cedente, o Fundo, na qualidade de 

cessionário, e o FII Patrimonial II e a RB Capital 

Securitizadora, na qualidade de interveniente-anuente. 

Por meio do referido instrumento, o Fundo adquirirá o 

direito aquisitivo da propriedade do solo do 

Empreendimento Leader Natal, observadas as condições 

suspensivas pactuadas no instrumento em questão. 

 

XXVII. “Cetip” Cetip S.A. Balcão Organizado de Ativos e Derivativos. 

 

XXVIII. “Compromisso de Compra do 

Empreendimento Agusta” 

“Instrumento Particular de Compromisso de Compra”, a 

ser celebrado entre o Fundo, a RBCP 18, a RB Capital 

Realty S.A., o Consultor Imobiliário, a RB Capital 

Securitizadora e a Pentágono, por meio do qual a RBCP 

18 se comprometerá a vender ao Fundo e este se 

comprometerá a comprar o Empreendimento Agusta e 

seus respectivos Créditos Imobiliários, em determinadas 

condições pré-estabelecidas. Na hipótese de tais 

condições não serem cumpridas dentro do prazo 

acordado, o Fundo estará obrigado a ceder o Direito 

Real de Superfície que detém sobre o Empreendimento 

Agusta à RB Capital Realty S.A. ou a outra empresa ou 

fundo de investimento por esta indicado, que por sua 

vez estará obrigada(o) a atuar como superficiária(o) e 

locador(a) do Empreendimento Agusta.  

 

XXIX. “Compromisso de Resgate dos 

CRI” 

“Instrumento Particular de Compromisso de Resgate 

de Certificados de Recebíveis Imobiliários, 

Cancelamento de Cédulas de Crédito Imobiliário e 

Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças” a 

ser celebrado entre a RB Capital Securitizadora, o 

Fundo, a Oliveira Trust e a Pentágono, as duas últimas 

na qualidade de agentes fiduciários dos titulares dos 

CRI. Por meio do referido instrumento, a RB Capital 

Securitizadora se comprometerá a resgatar os CRI 

lastreados nos Créditos Imobiliários decorrentes dos 

Contratos de Locação Atípica, cancelar as CCI 

representativas dos Créditos Imobiliários e ceder os 

referidos créditos ao Fundo. 

 

XXX. “Consultor Imobiliário” RB Capital Realty Investimentos Imobiliários Ltda., 

sociedade com sede na Rua Amauri, n.º 255, 5º andar, 

parte, CEP 01448-000, Jardim Europa, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.426.501/0001-50, NIRE 

35.223.927.995. 
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XXXI. “Contrato de Distribuição” “Contrato de Prestação de Serviços de Estruturação, 

Coordenação e Distribuição Pública, Sob Regime de 

Melhores Esforços, das Cotas do RB Capital Renda II 

Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, firmado 

entre o Fundo e o Coordenador Líder, tendo o 

Consultor Imobiliário como interveniente anuente.  

 

XXXII. “Contrato de Consultoria 

Imobiliária” 

“Instrumento Particular de Contrato de Prestação de 

Serviços de Consultoria Imobiliária”, firmado em 28 de 

julho de 2010 entre o Fundo e o Consultor Imobiliário. 

 

XXXIII. “Contrato de Escrituração” “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de 

Serviços de Custódia, Controladoria e Escrituração de 

Cotas de Fundo de Investimento Imobiliário, Termo e 

Condições de Uso de Sistema Operacional e Outras 

Avenças”, firmado em 26 de julho de 2010 entre o 

Administrador, por conta e ordem do Fundo, e o 

Escriturador. 

 

XXXIV. “Contrato de Gestão” “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de 

Serviços de Gestão”, firmado em 28 de julho de 2010 

entre o Fundo e o Gestor. 

 

XXXV. “Contrato de Locação Atípica 

AmBev Uberlândia” 

“Instrumento Particular de Contrato de Construção e 

Locação e Outras Avenças”, celebrado em 14 de 

dezembro de 2007, conforme posteriormente aditado 

em 18 de maio de 2009, 30 de novembro de 2009 e 10 

de dezembro de 2009, tendo a AmBev Uberlândia 

como locatária.  

 

XXXVI. “Contrato de Locação Atípica 

Ampla” 

“Instrumento Particular de Contrato de Construção e 

Locação e Outras Avenças”, celebrado em 10 de 

setembro de 2007, conforme posteriormente aditado 

em 9 de outubro de 2008 e 6 de abril de 2009, tendo 

a Ampla como locatária.  

 

XXXVII. “Contrato de Locação Atípica 

Agusta” 

“Instrumento Particular de Contrato de Construção e 

Locação e Outras Avenças”, celebrado em 20 de maio 

de 2009, tendo a Agusta como locatária.  

 

XXXVIII. “Contrato de Locação Atípica 

Leader Campo Grande” 

“Instrumento Particular de Contrato de Construção e 

Locação e Outras Avenças”, celebrado em 1º de 

fevereiro de 2008, conforme posteriormente aditado em 

7 de março de 2008, tendo a Leader como locatária.  

 

XXXIX. “Contrato de Locação Atípica 

Leader Catete” 

“Instrumento Particular de Contrato de Construção e 

Locação e Outras Avenças”, celebrado em 24 de maio 

de 2008, tendo a Leader como locatária. 
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XL. “Contrato de Locação Atípica 

Leader Natal” 

“Instrumento Particular de Contrato de Construção e 

Locação e Outras Avenças”, celebrado em 17 de março 

de 2008, conforme posteriormente aditado em 10 de 

novembro de 2008, tendo a Leader como Locatária.  

 

XLI. “Contrato(s) de Locação 

Atípica” 

Quando mencionados em conjunto, o (i) Contrato de 

Locação Atípica Agusta, (ii) Contrato de Locação 

Atípica AmBev Uberlândia, o (iii) Contrato de Locação 

Atípica Ampla, (iv) Contrato de Locação Atípica  

Leader Catete, (v) Contrato de Locação Atípica 

Leader Campo Grande, e (vi) Contrato de Locação 

Atípica Leader Natal. 

 

XLII. “Coordenador Líder ou BB BI” BB Banco de Investimento S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Rua Senador Dantas, nº 

105, 36º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

24.933.830/0001-30. 

 

XLIII. “Cotas” A totalidade das cotas emitidas pelo Fundo no âmbito 

da Oferta.   

 

XLIV. “Cotistas” Detentores das cotas do Fundo.  

 

XLV. “Créditos Imobiliários” Créditos imobiliários decorrentes dos Contratos de 

Locação Atípica a serem adquiridos pelo Fundo nos 

termos do Compromisso de Resgate dos CRI e/ou CCI. 

 

XLVI. “CRI” Certificado de Recebíveis Imobiliários: títulos de 

crédito nominativos, de livre negociação, lastreados 

em créditos imobiliários e de emissão exclusiva das 

companhias securitizadoras, considerados como valor 

mobiliário pela Resolução do CMN nº 2.517, de 29 de 

junho de 1998. 

 

XLVII. “CVM” Comissão de Valores Mobiliários. 

 

XLVIII. “Dia Útil” Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 

na República Federativa do Brasil, na Cidade do Rio de 

Janeiro – RJ e/ou na Cidade de São Paulo – SP. 

 

XLIX. “Direito Real de Superfície” O Código Civil Brasileiro permite que proprietário de 

bem imóvel conceda a terceiro, a título gratuito ou 

oneroso, o direito real de construir ou de plantar em 

seu terreno por tempo determinado, mediante 

lavratura de escritura pública devidamente registrada 

no Cartório de Registro de Imóveis competente.  
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O proprietário do bem imóvel, quando da concessão 

do direito real de superfície, pode autorizar ou não a 

realização de obras e/ou o uso do subsolo. Extinta a 

concessão do direito real de superfície, o proprietário 

passará a ter a propriedade plena sobre o terreno, 

construção ou plantação, independentemente do 

pagamento de qualquer indenização ao superficiário, 

exceto se as partes tiverem estipulado o contrário. 

 

L. “Empreendimento Agusta” O empreendimento imobiliário construído no imóvel 

situado em Cotia, Estado de São Paulo, objeto da 

matrícula nº 519, do Cartório de Registro de Imóveis 

da Comarca de Itapevi/SP. 

 

LI. “Empreendimento AmBev 

Uberlândia” 

O empreendimento imobiliário construído no imóvel 

localizado na Cidade de Uberlândia, Estado do Minas 

Gerais, objeto da matrícula nº 91.249, do 2º Oficial 

de Registro de Imóveis da Comarca de 

Uberlândia/MG. 

 

LII. “Empreendimento Ampla” O empreendimento imobiliário construído no imóvel 

situado em São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro, 

objeto da matrícula nº 5.159, do 4º Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de São Gonçalo/RJ.  

 

LIII. “Empreendimento Leader 

Campo Grande” 

O empreendimento imobiliário construído em área de 

propriedade da Páris, equivalente a 95% (noventa e 

cinco) por cento do imóvel situado no Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, objeto da matrícula nº 

19.371, do Registro de Imóveis do 4° Oficial de 

Registro de Imóveis da Comarca de Rio de Janeiro/RJ. 

 

LIV. “Empreendimento Leader 

Catete” 

O empreendimento imobiliário construído no imóvel 

situado no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

objeto das matrículas nº 231.433 e 231.432, do 

Registro de Imóveis do 9° Oficial de Registro de 

Imóveis da Comarca de Rio de Janeiro/RJ. 

 

LV. “Empreendimento Leader 

Natal” 

O empreendimento imobiliário construído no imóvel 

situado em Natal, Estado do Rio de Grande do Norte, 

objeto da matrícula nº 32.854, do Registro de Imóveis da 

1ª Circunscrição Imobiliária da Comarca de Natal/RN. 

 

LVI. “Empreendimentos” Quando mencionados em conjunto: (i) Empreendimento 

AmBev Uberlândia, (ii) Empreendimento Ampla, (iii) 

Empreendimento Agusta, (iv) Empreendimento Leader 

Campo Grande, (v) Empreendimento Leader Catete, e 

(vi) Empreendimento Leader Natal. 
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LVII. “Encargos do Fundo” São os encargos do Fundo conforme definido no artigo 

38 do Regulamento. 

 

LVIII. “Escriturador” Banco do Brasil S.A., instituição financeira inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede na SBS 

Quadra 01 Bloco G, s/n, Cidade de Brasília, DF.   

 

LIX. “Estudo de Viabilidade” O estudo de viabilidade econômica e financeira do 

Fundo, elaborado pela Consult Soluções Patrimoniais, 

anexo 6 ao presente Prospecto. 

 

LX. “Fundo” RB Capital Renda II Fundo de Investimento Imobiliário 

– FII (atual denominação de Fundo de Investimento 

Imobiliário Patrimonial III), inscrito no CNPJ sob o nº 

09.006.914/0001-34, administrado pela Pentágono. 

 

LXI. “FII Patrimonial II” Fundo de Investimento Imobiliário Patrimonial II, 

administrado pela Pentágono e inscrito no CNPJ sob o 

nº 08.960.078/0001-60. 

 

LXII. “Gestor” RB Capital Investimentos Ltda, sociedade empresária 

limitada, com sede na Rua Amauri, nº 255, 5º andar, 

parte, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.981.934/0001-09. 

 

LXIII. “Hera” Hera Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade 

limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 5º andar, inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.285.227/0001-03, proprietária do 

imóvel destinado ao Empreendimento Ampla.  

 

LXIV. “IGP-M” Índice Geral de Preços – Mercado, apurado e 

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas. 

 

LXV. “Imóveis” Os imóveis objeto dos Empreendimentos. 

 

LXVI. “Investidor(es)” Pessoas físicas e jurídicas, que podem ou não ser 

investidores institucionais, residentes e domiciliados 

no Brasil ou no exterior, bem como fundos de 

investimento, que tenham como objetivo 

investimentos de longo prazo, que venham a adquirir 

as Cotas. 

  

LXVII. “Instrução CVM nº 206” Instrução da CVM n° 206, de 14 de janeiro de 1994, 

conforme alterada. 

 

LXVIII. “Instrução CVM nº 400” Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada. 
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LXIX. “Instrução CVM nº 409” Instrução da CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, 

conforme alterada. 

 

LXX. “Instrução CVM nº 472” Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, 

conforme alterada. 

 

LXXI. “IPCA” Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 

apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE. 

 

LXXII. “Laudos de Avaliação” Laudos de avaliação de cada um dos Empreendimentos 

preparados pela CB Richard Ellis, anexados ao presente 

Prospecto na forma do “Anexo 7”. 

 

LXXIII. “Leader” União de Lojas Leader S.A., sociedade com sede na 

cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, na Rua 

Visconde do Rio Branco, nº 511, 4º andar, 

complemento 401, Centro, CEP 24020-004, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 30.094.114/0001-09, locatária do 

Empreendimento Leader, nos termos do (i) Contrato 

de Locação Atípica Leader Campo Grande, (ii) 

Contrato de Locação Atípica Leader Catete e (iii) 

Contrato de Locação Atípica Leader Natal. 

 

LXXIV. “Montante Mínimo” Montante mínimo de 1.254.723 (um milhão, duzentas 

e cinqüenta e quatro mil, setecentas e vinte e três) 

de Cotas, equivalentes a R$ 93.000.068,76 (noventa e 

três milhões, sessenta e oito reais e setenta e seis 

centavos), a serem colocadas no âmbito da Oferta.  

 

LXXV. “Oferta” Oferta pública de distribuição primária das Cotas da 

3ª Emissão de cotas do Fundo. 

 

LXXVI. “Oliveira Trust” Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários S.A., com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 

Américas, nº 500, Bloco 13 – grupo 205, Condomínio 

Downtown, Barra da Tijuca, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 36.113.876/0001-91. 

 

LXXVII. “Ordem de Aquisição” Conforme deliberação constante da Ata da Oferta, caso 

não haja a distribuição integral das Cotas emitidas nos 

termos da Oferta, mas tenha sido atingido o Montante 

Mínimo, será obedecida a seguinte ordem para a 

aquisição dos Empreendimentos: 

 

(i) Caso a Oferta atinja apenas o Montante Mínimo, os 

Empreendimentos que serão adquiridos e/ou terão os 

seus créditos imobiliários adquiridos pelo Fundo, 

conforme o caso, serão os seguintes: Empreendimento 

AmBev Uberlândia; a, Empreendimento Leader Natal e 

Empreendimento Leader Catete; e 
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(ii) Caso a Oferta capte um valor que fique entre o 

Montante Mínimo e o Volume Total da Oferta, de modo 

que não seja possível ao Fundo adquirir a totalidade dos 

Empreendimentos, o Administrador irá adquirir, além 

dos Empreendimentos listados no item “i” acima, os 

Empreendimentos que, a critério do Gestor do Fundo, 

possam proporcionar maior rentabilidade ao Fundo e 

menor sobra de caixa. Desta forma, os 

Empreendimentos Agusta e Leader Campo Grande 

somente serão adquiridos pelo Fundo na hipótese de vir 

a ser captado o Volume Total da Oferta e na hipótese 

destes estarem totalmente Performados. 

 

LXXVIII. “Paraíso Fiscal” Conforme determinação da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, são países ou dependências que 

tributam a renda com alíquota inferior a 20% (vinte 

por cento), bem como aqueles países cuja legislação 

protege o sigilo relativo à composição societária das 

empresas e listados na Instrução Normativa 188, de 06 

de agosto de 2002, da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, ou outras que venham a substituí-la.  

 

LXXIX. “Páris” Páris Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade 

limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 5º andar, inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.285.241/0001-07, proprietária do 

Empreendimento Leader Campo Grande. 

 

LXXX. “Performados” Entende-se por empreendimentos performados, 

aqueles que possuam as seguintes características: (i) 

“habite-se” ou “certificado de conclusão das obras” 

expedido pelo órgão competente; (ii) tenham sido 

vistoriados pelo corpo de bombeiros, com a emissão 

do respectivo AVCB; e (iii) possuam certidão negativa 

de débitos expedida pelo INSS ou possuam 

devidamente provisionado o valor necessário para a 

expedição de tal certidão. 

 

LXXXI. “Pessoas Vinculadas” Qualquer pessoa que seja: (i) administrador ou 

controlador do Administrador, (ii) administrador ou 

controlador do Coordenador Líder, (iii) administrador 

ou controlador do Gestor, (iv) administrador ou 

controlador do Consultor Imobiliário, (v) vinculada à 

Oferta, ou (vi) os respectivos cônjuges ou 

companheiros, ascendentes, descendentes e 

colaterais até o segundo grau de cada uma das 

pessoas referidas nos itens (i), (ii), (iii), (iv) ou (v).  
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LXXXII. “Poder Público” Qualquer autoridade, órgão, vara, agência, tribunal, 

árbitro, câmara ou comissão, seja federal, estadual 

ou municipal, nacional, estrangeira ou supranacional, 

governamental, administrativa, regulatória ou auto-

regulatória, incluindo qualquer bolsa de valores 

reconhecida. 

 

LXXXIII. “Política de Investimento” A política de investimentos do Fundo consiste na 

realização de investimentos em imóveis para exploração 

comercial por meio de locações atípicas ou outros 

contratos atípicos de imóveis de propriedade do Fundo ou 

a serem por ele adquiridos, visando proporcionar ao 

Cotista remuneração para o investimento realizado. 

Adicionalmente, poderá haver, o aumento do valor 

patrimonial das cotas do Fundo, decorrente de eventual 

valorização do(s) imóvel(eis). Não é objetivo direto e 

primordial do Fundo obter ganhos de capital com a 

compra e venda de imóveis, em curto prazo. 

 

LXXXIV. “Prestadores de Serviço” O Administrador, o Gestor, o Coordenador Líder, o 

Consultor Imobiliário, o Escriturador, o Auditor 

Independente, bem como qualquer outro eventual 

prestador de serviço que venha a ser contratado pelo 

Fundo. 

 

LXXXV. “Prospecto” O presente Prospecto de Distribuição Pública de Cotas 

de Emissão do Fundo. 

 

LXXXVI. “RB Capital Realty” RB Capital Realty S.A., sociedade por ações, com sede 

na Rua Amauri, n.º 255, 5º andar, parte, CEP 01448-

000, Jardim Europa, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

05.809.287/0001-19. 

 

LXXXVII. “RB Capital Securitizadora” RB Capital Securitizadora S.A. sociedade por ações, 

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Amauri, 255, 5º andar, parte, Jardim 

Europa, CEP 01448-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.559.006/0001-91. 

 

LXXXVIII. “RBCP 18” RB Commercial Properties 18 Empreendimentos Ltda., 

sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 5º andar, 

parte, inscrita no CNPJ sob o nº 10.140.266/0001-93, 

proprietária do Empreendimento Agusta. 
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LXXXIX. “Regulamento” Instrumento que regula as atividades do Fundo e de 

seus prestadores de serviços, datado de 13 de agosto 

de 2007, registrado no 5º Oficial de Registro de 

Títulos e Documentos de São Paulo, em 21 de agosto 

de 2007, sob o nº 01185340, alterado e consolidado 

pela última vez em 06 de setembro de 2010, e 

registrado sob o nº 1183317, em 09 de setembro de 

2010, perante o 6º Ofício de Registro de Títulos e 

Documentos do Rio de Janeiro/RJ. 

 

XC. “Rentabilidade Esperada ” É a rentabilidade esperada das Cotas pretendida pelo 

Administrador, de acordo com o Estudo de 

Viabilidade, a qual é equivalente a 8,63% (oito 

inteiros e sessenta e três centésimos por cento), 

acrescida da variação  da inflação à medida em que 

cada contrato de locação firmado com o Fundo for 

reajustado. 

 

A Rentabilidade Esperada objetivada depende da 

performance dos Empreendimentos e dos Ativos de 

Renda Fixa que virão a integrar a carteira do Fundo, 

bem como do percentual de adimplência dos 

Locatários, entre outros fatores de risco relacionados, 

razão pela qual não há qualquer garantia de que tal 

Rentabilidade Esperada será atingida, nada podendo 

os Cotistas reclamar a esse título. Vide “Riscos 

Relativos à Rentabilidade do Investimento”, na Seção 

Fatores de Risco, na Página 43  deste Prospecto. 

 

XCI. “Seguros” As apólices de seguro contratadas nos termos dos 

Contratos de Locação Atípica, conforme descritos na 

Seção “Política e Estratégia de Investimento e Descrição 

dos Imóveis”, nas páginas 69 a 70 deste Prospecto. 

 

XCII. “Taxa de Administração” Pela prestação dos serviços de administração do Fundo, 

o Administrador receberá a Taxa de Administração 

prevista no Regulamento e no item “Taxa de 

Administração, Taxa de Gestão e Remuneração do 

Escriturador”, da Seção “Remuneração dos Prestadores 

de Serviços”, na página 135 deste Prospecto. 

 

XCIII. “Taxa de Gestão” Pela prestação dos serviços de gestão do Fundo, o 

Gestor receberá a Taxa de Gestão prevista no 

Regulamento e no item “Taxa de Administração, Taxa 

de Gestão e Remuneração do Escriturador”, da Seção 

“Remuneração dos Prestadores de Serviços”, na 
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página 135 deste Prospecto. 

XCIV. “Taxa de Consultoria” Pela prestação dos serviços de consultoria imobiliária 

do Fundo, o Consultor Imobiliário receberá a Taxa de 

Consultoria prevista no Regulamento e no item “Taxa 

de Consultoria”, da Seção “Remuneração dos 

Prestadores de Serviços”, na página 135 deste 

Prospecto. 

 

XCV. “Volume Total da Oferta” O Volume Total da Oferta é de 2.563.411 (dois 

milhões, quinhentas e sessenta e três mil, 

quatrocentas e onze) Cotas, totalizando 

R$ 190.000.023,32 (cento e noventa milhões, vinte e 

três reais e trinta e dois centavos). O Volume Total da 

Oferta será reduzido caso um ou mais locatários dos 

Empreendimentos venham a exercer o seu respectivo 

direito de preferência na aquisição de tais 

Empreendimentos. 
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1. SUMÁRIO DA OFERTA 

 
RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA  

 
O sumário abaixo não contém todas as informações sobre a Oferta e as Cotas. Recomenda-se ao 
Investidor, antes de tomar sua decisão de investimento, a leitura cuidadosa deste Prospecto, 
inclusive seus Anexos, e do Regulamento. 
 
Ofertante das Cotas  RB Capital Renda II Fundo de Investimento Imobiliário –FII. 

 

Coordenador Líder  BB Banco de Investimento S.A. 

 

Instituições Participantes Até a data deste Prospecto, nenhuma instituição foi contratada para 

auxiliar o Coordenador Líder na distribuição das Cotas objeto da Oferta. 

 

Para maiores informações acerca das condições para a contratação de tais 

Instituições Participantes, vide o item “Da contratação de Instituições 

Participantes”, da Seção “Da Distribuição de Valores Mobiliários e da 

Destinação dos Recursos”, na página 123 deste Prospecto. 

 

Administrador do Fundo  Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 

 

Gestor RB Capital Investimentos Ltda. 

 

Consultor Imobiliário RB Capital Realty Investimentos Imobiliários Ltda. 

 

Banco Escriturador 
 

Banco do Brasil S.A. 

Número da Emissão Esta é a 3ª Emissão de Cotas do Fundo. 

 

Quantidade Máxima de Cotas 

objeto da Oferta 

 

Até 2.563.411 (dois milhões, quinhentas e sessenta e três mil, 

quatrocentas e onze) Cotas. 

 

Valor Nominal Unitário das 

Cotas da Oferta 

R$ 74,12 (setenta e quatro reais e doze centavos). 

 

Para fins de integralização, o valor nominal unitário das Cotas objeto da 

Oferta será atualizado pelo IPCA, a partir da data da primeira liquidação 

financeira, prevista para 04 de novembro de 2010. 

 

Valor Total da Oferta  Até R$ 190.000.023,32 (Cento e noventa milhões, vinte e três reais e 

trinta e dois centavos). 

 

Montante Mínimo da Oferta 

 

R$ 93.000.068,76  (noventa e três milhões, sessenta e oito reais e setenta 

e seis centavos).  

 

Quantidade Mínima de Cotas 

objeto da Oferta 

 

1.254.723 (um milhão, duzentas e cinqüenta e quatro mil, setecentas e 

vinte e três) Cotas. 

 

Valor Mínimo de 

Investimento por Investidor 

Cada Cotista deverá adquirir no âmbito da Oferta, a quantidade mínima 

de 68 (sessenta e oito) Cotas, no valor unitário de R$ 74,12 (setenta e 

quatro reais e doze centavos), totalizando o montante de R$ 5.040,16 

(cinco mil e quarenta reais e dezesseis centavos). 

 

Valor Patrimonial das Cotas 
 

O Valor Nominal Unitário das Cotas. 
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Rentabilidade Esperada A Rentabilidade Esperada do Fundo é equivalente a 8,63% (oito inteiros e 

sessenta e três centésimos por cento) ao ano, acrescida da variação da 

inflação à medida em que cada contrato de locação firmado com o Fundo 

for reajustado  

 

A Rentabilidade Esperada objetivada depende da performance dos 

Empreendimentos e Ativos de Renda Fixa que virão a integrar a carteira do 

Fundo, bem como do percentual de adimplência dos Locatários, entre outros 

fatores de risco relacionados, razão pela qual não há qualquer garantia de 

que tal Rentabilidade Esperada será atingida, nada podendo os Cotistas 

reclamar a esse título. Nesse sentido, não será devido pelo Fundo ou pelo 

Administrador, Gestor, Consultor Imobiliário, Coordenador Líder e Instituições 

Participantes da Oferta qualquer indenização, multa ou penalidade de 

qualquer natureza, caso os Cotistas não alcancem a rentabilidade esperada 

com o investimento no Fundo ou caso os Cotistas sofram qualquer prejuízo 

resultante de seu investimento no Fundo em decorrência de quaisquer dos 

riscos descritos neste Prospecto. Vide “Riscos Relativos à Rentabilidade do 

Investimento”, na Seção Fatores de Risco, na Página 43 deste Prospecto. 

 

Regime de Colocação Melhores Esforços. 

 

Características do Fundo O Fundo é um fundo de investimento imobiliário constituído sob a forma 

de condomínio fechado, cujo prazo de duração é indeterminado, o que 

implica na inexistência de uma data para o resgate das Cotas. 

 

Público Alvo A Oferta tem como público alvo os Investidores pessoas físicas e jurídicas, 

que podem ou não ser investidores institucionais, residentes e 

domiciliados no Brasil ou no exterior, bem como fundos de investimento. 

 

Prazo de Distribuição O prazo da distribuição será de até 6 (seis) meses a contar da publicação 

do Anúncio de Início, podendo ser encerrado a qualquer momento a 

critério exclusivo do Coordenador Líder. 

  

Inadequação do 

Investimento 

O investimento em cotas de fundos de investimento imobiliário não é 

adequado a investidores que necessitem de liquidez, tendo em vista que os 

fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado 

brasileiro, a despeito da possibilidade de terem suas cotas negociadas em 

mercado de bolsa ou balcão organizado. Além disso, os fundos de 

investimento imobiliário têm a forma de condomínio fechado, ou seja, não 

admitem a possibilidade de resgate convencional de suas cotas, sendo que os 

seus cotistas podem ter dificuldades em realizar a venda de suas cotas no 

mercado secundário. Portanto, os Investidores devem ler cuidadosamente a 

seção “Fatores de Risco” nas páginas 43 a 51 deste Prospecto, que contém a 

descrição de certos riscos que podem afetar de maneira adversa o 

investimento nas Cotas, antes da tomada de decisão de investimento. 

 

Publicidade e Divulgação de 
Informações do Fundo e da 
Oferta 
 

O Aviso ao Mercado, Anúncio de Início e Anúncio de Encerramento serão 

publicados no jornal Valor Econômico, de modo a garantir aos investidores 

acesso as informações que possam, direta ou indiretamente, influir em 

suas decisões de adquirir Cotas. 

 

Todos e quaisquer atos relacionados à Oferta serão divulgados nos 

endereços físicos e eletrônicos do Coordenador Líder e Administrador: 

www.bb.com.br/ofertapublica e www.pentagonotrustee.com.br, 

respectivamente. 

http://www.bb.com.br/ofertapublica
http://www.pentagonotrustee.com.br/
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No entanto, após o encerramento da Oferta, todos os anúncios, atos e/ou 

fatos relevantes relativos ao Fundo serão disponibilizados nos endereços 

físicos e eletrônicos do Administrador: na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, na Av. das Américas, n.º 4.200, bloco 4 (Ed. Buenos Aires), 

Sala 514, e www.pentagonotrustee.com.br, respectivamente. 

 

Adicionalmente à disponibilização nos endereços físicos e eletrônicos do 

Administrador, as informações descritas a seguir serão enviadas aos 

Cotistas por carta e/ou correio eletrônico: 

 

(i) resumo das decisões tomadas pela Assembleia Geral de Cotistas; 

 

(ii) extrato da conta de depósito acompanhado do valor do patrimônio do 

Fundo no início e no fim do período, o valor patrimonial da Cota, e a 

rentabilidade apurada no período, bem como de saldo e valor das Cotas 

no início e no final do período e a movimentação ocorrida no mesmo 

intervalo, se for o caso; 

 

(iii) informações sobre a quantidade de Cotas de sua titularidade e 

respectivo valor patrimonial, bem como o comprovante para efeitos de 

declaração de imposto de renda; e 

 

(iv) convocação da Assembleia Geral de Cotistas. 

 

Taxa de Administração O Administrador receberá, pelos serviços de administração do Fundo, a taxa 

de administração correspondente a 0,21% (zero vírgula vinte e um por cento) 

ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo, a qual será apropriada 

por dia útil como despesa do Fundo, com base em um ano de 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) dias úteis, sendo que, da referida remuneração: 

 

(a) R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais) serão destinados 

diretamente ao Administrador; 

 

(b) o saldo remanescente será utilizado pelo Administrador, em primeiro 

lugar, para pagamento da remuneração do Banco Escriturador, nos termos 

do Anexo I do Regulamento; e 

 

(c) após pagamento das remunerações previstas nos itens “a” e “b”, o saldo 

remanescente será destinada ao Gestor do Fundo, sendo certo que tal 

remuneração está limitada ao montante máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), acrescido do valor dos tributos sobre eles incidentes, tais como 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), Programa de Integração 

Social (PIS), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) e o Imposto de 

Renda Retido na Fonte (IRRF), nas respectivas alíquotas vigentes. 

 

Os valores descritos nos itens “b” e “c” acima serão repassados pelo 

Administrador para o Gestor e ao Banco Escriturador, respectivamente. 

 

http://www.pentagonotrustee.com.br/
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Local de Admissão e 
Negociação das Cotas 

As Cotas serão negociadas no mercado de bolsa administrado pela 

BM&FBOVESPA.  

 

Liquidação Financeira das 
Cotas 

A primeira liquidação financeira das Cotas do Fundo será realizada em 

moeda corrente nacional, de acordo com os procedimentos operacionais 

do mercado de bolsa administrado pela BM&FBOVESPA descritos abaixo: 

 

i. As Cotas deverão estar no ambiente da depositária da BM&FBOVESPA 

até às 9:00 horas da data de liquidação; 

ii. Até às 10:30 horas, a BM&FBOVESPA envia mensagem aos bancos 

liquidantes dos participantes dos cobradores; 

iii. Até às 11:00 horas, a BM&FBOVESPA deverá receber a planilha de 

liquidação do Coordenador Líder, com as indicações do valor líquido 

a ser pago ao Fundo e os valores referentes ao Comissionamento 

devido por conta da liquidação financeira; 

iv. Até às 14:30 horas, deverá ser realizado o pagamento à 

BM&FBOVESPA; e 

v. Até às 15:00 horas, a BM&FBOVESPA efetua o pagamento ao Fundo e 

entrega as Cotas aos respectivos compradores. 

 

Na eventualidade de os recursos não serem transferidos nos horários 

referidos acima, a liquidação financeira dar-se-á no dia útil 

imediatamente seguinte. 

 

Eventuais liquidações financeiras que venham a ocorrer após a primeira 

liquidação financeira serão realizadas junto ao Administrador. 

 

 



27 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

 Características da 1ª e da 2ª Emissão de cotas do Fundo 

 Demonstrativos do Custo da Oferta 

 Quantidade e Valores das Cotas 

 Prazo da Oferta 

 Principais Condições da Distribuição Pública das Cotas 

 Subscrição e Integralização 

 Negociação das Cotas 

 Público Alvo da Oferta 

 Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta 

 Inadequação da Oferta a Investidores 

 Suspensão e Cancelamento da Oferta 

 Publicação de Informações sobre a Oferta 

 Órgão Deliberativo da Oferta 

 Regime de Colocação 

 Recebimento de Reservas 

 Cronograma Estimativo 
 
 



28 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 



29 

2. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
 

 
CARACTERÍSTICAS DA 1ª E DA 2ª EMISSÃO DE COTAS DO FUNDO 
 
A 1ª (Primeira) emissão de cotas do Fundo foi realizada em 13 de agosto de 2007, no montante de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 100 (cem) cotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) 
cada uma, as quais foram emitidas em lote único e indivisível e dispensadas automaticamente de 
registro da CVM, nos termos do artigo 5º, Inciso II, da Instrução CVM nº 400.  
 
A 2ª (segunda) emissão de cotas do Fundo foi realizada em 30 de abril de 2010, no montante de 
R$ 330.300,00 (trezentos e trinta mil e trezentos reais), divididos em 3.303 (três mil, trezentas e 
três) cotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, emitidas em lote único e indivisível e 
dispensadas automaticamente de registro da CVM, nos termos do artigo 5º, Inciso II, da Instrução 
CVM nº 400. As cotas da 2ª emissão foram totalmente subscritas e integralizadas pela Hera, que 
atualmente detém a totalidade das cotas do Fundo. 
 
 
DEMONSTRATIVOS DO CUSTO DA OFERTA  
 
Os custos incorridos na realização da presente Oferta são os seguintes: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Nenhuma outra comissão, além das descritas na tabela acima, será devida ao Coordenador Líder da Oferta. 
(**) Custos estimados com a publicidade da Oferta. 

 
Taxa de Registro da Oferta: A cópia do comprovante do recolhimento da Taxa de Registro, 
relativa à Oferta das Cotas foi apresentada à CVM quando da solicitação de registro da Oferta. 
 
Custos da Oferta: Todos e quaisquer pagamentos devidos a título de comissionamento e reembolso 
das despesas incorridas pelo Coordenador Líder na execução dos trabalhos previstos no Contrato de 
Distribuição, conforme disposto na Cláusula Sétima do Contrato de Distribuição, serão realizados pelo 
Fundo. 
 
Sem prejuízo das comissões estabelecidas no item “Demonstrativos do Custo da Oferta”, da Seção 
“Características da Oferta”, na página 29 deste Prospecto, o Coordenador Líder poderá contratar 
instituições participantes para participarem da colocação das Cotas (“Instituições Participantes”). 
 
Caso venham a ser contratadas Instituições Participantes, estas (i) serão contratadas diretamente 
pelo Coordenador Líder, na forma da “Minuta de Termo de Adesão” anexa ao Contrato de 
Distribuição; (ii) serão pagas diretamente pelo Fundo, na forma prevista no Termo de Adesão, 
sendo certo que sua remuneração será descontada do montante a ser pago ao Coordenador Líder 
a título de Comissão de Distribuição; e (iii) estarão sujeitas às mesmas obrigações e 
responsabilidades do Coordenador Líder previstas no Contrato de Distribuição, inclusive no que se 
refere às disposições regulamentares e legislação em vigor.  
 

Valor (R$)

Em relação ao 

Valor Total da 

Oferta (em %)

Valor por 

Cota (R$)

Comissão de Coordenação e Colocação 5.700.000,70 3,00% 2,22

Impostos sobre Comissão de Coordenação e Colocação 286.478,33 0,15% 0,11

Taxa de Registro da Oferta - CVM 82.870,00 0,04% 0,03

Taxa de Registro da Oferta - Bovespa 7.700,00 0,00% 0,00

Custo CBLC Liquidação da Oferta 66.500,01 0,04% 0,03

Custos Com Roadshow, publicações, prospectos e outros(**) 250.000,00 0,13% 0,10

Assessoria Legal 150.000,00 0,08% 0,06

Total de Comissões e Despesas 6.543.549,03 3,44% 2,55
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QUANTIDADE E VALOR DAS COTAS 
 
O montante total da Oferta foi fixado na Ata da Oferta II e será de até R$ 190.000.023,32 (cento 
e noventa milhões, vinte e três reais e trinta e dois centavos), divididos em 2.563.411 (dois 
milhões, quinhentas e sessenta e três mil, quatrocentas e onze) Cotas escriturais do Fundo, com 
valor unitário de R$ 74,12 (setenta e quatro reais e doze centavos) por Cota, na primeira data de 
integralização, que está prevista para 04 de novembro de 2010. 
 
A presente Oferta foi aprovada nas Atas da Oferta e poderá ser encerrada pelo Administrador, caso 
não sejam colocadas Cotas que atinjam o Montante Mínimo de Cotas, equivalente ao valor de 
R$ 93.000.068,76 (noventa e três milhões, sessenta e oito reais e setenta e seis centavos). 

 
PRAZO DA OFERTA 
 
O prazo da Oferta, com a devida subscrição pelos Investidores das Cotas ofertadas, será de até 6 
(seis) meses, contados da data de publicação do Anúncio de Início, de acordo com o disposto no 
artigo 10 da Instrução CVM nº 472 e no artigo 18 da Instrução CVM nº 400. 
 
PRINCIPAIS CONDIÇÕES DA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DAS COTAS 
 
A distribuição pública das Cotas será realizada pelo Coordenador Líder, junto aos Investidores, 
mediante o regime de melhores esforços de colocação. 
 
Para maiores informações acerca do procedimento de distribuição e sobre os principais termos e 
condições do Contrato de Distribuição, vide os itens “Procedimentos da Distribuição” e 
“Condições do Contrato de Distribuição”, respectivamente, da Seção “Da Distribuição de Valores 
Mobiliários e da Destinação dos Recursos”, nas páginas 123 a 124 deste Prospecto. 
 
SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO 
 
Não poderá ser iniciada nova distribuição de cotas do Fundo antes de totalmente subscrita ou 
cancelada a distribuição das Cotas da presente Oferta. 
 
A presente Oferta de Cotas será realizada pelo Coordenador Líder, instituição intermediária 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, em conformidade com o disposto na 
Instrução CVM nº 400 e no presente Prospecto, nos termos do Contrato de Distribuição. 
 
A subscrição das Cotas da Oferta será feita mediante assinatura do Boletim de Subscrição que 
especificará as condições da subscrição e integralização e serão autenticados pelo Coordenador 
Líder. O Boletim de Subscrição servirá como título executivo extrajudicial para todos os fins e 
efeitos de direito. 
 
Todas as Cotas serão integralizadas, em moeda corrente nacional, no ato da sua subscrição, 
conforme estabelecido no Boletim de Subscrição. 
 
Caso não seja subscrito o Montante Mínimo, que é equivalente a quantidade de 1.254.723 (um 
milhão, duzentas e cinqüenta e quatro mil, setecentas e vinte e três) Cotas, a presente Oferta 
não será efetivada e a totalidade das Cotas serão canceladas. 
 
A data prevista para a realização da integralização das Cotas é 04 de novembro de 2010. Caso o 
Coordenador Líder tenha recebido pedidos de reserva de Cotas equivalentes a, no mínimo, o 
Montante Mínimo, todos os pedidos de reserva realizados até esta data serão acatados e as Cotas 
objeto da Oferta serão subscritas e integralizadas. 
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Na hipótese de, em 04 de novembro de 2010, terem sido subscritas e integralizadas a totalidade das 
Cotas objeto da Oferta, atingindo o Volume Total da Oferta, a Oferta será encerrada e o Anúncio de 
Encerramento será publicado.  
 
No entanto, caso tenham sido subscritas e integralizadas Cotas entre o Montante Mínimo da Oferta e o 
Valor Total da Oferta, o Coordenador Líder poderá, a seu exclusivo critério, encerrar a Oferta ou utilizar 
o restante do prazo de colocação para distribuir parcela ou a totalidade do montante não colocado até 
então. No entanto, vale ressaltar que quaisquer liquidações financeiras que venham ocorrer 
posteriormente à realização da primeira liquidação, serão realizadas junto ao Administrador. 
 
Caso no término do prazo de distribuição não tenha sido atingido o Volume Total da Oferta, as 
Cotas não colocadas serão canceladas. 
 
Caso o Montante Mínimo não tenha sido atingido, não haverá integralização de cotas. Nessa 
hipótese, a Oferta será cancelada e os pedidos de reserva não serão atendidos. 
 
Caso sejam captados recursos entre o Volume Mínimo e o Volume Total da Oferta, poderá ocorrer 
evento de amortização antecipada das Cotas, na hipótese de sobrar caixa no Fundo após o 
Administrador realizar a aquisição dos Empreendimentos, de acordo com a Ordem de Aquisição. 
 
O Volume Total da Oferta será reduzido caso um ou mais locatários dos Empreendimentos venham 
a exercer o seu respectivo direito de preferência na aquisição de tais Empreendimentos. 
 
O preço de integralização das Cotas será de R$ 74,12 (setenta e quatro reais e doze centavos), 
até a data que ocorrer a primeira liquidação, que está prevista para o dia 04 de novembro de 
2010. A partir da data da primeira liquidação, o preço de integralização de R$ 74,12 (setenta e 
quatro reais e doze centavos) será atualizado pelo IPCA. 
 
Cada Cota terá as características que lhe forem asseguradas no Regulamento do Fundo e nos 
termos da legislação vigente. 
 
A cada Cota corresponderá um voto nas Assembleias Gerais do Fundo. 
 
As cotas objeto de novas emissões assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos das cotas 
existentes. 
 
NEGOCIAÇÃO DE COTAS 
 
As Cotas, após sua integralização ou após a publicação do Anúncio de Encerramento, poderão ser 
negociadas em mercado de bolsa administrado pela BM&FBOVESPA.  
 
PÚBLICO ALVO DA OFERTA 
 
A Oferta tem como público alvo os Investidores pessoas físicas e jurídicas, que podem ou não ser 
investidores institucionais, residentes e domiciliados no Brasil ou no exterior, bem como fundos 
de investimento. 
 
Não há limitação à subscrição de Cotas do Fundo por quaisquer pessoas físicas e jurídicas, 
investidores institucionais, residentes e domiciliados no Brasil ou no exterior, bem como fundos 
de investimento. 
 
Não obstante o acima exposto, nos termos da Lei nº 9.779/99, nos casos em que o Fundo aplicar 
recursos em empreendimentos imobiliários que tenha como incorporador, construtor ou sócio, 
cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25 % (vinte e 
cinco por cento) das cotas do Fundo, o Fundo estará sujeito à tributação normal aplicável a 
pessoa jurídica. 
 
Não será cobrada taxa de ingresso dos Cotistas do Fundo. 
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ALTERAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS, REVOGAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DA OFERTA 
 
O Coordenador Líder poderá requerer à CVM a modificação ou revogação da Oferta, em caso de 
alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da 
apresentação do pedido de registro de distribuição, ou que o fundamentem, acarretando 
aumento relevante dos riscos por eles assumidos e inerentes à própria Oferta. 
 
Além disso, o Coordenador Líder e o Administrador poderão modificar a Oferta para melhorá-la 
em favor dos Investidores. 
 
Em caso de deferimento do pedido de modificação da Oferta, a CVM poderá prorrogar o prazo da 
oferta por até 90 (noventa) dias, contados da data do referido deferimento. 
 
A revogação ou a modificação da Oferta serão divulgadas imediatamente por meio de publicação 
de anúncio de retificação, nos mesmos jornais utilizados para a divulgação do Anúncio de Início 
(“Anúncio de Retificação”), conforme o disposto no artigo 27 da Instrução CVM nº 400. Após a 
publicação do anúncio de retificação, somente serão aceitas ordens dos Investidores que 
estiverem cientes de que a Oferta original foi alterada, e de que tem conhecimento das novas 
condições. Os investidores que já tiverem aderido à Oferta serão considerados cientes dos termos 
do Anúncio de Retificação quando, passados 5 (cinco) dias úteis de sua publicação, não 
revogarem expressamente suas ordens. Nessa hipótese, o Coordenador Líder presumirá que os 
investidores pretendem manter a declaração de aceitação. 
 
Em qualquer hipótese, a revogação, nos termos do artigo 26 da Instrução CVM nº 400, torna 
ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos 
integralmente aos Investidores aceitantes, no prazo de 3 (três) dias úteis, os valores, bens ou 
direitos dados em contrapartida à integralização das Cotas, sem qualquer dedução dos valores 
inicialmente investidos, incluindo os rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações em fundos de 
renda fixa com liquidez diária e baixo risco de crédito ou em títulos públicos federais realizadas 
no período. 
 
INADEQUAÇÃO DA OFERTA A INVESTIDORES 
 
O investimento em cotas de fundos de investimento imobiliário não é adequado a investidores 
que necessitem de liquidez, tendo em vista que os fundos de investimento imobiliário encontram 
pouca liquidez no mercado brasileiro, a despeito da possibilidade de terem suas cotas negociadas 
em mercado de bolsa ou balcão organizado. Além disso, os fundos de investimento imobiliário 
têm a forma de condomínio fechado, ou seja, não admitem a possibilidade de resgate 
convencional de suas cotas, sendo que os seus cotistas podem ter dificuldades em realizar a 
venda de suas cotas no mercado secundário. Portanto, os Investidores devem ler cuidadosamente 
a seção “Fatores de Risco” nas páginas 43 a 51 deste Prospecto, que contém a descrição de 
certos riscos que podem afetar de maneira adversa o investimento nas Cotas, antes da tomada de 
decisão de investimento. 
 
SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA OFERTA 
 
Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM nº 400, a CVM: (1) poderá suspender ou cancelar, a 
qualquer tempo, uma oferta que (a) esteja se processando em condições diversas das constantes 
da Instrução CVM nº 400 ou do registro, ou (b) tenha sido havida por ilegal, contrária à 
regulamentação da CVM, ou fraudulenta, ainda que após a obtenção do respectivo registro; e (2) 
deverá suspender qualquer oferta quando verificar ilegalidade ou violação sanáveis de 
regulamento. O prazo de suspensão de uma oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, 
durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido 
sanados os vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da referida 
oferta e cancelar o respectivo registro. 
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A suspensão ou o cancelamento da Oferta serão informados aos Investidores que já tenham 
aceitado a Oferta, sendo-lhes facultado, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a 
aceitação até o 5º (quinto) dia útil posterior ao recebimento da respectiva comunicação. Todos os 
Investidores que já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento, e os Investidores 
que tenham revogado a sua aceitação, na hipótese de suspensão, conforme previsto acima, terão 
direito à restituição integral dos valores dados em contrapartida às Cotas, conforme o disposto no 
parágrafo único do artigo 20 da Instrução CVM nº 400, no prazo de 3 (três) dias úteis. 
 
PUBLICAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA 
 
Todos os anúncios, atos e/ou fatos relevantes relativos à Oferta serão publicados no jornal “Valor 
Econômico”, de modo a garantir aos Cotistas e demais Investidores acesso às informações que 
possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões de adquirir ou alienar Cotas. 
 
ÓRGÃO DELIBERATIVO DA OFERTA 
 
A presente Oferta foi deliberada e autorizada por meio da Ata de Assembleia de Cotistas do 
Fundo, realizada em 29 de junho de 2010, devidamente registrada em 01 de julho de 2010, sob o 
nº 1175422 perante o 6º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, por meio da qual a denominação do Fundo foi alterada para “RB Capital 
Renda II Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, consolidou-se o Regulamento e aprovou-se a 
presente Oferta e da Ata de Assembléia de Cotistas do Fundo, realizada em 9 de agosto de 2010, 
devidamente registrada em 13 de agosto de 2010, sob o nº 1721978 perante o 1º Ofício de 
Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, por meio da qual 
os Laudos de Avaliação foram aprovados, assim como foram definidos o Volume Total e o 
Montante Mínimo da Oferta. 
 
REGIME DE COLOCAÇÃO 
 
A distribuição das Cotas será realizada pelo Coordenador Líder da Oferta sob o regime de 
melhores esforços, nos termos do Contrato de Distribuição. 
 
RECEBIMENTO DE RESERVAS  
 
No âmbito da Oferta, qualquer Investidor, incluindo as Pessoas Vinculadas, deverá realizar a sua 
oferta firme de aquisição de Cotas junto ao Coordenador Líder, entre os dias 30 de agosto de 
2010 e 28 de setembro de 2010, inclusive. 
 
No entanto, conforme o disposto no artigo 55 da Instrução CVM nº 400, no caso da Oferta contar 
com excesso de demanda superior em um terço à quantidade de Cotas ofertada, será vedada a 
venda das Cotas às Pessoas Vinculadas. 
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CRONOGRAMA ESTIMATIVO 
 
Estima-se que a Oferta seguirá o cronograma abaixo:  
 

 
(*) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações e atrasos, sem aviso 
prévio, a critério do Administrador, do Coordenador Líder e da CVM. 
 
(**) Caso não seja atingido o Valor Total da Oferta, esta data poderá ser a primeira data de integralização de Cotas, sendo 
certo que, a exclusivo critério do Coordenador Líder poderão ser integralizadas Cotas até que seja atingido o Valor Total 
da Oferta ou até que seja publicado o Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro. Eventuais liquidações financeiras 
que venham a ocorrer após a primeira liquidação financeira serão realizadas junto ao Administrador. 

 
  

Ordem dos 

Eventos 
Evento Data Prevista (*) 

1. Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM 1º/06/2010 

2. Disponibilização do Prospecto Preliminar 20/08/2010 

3. Publicação do Aviso ao Mercado 23/08/2010 

4. Início das apresentações a potenciais investidores 24/08/2010 

5. 
Início do período de recebimento de pedido de reservas dos 

potenciais investidores e das Pessoas Vinculadas 

30/08/2010 

6. Republicação do Aviso ao Mercado 15/09/2010 

7. Concessão do registro da Oferta pela CVM 28/09/2010 

8. Disponibilização do Prospecto Definitivo 08/10/2010 

9. Término das apresentações a potenciais investidores 29/10/2010 

10. 
Término do período de reserva para potenciais investidores, 

incluindo as Pessoas Vinculadas   

29/10/2010 

11. Conclusão e alocação das ordens recebidas 29/10/2010 

12. Publicação do Anúncio de Início da Oferta 01/11/2010 

13. Primeira liquidação financeira da Oferta (**) 04/11/2010 

14. Publicação do Anúncio de Encerramento da Oferta Até 04/05/2011 

15. Início de negociação das Cotas  

No dia seguinte à 

verificação do 

evento anterior 
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3. VISÃO GERAL DO MERCADO DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

 
HISTÓRICO 
 
Atualmente o país vive uma nova realidade de mercado, tendo em vista as baixas taxas de 
inflação, os novos conceitos que permeiam os meios empresariais – de qualidade, competitividade 
e produtividade – e o encaminhamento de reformas estruturais que conduzem de forma gradativa 
à estabilização da economia. Neste contexto o mercado imobiliário figura como um dos mais 
aquecidos do país. 

 
Os fundos de investimento imobiliários correspondem a fundos dedicados ao investimento na área 
imobiliária, seja investindo diretamente em empreendimentos imobiliários, seja atuando no 
financiamento deste tipo de empreendimento. 

 
Como o investimento em bens imóveis normalmente envolve alto valor de aplicação, poucos são 
os investidores que possuem recursos suficientes para aplicar diretamente em empreendimentos 
dessa natureza. Esse foi um dos principais fatores que estimulou o surgimento no mercado do 
conceito de fundo imobiliário, regulamentado pela legislação brasileira a partir da década de 90, 
por meio da Lei 8668/93 e da Instrução CVM da 205/94, esta revogada pela Instrução CVM nº 472, 
que por sua vez foi alterada pela Instrução CVM nº 478. 
 
Essa nova forma de investimento veio viabilizar o acesso de pequenos e médios investidores aos 
investimentos imobiliários. Os fundos passaram a juntar os recursos captados e investir em um ou 
mais empreendimentos imobiliários, que compõem sua carteira.  
 
Os fundos imobiliários são fundos fechados, ou seja, não permitem resgate convencional das 
cotas. O retorno do capital investido se dá através da distribuição de resultados, da venda das 
cotas ou, quando for o caso, na dissolução do fundo com a venda dos seus ativos e distribuição 
proporcional do patrimônio aos cotistas. 
 
Os recursos de um fundo imobiliário podem ser aplicados no desenvolvimento de 
empreendimentos imobiliários, na construção de imóveis, na aquisição de imóveis prontos, ou no 
investimento em projetos que viabilizem o acesso à habitação e serviços, para posterior 
alienação, locação ou arrendamento, assim como em direitos relativos a imóveis. Os recursos de 
fundo imobiliário também podem ser aplicados em sociedades de propósito específico que 
desenvolvam empreendimentos imobiliários, assim como em títulos e valores mobiliários 
lastreados em ativos imobiliários ou que visem o financiamento de empreendimentos imobiliários.  
 
O Artigo 45 da Instrução CVM nº 472 estabelece o rol taxativo de ativos que podem ser investidos 
por um fundo imobiliário: 
 

“Artigo 45 (...)  
 
I – quaisquer direitos reais sobre bens imóveis; 
 
II – desde que a emissão ou negociação tenha sido objeto de registro ou de autorização 

pela CVM, ações, debêntures, bônus de subscrição, seus cupons, direitos, recibos de subscrição e 
certificados de desdobramentos, certificados de depósito de valores mobiliários, cédulas de 
debêntures, cotas de fundos de investimento, notas promissórias, e quaisquer outros valores 
mobiliários, desde que se trate de emissores cujas atividades preponderantes sejam permitidas 
aos FII; 

 
III – ações ou cotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as atividades 

permitidas aos FII; 
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IV – cotas de fundos de investimento em participações (FIP) que tenham como política de 
investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII ou de fundos de investimento em 
ações que sejam setoriais e que invistam exclusivamente em construção civil ou no mercado 
imobiliário; 

 
V – certificados de potencial adicional de construção emitidos com base na Instrução CVM 

nº 401, de 29 de dezembro de 2003; 
 
VI – cotas de outros FII; 
 
VII – certificados de recebíveis imobiliários e cotas de fundos de investimento em direitos 

creditórios (FIDC) que tenham como política de investimento, exclusivamente, atividades 
permitidas aos FII e desde que sua emissão ou negociação tenha sido registrada na CVM; 
 

VIII – letras hipotecárias; e 
 
IX – letras de crédito imobiliário.” 

 
No entanto, a Instrução CVM nº 472 estabeleceu que caso um fundo imobiliário invista volume 
superior a 50% (cinquenta por cento) do seu patrimônio em títulos e valores mobiliários, deverá 
respeitar os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos financeiros estabelecidos 
na Instrução CVM nº 409.  
 
DIAGNÓSTICO DO SETOR NO BRASIL 
 
No Brasil, os fundos imobiliários surgiram em junho de 1993, com a Lei nº 8.668/1993 e foram 
regulamentados, pela CVM, em janeiro do ano seguinte, através das Instruções CVM 205 e 206, 
ambas de 14 de janeiro de 1994. A Instrução CVM 205 foi revogada pela Instrução CVM nº 472, que 
por sua vez foi alterada recentemente pela Instrução CVM nº 478.  
 
A partir de 2005 a atividade de investimentos em fundos imobiliários por pessoas físicas 
aumentou devido à promulgação da Lei n.º 11.033, de 21 de dezembro de 2004, que as isentou de 
tributação a título de imposto de renda sobre os rendimentos distribuídos pelos fundos 
imobiliários.  
 
Atualmente, a indústria de FII no Brasil é composta por mais de 80 (oitenta) fundos, totalizando 
um patrimônio total em torno de R$ 5,3 bilhões. (Fonte:www.cvm.gov.br) 
 
Seguem abaixo dados estatísticos do volume financeiro e do número de negócios das negociações 
de cotas de FII no período de 2005 até fevereiro de 2010, nos Mercados de Balcão Organizado 
(antigo SOMA) e da Bovespa, ambos da BM&F Bovespa:  
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Número de negócios (*): 
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(*) 
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4. FATORES DE RISCO  

 Informações Contidas Neste Prospecto 

 Riscos Relacionados à Liquidez  

 Riscos Relativos à Rentabilidade do Investimento 

 Risco Relacionado à Cessão dos Créditos Imobiliários dos Contratos de Locação Atípica Ampla, 
Ambev Uberlândia e Agusta pelo Fundo à RB Capital Securitizadora 

 Risco Relacionado à Ausência de Informações relacionadas aos ativos imobiliários objeto de 
investimento pelo Fundo nas demonstrações financeiras do exercício findo em dezembro de 2009 

 Risco Relativo à Concentração e Pulverização 

 Riscos de o Fundo não Captar a Totalidade dos Recursos 

 Risco de Diluição 

 Não Existência de Garantia de Eliminação de Riscos 

 Risco de Desapropriação 

 Risco de Sinistro 

 Risco de despesas extraordinárias 

 Riscos relativos à locação dos Empreendimentos 

 Risco de Ação Revisional 

 Risco das Contingências Ambientais 

 Riscos Relativos à Atividade Empresarial 

 Risco de Concentração da Carteira do Fundo 

 Risco do não exercício do Compromisso de Compra do Empreendimento Agusta 

 Risco de exercício do direito de preferência na aquisição dos Empreendimentos 

 Risco de atraso no cronograma de resgate dos CRI e CCI e da aquisição dos ativos 

 Riscos Tributários 

 Risco Institucional 

 Riscos Macroeconômicos Gerais 

 Riscos do Prazo 

 Risco Jurídico 

 Riscos de Crédito 

 Risco de alteração do uso do Empreendimento Ambev Uberlândia 

 Riscos relacionados à não obtenção de Auto de Conclusão da Construção (Habite-se)  

 Riscos relacionados ao AVCB 

 Riscos relacionados à não obtenção de CND 

 Demais Riscos 
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4. FATORES DE RISCO 
 
 
 
 
 
 
A aquisição de cotas de fundos de investimento imobiliário apresenta riscos que devem ser 
analisados pelo potencial Investidor. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, mercado, 
rentabilidade, entre outros, relacionados ao respectivo fundo de investimento imobiliário, às 
cotas que serão distribuídas e ao objeto do Fundo. Por esta razão, o Investidor interessado na 
aquisição das Cotas deve ler cuidadosamente todas as informações que estão descritas neste 
Prospecto antes de tomar a sua decisão de investimento.  
 
Deve-se frisar que apesar de o Fundo ter sua carteira de investimentos constituída por Imóveis, 
fração de Imóveis ou direitos relacionados a Imóveis, representados pelos Empreendimentos, a 
propriedade de Cotas não confere aos seus titulares propriedade sobre os imóveis integrantes do 
patrimônio do Fundo ou sobre fração ideal específica destes imóveis. Os direitos dos Cotistas são, 
assim, exercidos sobre todos os ativos da carteira de modo uniforme e não individualizado. 
 
INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO 

 
Este Prospecto contém informações acerca do Fundo e do mercado imobiliário, bem como 
perspectivas de desempenho do Fundo e de desenvolvimento do mercado imobiliário que 
envolvem riscos e incertezas. 
 
Embora as informações constantes deste Prospecto tenham sido obtidas de fontes idôneas e 
confiáveis e as perspectivas do Fundo sejam baseadas em convicções e expectativas razoáveis, 
não há garantia de que o desempenho futuro seja consistente com tais perspectivas. Os eventos 
futuros poderão diferir sensivelmente das tendências aqui indicadas. 
 
Igualmente o laudo de avaliação dos Empreendimentos e o estudo de viabilidade econômico-
financeira do Fundo foram elaborados com base em perspectivas acerca do desempenho futuro, 
que podem não se concretizar. 

 
RISCOS RELACIONADOS À LIQUIDEZ  

 
A aplicação em cotas de um fundo de investimento imobiliário apresenta algumas características 
particulares quanto à realização do investimento. O Investidor deve observar o fato de que os 
fundos de investimento imobiliário são constituídos na forma de condomínios fechados, não 
admitindo o resgate convencional de suas cotas, fator que pode influenciar na liquidez das cotas 
no momento de sua eventual negociação no mercado secundário. 

 
Sendo assim, os fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado 
brasileiro, podendo os titulares de cotas de fundos de investimento imobiliário terem dificuldade 
em realizar a negociação de suas cotas no mercado secundário, inclusive correndo o risco de 
permanecer indefinidamente com as cotas adquiridas, mesmo sendo estas objeto de negociação no 
mercado de bolsa ou de balcão organizado. Desse modo, o Investidor que adquirir as Cotas deverá 
estar consciente de que o investimento no Fundo consiste em investimento de longo prazo. 
 
Adicionalmente, as Cotas ficarão bloqueadas para negociação na BM&FBovespa até o encerramento 
da Oferta, o que poderá ocorrer no prazo de até 6 (seis) meses a contar da publicação do Anúncio 
de Início. Desta forma, caso o Cotista opte pelo desinvestimento no Fundo antes do encerramento 
da Oferta, não poderá negociar suas Cotas na BM&FBOVESPA. 

 

Antes de tomar uma decisão de investimento de recursos no Fundo, os potenciais Investidores 
devem, considerando sua própria situação financeira, seus objetivos de investimento e o seu perfil 
de risco, avaliar, cuidadosamente, todas as informações disponíveis neste Prospecto e no 
Regulamento do Fundo, e, em particular, aquelas relativas à política de investimento e composição 
da carteira do Fundo, e, aos fatores de risco descritos a seguir, relativos ao Fundo. 
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RISCOS RELATIVOS À RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO 
 
O investimento em cotas de um fundo de investimento imobiliário é uma aplicação em valores 
mobiliários de renda variável, o que pressupõe que a rentabilidade das Cotas dependerá do 
resultado da administração dos investimentos realizados pelo Fundo. No caso em questão, os 
valores a serem distribuídos aos Cotistas dependerão do resultado do Fundo, que por sua vez, 
dependerá preponderantemente das receitas provenientes da exploração comercial dos 
Empreendimentos ou direitos decorrentes de Empreendimentos objeto de investimento do Fundo, 
excluídas as despesas previstas no Regulamento para a manutenção do Fundo. 
 
Os Cotistas do Fundo farão jus ao recebimento de resultados que lhes serão pagos a partir da 
percepção, pelo Fundo, dos valores pagos pelos locatários ou arrendatários dos Empreendimentos 
ou direitos sobre Empreendimentos pertencentes ao Fundo, a título de locação. 
 
Assim, por todo tempo em que os espaços comerciais estiverem locados, o Fundo estará exposto aos 
riscos de crédito dos locatários, caso tenha insucesso na execução das garantias existentes, que não 
estão limitados, apenas, à capacidade de pagamento de aluguel, como também, ao pagamento de 
tributos, contas de água e luz, dentre outras responsabilidades que, apesar de serem atribuídas aos 
locatários por força dos Contratos de Locação Atípica, na hipótese destes virem a não cumpri-las, 
poderão vir a serem cobradas do Fundo, na qualidade de proprietário de tais Empreendimentos.  
 
Ainda, a atualização monetária dos alugueis objeto do Contrato de Locação Atípica Ampla está 
atrelada ao IGP-M, enquanto os demais Contratos de Locação Atípica estão atrelados ao IPCA. 
Desta forma, a renda auferida pelos Empreendimentos ao Fundo não é adequada a Investidores 
que busquem uma remuneração atrelada à variação de apenas um desses índices. 
 
Adicionalmente, vale ressaltar que entre a data da integralização das Cotas objeto da Oferta e a 
efetiva data de aquisição dos Empreendimentos, os recursos obtidos com a Oferta serão aplicados 
obedecendo aos critérios de liquidez, segurança e rentabilidade, em cotas de fundos de investimento, 
títulos de renda fixa, públicos ou privados, o que poderá impactar negativamente na rentabilidade do 
Fundo. Ainda, da data do desembolso para aquisição dos Empreendimentos e até que ocorra o 
recebimento dos respectivos aluguéis, haverá impacto no saldo de disponibilidades financeiras 
aplicado pelo Fundo, consequentemente refletindo na remuneração dos cotistas no período. 
 
Desta forma, apesar de o Fundo possuir a meta de atingir a Rentabilidade Esperada, não há como 
assegurar que tal Rentabilidade Esperada será atingida, bem como não há como assegurar que as 
Cotas do Fundo terão quaisquer rendimentos, o que poderá frustrar qualquer expectativa de 
rentabilidade dos investidores. 
 
RISCO RELACIONADO À CESSÃO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO 
ATÍPICA AMPLA, AMBEV UBERLÂNDIA E AGUSTA PELO FUNDO À RB CAPITAL SECURITIZADORA 
 
O Fundo, cujo único cotista é a Hera, empresa do conglomerado econômico da RB Capital 
Securitizadora, cedeu à RB Capital Securitizadora, os créditos locatícios oriundos dos Contratos 
de Locação Ampla, AmBev Uberlândia e Agusta, nos quais o Fundo atua como locador pelo fato de 
ser detentor do Direito Real de Superfície de tais empreendimentos.  
 
A cessão de créditos dos Contratos de Locação Ampla, AmBev Uberlândia e Agusta foram 
realizadas, respectivamente, nos seguintes valores: R$ 23.630.000,00 (vinte e três milhões, 
seiscentos e trinta mil reais), na data-base junho de 2008, R$ 6.590.000,00 (seis milhões e 
quinhentos e noventa mil reais), na data-base de fevereiro de 2009 e R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais), na data-base de setembro de 2009. No entanto, os auditores independentes do 
Fundo incluíram, no parecer datado de 29 de março de 2010, a ressalva de que os valores de tais 
transações poderiam vir a ser diferentes, caso as operações de cessão de créditos tivessem sido 
realizadas com terceiros independentes.  
 
Assim, não temos como assegurar que a cessão dos créditos imobiliários oriundos dos Contratos de 
Locação Ampla, AmBev Uberlândia e Agusta foi realizada em condições de mercado.  
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RISCO RELACIONADO À AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES RELACIONADAS AOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS 

OBJETO DE INVESTIMENTO PELO FUNDO NAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO EXERCÍCIO 

FINDO EM DEZEMBRO DE 2009 

 

O Fundo deixou de divulgar nas notas explicativas às demonstrações financeiras dos exercícios 

findos em 31 de dezembro de 2009 e de 2008, informações referentes ao valor de mercado dos 

seus ativos imobiliários, bem como as respectivas características em 31 de dezembro de 2009, 

descumprindo, desta forma, disposições da Instrução CVM nº 206. 

  

Tais informações não foram divulgadas tendo em vista que os ativos objeto de investimento pelo 

Fundo consistem no Direito Real de Superfície dos Empreendimentos Ampla, AmBev Uberlândia e 

Agusta e suas respectivas benfeitorias, e não haviam parâmetros de mercado confiáveis para a 

precificação isolada de tais ativos. 

 

RISCO RELATIVO À CONCENTRAÇÃO E PULVERIZAÇÃO 

 

Poderá ocorrer situação em que um único cotista venha a integralizar parcela substancial da 

emissão ou mesmo a totalidade das Cotas objeto da Oferta, passando tal cotista a deter uma 

posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventuais cotistas 

minoritários. 

 

Nesta hipótese, há possibilidade de: (i) que deliberações sejam tomadas pelo cotista majoritário 

em função de seus interesses exclusivos em detrimento do Fundo e/ou dos cotistas minoritários; 

e (ii) alteração do tratamento tributário do Fundo e/ou dos Cotistas. 

 

RISCOS DE O FUNDO NÃO CAPTAR A TOTALIDADE DOS RECURSOS 

 
Existe a possibilidade de que não sejam subscritas a totalidade das Cotas ofertadas, fazendo com 

que o Fundo tenha um patrimônio inferior ao Volume Total da Oferta, observando-se o Montante 

Mínimo de 1.254.723 (um milhão, duzentas e cinqüenta e quatro mil, setecentas e vinte e três) 

Cotas, no valor total de R$ 93.000.068,76 (noventa e três milhões, sessenta e oito reais e setenta 

e seis centavos).  

 

Neste contexto, em razão da possibilidade de não haver a distribuição integral das Cotas objeto 

da Oferta, a destinação dos recursos obtidos mediante a Oferta, no caso de distribuição parcial 

das Cotas, observará a Ordem de Aquisição dos Empreendimentos. 

 

O Investidor deve estar ciente de que, na hipótese do parágrafo anterior, a rentabilidade do 

Fundo estará condicionada aos Empreendimentos que o Fundo conseguirá adquirir com os 

recursos obtidos no âmbito da Oferta, podendo a rentabilidade esperada pelo Investidor variar 

em decorrência da distribuição parcial das Cotas. 

 

Adicionalmente, na hipótese de vir a ser captado volume de recursos que fique entre o Montante 

Mínimo e o Volume Total da Oferta, os empreendimentos que serão adquiridos pelo Fundo 

obedecerão a Ordem de Aquisição.  

 

Adicionalmente, vale mencionar que o Coordenador Líder terá discricionariedade para encerrar a 

Oferta a qualquer momento após a captação do Montante Mínimo, não existindo por parte deste 

qualquer compromisso de efetuar esforços de venda e/ou de distribuir Cotas após a realização da 

primeira liquidação financeira da Oferta. 
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Caso restem recursos no caixa do Fundo após a aquisição dos Empreendimentos, será realizada 

amortização antecipada das Cotas no montante de tal saldo de caixa, resguardadas eventuais 

provisões e/ou reservas preestabelecidas no Regulamento, e este fato poderá impactar 

negativamente na rentabilidade esperada pelo Investidor, uma vez que não existe a garantia de 

que o Investidor conseguirá reinvestir tais recursos à mesma Rentabilidade Esperada do Fundo. 

 

RISCO DE DILUIÇÃO 

 

Na eventualidade de novas emissões do Fundo, os cotistas que adquirirem Cotas no âmbito da 

Oferta que não exercerem o direito de preferência na subscrição das novas cotas, correrão o risco 

de terem a sua participação no capital do Fundo diluída. 

 

NÃO EXISTÊNCIA DE GARANTIA DE ELIMINAÇÃO DE RISCOS 

 
As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador, do Gestor, do 

Escriturador, do Consultor Imobiliário ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC, podendo ocorrer 

perda total do capital investido pelos cotistas. 

 
RISCO DE DESAPROPRIAÇÃO 

 
Por se tratar de investimento em imóveis, há possibilidade de que ocorra a desapropriação, 

parcial ou total, de imóveis que compõem ou comporão a carteira de investimentos do Fundo. Tal 

desapropriação pode acarretar a interrupção, temporária ou definitiva, do pagamento dos 

aluguéis decorrentes da locação dos Empreendimentos, bem como a perda da propriedade, 

podendo impactar a rentabilidade do Fundo. 

 

Em caso de desapropriação, o Poder Público deve pagar ao Fundo, na qualidade de proprietário do 

imóvel desapropriado, uma indenização definida levando em conta os parâmetros do mercado. Tal 

evento, culminará na amortização proporcional das Cotas do Fundo, exceto se for aprovada outra 

destinação para tais recursos em sede de Assembleia Geral de Cotistas.  

 

Adicionalmente, vale ressaltar que não existe garantia de que tal indenização seja equivalente ao 

valor do imóvel desapropriado.  

 

RISCO DE SINISTRO 

 
No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos Imóveis objeto de investimento pelo 

Fundo, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de pagamento da 

companhia seguradora contratada, nos termos da apólice exigida, bem como as indenizações a 

serem pagas pelas seguradoras poderão ser insuficientes para a reparação do dano sofrido, 

observadas as condições gerais das apólices. Na hipótese de os valores pagos pela seguradora 

virem a não ser suficientes para reparar o dano sofrido, deverá ser convocada assembleia geral de 

cotistas para que os Cotistas deliberem o procedimento a ser adotado. 

 

Adicionalmente, a apólice de seguros do Empreendimento Ampla venceu em 30 de junho de 2010 

e até a data deste Prospecto, não foi comprovada a renovação de tal apólice. 

 

Por fim, vale mencionar que a Leader renovou recentemente a apólice de seguros que cobre 

eventuais sinistros que venham a sofrer os Empreendimentos Leader Catete, Campo Grande e 

Natal. Até a data deste Prospecto, a Leader atuava como beneficiária de tal apólice, desta 

forma, na eventualidade de tais empreendimentos virem a sofrer qualquer sinistro, a indenização 

será paga à Leader e não temos como assegurar que tais recursos serão entregues ao Fundo e/ou 

utilizados na reparação do dano sofrido por tais imóveis. 
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RISCO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 
 
O Fundo, na qualidade de proprietário dos Empreendimentos, estará eventualmente sujeito ao 
pagamento de despesas extraordinárias, tais como rateios de obras e reformas, pintura, 
decoração, conservação, instalação de equipamentos de segurança, indenizações trabalhistas, 
bem como quaisquer outras despesas que não sejam rotineiras na manutenção dos 
Empreendimentos. Não obstante o Regulamento prever Reserva de Contingência, o pagamento de 
tais despesas pode ensejar uma redução na rentabilidade das cotas do Fundo. O Fundo estará 
sujeito a despesas e custos decorrentes de ações judiciais necessárias para a cobrança de 
aluguéis inadimplidos, ações judiciais (despejo, renovatória, revisional, entre outras), bem como 
quaisquer outras despesas inadimplidas pelos locatários, tais como tributos, despesas 
condominiais, bem como custos para reforma ou recuperação de lojas. 

 
RISCOS RELATIVOS À LOCAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 
 
Não obstante os prazos mínimos dos Contratos de Locação Atípica e a indenização por rescisão 
antecipada previstos nos referidos contratos, pode ocorrer de os locatários rescindirem os 
Contratos de Locação Atípica e questionarem judicialmente a atipicidade dos referidos contratos, 
havendo o risco de ocorrer a perda da indenização. 
 
RISCO DE AÇÃO REVISIONAL 
 
Não obstante as partes dos Contratos de Locação Atípica terem renunciado expressamente ao 
direito de revisar o aluguel durante o prazo dos contratos, pode ocorrer de os locatários 
questionarem judicialmente referidos contratos e proporem ação revisional de aluguel, o que 

afetará diretamente os rendimentos da locação dos Empreendimentos. 
 
RISCO DAS CONTINGÊNCIAS AMBIENTAIS 
 
Por se tratar de investimento em imóveis, eventuais contingências ambientais podem implicar em 
responsabilidades pecuniárias (indenizações e multas por prejuízos causados ao meio ambiente) 
para o Fundo e eventualmente na rescisão dos contratos de locação, circunstâncias que afetam a 
rentabilidade do Fundo. 
 
RISCOS RELATIVOS À ATIVIDADE EMPRESARIAL 
 
É característica das locações sofrerem variações em seus valores em função do comportamento 
da economia como um todo. Deve ser destacado que alguns fatores podem ocasionar o 
desaquecimento de diversos setores da economia, principalmente em decorrência de crises 
econômicas, sejam elas oriundas de outros países ou mesmo do nosso, com reflexos na redução 
do poder aquisitivo em geral, ou até mesmo pela falta de segurança na localidade onde se situam 
os Imóveis objeto do Fundo, podendo acarretar redução nos valores das locações, após o término 
da vigência dos Contratos de Locação Atípica.  
 
RISCO DE CONCENTRAÇÃO DA CARTEIRA DO FUNDO 
 
O Fundo destinará os recursos provenientes da distribuição das Cotas da Oferta para a aquisição 
dos Empreendimentos e/ou dos créditos imobiliários vinculados a tais Empreendimentos, 
conforme descrito na seção 6 – Política e Estratégia de Investimentos e Descrição dos Imóveis 
deste Prospecto, que integrarão o patrimônio do Fundo, de acordo com a sua Política de 
Investimento, observando-se ainda que a eventual realização de outras emissões com colocações 
sucessivas visa permitir que o Fundo possa adquirir outros bens. 
 
Independentemente da possibilidade de aquisição de diversos imóveis pelo Fundo, inicialmente o 
Fundo irá deter um número limitado de imóveis (até 06 (seis) Empreendimentos), o que poderá 
gerar uma concentração da carteira do Fundo, estando o Fundo exposto aos riscos inerentes a 
essa situação (vacância, risco de crédito dos locatários, desvalorização, etc). 
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Adicionalmente, 3 (três) dos Empreendimentos que poderão ser adquiridos pelo Fundo estão 
alugados à Leader e, caso o Fundo capte a totalidade dos recursos no âmbito da Oferta, os 
imóveis alugados à Leader corresponderão a 58% (cinquenta e oito) da receita do Fundo, o que 
demonstra que há uma forte concentração da carteira em um único devedor. Caso a Leader 
venha a inadimplir com o pagamento dos alugueis e o Fundo tenha insucesso na execução das 
cartas de fiança bancárias, atualmente emitidas pelo Banco Bradesco S.A. para garantia do 
pagamento dos aluguéis, a rentabilidade do Fundo poderá ser comprometida.  
 
RISCO DO NÃO EXERCÍCIO DO COMPROMISSO DE COMPRA DO EMPREENDIMENTO AGUSTA 
 
Foi firmado o Compromisso de Compra do Empreendimento Agusta, por meio do qual a RBCP 18 
se comprometerá a vender ao Fundo e este se comprometerá a comprar o Empreendimento 
Agusta e seus respectivos Créditos Imobiliários, desde que os seguintes eventos ocorram em até 6 
(seis) meses contados da liquidação financeira da Oferta: (i) concessão do “habite-se” pelo órgão 
competente; (ii) realização da vistoria do corpo de bombeiros, com a emissão do respectivo 
AVCB; e (iii) expedição da certidão negativa de débitos pelo INSS ou provisão do valor necessário 
para a expedição de tal certidão. 
 
No entanto, caso os eventos listados nos itens “i” a “iii” acima não ocorram em até 6 (seis) meses 
contados da liquidação financeira da Oferta, o Fundo estará obrigado a ceder o Direito Real de 
Superfície que detém sobre o Empreendimento Agusta à RB Capital Realty S.A. ou a outra 
empresa ou fundo de investimento por esta indicado, que por sua vez estará obrigada(o) a atuar 
como superficiária(o) e locador(a) do Empreendimento Agusta, sendo certo que as Cotas do Fundo 
serão amortizadas antecipadamente, proporcionalmente ao montante de recursos captados pelo 
Fundo visando a aquisição do Empreendimento Agusta, acrescido de eventual montante pago pelo 
novo superficiário pela aquisição do Direito Real de Superfície do Empreendimento Agusta.  
 
A ocorrência dos eventos previstos no parágrafo acima podem impactar na rentabilidade esperada 
do Fundo. Adicionalmente, não temos como garantir que o Investidor conseguirá reinvestir o 
montante recebido com a amortização antecipada das Cotas, caso aplicável, à mesma taxa-
esperada praticada pelo Fundo. 
 
RISCO DE EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA AQUISIÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 
 
Os Empreendimentos serão objeto de aquisição pelo Fundo e como todos esses Empreendimentos 
encontram-se locados, os seus locatários detêm o direito de preferência na aquisição do 
respectivo Empreendimento. Assim, os locatários serão notificados sobre a aquisição dos 
Empreendimentos pelo Fundo, tendo determinado prazo para se manifestarem sobre o interesse 
em exercer o direito de preferência. Caso algum dos locatários exerça o direito de preferência, o 
respectivo Empreendimento deixará de ser objeto de aquisição pelo Fundo, o que afetará o 
montante da Oferta.  
 
RISCO DE ATRASO NO CRONOGRAMA DE RESGATE DOS CRI E CCI E DA AQUISIÇÃO DOS ATIVOS 
 
Os Créditos Imobiliários decorrentes dos Contratos de Locação Atípica foram cedidos à companhia 
securitizadora de créditos imobiliários e vinculados à operação de securitização por meio de 
emissão de CRI lastreados nos referidos créditos. Os recursos captados pelo Fundo por meio da 
Oferta de Cotas serão também utilizados para o resgate antecipado dos CRI emitidos e cessão dos 
Créditos Imobiliários da securitizadora para o Fundo, de modo que o Fundo passe a perceber 
diretamente a renda dos Contratos de Locação Atípica. Há o risco de que, por qualquer motivo, o 
resgate dos CRI e a cessão dos Créditos Imobiliários para o Fundo atrase em relação ao 
cronograma previsto ou não se concretize, impactando na Rentabilidade Esperada para o Fundo ou 
inviabilizando a aquisição do respectivo Empreendimento, respectivamente. 
 
Adicionalmente, o cronograma de desmonte dos CRIs e aquisição dos ativos relacionados à Oferta 
é estimativo, estando sujeito a eventuais atrasos que podem impactar em alteração da data de 
aquisição dos Empreendimentos pelo Fundo, com a consequente redução da rentabilidade 
esperada das Cotas do Fundo. 
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RISCOS TRIBUTÁRIOS 

 
A Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999, estabelece que os fundos de investimento imobiliário são 
isentos de tributação sobre a sua receita operacional, desde que (i) distribuam, pelo menos, 95% 
(noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base 
em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano; e 
(ii) apliquem recursos em empreendimentos imobiliários que não tenham como construtor, 
incorporador ou sócio, cotista que detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele 
ligadas, percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas. 
 
Ainda de acordo com a mesma Lei, os rendimentos distribuídos aos cotistas, quando distribuídos, 
e os ganhos de capital auferidos são tributados na fonte pela alíquota de 20% (vinte por cento). 
Não obstante, de acordo com o artigo 3º, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 11.033/04, alterada 
pela Lei nº 11.196/05, ficam isentos do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste 
anual das pessoas físicas, os rendimentos distribuídos pelo Fundo cujas Cotas sejam admitidas à 
negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado.  
 
Esclarece, ainda, o mencionado dispositivo legal, que o benefício fiscal sobre o qual dispõe (i) 
será concedido somente nos casos em que o Fundo possua, no mínimo, 50 (cinquenta) cotistas e 
que (ii) não será concedido ao cotista pessoa física titular de cotas que representem 10% (dez por 
cento) ou mais da totalidade das cotas do Fundo ou cujas cotas lhe derem direito ao recebimento 
de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo. 

 
Os rendimentos das aplicações de renda fixa e variável realizadas pelo Fundo estarão sujeitas à 
incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte a alíquota de 20% (vinte por cento), nos termos 
da Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999, circunstância que poderá afetar a Rentabilidade Esperada 
para as cotas do Fundo. Não estão sujeitos a esta tributação a remuneração produzida por Letras 
Hipotecárias, Certificados de Recebíveis Imobiliários e Letras de Crédito Imobiliário, nos termos 
da Lei 12.024/09. 

 
Ainda, embora as regras tributárias dos fundos estejam vigentes desde a edição do mencionado 
diploma legal, inclusive por ocasião da instalação de um novo mandato presidencial, existe o 
risco de tal regra ser modificada no contexto de uma eventual reforma tributária. 

 
Assim, o risco tributário engloba o risco de perdas decorrentes da criação de novos tributos ou de 
interpretação diversa da legislação vigente sobre a incidência de quaisquer tributos ou a 
revogação de isenções vigentes, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos não 
previstos inicialmente. 
 
A seção “Tributação” estabelecida na página 129 deste Prospecto contém informações adicionais 
sobre a tributação do Fundo e dos Cotistas. 
 
RISCO INSTITUCIONAL 

 
A economia brasileira apresentou diversas alterações desde a implementação do Plano Real. Tais 
ajustes têm implicado na realização de reformas constitucionais, administrativas, 
previdenciárias, sociais, fiscais, políticas, trabalhistas, e outras, as quais, em princípio têm 
dotado o País de uma estrutura mais moderna, de forma a alcançar os objetivos sociais e 
econômicos capazes de torná-lo mais desenvolvido e competitivo no âmbito da economia 
mundial, atraindo dessa forma os capitais de que necessita para o seu crescimento. 
 
Nesse processo, acredita-se no fortalecimento dos instrumentos existentes no mercado de 
capitais, dentre os quais, destacam-se os fundos de investimento imobiliário. Não obstante, a 
integração das economias acaba gerando riscos inerentes a este processo. Evidentemente, nessas 
circunstâncias, a economia brasileira se vê obrigada a promover os ajustes necessários, tais como 



50 

alteração na taxa básica de juros praticada no País, aumento na carga tributária sobre 
rendimentos e ganhos de capital dos instrumentos utilizados pelos agentes econômicos, e outras 
medidas que podem provocar mudanças nas regras utilizadas no nosso mercado. 
 
O Fundo desenvolverá suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos 
efeitos da política econômica praticada pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais. 
 
RISCOS MACROECONÔMICOS GERAIS 

 
O Fundo está sujeito, direta ou indiretamente, às variações e condições dos mercados de 
capitais, especialmente dos mercados de câmbio, juros, bolsa e derivativos, que são afetados 
principalmente pelas condições políticas e econômicas nacionais e internacionais. 
 
O Governo Federal exerceu e continua a exercer influência significativa sobre a economia 
brasileira. Essa influência, bem como a conjuntura econômica e política brasileira, poderá vir a 
causar um efeito adverso relevante que resulte em perdas para os Cotistas. 
 
O Governo Federal frequentemente intervém na economia do País e ocasionalmente realiza 
modificações significativas em suas políticas e normas. As medidas tomadas pelo Governo Federal 
para controlar a inflação, além de outras políticas e normas, frequentemente implicaram aumento 
das taxas de juros, mudança das políticas fiscais, controle de preços, desvalorização cambial, 
controle de capital e limitação às importações, entre outras medidas, poderão resultar em perdas 
para os Cotistas. As atividades do Fundo, situação financeira, resultados operacionais e o preço de 
mercado das Cotas de nossa emissão podem vir a ser prejudicados de maneira relevante por 
modificações nas políticas ou normas que envolvam ou afetem certos fatores, tais como: 
 
• política monetária, cambial e taxas de juros; 
 
• políticas governamentais aplicáveis às nossas atividades e ao nosso setor; 
 
• greve de portos, alfândegas e receita federal; 
 
• inflação; 
 
• instabilidade social; 
 
• liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; 
 
• política fiscal e regime fiscal estadual e municipal;  
 
• racionamento de energia elétrica; e 
 
• outros fatores políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o afetem. 
 
As políticas futuras do Governo Federal podem contribuir para uma maior volatilidade no 
mercado de títulos e valores mobiliários brasileiro e dos títulos e valores mobiliários emitidos no 
exterior por empresas brasileiras. Adicionalmente, eventuais crises políticas podem afetar a 
confiança dos investidores e do público consumidor em geral, resultando na desaceleração da 
economia e prejudicando o preço de mercado das ações das companhias listadas para negociação 
no mercado de títulos e valores mobiliários brasileiro. 
 
Considerando que é um investimento longo prazo e voltado à obtenção de renda, pode haver 
alguma oscilação do valor de mercado das Cotas para negociação no mercado secundário no curto 
prazo podendo, inclusive, acarretar perdas superiores ao capital aplicado para o Investidor que 
pretenda negociar sua Cota no mercado secundário no curto prazo. 
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RISCOS DO PRAZO 

 
Considerando que a aquisição de Cotas do Fundo é um investimento de longo prazo, pode haver 
alguma oscilação do valor da Cota, havendo a possibilidade, inclusive, de acarretar perdas do 
capital aplicado ou ausência de demanda na venda das Cotas em mercado secundário. 
 
RISCO JURÍDICO 

 
Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste Fundo considera um conjunto de 
rigores e obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos públicos ou privados tendo por 
diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e 
jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de operação financeira, em 
situações de estresse, poderá haver perdas por parte dos Investidores em razão do dispêndio de 
tempo e recursos para manutenção do arcabouço contratual estabelecido. 
 
RISCOS DE CRÉDITO 

 
Os Cotistas do Fundo terão direito ao recebimento de rendimentos que serão, basicamente, 
decorrentes dos valores pagos a título de aluguel dos Empreendimentos objeto de investimento 
pelo Fundo. Dessa forma, o Fundo estará exposto aos riscos de não pagamento por parte dos 
locatários das obrigações acima elencadas. 
 
RISCO DE ALTERAÇÃO DO USO DO EMPREENDIMENTO AMBEV UBERLÂNDIA 
 
Caso haja mudança do uso do Empreendimento AmBev Uberlândia para tipo diferente dos 
previstos em sua Matrícula (comércio, indústria e serviços), será obrigatória a doação pelo 
proprietário do imóvel, de 17% (dezessete por cento) da área para uso público, com acesso para a 
via pública, reduzindo-se, desta forma, a área para exploração econômica do Empreendimento 
AmBev Uberlândia. 
 
RISCOS RELACIONADOS À NÃO OBTENÇÃO DE AUTO DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO (HABITE-SE) 
 
Não foi apresentado o Habite-se referente ao Empreendimento Leader Campo Grande.  
 
Na hipótese de vir a ser captado pelo Fundo o Volume Total da Oferta e caso o Habite-se do 
Empreendimento Leader Campo Grande vir a não ser obtido no prazo máximo de 1 (um) mês 
contado da data da primeira liquidação da Oferta, o Fundo não irá adquirir o Empreendimento 
Leader Campo Grande e, portanto, as Cotas do Fundo serão amortizadas antecipadamente em 
montante equivalente ao necessário à aquisição do referido imóvel.  
 
A ocorrência da amortização antecipada das Cotas poderá impactar negativamente na 
rentabilidade-esperada do Fundo. Adicionalmente, não temos como garantir que o Investidor 
conseguirá reinvestir o montante recebido com a amortização antecipada das Cotas à mesma 
taxa- esperada praticada pelo Fundo. 
 
RISCOS RELACIONADOS AO AVCB 
 
Não foi possível verificar a regularidade dos AVCB referentes aos Empreendimentos Leader Campo 
Grande e Leader Catete. 
 
A inexistência ou irregularidade do AVCB, atestando a adequação do respectivo empreendimento 
às normas de segurança da construção, pode acarretar riscos para o imóvel e para o proprietário 
do mesmo. Dentre tais riscos, destacam-se: (i) recusa pela seguradora de cobertura e pagamento 
de indenização em caso de eventual sinistro; (ii) responsabilização civil dos proprietários por 
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eventuais danos causados a terceiros; (v) aplicação de multas estabelecidas no Contrato de 
Locação Atípica; (vi) recusa de pagamento de aluguéis pelo(a) locatário(a); (vii) rescisão do 
Contrato de Locação Atípica, dentre outras situações que não podem ser aqui previstas. 
 
RISCOS RELACIONADOS À NÃO OBTENÇÃO DE CND 
 
Não foram apresentadas as CND referentes aos Empreendimentos Leader Campo Grande e Leader 
Catete e a apresentação da CND e/ou provisionamento para obtenção da mesma  consistem em 
condição para a aquisição do(s) respectivo(s) empreendimento(s) pelo Fundo. Desta forma, caso a 
CND não seja apresentada e/ou não seja efetuado o provisionamento, tais empreendimentos não 
poderão ser adquiridos pelo Fundo.  
 
DEMAIS RISCOS 
 
O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos, 
tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos ativos financeiros, 
mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteração na política 
econômica e decisões judiciais. 
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5. CARACTERÍSTICAS DO FUNDO 
 

 
 

 
 
O Fundo apresenta as seguintes características básicas: 
 
BASE LEGAL 
 
O Fundo tem como base legal a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, e as Instruções CVM n° 472 
e nº 206, estando sujeito aos termos e condições do seu Regulamento. 
 
PATRIMÔNIO DO FUNDO 
 
Poderão compor o patrimônio do Fundo os seguintes itens objeto de investimento:  
 
I. Prédios de escritórios, lojas comerciais, centros de distribuição, armazéns e imóveis em geral 
destinados à atividade comercial, notadamente empreendimentos imobiliários já entregues, 
construídos e locados preponderantemente na modalidade “built-to-suit”, e outras formas de 
locação atípica;  
 
II. Direitos sobre imóveis com as características listadas no inciso I acima; e 
 
III. Ativos de Renda Fixa, que consistem em cotas de fundos de investimento, títulos de renda 
fixa, públicos ou privados, para atender as necessidades de liquidez do Fundo e obedecendo a 
critérios de liquidez, segurança e rentabilidade que, temporariamente, não estiver aplicada em 
imóveis. 
 
A diversificação do patrimônio do Fundo só poderá ser definida em Assembleia Geral de Cotistas 
especialmente convocada para este fim.  
 
Em 9 de agosto de 2010, foi realizada Assembleia Geral de Cotistas, na qual foi aprovada a 
aquisição dos Imóveis com os recursos a serem captados pelo Fundo na Oferta, conforme o 
disposta na Ata da Oferta II.  
 
Os Imóveis que integrarão o patrimônio do Fundo encontram-se locados, sendo que, de acordo 
com os contratos de locação firmados, caberá ao locatário arcar com todos os impostos, taxas ou 
contribuições que incidam ou venham a incidir sobre os imóveis locados, tais como despesas 
ordinárias de condomínio, se for o caso, consumo de água, esgoto, luz, gás, entre outras, bem 
como o prêmio de seguro contra incêndio, raio e explosão a ser eventualmente contratado, 
importâncias que deverão ser pagas nas épocas próprias e às repartições competentes, tendo 
ainda, o locatário se obrigado a atender a todas as exigências do Poder Público relativamente aos 
imóveis objeto do Fundo, bem como com relação às benfeitorias ou acessões que neles forem 
realizadas, respondendo em qualquer caso pelas sanções impostas.  
 
O Fundo foi constituído no ano de 2007 e desde sua constituição possui um único cotista, que 
atualmente é a Hera. A rentabilidade do Fundo acumulada nos anos de 2007, 2008, 2009 e no 
primeiro semestre de 2010 foi negativa em 25,9%, o que equivale a uma rentabilidade mensal 
média de 0,9% negativa. A rentabilidade negativa do Fundo desde a sua constituição é justificada 
pelo fato deste possuir em sua carteira Direitos Reais de Superfície sobre imóveis, cujos 
recebíveis locatícios foram cedidos para lastrearem emissões de CRI. 
 
Para maiores informações acerca dos ativos objeto da carteira do Fundo na data deste Prospecto, 
vide a tabela inserida no item “Imóveis Detidos pelo Fundo”, da Seção “Política e Estratégia do 
Fundo”, na página 70 deste Prospecto. 

As informações contidas nesta seção foram retiradas do Regulamento, o qual se encontra anexo ao 
presente Prospecto. Recomenda-se ao potencial Investidor a leitura cuidadosa do Regulamento 
antes de tomar qualquer decisão de investimento no Fundo. 
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ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 
 
À Assembleia Geral de Cotistas compete:  
 
I. Examinar, anualmente, as contas relativas ao Fundo, e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras apresentadas pelo Administrador; 
 
II. Alterar o Regulamento; 
 
III. Destituir o Administrador; 
 
IV. Destituir o Gestor e o Consultor Imobiliário; 
 
V. Eleger o substituto do Administrador, do Gestor e/ou do Consultor de Investimentos;  
 
VI. Autorizar a emissão de novas cotas e aprovar os Laudos de Avaliação de bens e direitos, 
emitidos com a finalidade de dar suporte à referida emissão de novas cotas; 
 
VII. Deliberar sobre a fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação do Fundo, quando 
não previstas e disciplinadas no Regulamento; 
 
VIII. Eleger e destituir os representantes dos Cotistas; 
 
IX. Deliberar sobre as situações de conflitos de interesses; e 
 
X. Autorizar o Administrador a praticar os seguintes atos, ou quaisquer outros que não 
aqueles necessários à consecução dos objetivos do Fundo: 
 

(a) rescindir ou não renovar o(s) contrato(s) de locação e/ou arrendamento a ser(em) 
celebrado(s);  

 
(b) vender imóveis adquiridos pelo Fundo;  

 
(c) alienar, ceder ou transferir para terceiros, a qualquer título, os contratos de que trata 
o item "a" acima; e 

 
(d) adquirir novos imóveis ou bens e direitos para o patrimônio do Fundo. 
 

As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser tomadas, independentemente de 
convocação, mediante processo de consulta, formalizada por carta, correio eletrônico ou 
telegrama dirigido pelo Administrador aos Cotistas, para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, 
devendo constar da consulta todos os elementos informativos necessários ao exercício de voto. 
 
A resposta dos Cotistas à consulta será realizada mediante o envio, pelo Cotista ao 
Administrador, de carta, correio eletrônico ou telegrama formalizando o seu respectivo voto. 
 
A cada Cota corresponderá um voto.  
 
As deliberações das Assembleias Gerais regularmente convocadas e instaladas ou através de 
consulta, serão tomadas por maioria de votos dos Cotistas presentes, não se computando os votos 
em branco, ressalvadas as hipóteses de "quorum" qualificado previstas no parágrafo abaixo. 
 
Dependerão da aprovação de Cotistas que representem a maioria absoluta das Cotas emitidas, as 
deliberações referentes às matérias previstas nos incisos II, IV, VI, IX e X alíneas “b” e “d”, 
acima. 
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A Assembleia Geral de Cotistas que examinar e deliberar sobre as matérias previstas no inciso I acima 
deverá ser realizada, anualmente, até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social. 
 
O Regulamento poderá ser alterado, independentemente de deliberação por Assembleia Geral de 
Cotistas ou de consulta aos Cotistas, sempre que tal alteração decorra, exclusivamente, da 
necessidade de atender exigências legais ou regulamentares, devendo ser providenciada, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a indispensável comunicação aos Cotistas. 
 
Não podem votar nas Assembleias Gerais do Fundo: (a) o Administrador ou o Gestor; (b) os sócios, 
diretores e funcionários do Administrador ou do Gestor; (c) empresas ligadas ao Administrador ou 
ao Gestor, seus sócios, diretores e funcionários; e (d) os prestadores de serviços do Fundo, 
inclusive o Consultor Imobiliário, seus sócios, diretores e funcionários. 
 
Não se aplica o disposto acima quando: (i) os únicos Cotistas do Fundo forem as pessoas 
mencionadas nos itens (a), (b), (c) e (d); ou (ii) houver aquiescência expressa da maioria dos 
demais Cotistas presentes, manifestada na própria Assembleia Geral de Cotistas, ou em 
instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia Geral de Cotistas em que 
se dará a permissão de voto. 
 
FORMA DE CONDOMÍNIO 
 
O Fundo é um fundo de investimento imobiliário constituído sob a forma de condomínio fechado, 
não sendo admitido o resgate de suas Cotas. 
 
PRAZO 
 
O Fundo tem prazo de duração indeterminado. 
 
OBJETO DO FUNDO 
 
O Fundo tem por objeto a aquisição de bens imóveis não residenciais, bem como de quaisquer 
direitos reais a eles relacionados, notadamente de empreendimentos imobiliários construídos e 
locados preponderantemente na modalidade “built-to-suit”, e outras formas de locação atípica, 
com geração de renda para o Fundo. 
 
Os Imóveis a serem explorados pelo Fundo deverão observar critérios estabelecidos em seu 
Regulamento, bem como as demais decisões tomadas em Assembleia Geral de Cotistas, conforme 
deliberado na Ata da Oferta II, que definiu os Imóveis objeto de investimento pelo Fundo, cuja 
descrição consta da seção “Investimentos a Serem Realizados pelo Fundo” da página 71 deste 
Prospecto. 
 
DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO NÃO ALOCADOS NOS EMPREENDIMENTOS 
 
A Instrução CVM nº 472 permite que parcela do patrimônio do Fundo que, temporariamente, não  
esteja aplicada em empreendimentos imobiliários seja investida, obedecendo aos critérios de 
liquidez, segurança e rentabilidade, em cotas de fundos de investimento, títulos de renda fixa, 
públicos ou privados, para atender as necessidades de liquidez do Fundo.  
 
REPRESENTAÇÃO DO FUNDO 
 
A Assembleia Geral de Cotistas pode nomear um ou mais representantes para exercer as funções 
de fiscalização dos empreendimentos ou investimentos do Fundo, em defesa dos direitos e 
interesses dos Cotistas. Referido representante deverá: 
 
I – Ser Cotista, ou profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas; 
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II – Não exercer cargo ou função no Administrador ou no controlador do Administrador, em 
sociedades por ele diretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle 
comum, ou prestar-lhes assessoria de qualquer natureza; e 
 
III – Não exercer cargo ou função na sociedade empreendedora dos empreendimentos imobiliários 
que compõem o patrimônio do Fundo, ou prestar-lhe assessoria de qualquer natureza. 

 
TAXAS E ENCARGOS DO FUNDO 
 
Constituem Encargos do Fundo: 
 
I - Taxa de Administração devida ao Administrador; 

 
II - Taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas que recaiam 
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

 
III - Gastos com correspondência e outros expedientes de interesse do Fundo, inclusive 
comunicações aos cotistas, previstas no Regulamento ou na Instrução CVM n° 472; 

 
IV - Gastos da distribuição primária de cotas, bem como com seu registro para negociação em 
mercado organizado de valores mobiliários; 

 
V - Honorários e despesas do Auditor Independente encarregado da auditoria das demonstrações 
financeiras do Fundo; 

 
VI – Comissões e emolumentos pagos sobre as operações do Fundo, incluindo despesas relativas à 
compra, venda, locação ou arrendamento dos imóveis que componham seu patrimônio; 
 
VII - Honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em defesa dos interesses do 
Fundo, judicial ou extrajudicialmente, inclusive o valor de condenação que lhe seja 
eventualmente imposta; 
 
VIII - Honorários e despesas relacionadas às atividades de consultoria especializada a ser realizada 
pelo Consultor Imobiliário, envolvendo a análise, seleção e avaliação de empreendimentos 
imobiliários e demais ativos para integrarem a carteira do Fundo, bem como de empresa 
especializada para administrar as locações ou arrendamentos de empreendimentos integrantes do 
seu patrimônio, a exploração do direito de superfície e a comercialização dos respectivos imóveis; 
 
IX - Gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos do Fundo, bem como a 
parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro, desde que não decorra diretamente de 
culpa ou dolo do Administrador no exercício de suas funções; 
 
X - Gastos inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do 
Fundo e realização de Assembleia Geral de Cotistas; 
 
XI - Taxa de custódia de títulos ou valores mobiliários do Fundo; 
 
XII - Gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias, nos termos da Instrução CVM n° 
472 ou do Regulamento; 
 
XIII - Gastos necessários à manutenção, conservação e reparos de imóveis integrantes do 
patrimônio do Fundo; e 
 
XIV - Taxas de ingresso e saída dos fundos de que o Fundo seja cotista, se for o caso. 
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Quaisquer despesas não expressamente previstas na Instrução CVM nº 472 como encargos do 
Fundo devem correr por conta do Administrador. 
 
Sempre que for verificada a insuficiência de caixa no Fundo, a Administrador convocará os 
Cotistas em Assembléia Geral de Cotistas, para que estes realizem os devidos aportes adicionais 
de recursos no Fundo, mediante a aprovação da emissão de novas cotas. 
 
PRESTADORES DE SERVIÇO DO FUNDO 

 
O Administrador proverá o Fundo dos seguintes serviços, quando aplicáveis, prestando-os 
diretamente, caso seja habilitado para tanto, ou mediante terceiros contratados, nos termos 
abaixo, devidamente habilitados para a prestação dos serviços abaixo listados:  
 
I) Manutenção de departamento técnico habilitado a prestar serviços de análise e 
acompanhamento de projetos imobiliários; 
 
II) Atividades de tesouraria, de controle e processamento dos títulos e valores mobiliários; 
 
III) Escrituração das Cotas, através do Escriturador, conforme definido no artigo 7ª, Parágrafo 
Segundo do Regulamento; 
 
IV) Custódia de ativos financeiros; 
 
V) Auditoria independente; 
 
VI) Gestão dos valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo, através do Gestor, conforme 
definido no artigo 12 do Regulamento; e 
 
VII) Consultor Imobiliário para administrar as locações ou arrendamentos de empreendimentos 
integrantes do seu patrimônio, a exploração do direito de superfície e a comercialização dos respectivos 
imóveis, bem como recomendar ao Administrador aquisição de novos imóveis ou bens e direitos. 

 
Sem prejuízo de sua responsabilidade e da responsabilidade do diretor designado, o 
Administrador poderá, em nome do Fundo, contratar junto a terceiros devidamente habilitados a 
prestação dos serviços indicados acima. 
 
DO ADMINISTRADOR 
 
Constituem obrigações e responsabilidades do Administrador do Fundo: 
 
I. Selecionar os bens e direitos que comporão o patrimônio do Fundo, de acordo com a 
Política de Investimento prevista no Regulamento; 

 
II. Providenciar a averbação, junto ao Cartório de Registro de Imóveis onde estiverem 
matriculados os imóveis objeto do Fundo, das restrições dispostas no artigo 7º da Lei 8.668, 
fazendo constar que tais ativos: 
 
a) não integram o ativo do Administrador; 

 
b) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação do Administrador; 

 
c) não compõem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de liquidação judicial ou 
extrajudicial; 

 
d) não podem ser dados em garantia de débito de operação do Administrador; 
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e) não são passíveis de execução por quaisquer credores do Administrador, por mais privilegiados 
que possam ser; e 
 
f) não podem ser objeto de constituição de ônus reais. 
 
III. Manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: 
 
a) os registros dos Cotistas e de transferência das cotas do Fundo; 

 
b) os livros de presença e atas das Assembleias Gerais de Cotistas; 

 
c) a documentação relativa aos imóveis e às operações e patrimônio do Fundo; 

 
d) os registros contábeis referentes às operações e patrimônio do Fundo; e 

 
e) o arquivo dos pareceres e relatórios do auditor independente, do Consultor Imobiliário, e se for o caso 
dos profissionais ou empresa contratados nos termos do parágrafo 3º do artigo 4º do Regulamento. 

 
IV. Celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações necessárias à execução da 
política de investimentos do Fundo, exercendo, ou diligenciando para que sejam exercidos, todos 
os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades do Fundo; 

 
V. Receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao Fundo;  
 
VI. Custear as despesas de propaganda do Fundo, exceto pelas despesas de propaganda 
em período de distribuição de cotas que podem ser arcadas pelo Fundo; 
 
VII. Manter custodiados em instituição prestadora de serviços de custódia, devidamente 
autorizada pela CVM, os títulos e valores mobiliários adquiridos com recursos do Fundo, nos 
termos da regulamentação vigente; 
 
VIII. No caso de ser informado sobre a instauração de procedimento administrativo pela 
CVM, manter a documentação referida no inciso III até o término do procedimento; 
 
IX. Dar cumprimento aos deveres de informação previstos no Capítulo VII da Instrução 
CVM nº 472 e no Regulamento; 
 
X. Manter atualizada junto à CVM a lista de prestadores de serviços contratados pelo 
Fundo; 
 
XI. Observar as disposições constantes do Regulamento e as deliberações da Assembleia 
Geral de Cotistas; 
 
XII. Controlar e supervisionar as atividades inerentes à gestão dos ativos do Fundo, 
fiscalizando os serviços prestados por terceiros contratados, se algum, e o andamento dos 
empreendimentos imobiliários sob sua responsabilidade, se algum. 
 
XIII. Fornecer ao investidor, obrigatoriamente, no ato de subscrição de cotas: 
 
a) exemplar do regulamento do Fundo;  
 
b) prospecto de oferta de emissão de cotas do Fundo, se for o caso; e 
 
c) documento discriminando as despesas com comissões ou taxas de subscrição, distribuição e 
outras que o investidor tenha que arcar. 
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Em decorrência da previsão do inciso IV acima, o Administrador deverá exercer, ou diligenciar 
para que sejam exercidos, os direitos de voto do Fundo decorrente de eventuais investimentos 
em participações societárias ou em cotas de fundo de investimento. 
 
Em decorrência de sua obrigação de supervisão e controle da gestão dos ativos do Fundo, prevista 
no inciso XII acima, o Administrador poderá assinar quaisquer instrumentos para alterar o índice 
de indexação dos contratos de locação e/ou arrendamento dos empreendimentos integrantes do 
seu patrimônio, sempre visando o aumento da rentabilidade do Fundo. 
 
É vedado ao Administrador, no exercício de suas atividades e utilizando recursos ou ativos do Fundo: 
 
I. Receber depósito em sua conta corrente; 
 
II. Conceder ou contrair empréstimos, adiantar rendas futuras ou abrir crédito aos 
Cotistas sob qualquer modalidade; 
 
III. Prestar fiança, aval, bem como aceitar-se ou coobrigar-se sob qualquer forma nas 
operações praticadas pelo Fundo;  
 
IV. Aplicar no exterior recursos captados no país;  
 
V. Aplicar recursos na aquisição de cotas do próprio Fundo;  
 
VI. Vender à prestação as cotas do Fundo, admitida a divisão da emissão em séries e 
integralização via chamada de capital, caso assim aprovado pela Assembleia Geral de Cotistas 
que aprovar a nova emissão de cotas do Fundo; 
 
VII. Prometer rendimento predeterminado aos Cotistas; 
 
VIII. Realizar operações do Fundo quando caracterizada situação de conflito de interesses 
entre o Fundo e o Administrador, ou entre o Fundo e o empreendedor, ressalvado o disposto no 
parágrafo 3º do artigo 39 do Regulamento; 
 
IX. Constituir ônus reais sobre os imóveis do patrimônio do Fundo, ressalvada a hipótese, 
nos termos da CVM 472, do Administrador adquirir imóveis sobre os quais tenham sido 
constituídos ônus reais anteriormente ao seu ingresso no patrimônio do Fundo; 
 
X. Realizar operações com derivativos, exceto quando tais operações forem realizadas 
exclusivamente para fins de proteção patrimonial e desde que a exposição seja sempre, no 
máximo, o valor do patrimônio líquido do Fundo; 
 
XI. Realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não previstas 
na Instrução CVM nº 472; 
 
XII. Realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados 
organizados autorizados pela CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições públicas, de exercício 
de direito de preferência e de conversão de debêntures em ações, de exercício de bônus de 
subscrição e nos casos em que a CVM tenha concedido prévia e expressa autorização; e 
 
XIII. praticar qualquer ato de liberalidade. 
 
É vedado, ainda, ao Administrador: 
 
I. Receber, sob qualquer forma e em qualquer circunstância, vantagens ou benefícios 
de qualquer natureza, pagamentos, remunerações ou honorários relacionados às atividades ou 
investimentos do Fundo, aplicando-se esta vedação a seus sócios, administradores, empregados e 
empresas a eles ligadas; e 
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II. Valer-se da informação para obter, para si ou para outrem, vantagem mediante 
compra ou venda das cotas do Fundo. 
 
O Administrador será responsável por quaisquer danos causados ao patrimônio do Fundo decorrentes 
de: (a) atos que configurem má gestão ou gestão temerária do Fundo; e (b) atos de qualquer natureza 
que configurem violação da lei, da Instrução CVM nº 472, do Regulamento, da deliberação dos 
Representantes dos Cotistas, ou ainda, de determinação da Assembleia Geral de Cotistas. 
 
O Administrador não será responsabilizado nos casos de força maior, assim entendidas as 
contingências que possam causar redução do patrimônio do Fundo ou de qualquer outra forma, 
prejudicar o investimento dos Cotistas e que estejam além de seu controle, tornando impossível o 
cumprimento das obrigações contratuais por ele assumidas, tais como atos governamentais, 
moratórios, greves, locautes e outros similares. 
 
O Administrador, seus administradores, empregados e prepostos, salvo nas hipóteses previstas 
acima, não serão responsáveis por eventuais reclamações de terceiros decorrentes de atos 
relativos à gestão do Fundo (entendendo-se que tal atuação se verifica sempre no interesse do 
Fundo), devendo o Fundo ressarcir imediatamente o valor de tais reclamações e de todas as 
despesas legais razoáveis incorridas pelo Administrador, seus administradores, empregados ou 
prepostos, relacionados com a defesa em tais processos. 
 
A obrigação de ressarcimento imediato prevista acima abrangerá qualquer responsabilidade de 
ordem comercial e/ou tributária e/ou de outra natureza, bem como de multas, juros de mora, 
custas e honorários advocatícios que possam decorrer de qualquer processo. 
 
O disposto acima prevalecerá até a execução de decisão judicial definitiva. 
 
A obrigação de ressarcimento imediato prevista aqui está condicionada a que o Administrador, 
seus administradores, empregados ou prepostos notifiquem imediatamente o Fundo e os 
Representantes dos Cotistas acerca de qualquer reclamação e tomem as providências a ela 
relacionadas, de acordo com o que o Fundo, através dos Representantes dos Cotistas ou de 
deliberação de Assembleia Geral de Cotistas, venha razoavelmente requerer, ficando o 
Administrador desde logo autorizado a constituir "ad referendum", a previsão necessária e 
suficiente para o Fundo cumprir essa obrigação. 
 
A obrigação de ressarcimento imediato prevista acima, no caso do Administrador, seus 
administradores, empregados ou prepostos pretender firmar acordo judicial ou extrajudicial, 
dependerá de prévia anuência da Assembleia Geral de Cotistas. 
 
DO GESTOR 

 
O Administrador, contratará, em instrumento próprio, o Gestor, para que este seja responsável pela: 
 
I.   Identificação, análise e monitoramento dos Ativos de Renda Fixa que serão adquiridos pelo 
Fundo, na forma prevista no Regulamento, tendo poderes para negociar tais ativos em nome do 
Fundo;  
 
II.   Assessoria ao Administrador na apuração do resultado do Fundo, distribuição de 
rendimentos e eventual amortização parcial de cotas; e 
 
III.  Assessoria ao Administrador na elaboração de eventuais relatórios periódicos acerca do 
desempenho do Fundo. 
 
O Gestor receberá pelos seus serviços uma remuneração a ser arcada pelo Fundo nos termos do 
Contrato de Gestão a ser celebrado, remuneração esta devida a partir da efetiva contratação. 
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A pessoa física que será responsável pela gestão da carteira do Fundo, em nome do Gestor, é o Sr 
Luis Claudio Garcia de Souza, cujos dados são os seguintes: 
 
Luis Claudio Garcia de Souza 
CPF/MF 316.230.187-49 
End. Rua Amauri, 255, 5º andar 
Tel. (11) 3127-2700 
 
DO CONSULTOR IMOBILIÁRIO 
 
O Administrador, contratará, em instrumento próprio, às expensas do Fundo, o Consultor 
Imobiliário, para que esta preste serviços de consultoria de investimentos, como: 
 
I. Assessoramento ao Administrador em quaisquer questões relativas aos investimentos já 
realizados pelo Fundo, observadas as disposições e restrições contidas no Regulamento; 
 
II. Administração das locações dos empreendimentos do patrimônio do Fundo, a exploração do 
direito de superfície e a comercialização dos respectivos imóveis;  
 
III. Recomendação ao Administrador, de (i) aquisição de novos imóveis ou bens e direitos, 
quando deverá encaminhar ao Administrador, o(s) respectivo(s) Laudo(s) de Avaliação; e (ii) 
implementação de benfeitorias visando a manutenção do valor dos ativos imobiliários integrantes 
do patrimônio do Fundo, bem como a otimização de sua rentabilidade; e 
 
IV. Verificação do cumprimento das exigências para exercício do Compromisso de Compra do 
Empreendimento Agusta.  
 
Conforme previsto no Compromisso de Compra do Empreendimento Agusta, na eventualidade de o 
Consultor Imobiliário não poder verificar a ocorrência dos eventos para o exercício do Compromisso 
de Compra do Empreendimento Agusta, tal função de verificação deverá ser exercida pelo 
Administrador ou pelo Gestor. 
 
O Consultor Imobiliário deverá preparar e disponibilizar para o Administrador, relatório semestral 
referido no Artigo 43, II, da Instrução CVM nº 472, contemplando o valor de mercado dos bens e 
direitos integrantes do patrimônio do Fundo, preparado para cada um dos empreendimentos 
pertencentes ao patrimônio do Fundo, incluindo o percentual médio de valorização ou 
desvalorização apurado no período, com base em análise técnica especialmente realizada para esse 
fim, em observância aos critérios que deverão estar devidamente indicados no relatório (“Relatório 
de Análise”), sendo que tal atualização terá por base o valor de avaliação estabelecido no último 
Laudo de Avaliação disponível, nos termos abaixo. 
 
Conforme previsto na Instrução CVM nº 472, o valor dos imóveis a serem adquiridos pelo Fundo será 
apurado por empresa independente especializada, que emitirá Laudo de Avaliação do respectivo imóvel. 
 
O Consultor Imobiliário receberá pelos seus serviços uma remuneração a ser arcada pelo Fundo nos 
termos do contrato de consultoria imobiliária a ser celebrado, remuneração esta devida a partir da 
efetiva contratação. 

 
Até a celebração do referido contrato de consultoria imobiliária, o Fundo somente poderá adquirir novos 
imóveis ou bens e direitos que tenham sido recomendados, por escrito, pelos Cotistas e aprovados em 
Assembleia Geral de Cotistas, juntamente com seu respectivo Laudo de Avaliação do Fundo. 
 
Não obstante as atribuições do Consultor Imobiliário, o Administrador será o responsável pela 
renegociação dos Contratos de Locação Atípica, bem como pela celebração de novos contratos de 
locação, com novos locatários e/ou com os atuais locatários dos Empreendimentos, após o 
término dos prazos de vigência das locações ora existentes. 
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DAS AVALIAÇÕES PERIÓDICAS DOS IMÓVEIS 
 
Os bens integrantes do Fundo serão, a cada 2 (dois) anos, contados a partir da data de sua 
aquisição, avaliados por empresa independente especializada encarregada de elaborar um Laudo de 
Avaliação, contratada pelo Administrador em nome do Fundo. O Consultor Imobiliário deverá, a 
cada 6 (seis) meses, analisar e, se for o caso, ratificar o Laudo de Avaliação preparado por referida 
empresa independente e atestar que o valor dos bens permanece o mesmo. 
 
CARACTERÍSTICAS DAS COTAS DO FUNDO 
 
As cotas do Fundo correspondem a frações ideais de seu patrimônio, não serão resgatáveis e 
terão a forma nominativa e escritural. 
 
O Fundo manterá contrato com o Escriturador, instituição de primeira linha devidamente 
credenciada pela CVM para a prestação de serviços de escrituração das cotas, que emitirá 
extratos de contas de depósito, a fim de comprovar a propriedade das cotas e a qualidade de 
Cotista.  
 
O Administrador poderá determinar a suspensão do serviço de transferência de cotas até, no 
máximo, 3 (três) dias úteis antes da data de realização de Assembleia Geral de Cotistas, com o 
objetivo de facilitar o controle de Cotistas votantes. O prazo de suspensão do serviço de cessão e 
transferência de cotas, se houver, será comunicado aos Cotistas no edital de convocação da 
Assembleia Geral de Cotistas. 
 
Os Cotistas do Fundo: 
 
I. Não poderão exercer qualquer direito real sobre os imóveis e empreendimentos 
integrantes do patrimônio do Fundo; e 
 
II. Não respondem pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual, relativa aos 
imóveis e empreendimentos integrantes do Fundo ou do Administrador, salvo quanto à obrigação 
de pagamento das cotas que subscrever. 
 
De acordo com o disposto no artigo 2º, da Lei 8.668 e no artigo 9º da Instrução CVM nº 472, o 
Cotista não poderá requerer o resgate de suas cotas. 
 
O montante total da 1ª (primeira) emissão do Fundo foi de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos 
em 100 (cem) cotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, as quais se encontram 
totalmente subscritas e integralizadas. A 2ª (segunda) emissão de cotas do Fundo foi de 
R$ 330.300,00 (trezentos e trinta mil e trezentos reais), divididos em 3.303 (três mil, trezentas e 
três) cotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada uma. Mediante aprovação da Assembleia Geral 
de Cotistas, o Fundo poderá realizar novas ofertas de cotas, que terão as características mínimas 
estabelecidas nos parágrafos abaixo, além das características a serem deliberadas em tal 
Assembleia Geral de Cotistas. 
 
O prazo máximo para a subscrição da totalidade das cotas de cada emissão é de até 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data da concessão, pela CVM, do respectivo registro de distribuição de 
cotas do Fundo. 
 
O Regulamento prevê que as cotas do Fundo poderão ser negociadas no mercado secundário, a 
critério do Administrador, em bolsa e/ou mercado de balcão organizado administrado pela 
BM&FBOVESPA e/ou pela Cetip. Neste momento, as Cotas serão registradas para negociação no 
mercado de bolsa da BM&FBOVESPA. 
 
Quando de seu ingresso no Fundo, cada Cotista deverá assinar o termo de adesão a ser 
disponibilizado pelo Administrador, onde indicará um representante responsável pelo 
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recebimento das comunicações a serem enviadas pelo Administrador, nos termos do 
Regulamento, fornecendo os competentes dados cadastrais, incluindo endereço completo, 
inclusive endereço eletrônico (e-mail). Caberá a cada Cotista informar ao Administrador, a 
alteração de seus dados cadastrais. 
 
Somente as cotas subscritas e integralizadas farão jus a rendimentos relativos ao exercício social 
em que forem emitidas, calculados a partir do respectivo mês de sua integralização.  

 
Por proposta do Administrador, o Fundo poderá, realizar novas emissões de cotas mediante prévia 
aprovação da Assembleia Geral de Cotistas, inclusive com o fim de adquirir novos imóveis, bens e 
direitos, de acordo com a sua política de investimento e observado que: 
 
I. O valor de cada nova cota será fixado na forma prevista no parágrafo 1º do artigo 9º 
do Regulamento; 
 
II. Ao(s) Cotista(s) em dia com suas obrigações para com o Fundo fica assegurado o 
direito de preferência na subscrição de novas cotas, na proporção do número de cotas que 
possuírem, por prazo não inferior a 5 (cinco) dias, contados da data de concessão do registro de 
distribuição das novas cotas pela CVM; 
 
III. Na nova emissão, o(s) Cotista(s) não poderá(ão) ceder seu direito de preferência 
entre os Cotistas ou a terceiros; e  
 
IV. As cotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos 
das cotas existentes. 
 
V. A subscrição das cotas será feita mediante assinatura do boletim de subscrição, que 
especificará as condições da subscrição e integralização e serão autenticados pelo Administrador 
e/ou pelo Coordenador Líder da oferta das cotas. 
 
O valor patrimonial das cotas do Fundo será apurado pelo quociente entre o valor do patrimônio 
líquido contábil atualizado do Fundo e o número de cotas emitidas, devendo ainda serem 
observadas as normas contábeis estabelecidas pela CVM. 
 
A Assembleia Geral de Cotistas poderá autorizar a subscrição parcial das cotas representativas do 
patrimônio do Fundo ofertadas publicamente, estipulando um montante mínimo para subscrição 
de cotas, com o correspondente cancelamento do saldo não colocado, observadas as disposições 
da Instrução da CVM nº 400. 
 
Caso a Assembleia Geral de Cotistas autorize oferta com subscrição parcial, e não seja atingido o 
montante mínimo para subscrição de cotas, a referida oferta pública de distribuição de cotas será 
cancelada. Caso haja integralização e a oferta seja cancelada, fica o Administrador obrigado a 
ratear entre os subscritores que tiverem integralizado suas Cotas, na proporção das Cotas 
subscritas e integralizadas, os recursos financeiros captados pelo Fundo acrescido dos 
rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo no período.  
 
Não há limitação à subscrição ou aquisição de cotas do Fundo por qualquer pessoa física ou 
jurídica, brasileira ou estrangeira. 
 
Não obstante o disposto acima, nos termos da Lei nº 9.779/99, o percentual máximo que o 
empreendedor, o incorporador, construtor ou sócio de empreendimentos imobiliários investidos 
pelo Fundo poderá subscrever ou adquirir no mercado, individualmente ou em conjunto com 
pessoa a eles ligadas, é de 25% (vinte e cinco por cento). 
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6. POLÍTICA E ESTRATÉGIA DE INVESTIMENTO E DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS 
 

POLÍTICA E ESTRATÉGIA DE INVESTIMENTO 
 
O Fundo tem por política básica realizar investimentos em imóveis para exploração comercial por 
meio de locações atípicas ou outros contratos atípicos de imóveis de propriedade do Fundo ou a 
serem por ele adquiridos, visando proporcionar ao Cotista remuneração para o investimento 
realizado. Adicionalmente, poderá haver o aumento do valor patrimonial das cotas, decorrente de 
eventual valorização do(s) imóvel(eis). Não é objetivo direto e primordial do Fundo obter ganhos de 
capital com a compra e venda de imóveis, em curto prazo.  
 
A Política de Investimentos a ser adotada pelo Administrador consistirá ainda na aplicação de 
recursos do Fundo na aquisição de bens imóveis não residenciais, inclusive bens e direitos a eles 
relacionados, notadamente empreendimentos imobiliários construídos e locados 
preponderantemente na modalidade “built-to-suit”, e outras formas de locação atípica, com 
geração de renda para o Fundo. 
 
A forma de construção e locação dos Imóveis integrantes de seu patrimônio imobiliário e dos 
Imóveis a serem adquiridos por meio dos recursos captados por meio da presente Oferta é, 
preponderantemente, a modalidade de “build-to-suit”, e outras formas de locação atípica. Por esta 
forma de contrato de locação atípico, os alugueis a serem pagos pelos locatários representam a 
remuneração do locador não só pela transferência do uso, gozo e fruição de cada um dos 
Empreendimentos, mas também pela realização dos valores investidos na aquisição dos terrenos e 
construção dos respectivos Imóveis nos terrenos por encomenda do locatário, em atendimento das 
necessidades específicas de cada um destes. 
 
Os Contratos de Locação Atípica têm um prazo de locação de longo prazo, variando, em sua 
maioria, entre 10 (dez) e 20 (vinte) anos, sendo a conclusão da obra uma condição suspensiva 
para a vigência da relação locatícia. Em geral, o termo inicial da locação dá-se com o “habite-se” 
concedido ao empreendimento pela autoridade competente, contudo, o contrato tem eficácia a 
partir da data de sua assinatura. 
 
Os imóveis ou bens e direitos que venham a ser adquiridos pelo Fundo deverão ser objeto de 
prévio laudo de avaliação, o qual deverá ser elaborado por uma empresa especializada e 
independente, de acordo com o Anexo I à Instrução CVM nº 472, e aprovado em Assembleia de 
Cotistas (“Laudo de Avaliação”). 
 
Neste sentido, os Empreendimentos que serão adquiridos com os recursos captados no âmbito da 
Oferta são pré-determinados, quais sejam: Empreendimentos Ampla, Agusta, AmBev Uberlândia, 
Leader Campo Grande, Leader Natal e Leader Catete, e restringem-se, a Empreendimentos já 
performados ou seja, já com suas obras concluídas, e o “habite-se” expedido pela autoridade 
administrativa competente, conforme descrito no item “Investimentos e Potenciais Investimentos 
a Serem Realizados pelo Fundo” a seguir. O Empreendimento Agusta, que ainda se encontra em 
fase de construção, não será adquirido pelo Fundo no mesmo momento dos demais 
Empreendimentos. Será firmado um Compromisso de Compra do Empreendimento Agusta, por 
meio do qual a RBCP 18 se comprometerá a vender ao Fundo e este se comprometerá a comprar o 
Empreendimento Agusta e seus respectivos Créditos Imobiliários, desde que os seguintes eventos 
ocorram em até 6 (seis) meses contados da liquidação financeira da Oferta: (i) concessão do 
“habite-se” pelo órgão competente; (ii) realização da vistoria do corpo de bombeiros, com a 
emissão do respectivo AVCB; e (iii) expedição da certidão negativa de débitos pelo INSS ou 
comprovante de provisionamento do valor necessário para a expedição de tal certidão. No 
entanto, caso os eventos listados nos itens “i” a “iii” acima não ocorram 6 (seis) meses contados 
da liquidação financeira da Oferta, o Fundo estará obrigado a ceder o Direito Real de Superfície 
que detém sobre o Empreendimento Agusta à RB Capital Realty S.A. ou a outra empresa ou fundo 
de investimento por esta indicado, que por sua vez estará obrigada(o) a atuar como 
superficiária(o) e locador(a) do Empreendimento Agusta, sendo certo que as Cotas do Fundo 
serão amortizadas antecipadamente, proporcionalmente ao montante de recursos captados pelo 
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Fundo visando a aquisição do Empreendimento Agusta, acrescido de eventual montante pago pelo 
novo superficiário pela aquisição do Direito Real de Superfície do Empreendimento Agusta. 
Ademais o Empreendimento Leader Campo Grande também poderá não ser adquirido no mesmo 
momento dos demais Empreendimentos, já que este somente será adquirido quando da concessão 
do “habite-se” pelo órgão competente e expedição da certidão negativa de débitos pelo INSS ou 
comprovante de provisionamento do valor necessário para a expedição de tal certidão, o que 
deverá acontecer em um prazo de até 1 (um) mês após a data de liquidação da Oferta. 
 
O Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia prevê a possibilidade de expansão do respectivo 
imóvel no local do terreno no qual se localiza o Empreendimento AmBev Uberlândia, a pedido da 
AmBev. Dessa forma, por meio da Cessão de Direitos Aquisitivos AmBev Uberlândia, o Fundo 
transferirá à RB Capital Realty a obrigação de proceder à referida expansão, caso seja assim 
requerido pela locatária do referido empreendimento, nos termos do Contrato de Locação Atípica 
AmBev Uberlândia. Dessa forma, os eventuais créditos futuros referentes à majoração dos 
aluguéis, decorrentes da mencionada expansão, serão igualmente cedidos à RB Capital Realty. A 
RB Capital Realty, por sua vez, comprometeu-se a manter um patrimônio líquido mínimo de 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), a fim de fazer frente à expansão do imóvel objeto do 
Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia, caso seja assim requerido por sua locatária, ou a 
transferir referida obrigação à empresa de seu grupo econômico que mantenha um patrimônio 
líquido mínimo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).  
 
Pela natureza jurídica do negócio, de caráter “intuito personae”, isto é, especialmente para 
atender as necessidades de uso dos locatários e segundo suas especificações, visando os aspectos 
de funcionalidade e desenvolvimento específico de suas atividades, os contratos de locação 
atípicos não estão sujeitos ao regime da Lei do Inquilinato, não sendo, neste caso, aplicável a 
ação revisional de aluguel por parte dos locatários, e possibilitando a previsão de multa 
indenizatória em valor que corresponde, geralmente, aos investimentos ainda não amortizados do 
locador, mais o lucro por ele esperado (ou seja, o valor dos aluguéis vincendos). 
 
As disponibilidades financeiras do Fundo poderão ser aplicadas nos Ativos de Renda Fixa, que 
consistem em cotas de fundos de investimento, títulos de renda fixa, públicos ou privados, para 
atender as necessidades de liquidez do Fundo e obedecendo a critérios de liquidez, segurança e 
rentabilidade, sendo certo que o investimento em cotas de fundos de investimento administrados 
pelo Gestor e/ou pelo Consultor Imobiliário, ou por empresas a estes ligadas está limitada, 
conjuntamente, a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido do Fundo. O Gestor terá 
discricionariedade na seleção dos Ativos de Renda Fixa, que deverão ser ativos de baixo risco de 
crédito e que atendam as necessidades de liquidez do Fundo. 
 
Caso os investimentos do Fundo em valores mobiliários ultrapassem 50% (cinquenta por cento) de 
seu patrimônio líquido, deverão ser respeitados os limites de aplicação por emissor e por 
modalidade de ativos financeiros estabelecidos na Instrução CVM nº 409, observadas as exceções 
previstas no parágrafo sexto do artigo 45 da Instrução CVM nº 472.  
 
O objeto do Fundo e sua política de investimentos somente poderão ser alterados por deliberação 
da Assembleia Geral de Cotistas, observadas as regras estabelecidas no Regulamento. 
 
Por fim, vale mencionar que a política de investimentos do Fundo não prevê um limite máximo ou 
mínimo de concentração de investimento em um determinado empreendimento, podendo, desta 
forma, haver a concentração da carteira do Fundo em poucos e até mesmo em um único imóvel. 
 
IMÓVEIS DETIDOS PELO FUNDO 
 
Na presente data, o Fundo não possui a propriedade plena de nenhum imóvel, no entanto, possui 
em seu portfólio o Direito Real de Superfície dos seguintes Empreendimentos adquiridos com os 
recursos obtidos através da 1ª e da 2ª Emissão de cotas: (i) Empreendimento Agusta;  
(ii) Empreendimento Ampla; e (iii) Empreendimento AmBev Uberlândia, bem como possui o 
montante de R$ 251.439,00 (duzentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e trinta e nove reais) 
aplicado em Ativos de Renda Fixa.  
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Para uma melhor compreensão da carteira do Fundo vide a tabela abaixo: 
 

Ativos de Renda Fixa 251.439,0     0,72%

Direito de Uso e Superfície e Benfeitorias

Agusta 5.125.096,9   14,65%

Ambev 7.762.953,8   22,18%

Ampla 21.785.839,7 62,26%

Outros 68.501,9       0,20%

Total Ativo 34.993.831,3 100,00%

Carteira do Fundo 

 
 
INVESTIMENTOS A SEREM REALIZADOS PELO FUNDO 
 
Conforme mencionado no item “Imóveis detidos pelo Fundo”, acima, o Fundo já possui em seu 
portfólio o Direito Real de Superfície dos Empreendimentos Ampla, AmBev Uberlândia e Agusta. 
Parcela dos recursos captados pelo Fundo por meio da Oferta de Cotas será utilizado para a 
aquisição do solo dos Empreendimentos acima mencionados, consolidando assim, o direito de uso 
de superfície e a propriedade do solo dos Empreendimentos, restando com a propriedade plena 
dos imóveis referente aos Empreendimentos Ampla, Ambev Uberlândia e Agusta. 
 
Não obstante o acima exposto, os recursos captados pelo Fundo por meio da Oferta de Cotas 
serão também utilizados para a aquisição dos seguintes Empreendimentos: (i) Empreendimento 
Leader Campo Grande; (ii) Empreendimento Leader Catete; e (iii) Empreendimento Leader Natal, 
descritos e caracterizados no item “Imóveis a serem Adquiridos pelo Fundo” previsto nas páginas 
89 e seguintes abaixo.  
 
Isto porque, os Empreendimentos que poderão ser objeto de investimento pelo Fundo foram 
aprovados em Assembleia Geral de Cotistas, através da Ata da Oferta II, que deliberou, entre 
outros assuntos, que a aquisição dos Empreendimentos está condicionada a sua devida conclusão. 
Neste sentido, entende-se por “Performado”, os Empreendimentos que possuam as seguintes 
características: (i) “habite-se” ou “certificado de conclusão das obras” expedido pelo órgão 
competente; (ii) tenham sido vistoriados pelo corpo de bombeiros, com a emissão do respectivo 
AVCB; e (iii) possuam certidão negativa de débitos expedida pelo INSS ou possuam devidamente 
provisionado o valor necessário para a expedição de tal certidão. 
 
Adicionalmente, os recursos oriundos da captação do Fundo por meio da Oferta serão utilizados 
para (i) a aquisição dos Créditos Imobiliários correspondentes, que foram cedidos à RB Capital 
Securitizadora para fins de sua securitização ou de emissão de CCI, de forma que o Fundo possa 
explorar diretamente a locação dos referidos Empreendimentos; (ii) o resgate dos CRI e/ou a 
aquisição das CCI, conforme o caso, emitidos com lastro em tais Créditos Imobiliários; bem como 
(iii) para arcar com todos os custos e despesas relacionados a aquisição dos Créditos Imobiliários e 
resgate dos CRI e/ou aquisição das CCI, conforme itens (i) e (ii) acima. 
 
Com isso, uma vez realizada a captação integral das Cotas objeto da Oferta, o Fundo deterá a 
propriedade plena sobre os Empreendimentos e fará jus à renda oriunda dos pagamentos dos 
aluguéis decorrentes dos Contratos de Locação Atípica, exceto por eventuais créditos futuros 
decorrentes da expansão do imóvel objeto do Empreendimento AmBev Uberlândia, os quais foram 
cedidos à RB Capital Realty, em conjunto com a obrigação de proceder à referida expansão, caso 
seja assim requerido pela AmBev, nos termos de Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia, 
conforme previsto na Cessão de Direitos Aquisitivos AmBev Uberlândia ou eventuais créditos 
futuros decorrentes da expansão do imóvel objeto dos demais Empreendimentos, incluindo, mas 
não se limitando a eventual expansão do Empreendimento Agusta. 
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Caso o Fundo capte o Volume Total da Oferta, a concentração de seu patrimônio em cada um dos 
Imóveis será a seguinte: 
 

Ambev Uberlândia          12.450.000,00  7% 

Agusta          25.500.000,00  14% 

Leader Natal          32.000.000,00  18% 

Leader Campo Grande          32.500.000,00  18% 

Ampla          35.000.000,00  19% 

Leader Catete          42.750.000,00  24% 

Total         180.200.000,00  100% 

 
Os impostos incidentes na aquisição de cada um dos Empreendimentos encontram-se descritos na 
tabela do item “Destinação dos Recursos”, da Seção “Da Distribuição de Valores Mobiliários e da 
Destinação dos Recursos”, na página 123 deste Prospecto. Para informações acerca da tributação 
incidente sobre os bens e operações do Fundo, vide item “Tributação do Fundo”, da seção 
“Tributação”, na página 129 deste Prospecto. 
 
O Empreendimento Leader Campo Grande, na data deste Prospecto, ainda não possui o “Habite-
se”. No entanto, conforme aprovado na Ata da Oferta II, a proprietária do Empreendimento 
Leader Campo tem o prazo máximo de 1 (um) mês contado da data da primeira liquidação 
financeira da Oferta para a obtenção do habite-se. Durante tal prazo de até 1 (um) mês, os 
recursos necessários à aquisição do Empreendimento Leader Campo Grande ficarão depositados 
nos Ativos de Liquidez e após o decurso de tal prazo, na hipótese de o habite-se ainda não ter sido 
obtido, as Cotas do Fundo serão amortizadas em montante equivalente ao volume de recursos 
necessários à aquisição do Empreendimento Leader Campo Grande. 
 
Caso a Agusta venha a solicitar a realização de expansão no Empreendimento Agusta, o Fundo 
poderá ceder o direito real de superfície relativo à área do Empreendimento Agusta em que será 
realizada tal expansão para a RB Capital Realty ou outra sociedade de seu conglomerado 
econômico, pelo prazo máximo equivalente ao prazo de locação do Contrato Locação Agusta.  A 
empresa superficiária, responsável pela construção, por todos os custos e riscos incorridos, 
receberá, durante o prazo em que for superficiária, os alugueis adicionais a serem pagos pela 
Agusta por ocasião de tal expansão. 
 
Nos termos da Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre Bens Imóveis, a averbação da construção dos 
Empreendimentos Agusta, AmBev Uberlândia, Ampla, Leader Campo Grande e Leader Catete 
perante o competente Cartório de Registro de Imóveis, será realizada pelo próprio Fundo, 
observando-se, contudo, que, caso os custos para averbação das referidas construções 
ultrapassem o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para cada um dos referidos 
Empreendimentos, o montante que ultrapassar referido valor será arcado pelas vendedoras dos 
respectivos Imóveis, proporcionalmente ao valor de venda de cada Imóvel. 
 
O Administrador declara, nos termos do item 1.4 do Anexo III-B da Instrução CVM nº 400 e quanto 
aos Empreendimentos acima mencionados, que as aquisições terão por objetivo principal a 
obtenção de renda por meio da exploração da locação dos Empreendimentos. 
 
Ainda, o Administrador entende que os Seguros contratados são necessários e suficientes para a 
preservação dos Empreendimentos, nos termos do item 2.6 do Anexo III-B da Instrução CVM nº 
400, esse entendimento não representando, contudo, qualquer obrigação, co-obrigação ou 
responsabilidade por parte do Administrador, do Consultor Imobiliário e/ou do Gestor quanto à 
suficiência dos Seguros contratados. Ainda, recomenda o Administrador que os Investidores leiam 
atentamente o item “Fatores de Risco” estabelecido na página 43 deste Prospecto, bem como o 
Estudo de Viabilidade Econômico Financeira estabelecido no Anexo 6 ao presente Prospecto, nas 
páginas 261 a 290.  
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RENTABILIDADE ESPERADA 
 
De acordo com o Estudo de Viabilidade, a rentabilidade esperada para o período a se encerrar em 
outubro de 2020 corresponde a 8,63% ao ano, acrescida da variação da inflação. Ainda, de acordo 
com o Estudo de Viabilidade, se considerado um período mais amplo, a se encerrar em outubro 
de 2060 a rentabilidade esperada corresponde a 8,88% ao ano, acrescida da variação da inflação.  
 
Não existe nenhuma garantia que tal rentabilidade seja alcançada, bem como não há como 
assegurar que as Cotas do Fundo terão quaisquer rendimentos, o que poderá frustrar qualquer 
expectativa de rentabilidade dos investidores. Nesse sentido, não será devido pelo Fundo ou pelo 

Administrador, Gestor, Consultor Imobiliário, Coordenador Líder e Instituições Participantes da Oferta 
qualquer indenização, multa ou penalidade de qualquer natureza, caso os Cotistas não alcancem a 
rentabilidade esperada  com o investimento no Fundo ou caso os Cotistas sofram qualquer prejuízo 
resultante de seu investimento no Fundo em decorrência de quaisquer dos riscos descritos neste Prospecto. 

É recomendada ao Investidor a leitura da seção Fatores de Risco, nas páginas 43 a 51 deste 
Prospecto 
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CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO AGUSTA 
 

    
 
1. PROPRIETÁRIO 

1.1. SUPERFICIE  

RAZÃO SOCIAL: RB Capital Renda II Fundo de Investimento Imobiliário - FII, administrado pela Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

CNPJ/MF FUNDO: 09.006.914/0001-34 

ADMINISTRADOR: 17.343.682/0001-38 

ENDEREÇO: Av. das Américas, n.º 4.200, Bloco 4 

COMPLEMENTO 
 

Sala 514  CIDADE Rio de Janeiro UF RJ CEP 22640-102 

1.2. SOLO 

RAZÃO SOCIAL: RB Commercial Properties 18 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

CNPJ/MF: 10.140.266/0001-93 

ENDEREÇO: Rua Amauri, nº 255 

COMPLEMENTO 5º andar, 
parte 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 01448-000 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL E LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

O Empreendimento Agusta encontra-se localizado no Sítio Itapevi ou da Estação, no Município de Itapevi, 
Comarca de Cotia. Possui uma área de 56.919,86 (cinquenta e seis mil, novecentos e dezenove vírgula 
oitenta e seis) metros quadrados. 

ENDEREÇO: Estrada da Capela Velha, 100 

COMPLEMENTO - CIDADE Itapevi UF SP CEP 06690-280 

CARTÓRIO Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itapevi – SP 

Nº MATRÍCULA Matrícula nº 519 Regime de Condomínio Não 

 

3. TÍTULO AQUISITIVO 

Em razão da celebração de Escritura de Concessão de Direito Real de Superfície e Outros Pactos, firmada 
em 9 de setembro de 2009, por meio da qual a RBCP 18 concedeu ao Fundo o Direito Real de Superfície 
do Empreendimento Agusta (“Escritura Superfície Agusta”). 
 
Tendo em vista a constituição do Direito Real de Superfície e da Alienação Fiduciária sobre o 
Empreendimento Agusta, o Fundo adquirirá o direito aquisitivo do solo do Empreendimento Agusta e após 
a resolução da Escritura de Superfície Agusta e da Alienação Fiduciária sobre o Empreendimento Agusta, 
o Fundo passará a ser o titular da propriedade plena do Empreendimento Agusta. 

 

4. TAXA PERCENTUAL DE OCUPAÇÃO:  

Imóvel ainda não performado. Quando da performance o imóvel será ocupado integralmente pela Agusta. 

 

5. DESTINAÇÃO DO IMÓVEL:  

O imóvel destinar-se-á exclusivamente ao desenvolvimento e exercício das atividades comerciais 
inerentes ao objeto social da Agusta. 

 

6. ÔNUS SOBRE O IMÓVEL:  

Alienação fiduciária do solo do imóvel descrito e caracterizado na matrícula nº 519, totalizando a área de 
56.919,86 metros quadrados, pela RBCP 18 em favor da RB Capital Securitizadora, nos termos do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia e outras avenças firmado em 9 de setembro de 2009. 
Referida garantia será liberada nos termos do Compromisso de Resgate dos CRI. 
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7. SEGURO:  

Nos termos da cláusula 11 do Contrato de Locação Atípica Agusta, conforme abaixo definido, a Agusta 
encontra-se obrigada a contratar uma apólice de seguro patrimonial relativo ao Empreendimento Agusta, 
emitida por empresa de seguro de primeira linha e idônea, regularmente estabelecida no Brasil, que 
deverá estipular o locador como beneficiário da indenização, garantindo as perdas e danos materiais 
decorrentes de incêndio, raio, explosão de qualquer natureza, vendaval, inundação, furacão, ciclone, 
tornado, granizo, fumaça, impactos de veículo terrestre e quedas de aeronaves, em valor equivalente ao 
valor de reconstrução do Imóvel, devendo o seguro vigorar durante todo o prazo da locação e quaisquer 
prorrogações.  

 

8. LOCAÇÃO 

8.1. INSTRUMENTO  Instrumento Particular de Contrato de Locação Atípica e Outras 
Avenças, firmado em 20 de maio de 2009. 

8.2. LOCATÁRIA Agustawestland do Brasil Ltda. 

   8.2.1. PAÍS DE ORIGEM DA LOCATÁRIA A empresa Agustawestland tem origem Anglo-Italiana. 

8.3. PRAZO 121 (cento e vinte e um) meses, contados da data de início do 
prazo locatício. 

8.4. VALOR DO ALUGUEL R$ 224.079,20 (duzentos e vinte e quatro mil, setenta e nove 
reais e vinte centavos), data base de julho de 2010.  

8.5. FORMA DE REAJUSTE  Pelo menor período legalmente permitido por lei, pela variação 
do IPCA/IBGE. 

8.6. PRAZO PARA ENTREGA  Previsto para janeiro de 2011. 

8.7 ENCARGOS MORATÓRIOS:  Os aluguéis devidos e não pagos na data de vencimento estarão 
sujeitos a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e 
correção monetária mensal pelo IPCA. 

8.8.INDENIZAÇÃO Caso a Agusta rescinda voluntariamente o Contrato de Locação 
Atípica Agusta, ou no caso da locação ser rescindida pelo Fundo 
em virtude de descumprimento de quaisquer obrigações 
contratuais da Agusta, a Agusta pagará ao Fundo, a título de 
perdas e danos, o valor correspondente ao resultado da 
multiplicação do número de meses remanescentes para o 
término do Contrato de Locação Atipica Agusta, pelo valor do 
aluguel em vigor à época da ocorrência do fato que deu origem 
à rescisão antecipada, corrigido monetariamente na forma do 
Contrato de Locação Atípica Agusta, pro rata temporis desde a 
data da última correção do aluguel até a data de rescisão do 
Contrato de Locação Atípica Agusta. 

8.9. PERIODICIDADE DE PAGAMENTO Mensal. 

8.10. GARANTIAS O valor atual da Fiança bancária do Deutsche Bank S.A, 
renovada em 09 de fevereiro de 2010 e válida até 1 de março 
de 2011 é de R$ 16.873.570,30. O valor da fiança deverá ser 
renovado a cada 12 (doze) meses, sempre em montante 
equivalente a 100% (cem cento) do remanescente das 
contraprestações devidas pela Agusta, calculadas a valor 
presente com uma taxa efetiva de 10% (dez por cento) ao ano. 

8.11. OPÇÃO DE COMPRA A Agusta tem uma opção de compra do Empreendimento Agusta 
ao final do prazo locatício inicial de 121 meses, desde que 
comunique o Fundo desta intenção, por escrito, com no mínimo 
12 meses de antecedência do término da locação.  
 
O preço de aquisição do Empreendimento Agusta será 
estabelecido pela média dos laudos de avaliação preparados 
por 3 (três) empresas de corretagem imobiliária de primeira 
linha, a serem escolhidas em comum acordo entre o Fundo e a 
Agusta, cujos custos de elaboração dos laudos serão partilhados 
proporcionalmente entre o Fundo e a Agusta (“Preço de 
Mercado”). Sobre o Preço de Mercado, será acrescido o 
percentual de 10%.  
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE O EMPREENDIMENTO AGUSTA 
 
O Empreendimento Agusta está sendo construído em terreno localizado na Estrada da Capela 
Velha, s/n, município de Itapevi, região metropolitana de São Paulo. Trata-se de um ponto 
estratégico para logística e distribuição, dado a proximidade da cidade de São Paulo, os 
incentivos fiscais e recursos oferecidos por Itapevi, Jandira e Barueri, com fácil conexão aos 
trechos Sul e Oeste do Rodoanel Mário Covas, que permite conexão às Rodovias Régis Bittencourt, 
Anhanguera, Castelo Branco, Raposo Tavares e ao Sistema Anchieta-Imigrantes. 
 
O terreno possui formato irregular, com frente para a Estrada da Capela Velha com 
aproximadamente 56.919,86m2 (cinquenta e seis mil, novecentos e dezenove virgula oitenta e 
seis) metros quadrados. 
 
A circunvizinhança caracteriza-se pela presença de importantes centros de distribuição e galpões 
industriais de pequeno, médio e grande porte, dentre os quais podem ser destacados os centros 
de distribuição da B2W, Wal Mart e Lojas Americanas, assim como os centros logísticos da SLC 
Alimentos, Luft Agro, Gimba, além da Ford. 
 
A região também possui ocupação residencial de baixa densidade na micro-região, com principais 
aglomerações em torno dos núcleos urbanos de Jandira, Itapevi e Barueri. 
 
Em termos de transporte urbano, podemos dizer que a região é razoavelmente servida por linhas 
de ônibus regulares que trafegam na rodovia e nos arredores, com conexão com os principais 
pontos dos centros urbanos. 
 
O aeroporto de Guarulhos localiza-se a 50km da propriedade, enquanto o de Congonhas fica a 
32km do mesmo. 
 
Edificações: 
 
O projeto consiste em uma grande área de platô de 30.740m2, com pátio de aeronaves, heliponto 
homologado e estacionamento de veículos, além de hangar de manutenção com pé-direito de 
6,5m, que abrigará também áreas administrativas e de apoio. 
 
O piso a ser utilizado nos acessos, estacionamento e docas será composto por pavimento flexível 
ou intertravado com infraestrutura de drenagem. Já nos estacionamentos de helicóptero, pistas 
de táxi e heliponto será aplicado um pavimento rígido de concreto com tratamento 
antiderrapante. 
 
O estrutura do hangar será feita com concreto armado, onde sua vedação é composta de 
alvenaria convencional de blocos de concreto. Para a cobertura utilizar-se-á estruturas de aço e 
trelhas termo-acústicas zipadas. As divisórias serão compostas de painéis de gesso acartonado ou 
do tipo solidor. 
 
Em relação à infraestrutura e instalações haverá ponte rolante, com capacidade de 10t, vão de 
15m, curso de 40m e altura livre de 6m, sistema de alarme, prevenção e combate a incêndio, 
sistema de segurança patrimonial com CFTV e alarme, sistema de ar-condicionado, poço 
artesiano com capacidade para 30.000 litros, estação de tratamento de esgoto, reservatório para 
armazenamento de águas com lubrificantes de 3 m3 e rede de ar-comprimido. 
 
O Empreendimento Agusta foi objeto de laudo de avaliação realizado por empresa independente 
especializada anexado ao presente na forma do “Anexo 7”. 
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CONTRATOS RELACIONADOS AO EMPREENDIMENTO AGUSTA 
 
Abaixo segue uma relação, com breve descrição, dos principais instrumentos contratuais relacionados 
ao Empreendimento Agusta, a saber: (i) Escritura de Superfície Agusta; (ii) Contrato de Locação 
Atípica Agusta; (iii) Compromisso de Compra do Empreendimento Agusta; (iv) Fiança Bancária Agusta; 
(v) Compromisso de Resgate dos CRI; e (vi) Cessão de Direitos Aquisitivos Agusta. 
 
Escritura de Superfície Agusta 
 
A Escritura de Superfície Agusta, firmada entre a RBCP 18, na qualidade de outorgante, e o 
Fundo, na qualidade de superficiário, em 09 de setembro de 2009, concedeu ao Fundo o Direito 
Real de Superfície do Empreendimento Agusta. Por conta da celebração da Escritura de Superfície 
Agusta, o Fundo se subrogou nos direitos e obrigações assumidos pela Arbeit 28 (antiga 
proprietária do Empreendimento Agusta e que figurava como locadora do Empreendimento 
Agusta), assumindo, assim, a condição de locador do Empreendimento Agusta. 
 
Contrato de Locação Atípica e Outras Avenças 
 
O Contrato de Locação Atípica Agusta formaliza e dispõe sobre os termos e condições vigentes em 
relação à locação atípica do Empreendimento Agusta, na modalidade de Build to Suit. Estabelece 
este instrumento as disposições referentes à construção do Empreendimento Agusta, bem como 
sua posterior locação, com a consequente obrigação da Agusta de realizar o pagamento dos 
aluguéis na forma e sob os termos do Contrato de Locação Atípica Agusta. 
 
O Contrato de Locação Atípica Agusta foi celebrado em 20 de maio de 2009, entre a Arbeit 28 e a 
Agusta, no entanto, por conta da celebração da Escritura de Superfície Agusta, o Fundo assumiu 
as obrigações que antes eram da Arbeit 28.  
 
Sem prejuízo das informações contidas no quadro-resumo acima, a locação tem prazo inicial de 
121 (cento e vinte e um) meses, outorgando-se ainda à Agusta o direito de renovar a locação, por 
outro período correspondente ou mesmo inferior ao prazo do contrato vigente, mediante 
comunicação ao locador, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias da data de 
término do prazo locatício originalmente previsto.  
 
A Agusta, em garantia do pagamento de suas obrigações em relação ao Contrato de Locação 
Atípica, comprometeu-se a apresentar Fiança Bancária, conforme descrita abaixo, pelo prazo 
correspondente a todo período em que viger a locação. 
 
Compromisso de Compra do Empreendimento Agusta 
 
Será firmado Compromisso de Compra do Empreendimento Agusta, por meio do qual a RBCP 18 se 
comprometerá a vender ao Fundo e este se comprometerá a comprar o Empreendimento Agusta e 
seus respectivos Créditos Imobiliários, desde que os seguintes eventos ocorram em até 6 (seis) 
meses após a liquidação financeira da Oferta: (i) concessão do “habite-se” pelo órgão 
competente; (ii) realização da vistoria do corpo de bombeiros, com a emissão do respectivo 
AVCB; e (iii) expedição da certidão negativa de débitos pelo INSS ou provisionamento do valor 
necessário para a expedição de tal certidão. No entanto, caso os eventos listados nos itens “i” a 
“iii” acima não ocorram até 6 (seis) meses após a liquidação financeira da Oferta, o Fundo estará 
obrigado a ceder o Direito Real de Superfície que detém sobre o Empreendimento Agusta à RB 
Capital Realty S.A. ou a outra empresa ou fundo de investimento por esta indicado, que por sua 
vez estará obrigada(o) a atuar como superficiária(o) e locador(a) do Empreendimento Agusta. 
 
Fiança Bancária Agusta 
 
Fiança bancária, emitida por instituição financeira brasileira de primeira linha, aceita pelo 
Fundo, sendo que referida carta fiança deverá ser renovada a cada 12 (doze) meses pela Agusta, 
em até 15 (quinze) dias antes da expiração do prazo da fiança em vigência, sempre em montante 
equivalente a 100% (cem por cento) do remanescente das contraprestações devidas, calculadas a 
valor presente com uma taxa efetiva de 10% (doze por cento) ao ano.  
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Atualmente, a fiança bancária em vigor é a n.º 836BGF0900129, emitida pelo Deutsche Bank S.A. 
em 18 de junho de 2009, e aditada em 9 de fevereiro de 2010, no valor de R$ 16.873.570,30, com 
validade até 1º de março de 2011. 
 
Compromisso de Resgate dos CRI 
 
Os créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação Atípica Agusta foram cedidos pelo 
Fundo à RB Capital Securitizadora, e esta, por sua vez, emitiu 50 CCI representativas de tais 
créditos, sendo que 49 das 50 CCI foram vinculadas à emissão de CRI da 33ª Série da 1ª Emissão 
da RB Capital Securitizadora.  
 
O Fundo tem interesse em readquirir os créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação 
Atípica Agusta com os recursos captados por meio da Oferta, com o intuito de explorar a locação 
do Empreendimento Agusta diretamente, por meio do recebimento da renda decorrente dos 
aluguéis. Para tanto, o Fundo celebrará com a RB Capital Securitizadora o Compromisso de 
Resgate dos CRI, por meio do qual a RB Capital Securitizadora comprometeu-se a resgatar os CRI 
lastreados nos créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação Atípica Agusta, cancelar 
as CCI representativas dos créditos imobiliários e ceder os referidos créditos ao Fundo, 
observando-se a condição suspensiva que será estabelecida no próprio Compromisso de Resgate 
dos CRI. 
 
Cessão de Direitos Aquisitivos Agusta 
 
Escritura de Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre Bens Imóveis Objeto de Propriedade Fiduciária 
em Garantia e Outras Avenças, a ser celebrado entre RBCP 18, na qualidade de cedente, o Fundo 
na qualidade de cessionário, e a RB Capital Securitizadora, na qualidade de interveniente-
anuente. Por meio do referido instrumento, o Fundo irá adquirir o direito aquisitivo da 
propriedade do solo do Empreendimento Agusta, observadas as condições suspensivas pactuadas 
no instrumento em questão.  

 
Nos termos da Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre Bens Imóveis, a averbação da construção dos 
Empreendimentos Agusta, AmBev Uberlândia, Ampla, Leader Campo Grande e Leader Catete 
perante o competente Cartório de Registro de Imóveis, será realizada pelo próprio Fundo, 
observando-se, contudo, que, caso os custos para averbação das referidas construções 
ultrapassem o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para cada um dos referidos 
Empreendimentos, o montante que ultrapassar referido valor será arcado pelas vendedoras dos 
respectivos Imóveis, proporcionalmente ao valor de venda de cada Imóvel. 
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CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO AMBEV UBERLÂNDIA 
 

   
 

1. PROPRIETÁRIO 

1.1. SUPERFÍCIE  

RAZÃO SOCIAL: RB Capital Renda II Fundo de Investimento Imobiliário - FII, administrado pela Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 

CNPJ/MF: FUNDO: 09.006.914/0001-34 

ADMINISTRADOR: 17.343.682/0001-38 

ENDEREÇO: Av. das Américas n.º 4.200, Bloco 4 

COMPLEMENTO Sala 514 CIDADE Rio de Janeiro UF RJ CEP 22640-102 

1.2. SOLO 

RAZÃO SOCIAL: Bóreas Empreendimentos Imobiliários. 

CNPJ/MF: 09.237.456/0001-44 

ENDEREÇO: Rua Amauri, n° 255 

COMPLEMENTO 5° andar CIDADE São Paulo UF SP CEP 01448-000 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL E LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

O Empreendimento AmBev Uberlândia encontra-se localizado na cidade de Uberlândia, na antiga Fazenda 

denominada Capim Branco, no lugar denominado “Xarqueada Triângulo”, constituído pela Gleba A5, com a 
área de 44.779,00 m² (quarenta e quatro mil setecentos e setenta e nove) metros quadrados. 

COMPLEMENTO  CIDADE Uberlândia UF MG 

CARTÓRIO 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Uberlândia do Estado de Minas Gerais. 

Nº MATRÍCULA 91.249 Regime de Condomínio Não 

 

3. TÍTULO AQUISITIVO 

Em razão da celebração da Escritura de Concessão de Direito Real de Superfície e Outros Pactos, firmada em 
26 de abril de 2010, por meio da qual a Bóreas ratificou a concessão ao Fundo do Direito Real de Superfície do 
Empreendimento AmBev Uberlândia (“Escritura Superfície AmBev Uberlândia”).  
 
Tendo em vista a constituição do Direito Real de Superfície e da Alienação Fiduciária sobre o Empreendimento 
AmBev Uberlândia, o Fundo adquirirá o direito aquisitivo do solo do Empreendimento AmBev Uberlândia e 
após a resolução da Escritura de Superfície AmBev Uberlândia e da Alienação Fiduciária sobre o 
Empreendimento AmBev Uberlândia, o Fundo passará a ser o titular da propriedade plena do Empreendimento 
AmBev Uberlândia. 
 
O Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia prevê a possibilidade de expansão do respectivo imóvel, a 
pedido da AmBev. Dessa forma, por meio da Cessão de Direitos Aquisitivos AmBev Uberlândia, o Fundo 
transferirá à RB Capital Realty a obrigação de proceder à referida expansão, caso seja assim requerido pela 
locatária do referido empreendimento, nos termos do Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia. Dessa 
forma, os eventuais créditos futuros referentes à majoração dos aluguéis, decorrentes da mencionada 
expansão, serão de titularidade da RB Capital Realty. 

 

4. TAXA PERCENTUAL DE OCUPAÇÃO:  

Imóvel performado, alugado integralmente para a AmBev, tendo 100% de ocupação desde a data de término 
da construção do imóvel, qual seja, 03/03/2010 (data de assinatura do Termo Definitivo de Aceite da Obra).  

 

5. DESTINAÇÃO DO IMÓVEL:  

O imóvel se destina, exclusivamente, ao desenvolvimento e exercício das atividades comerciais inerentes ao 
objeto social da AmBev, quais sejam, atividades de comercialização de bebidas. 
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6. ÔNUS SOBRE O IMÓVEL:  

Alienação fiduciária do Empreendimento AmBev Uberlândia à RB Capital Securitizadora, como garantia do 
adimplemento dos créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia, sendo 
que o registro da referida garantia na matrícula do respectivo imóvel não foi concluída. Esta garantia será 
liberada nos termos do Compromisso de Resgate dos CRI.  

 

7. SEGURO:  

Nos termos da cláusula 12.1 do Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia, conforme abaixo definido, a 

AmBev contratou uma apólice de seguros patrimonial para o Empreendimento AmBev Uberlândia, devendo 
mantê-lo vigente durante todo o prazo da locação e quaisquer prorrogações, com o objetivo de segurar o prédio, 
seus pertences e acessórios contra os riscos de perdas e danos materiais decorrentes de incêndio, raio, explosão 
de qualquer natureza, vendaval, inundação, furacão, ciclone, tornado, granizo, fumaça, impacto de veículos 
terrestres e quedas de aeronaves, pelo valor correspondente a 100 (cem) vezes o aluguel mensal, mais perda de 
6 (seis) meses de aluguel, de acordo com o valor do aluguel mensal vigente na data da contratação e posteriores 
renovações, indicando a Locadora do imóvel como única beneficiária da eventual indenização.  

 

8. LOCAÇÃO 

8.1 INSTRUMENTO  Instrumento Particular de Contrato Atípico de Locação de Bem 
Imóvel e Outras Avenças, firmado em 14 de dezembro de 2007, bem 
como Primeiro Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato 
Atípico de Locação de Bem Imóvel e Outras Avenças, firmado em 18 
de maio de 2009, Segundo Aditivo ao Instrumento Particular de 
Contrato Atípico de Locação de Bem Imóvel e Outras Avenças, 
firmado em 30 de novembro de 2009 e Terceiro Aditivo ao 
Instrumento Particular de Contrato Atípico de Locação de Bem 
Imóvel e Outras Avenças, firmado em 10 de dezembro de 2009. 

8.2 LOCATÁRIA Companhia de Bebidas das Américas – AMBEV 
 

8.2.1. PAÍS DE ORIGEM DA LOCATÁRIA Brasil. 
 

8.3  PRAZO 15 anos, iniciando-se a partir de 24 de fevereiro de 2010, com 
opção de prorrogação por igual período. 
 

8.4  VALOR DO ALUGUEL R$ 92.726,68 (noventa e dois mil, setecentos e vinte e seis reais e 
sessenta e oito centavos) – data base de julho de 2010.  

8.5 FORMA DE REAJUSTE  IPCA/IBGE. 
 

8.6  DATA DE VENCIMENTO DO 
PRIMEIRO ALUGUEL: 

10 de março de 2010. 
 
 

8.7  DATA DE VENCIMENTO DO ÚLTIMO 
ALUGUEL: 

10 de março de 2025. 
 

8.8 ENCARGOS MORATÓRIOS:  Os aluguéis devidos e não pagos na data de vencimento estarão 
sujeitos a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária mensal pelo mesmo índice de reajuste do aluguel. 

8.9 INDENIZAÇÃO Caso a AmBev denuncie voluntariamente o contrato antes de seu 
término, ou a locação seja rescindida pela locadora em virtude de 
descumprimento de quaisquer obrigações contratuais da AmBev 
(cujas providencias para sua solução não venham a ser iniciadas e, 
15 (quinze) dias contados da notificação que receber nesse sentido, 
e concluídas em prazo razoável em vista da natureza do problema, 
no prazo acordado pelas partes naquela oportunidade) que dê causa 
à sua rescisão, a AmBev pagará à Locadora o valor referente a 
perdas e danos desde logo pré-fixados, correspondente ao resultado 
da multiplicação do período remanescente para o término do 
Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia, pelo valor do 
aluguel em vigor à época da ocorrência do fato, corrigido 
monetariamente na forma ajustada no presente contrato, pro-rata-
die observado o envio de notificação prévia com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias da data do pagamento da indenização a 
ser fixada pela locadora. 



81 

8.10 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO Mensal 
 

8.11 GARANTIAS A AmBev contratou uma apólice de seguro patrimonial para o 
Empreendimento AmBev Uberlândia emitida por empresa de 
seguros de primeira linha e idônea, regularmente estabelecida no 
Brasil, e aprovada pela locadora. 

 

Informações Adicionais sobre o Empreendimento AmBev Uberlândia 
 
Em razão da participação relevante do Empreendimento AmBev Uberlândia no patrimônio líquido 
do Fundo, ou na receita bruta do Fundo, nos termos do item 2.2 do Anexo III-B da Instrução CVM 
n° 400, seguem informações adicionais em relação a este empreendimento que devem ser 
consideradas pelos Investidores. 
 
O Empreendimento AmBev Uberlândia encontra-se localizado na antiga Fazenda denominada 
Capim Branco, no lugar denominado “Xarqueada Triângulo”, constituído pela Gleba A5, na cidade 
de Uberlândia. O terreno possui uma área de 44.77900 m² (quarenta e quatro mil, setecentos e 
setenta e nove) metros quadrados. 
 
Uberlândia é a 30ª cidade brasileira no ranking do consumo nacional e a segunda no Estado de 
Minas Gerais, conforme o levantamento da empresa Brasil em Foco, que detecta o Índice da 
Potencialidade de Consumo do País (IPC Target). Em 2007, a cidade ocupava o 31° lugar e, ao 
melhorar sua classificação, firma-se como uma boa opção para quem deseja investir. 
 
Localizada na região conhecida como “Triângulo Mineiro”, participa com cerca de 0,5% do PIB do 
país e 5,2% do PIB do Estado de Minas Gerais, com PIB de R$ 9.190.673 Mil (a preço de mercado 
corrente em 2005 – Fonte: IBGE). 
 
No setor de serviços, é importante a atividade de comércio atacadista e varejista, comunicação, além 
de centros universitários. Possui uma atividade industrial diversificada, com mais de 2.200 unidades 
industriais de transformação, extração ou agroindustriais. Na agropecuária, a avicultura e os rebanhos 
bovino e suíno são destaques, complementados pelas produções de soja, laranja e milho. 
 
A região, posicionada entre a BR-365 e a Avenida Rio Mississipi que dá acesso à zona central da 
cidade, se constitui numa das alternativas prioritárias para a expansão das atividades industriais 
e da armazenagem de Uberlândia. Com a consolidação do Distrito Industrial, a zona em análise 
tem disponibilizado diversas áreas livres para implantação de novos projetos. 
 
Em termos de transporte urbano, linhas regulares de ônibus transitam pelo próprio logradouro e 
eixos de conexão, permitindo a ligação com diversos pontos da cidade e municípios vizinhos. 
 
O aeroporto de Uberlândia fica a cerca de 4km do local com vôos regulares por meio de 
aeronaves de pequeno, médio e grande porte. O terminal rodoviário da cidade dista 
aproximadamente 7km do imóvel. 
 
Edificações: 
 
Trata-se de um empreendimento destinado ao armazenamento e distribuição de bebidas. As 
obras foram concluídas em Fevereiro de 2010, perfazendo uma área construída de 8.362m2 (oito 
mil, trezentos e sessenta e dois metros quadrados), em um terreno de 44.716m2 (quarenta e 
quatro mil, setecentos e dezesseis metros quadrados).  
 
Os galpões possuem cobertura constituída de núcleo isolante e telha metálica trapezoidal zincada em 
aço galvanizado pós-pintada na cor branca, fixada em estrutura de aço com pintura na cor branca. 
 
Os Pisos são de concreto armado estrutural para sobrecarga de 6t/m2, com tratamento para 
resistência ao trafego de empilhadeiras nos galpões. 
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As paredes mesclam concreto aparente com pintura látex acrílico na cor branco gelo sobre 
paredes de alvenaria de blocos de concreto. 
 
Externamente será aplicada pavimentação asfáltica abrangendo uma área de 8.274m2 e áreas de 
circulação e manobra com piso concretado em alguns setores para sobrecarga de até 12t/m2. 
 
Em relação aos serviços, instalações e equipamentos presentes no imóvel, podemos citar as 
instalações hidráulicas por poço artesiano, fossa e sumidouro e reservatório elevado metálico tipo 
taça, instalações elétricas (posto chave, aterramento, rede enterrada, cabine de medição e 
transformação, grupo gerador de 270 Kva, bomba de recalque e etc), infra-estrutura de instalações de 
CFTV e antenas anti-furto, com distribuição de rede seca de eletrodutos e eletrocalhas específicos 
para CFTV, instalações de água pluvial e esgotos, ar-condicionado e exaustão mecânica. 
 
O Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia prevê a possibilidade de expansão do respectivo 
imóvel, a pedido da AmBev. Dessa forma, por meio da Cessão de Direitos Aquisitivos AmBev 
Uberlândia, o Fundo transferiu à RB Capital Realty a obrigação de proceder à referida expansão, 
caso seja assim requerido pela locatária do referido empreendimento, nos termos do Contrato de 
Locação Atípica AmBev Uberlândia. Dessa forma, os eventuais créditos futuros referentes à 
majoração dos aluguéis, decorrentes da mencionada expansão, foram igualmente cedidos à RB 
Capital Realty. A RB Capital Realty, por sua vez, comprometeu-se a manter um patrimônio líquido 
mínimo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), a fim de fazer frente à expansão do imóvel 
objeto do Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia, caso seja assim requerido por sua 
locatária, ou a transferir referida obrigação à empresa de seu grupo econômico que mantenha um 
patrimônio líquido mínimo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 
 

Contratos Relacionados ao Empreendimento AmBev Uberlândia  
 

Abaixo segue uma relação, com breve descrição, dos principais instrumentos contratuais 
relacionados ao Empreendimento AmBev Uberlândia, a saber: (i) Escritura de Superfície AmBev 
Uberlândia; (ii) Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia; (iii) Compromisso de Resgate dos 
CRI; e (iv) Cessão de Direitos Aquisitivos AmBev Uberlândia. 
 
Escritura de Superfície AmBev Uberlândia  
 
A Escritura de Superfície AmBev Uberlândia, firmada entre a Bóreas, na qualidade de outorgante, 
e o Fundo, na qualidade de superficiário, em 26 de abril de 2010, que ratificou a concessão ao 
Fundo do Direito Real de Superfície do Empreendimento AmBev Uberlândia. Por conta da 
celebração da Escritura de Superfície AmBev Uberlândia, o Fundo ratificou a sua condição de 
locador do Empreendimento AmBev Uberlândia. 
 
Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia  
 
O Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia, celebrado em 14 de dezembro de 2007 e 
posteriormente aditado em 18 de maio de 2009, em 30 de novembro de 2009 e 10 de dezembro 
de 2009, entre o Fundo de Investimento Imobiliário Patrimonial I, antiga denominação do RB 
Capital Renda I Fundo de Investimento Imobiliário – FII (“Fundo Renda I”), e a AmBev, contando 
ainda com a Bóreas, na qualidade de interveniente-anuente, formaliza e dispõe sobre os termos e 
condições vigentes em relação à locação atípica da AmBev, na modalidade de Built to Suit. 
 
Em virtude do Contrato de Cessão de Posição Contratual celebrado entre o Fundo Renda I e o FII 
Patrimonial II, o Fundo Renda I cedeu ao FII Patrimonial II a posição contratual que ocupava em 
relação à AmBev no Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia. Por meio deste instrumento, o FII 
Patrimonial II sub-roga-se em todos os direitos, deveres e obrigações decorrentes de tal posição. Ato 
subsequente, o FII Patrimonial II, por meio do Segundo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato 
Atípico de Locação de Bem Imóvel e Outras Avenças, celebrado em 30 de novembro de 2009, cedeu 
sua posição contratual no Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia para o Fundo, que sub-
rogou-se em todos os direitos, deveres e obrigações decorrentes de tal contrato.   
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Estabelece este instrumento as disposições referentes à construção do Empreendimento AmBev 
Uberlândia pelo Fundo, bem como a posterior locação pela AmBev, com a consequente obrigação 
desta em realizar o pagamento dos aluguéis na forma e sob os termos no Contrato de Locação 
Atípica AmBev Uberlândia. 
 
O Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia prevê a possibilidade de expansão do respectivo 
imóvel, a pedido da AmBev. Dessa forma, por meio da Cessão de Direitos Aquisitivos AmBev 
Uberlândia, o Fundo transferiu à RB Capital Realty a obrigação de proceder à referida expansão, 
caso seja assim requerido pela locatária do referido empreendimento, nos termos do Contrato de 
Locação Atípica AmBev Uberlândia. Dessa forma, os eventuais créditos futuros referentes à 
majoração dos aluguéis, decorrentes da mencionada expansão, foram igualmente cedidos à RB 
Capital Realty. A RB Capital Realty, por sua vez, comprometeu-se a manter um patrimônio líquido 
mínimo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), a fim de fazer frente à expansão do imóvel 
objeto do Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia, caso seja assim requerido por sua 
locatária, ou a transferir referida obrigação à empresa de seu grupo econômico que mantenha um 
patrimônio líquido mínimo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 
 
Sem prejuízo das informações contidas no quadro-resumo acima, a locação tem prazo inicial de 
15 (quinze) anos, outorgando-se ainda à AmBev o direito de renovar a locação, por igual período, 
mediante encaminhamento de notificação ao Fundo, com antecedência de 180 (cento e oitenta) 
dias da data de término do prazo locatício. Para efeitos de renovação da locação, prevalecerão 
as mesmas condições ajustadas anteriormente. 
 
Compromisso de Resgate dos CRI 
 
Os créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação Atípica AmBev Uberlândia foram 
cedidos à RB Capital Securitizadora, e esta, por sua vez, emitiu CCI representativas de tais 
créditos, que foram vinculadas à emissão de CRI da 24ª Série da 1ª Emissão da RB Capital 
Securitizadora.  
 
O Fundo tem interesse em adquirir os créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação 
Atípica AmBev Uberlândia com os recursos captados por meio da Oferta, com o intuito de 
explorar a locação do Empreendimento AmBev Uberlândia diretamente, por meio do recebimento 
da renda decorrente dos aluguéis. Para tanto, o Fundo celebrará com a RB Capital Securitizadora, 
o Compromisso de Resgate dos CRI, por meio do qual a RB Capital Securitizadora comprometer-
se-á a resgatar os CRI lastreados nos créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação 
Atípica AmBev Uberlândia, cancelar as CCI representativas dos créditos imobiliários e ceder os 
referidos créditos ao Fundo, observando-se a condição suspensiva que será estabelecida no 
próprio Compromisso de Resgate dos CRI. 
 
Cessão de Direitos Aquisitivos AmBev Uberlândia 
 
Escritura de Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre Bens Imóveis Objeto de Propriedade Fiduciária 
em Garantia e Outras Avenças, a ser celebrada entre Bóreas, na qualidade de cedente, o Fundo 
na qualidade de cessionário, e a RB Capital Securitizadora, na qualidade de interveniente-
anuente. Por meio do referido instrumento, o Fundo irá adquirir o direito aquisitivo da 
propriedade do solo do Empreendimento AmBev Uberlândia, observadas as condições suspensivas 
a serem pactuadas no instrumento em questão.  

 
Nos termos da Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre Bens Imóveis, a averbação da construção dos 
Empreendimentos Agusta, AmBev Uberlândia, Ampla, Leader Campo Grande e Leader Catete 
perante o competente Cartório de Registro de Imóveis, será realizada pelo próprio Fundo, 
observando-se, contudo, que, caso os custos para averbação das referidas construções 
ultrapassem o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para cada um dos referidos 
Empreendimentos, o montante que ultrapassar referido valor será arcado pelas vendedoras dos 
respectivos Imóveis, proporcionalmente ao valor de venda de cada Imóvel. 
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CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO AMPLA –GRUPO ENDESA 
 

   
 
1. PROPRIETÁRIO 

1.1. SUPERFÍCIE 

RAZÃO SOCIAL: RB Capital Renda II Fundo de Investimento Imobiliário – FII, administrado pela Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

CNPJ/MF: FUNDO: 09.006.914/0001-34 

ADMINISTRADOR: 17.343.682/0001-38 

ENDEREÇO: Av. das Américas n.º 4.200, Bloco 4 

COMPLEMENTO Sala 514 CIDADE Rio de Janeiro UF RJ CEP 22640-102 

1.2. SOLO 

RAZÃO SOCIAL: Hera Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

CNPJ/MF: 09.285.227/0001-03 

ENDEREÇO: Rua Amauri, n° 255 

COMPLEMENTO 5° andar CIDADE São Paulo UF SP CEP 01448-000 

 
2. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL E LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

O Empreendimento Ampla encontra-se localizado na Rua Dr. Nilo Peçanha, nº 546, em zona urbana do 1º 
distrito, compreendendo prédio comercial, inscrito na Prefeitura local sob nº 014433-7, logradouro 1032-
2, no Bairro do Centro, Município de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro. Possui uma área construída 
de 11.834 m2 (onze mil, oitocentos e trinta e quatro metros quadrados), implantada em um terreno de 
12.420 m2(doze mil, quatrocentos e vinte metros quadrados). 

COMPLEMENTO  CIDADE São Gonçalo UF RJ   

CARTÓRIO 4º Ofício de Registro de Imóvel da 3ª Circunscrição de São Gonçalo - RJ. 

Nº MATRÍCULA 5.159 Regime de Condomínio Não 

 

3. TÍTULO AQUISITIVO 
Em razão da celebração do Escritura de Concessão de Direito Real de Superfície e Outros Pactos, firmada 
em 20 de julho de 2010, por meio da qual a Hera concedeu ao Fundo o Direito Real de Superfície do 
Empreendimento Ampla (“Escritura Superfície Ampla”).  
 
Tendo em vista a constituição do Direito Real de Superfície sobre o Empreendimento Ampla, o Fundo 
adquirirá o direito aquisitivo do solo do Empreendimento Ampla e após a resolução da Escritura de 
Superfície Ampla, o Fundo passará a ser o titular da propriedade plena do Empreendimento Ampla. 

 

4. TAXA PERCENTUAL DE OCUPAÇÃO:  

Imóvel performado, alugado integralmente para a Ampla – Grupo Endesa, tendo 100% de ocupação desde 
a data de término de sua reforma, qual seja 08/12/2008 (data da expedição da certidão de aceite e 
conclusão de obras (reforma). 

 

5. DESTINAÇÃO DO IMÓVEL:  

O imóvel se destina exclusivamente ao desenvolvimento e exercício das atividades comerciais inerentes 
ao objeto social da Ampla – Grupo Endesa, sendo explorado, neste caso, na forma de uma unidade de 
escritórios e áreas operacionais. 
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6. ÔNUS SOBRE O IMÓVEL:  

Alienação fiduciária do Empreendimento Ampla à RB Capital Securitizadora, como garantia do 
adimplemento dos créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação Atípica Ampla. Referida 
garantia encontra-se devidamente registrada na matrícula do Imóvel e será liberada nos termos do 
Compromisso de Resgate dos CRI. 

 

7. SEGURO:  

Nos termos da cláusula 11.4. do Contrato de Locação Atípica Ampla, conforme abaixo definido, a Ampla 
encontra-se obrigada a incluir o Imóvel Ampla em sua apólice de seguros patrimonial, desde o início do 
prazo de locação, até a data de restituição do Imóvel Ampla, com o objetivo de segurar o prédio, seus 
pertences e acessórios contra os riscos de fogo, raio, explosão, pelo valor correspondente à total 
restituição do imóvel, conforme abaixo descrito, indicando a proprietária do imóvel ou quem esta indicar 
como única beneficiária da eventual indenização.  

 

8. LOCAÇÃO 

8.1. INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO  Instrumento Particular de Contrato de Locação Atípica (Built to 
Suit) com Condição Suspensiva e Outras Avenças, celebrado em 
10 de setembro de 2007, conforme alterado em 09 de outubro 
de 2008 e 06 de abril de 2009 (“Contrato de Locação Atípica 
Ampla”). 

8.2. LOCATÁRIA Ampla Energia e Serviços S.A. – Grupo Endesa 

8.3. PRAZO 18 (dezoito) anos, contados da data de início do prazo 
locatício, que se iniciou em outubro de 2008, quando da 
entrega do termo de entrega e aceitação do Empreendimento 
Ampla. 
 
O prazo final do Contrato de Locação Atípica Ampla se 
encerrará em setembro de 2025. 

8.4. VALOR DO ALUGUEL R$ 3.175.669,27 (três milhões, cento e setenta e cinco mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e sete centavos) 
anual, na data-base julho de 2010.  

8.5. FORMA DE REAJUSTE  Anualmente, pela variação apurada pelo IGP-M. 

8.6. DATA DE VENCIMENTO INICIAL: 10 de outubro de 2008  

8.7. DATA DE VENCIMENTO FINAL: 10 de outubro de 2026.  

8.8. ENCARGOS MORATÓRIOS (a) multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o total do 
valor em atraso; 
(b) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ou fração 
calculada “pro rata die”, a partir do dia seguinte ao do 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (c) 
atualização monetária, de acordo com os critérios previstos 
neste Contrato e calculada “pro rata temporis”; e (d.i.) em 
caso de cobrança judicial, pagamento de custas, honorários e 
despesas relativas à cobrança do valor devido através de 
processo judicial, em montante definido na sentença final e 
irrecorrível julgando procedente a cobrança em questão, ou, 
(d.ii.) em caso de cobrança extrajudicial, os honorários e 
despesas efetivamente incorridos pelo Locador em 
procedimentos de cobrança extrajudicial, até o limite de 10% 
(dez por cento do montante objeto da cobrança.  

 

8.10. INDENIZAÇÃO Em caso de rescisão voluntária pela Ampla do Contrato de 
Locação Atípica Ampla, nos termos do item 16.3 e seguintes do 
referido instrumento, a mesma terá de pagar, a título de 
indenização, um valor correspondente a 18 (dezoito) vezes o 
aluguel vigente à época da rescisão, subtraídos os aluguéis 
anteriormente pagos.  
 

8.11. PERIODICIDADE DE PAGAMENTO Anual. 
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8.12 GARANTIAS Como garantia do respectivo CRI foi constituída a alienação 
fiduciária do imóvel do Empreendimento Ampla. Nesse sentido, 
mediante o resgate do CRI relacionado ao Empreendimento 
Ampla, a RB Capital Securitizadora cancelará a alienação 
fiduciária do imóvel.  
 

8.13. OPÇÃO DE COMPRA A Ampla tem uma opção de compra do Empreendimento Ampla, 
desde que comunique ao Fundo desta intenção, por escrito, a 
qualquer tempo durante os 6 (seis) primeiros meses do último 
ano de vigência do Contrato de Locação Atípica Ampla.  
 
O preço de aquisição do Empreendimento Ampla será 
estabelecido com base em 3 (três) laudos, cujo custo será 
arcado pela Ampla, dentre os quais será escolhido o segundo 
mais alto.  
 

 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE O EMPREENDIMENTO AMPLA 
 
Em razão da participação relevante do Empreendimento Ampla no patrimônio líquido do Fundo, 
ou na receita bruta do Fundo, nos termos do item 2.2 do Anexo III-B da Instrução CVM n° 400, 
seguem informações adicionais em relação a este empreendimento que devem ser consideradas 
pelos Investidores. 
 
O Empreendimento Ampla encontra-se localizado na Rua Dr. Nilo Peçanha, nº 546, em zona urbana 
do 1º distrito, compreendendo prédio residencial, inscrito na Prefeitura local sob nº 014433-7, 
logradouro 1032-2, no Bairro do Centro, Município de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro. Possui 
uma área construída de 11.834 m2 (onze mil, oitocentos e trinta e quatro metros quadrados), 
implantada em um terreno de 12.420 m2 (doze mil, quatrocentos e vinte metros quadrados). 
 
A região apresenta uma ocupação mista, combinando área residencial e área comercial, com 
agências bancárias, restaurantes, agências de automóveis, postos de gasolina, lojas de serviço, 
etc. A atividade comercial situa-se ao longo da Rua Doutor Nilo Peçanha, que constitui-se em uma 
das principais vias de ligação entre o centro da cidade de São Gonçalo e a Ponte Rio – Niterói, 
que dá acesso à cidade do Rio de Janeiro.  
 
A região é amplamente servida por linhas de ônibus regulares que transitam pela Rua Doutor Nilo 
Peçanha e imediações, ligando o local aos mais diversos pontos da cidade, assim como à cidade 
do Rio de Janeiro através da Ponte Rio – Niterói, bem como a cidade de Niterói. 
 
Localiza-se a cerca de 35 Km do aeroporto Santos Dummont e a 40 km do Aeroporto Internacional 
Antonio Carlos Jobim. 
 
Edificações: 
 
O imóvel representa um dos empreendimentos de mais alto padrão na cidade de São Gonçalo, 
seguindo padrões de acabamento e especificação similares àqueles verificados em edifícios 
comerciais localizados no centro da cidade do Rio de Janeiro. O conjunto é composto 
basicamente por três edificações: 
 
Bloco 1: 
A destinação do Bloco 01 é a utilização para academia dos funcionários. São 02 (dois) pavimentos 
interligados por uma escada, sendo a estrutura composta de concreto armado e alvenaria de 
blocos. A construção é composta pelos seguintes ambientes: depósito/garagem, hall de acesso da 
escada, salões e salas da academia, área de lazer, sanitários e vestiários e rampa de acesso. 
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Bloco 2: 
O Bloco 02 corresponde ao prédio administrativo. São 05 (cinco) pavimentos no total, térreo 
(pilotis) e do 1º ao 4º andares, com 02 conjuntos por andar. A estrutura do novo edifício é 
formada por concreto pré-moldado e estrutura metálica. Com área total de 8.010 m². 
 
Bloco 3: 
Galpão (com 1.782,00m² de área construída) destinado a almoxarifado de equipamentos, 
laboratório/controle de estoque entre outros. Com 02 (dois) pavimentos - Subsolo e Térreo. A 
estrutura do galpão é de concreto armado e alvenaria de blocos, sendo área externa de 
circulação e acesso tipo varanda e salões e compartimentos oriundos de divisórias Divilux. 
 
Os blocos 2 e 3 são novos, com construção concluída este ano (março de 2009), enquanto o Bloco 
1 foi totalmente reformado (retrofit) durante o período da construção dos demais blocos. 
 
A Ampla – Grupo Endesa utiliza o imóvel no desenvolvimento de suas atividades comerciais, tendo 
destinado o Empreendimento Ampla para o aproveitamento na forma de uma unidade de 
escritórios e áreas operacionais. 
 
CONTRATOS RELACIONADOS AO EMPREENDIMENTO AMPLA 
 
Abaixo segue uma relação, com breve descrição, dos principais instrumentos contratuais 
relacionados ao Empreendimento Ampla, a saber: (i) Contrato de Locação Atípica Ampla; (ii) 
Escritura de Superfície Ampla; (iii) Compromisso de Cessão de Cotas Ampla; (iv) Compromisso de 
Resgate dos CRI; (v) Cessão de Direitos Aquisitivos Ampla: 
 
Contrato de Locação Atípica Ampla 
 
O Contrato de Locação Atípica Ampla, celebrado em 10 de setembro de 2007, conforme alterado 
em 09 de outubro de 2008 e em 06 de abril de 2009, entre o Fundo e a Ampla, contando ainda 
com interveniência da Holdges – Gestão de Negócios de Infra-Estrutura Ltda., da Construtora 
Budget Ltda. e da RB Capital Securitizadora, formaliza e dispõe sobre os termos e condições 
vigentes em relação à locação atípica do Empreendimento Ampla, na modalidade de Built to Suit. 
 
Estabelece este instrumento as disposições referentes à construção do Empreendimento Ampla 
pelo Fundo, bem como a posterior locação do bem pela Ampla, com a consequente obrigação 
desta em realizar o pagamento dos aluguéis na forma e sob os termos no Contrato de Locação 
Atípica Ampla. 
 
Sem prejuízo das informações contidas no quadro-resumo acima, a locação tem prazo inicial de 
18 (dezoito) anos, outorgando-se ainda à Ampla o direito de renovar a locação, por períodos 
consecutivos de 5 (cinco) anos, mediante encaminhamento de notificação ao Fundo, com 
antecedência de 180 (cento e oitenta) dias da data de término do prazo locatício, para 
negociação das condições que vigorarão para o novo período de locação. 
 
Escritura de Superfície Ampla  
 
A Escritura de Superfície Ampla, firmada entre a Hera, na qualidade de outorgante, e o Fundo, na 
qualidade de superficiário, com a interveniência da Ampla, em 20 de julho de 2010, que ratificou a 
concessão ao Fundo do Direito Real de Superfície do Empreendimento Ampla. Por conta da celebração 
da Escritura de Superfície Ampla, o Fundo ratificou a sua condição de locador do Empreendimento 
Ampla. Referida escritura encontra-se devidamente registrada na matrícula do Imóvel. 
 
Usufruto das cotas do Fundo 
 
Como garantia do respectivo CRI foi outorgado o usufruto sobre a totalidade das cotas emitidas 
pelo Fundo. Referido usufruto foi automaticamente extinguido quando do registro da alienação 
fiduciária do imóvel. Nesse sentido, mediante o resgate do CRI relacionado ao Empreendimento 
Ampla, a RB Capital Securitizadora cancelará a alienação fiduciária do imóvel. 
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Compromisso de Resgate dos CRI 
 
Os créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação Atípica Ampla foram cedidos pelo 
Fundo à RB Capital Securitizadora, e esta, por sua vez, emitiu 22 CCI representativas de tais 
créditos, sendo que a totalidade das CCI foram vinculadas à emissão de CRI da 1ª Emissão da 12ª 
Série da RB Capital Securitizadora.  
 
O Fundo tem interesse em readquirir os créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação 
Atípica Ampla com os recursos captados por meio da Oferta, com o intuito de explorar a locação 
do Empreendimento Ampla diretamente, por meio do recebimento da renda decorrente dos 
aluguéis. Para tanto, o Fundo celebrará com a RB Capital Securitizadora o Compromisso de 
Resgate dos CRI, por meio do qual a RB Capital Securitizadora comprometer-se-á a resgatar os CRI 
lastreados nos créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação Atípica Ampla, cancelar 
as CCI representativas dos créditos imobiliários e ceder os referidos créditos ao Fundo, 
observando-se a condição suspensiva que será estabelecida no próprio Compromisso de Resgate 
dos CRI. 
 
Cessão de Direitos Aquisitivos Ampla 
 
Escritura de Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre Bens Imóveis Objeto de Propriedade Fiduciária 
em Garantia e Outras Avenças, a ser celebrada Hera, na qualidade de cedente, o Fundo na 
qualidade de cessionário, e a RB Capital Securitizadora, na qualidade de interveniente-anuente. 
Por meio do referido instrumento, o Fundo irá adquirir o direito aquisitivo da propriedade do solo 
do Empreendimento Ampla, observadas as condições suspensivas a serem pactuadas no 
instrumento em questão.  

 
Nos termos da Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre Bens Imóveis, a averbação da construção dos 
Empreendimentos Agusta, AmBev Uberlândia, Ampla, Leader Campo Grande e Leader Catete 
perante o competente Cartório de Registro de Imóveis, será realizada pelo próprio Fundo, 
observando-se, contudo, que, caso os custos para averbação das referidas construções 
ultrapassem o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para cada um dos referidos 
Empreendimentos, o montante que ultrapassar referido valor será arcado pelas vendedoras dos 
respectivos Imóveis, proporcionalmente ao valor de venda de cada Imóvel. 
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IMÓVEIS A SEREM ADQUIRIDOS PELO FUNDO 
 
CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO LEADER CATETE 
 

    
 

1. PROPRIETÁRIO 

1.1. SUPERFÍCIE 

RAZÃO SOCIAL: Fundo de Investimento Imobiliário Patrimonial II, administrado pela Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

CNPJ/MF: FUNDO: 08.960.078/0001-60 

ADMINISTRADOR: 17.343.682/0001-38 

ENDEREÇO: Av. das Américas n.º 4.200, Bloco 4 

COMPLEMENTO Sala 514 CIDADE Rio de Janeiro UF RJ CEP 22640-102 

1.2. SOLO 

RAZÃO SOCIAL: Ares Empreendimentos Imobiliários Ltda 

CNPJ/MF: 09.285.228/0001-40 

ENDEREÇO: Avenida das Nações Unidas, n° 12.551 

COMPLEMENTO 18° andar 
Sala 1808 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04578-903 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL E LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

O Empreendimento Leader Catete encontra-se localizado na rua do Catete, Freguesia da Glória, Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Possui uma área construída de 3.307 (três mil trezentos e sete) metros 
quadrados, implantada em um terreno de 1.359,32 (mil trezentos e cinquenta e nove vírgula trinta e dois) 
metros quadrados.. 

COMPLEMENTO Nº 196 e 194 CIDADE Rio de Janeiro UF RJ CEP 22220-000 

CARTÓRIO 9º Ofício de Registro de Imóveis Capital do Estado do Rio de Janeiro - RJ. 

Nº MATRÍCULA 231.433 e 231.432 Regime de Condomínio Não 

 

3. TÍTULO AQUISITIVO 

Escritura de Concessão de Direito Real de Superfície e Outros Pactos, firmada em 09 de julho de 2010, por 
meio da qual a Ares concedeu ao Fundo o Direito Real de Superfície do Empreendimento Leader Catete 
(“Escritura Superfície Leader Catete”).  
 
Tendo em vista a constituição do Direito Real de Superfície e da Alienação Fiduciária sobre o Empreendimento 
Leader Catete, o Fundo adquirirá o direito aquisitivo do solo do Empreendimento Leader Catete e após a 
resolução da Escritura de Superfície Leader Catete e da Alienação Fiduciária sobre o Empreendimento Leader 
Catete, o Fundo passará a ser o titular da propriedade plena do Empreendimento Leader Catete. 

 

4. TAXA PERCENTUAL DE OCUPAÇÃO:  

Imóvel performado, alugado integralmente para a Leader, tendo 100% de ocupação desde a data de término 
de sua reforma, qual seja março de 2009. 
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5. DESTINAÇÃO DO IMÓVEL:  

O imóvel se destina exclusivamente ao desenvolvimento e exercício das atividades comerciais inerentes ao 
objeto social da Leader. 

 

6. ÔNUS SOBRE O IMÓVEL:  

 
Alienação fiduciária do Empreendimento Leader Catete à RB Capital Securitizadora, como garantia do 
adimplemento dos créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação Atípica Leader Catete, sendo que 
referida garantia foi devidamente registrada na matrícula do respectivo imóvel. Esta garantia será liberada 
nos termos do Compromisso de Resgate dos CRI. 

 

7. SEGURO:  

Nos termos da cláusula 11.2. do Contrato de Locação Atípica Leader Catete, conforme abaixo definido, a Leader 
encontra-se obrigada a incluir o Imóvel Leader Catete em sua apólice de seguros patrimonial, desde o início do 
prazo de locação, até a data de restituição do Imóvel Leader Catete, com o objetivo de segurar o prédio, seus 
pertences e acessórios contra os riscos de perdas e danos materiais decorrentes de incêndio, raio, explosão, 
vendaval, inundação, furacão, ciclone, tornado, granizo, fumaça, impacto de veículos terrestres e queda de 
aeronaves, pelo valor correspondente à total restituição do imóvel, conforme abaixo descrito, indicando o 
Locador do imóvel ou quem este indicar como único beneficiário da eventual indenização.  

 

8. LOCAÇÃO 

8.1. INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO  Instrumento Particular de Contrato de Locação Atípica (Built to 
Suit) e Outras Avenças, celebrado em 24 de maio de 2008 
(”Contrato de Locação Atípica Leader Catete”). 
 

8.2. LOCATÁRIA União de Lojas Leader S.A. 

8.3. PRAZO 181 (cento e oitenta e um) meses, contados da data de início do 
prazo locatício, que se iniciou em março de 2009, quando da 
entrega do Laudo definido, o qual será considerado como Termo de 
Aceitação do Empreendimento Leader Catete pela Locatária.  
  
O prazo  Final do Contrato de Locação Atípica Leader Catete se 
encerrará em março de 2024. 
 

8.4. VALOR DO ALUGUEL R$ 318.958,49 (trezentos e dezoito mil, novecentos e cinqüenta e 
oito reais e quarenta e nove centavos), na data-base julho de 2010. 
 

8.5. FORMA DE REAJUSTE  Mensalmente, pela variação apurada pelo IPCA/IBGE. 

8.6. DATA DE VENCIMENTO INICIAL: 03/04/2009. 

8.7. DATA DE VENCIMENTO FINAL: 03/04/2024. 

8.8. ENCARGOS MORATÓRIOS:  Os aluguéis devidos e não pagos na data de vencimento estarão 
sujeitos a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária mensal pelo mesmo índice de reajuste do aluguel. 
 

8.9. INDENIZAÇÃO Em caso de rescisão voluntária pela Leader do Contrato de Locação 
Atípica Leader Catete, nos termos do item 17.1 e seguintes do 
referido instrumento, a mesma terá de pagar, a título de 
indenização, um valor correspondente ao resultado da 
multiplicação do número de meses remanescente para o término do 
Contrato, pelo valor do aluguel em vigor à época da ocorrência do 
fato, corrigido monetariamente, pro rata temporis. 
 

8.10. PERIODICIDADE DE PAGAMENTO Mensal 
 

8.11 GARANTIAS Fiança bancária prestada pela Locatária atualmente no valor de 
R$ 20.313.100,00 (vinte milhões, trezentos e trinta e um mil e cem 
reais) por uma instituição financeira aprovada pelo Locador, qual 
seja, o Banco Bradesco S.A. 
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Informações Adicionais sobre o Empreendimento Leader Catete 
 
Em razão da participação relevante do Empreendimento Leader Catete no patrimônio líquido do 
Fundo, ou na receita bruta do Fundo, nos termos do item 2.2 do Anexo III-B da Instrução CVM n° 
400, seguem informações adicionais em relação a este empreendimento que devem ser 
consideradas pelos Investidores. 
 
O Empreendimento Leader Catete encontra-se localizado na rua do Catete, nº 194 e 196, 
Freguesia da Glória, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Possui uma área 
construída de 3.307 (três mil trezentos e sete) metros quadrados, implantada em um terreno de 
1.359,32 (mil trezentos e cinquenta e nove vírgula trinta e dois) metros quadrados. 
 
O Catete é um bairro da Zona Sul do Rio de Janeiro, com forte comércio de rua e população 
majoritariamente de classe média. A principal via do bairro é a Rua do Catete, na qual se 
encontra o imóvel em questão, que se estende da Praça José de Alencar até o Largo da Glória, 
onde passa a ser chamada de Rua da Glória. 
 
A região periférica ao imóvel abriga diversificado e intenso comércio, diversas atividades de 
serviços incluindo hotéis, agências bancárias, restaurantes e lanchonetes. É marcante a presença 
de sobrados e casarões tombados ou protegidos pelo Patrimônio Histórico.      
 
O local do imóvel é de fácil comunicação com os mais diversos setores da capital carioca, bem 
como as principais vias de acesso da cidade, através do aterro do Flamengo e suas conexões como 
a Av. Brasil e, daí, às Linhas Vermelha e Amarela e rodovias Dutra, Washington Luiz e BR-101, 
além da ponte Rio Niterói.   
 
O local é bastante bem servido de transporte coletivo, tendo a sua disposição linhas regulares de 
ônibus que trafegam pelo próprio logradouro de situação do imóvel, além das estações do Metrô 
Catete (a 50m) e do Largo do Machado (300m). O Aeroporto Santos Dumont, a cerca de 2.500m 
do local, é de fácil acesso, em função das boas condições de trafegabilidade e opções oferecidas 
pela malha viária da região.  
 
Todos os serviços se encontram disponíveis no local: energia elétrica, telefonia, água, esgoto, 
ruas pavimentadas, iluminação pública, coleta de lixo, serviços de conservação e limpeza viárias, 
entrega postal, etc. 
 
Edificações: 
 
Trata-se de dois prédios unificados que foram reformados e adaptados para abrigar uma unidade 
da Leader, sob forma de prédio exclusivo. A unidade comercial da Leader foi inaugurada em 
dezembro de 2008 e ocupa um terreno em “L” com frente de 14,90m para a Rua do Catete e 
72,00 para a Rua Correa Dutra. 
 
O Empreendimento Leader Catete está construído em 3 (três) níveis: pavimento térreo com salão 
de vendas a áreas acessórias; segundo pavimento também com salão de vendas distribuído em 2 
(dois) módulos, o primeiro correspondente ao prédio tombado e o segundo ao anexo que abriga a 
doca e dependências acessórias; terceiro pavimento que abriga a sala de gerência, escritórios, 
refeitório e estoques).        
 
A loja possui os seguintes acabamentos básicos: piso em porcelanato nos salões de vendas, 
atendimentos ao cliente, vitrines e provadores, piso cerâmico nas áreas de apoio (gerência, 
sanitários, vestiários e estoque); paredes em alvenaria, sendo as internas em dry-wall; laminado 
melamínico branco nos sanitários, refeitório e parte interna da escada de serviço, tratamento 
acústico nas paredes internas da casa de máquinas; teto em gesso acartonado com acabamento 
em pintura acrílica fosca. 
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Dentre os serviços, instalações e equipamentos de uso abrangente, merecem destaque o elevador 
de carga para 500kg, o par de escadas rolantes circulando entre os dois níveis de loja, o sistema 
de som distribuído em todas as áreas de vendas e apoio e as instalações elétricas (ligação em 
média tensão a partir da rede pública incluindo posto chave, aterramento, rede enterrada, 
cabine de medição e transformação, grupo gerador com 55kva, bomba de recalque e 
transformador de 500kva) e a infraestrutura de instalações de CFTV e antenas antifurto, cm 
distribuição de rede seca de eletrodutos e eletrocalhas específicos para CFTV a partir da sala de 
monitoramento até os pontos das câmeras de segurança. 
  
Contratos Relacionados ao Empreendimento Leader Catete 
 

Abaixo segue uma relação, com breve descrição, dos principais instrumentos contratuais 

relacionados ao Empreendimento Leader Catete, a saber: (i) Escritura de Superfície Leader 

Catete; (ii) Contrato de Locação Atípica Leader Catete; (iii) Fiança; (iv) Compromisso de Resgate 

e (v) Cessão de Direitos Aquisitivos Leader Catete. 

 

Escritura de Superfície Leader Catete 

 
Escritura Pública de Concessão de Direito Real de Superfície celebrada em 09 de julho de 2010, 
entre a Ares, na qualidade de proprietária, o FII Patrimonial II, na qualidade de superficiário e a 
RB Capital Securitizadora, na qualidade de interveniente, por meio da qual a Ares concedeu a 
superfície do Empreendimento Leader Catete ao FII Patrimonial II, até 31 de março de 2024, pelo 
valor de R$ 14.303.117,06, valor este integralmente quitado. Referida escritura encontra-se 
devidamente registrada na matrícula do Imóvel. 

 

Contrato de Locação Atípica Leader Catete 

 

O Contrato de Locação Atípica Leader Catete, celebrado em 24 de maio de 2008, originalmente, 

entre o Fundo de Investimento Imobiliário Patrimonial I, antiga denominação do RB Capital Renda 

I Fundo de Investimento Imobiliário – FII, e a Leader, contando ainda com a Ares como 

interveniente-anuente, formaliza e dispõe sobre os termos e condições vigentes em relação à 

locação atípica do Empreendimento Leader Catete, na modalidade de Built to Suit. 

 

Estabelece este instrumento as disposições referentes à construção do Empreendimento Leader 

Catete pelo Fundo Renda I, bem como a posterior locação do bem pela Leader, com a 

consequente obrigação desta em realizar o pagamento dos aluguéis na forma e sob os termos no 

Contrato de Locação Atípica Leader Catete. 

 

Sem prejuízo das informações contidas no quadro-resumo acima, a locação tem prazo inicial de 

181 (cento e oitenta e um) meses, outorgando-se ainda à Leader o direito de renovar a locação, 

por períodos iguais ou inferiores ao ajustado, mediante encaminhamento de notificação ao 

Fundo, com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias da data de término do prazo locatício, 

para negociação das condições que vigorarão para o novo período de locação. 

 

O Instrumento Particular de Cessão de Posição Contratual, celebrado em 31 de julho de 2009 

entre o Fundo Renda I e o FII Patrimonial II, por meio do qual o Fundo Renda I cedeu e transferiu 

ao FII Patrimonial II sua posição de Locador do Empreendimento Leader Catete, ficando este 

subrogado em todos os direitos e obrigações decorrentes do Contrato de Locação Atípica Leader 

Catete. 
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Fiança  

 

Fiança bancária, emitida por instituição financeira brasileira de primeira linha, aceita pelo 

Fundo, sendo que referida carta fiança deverá ser renovada a cada 12 (doze) meses pela Leader, 

em até 15 (quinze) dias antes da expiração do prazo da fiança em vigência, sempre em montante 

equivalente a 80% (oitenta por cento) do remanescente das contraprestações devidas, calculadas 

a valor presente com uma taxa efetiva de 12% (doze por cento) ao ano.  

 

Atualmente, a fiança bancária em vigor é a n.º 2.034.324-9, emitida pelo Banco Bradesco S.A. em 

3 de outubro de 2008, e aditada em 16 de setembro de 2009, no valor de R$ 20.313.100,00, com 

validade até 1º de outubro de 2010. 
 

Compromisso de Resgate dos CRI 
 
Os créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação Atípica Leader Catete foram cedidos 
pelo Fundo Renda I à RB Capital Securitizadora, e esta, por sua vez, emitiu CCI representativas de 
tais créditos, que foram vinculadas à emissão de CRI da 21ª Série da 1ª Emissão da RB Capital 
Securitizadora.  
 
O Fundo tem interesse em adquirir os créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação 
Atípica Leader Catete com os recursos captados por meio da Oferta, com o intuito de explorar a 
locação do Empreendimento Leader Catete diretamente, por meio do recebimento da renda 
decorrente dos aluguéis. Para tanto, o Fundo celebrará com a RB Capital Securitizadora o 
Compromisso de Resgate dos CRI, por meio do qual a RB Capital Securitizadora comprometer-se-á 
a resgatar os CRI lastreados nos créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação Atípica 
Leader Catete, cancelar as CCI representativas dos créditos imobiliários e ceder os referidos 
créditos ao Fundo, observando-se a condição suspensiva que será estabelecida no próprio 
Compromisso de Resgate dos CRI. 
 
Cessão de Direitos Aquisitivos Leader Catete 
 
Escritura de Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre Bens Imóveis Objeto de Propriedade Fiduciária 
em Garantia e Outras Avenças, a ser celebrada entre Ares, na qualidade de cedente, o Fundo na 
qualidade de cessionário, e a RB Capital Securitizadora, na qualidade de interveniente-anuente. 
Por meio do referido instrumento, o Fundo irá adquirir o direito aquisitivo da propriedade do solo 
do Empreendimento Leader Catete, observadas as condições suspensivas a serem pactuadas no 
instrumento em questão.  

 
Nos termos da Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre Bens Imóveis, a averbação da construção dos 
Empreendimentos Agusta, AmBev Uberlândia, Ampla, Leader Campo Grande e Leader Catete 
perante o competente Cartório de Registro de Imóveis, será realizada pelo próprio Fundo, 
observando-se, contudo, que, caso os custos para averbação das referidas construções 
ultrapassem o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para cada um dos referidos 
Empreendimentos, o montante que ultrapassar referido valor será arcado pelas vendedoras dos 
respectivos Imóveis, proporcionalmente ao valor de venda de cada Imóvel. 
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Características do Empreendimento Leader Campo Grande 
 

    
 
1. PROPRIETÁRIO 

1.1. SUPERFÍCIE 

RAZÃO SOCIAL: Fundo de Investimento Imobiliário Patrimonial II, administrado pela Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliáros 

CNPJ/MF: FUNDO: 08.960.078/0001-60 

ADMINISTRADOR: 17.343.682/0001-38 

ENDEREÇO: Av. das Américas, nº 4.200, Bloco 4 

COMPLEMENTO Sala 514 CIDADE Rio de Janeiro UF RJ CEP 22640-102 

1.2. SOLO 

RAZÃO SOCIAL: Páris Empreendimentos Imobiliários Ltda  

CNPJ/MF: 09.285.241/0001-07 

ENDEREÇO: Rua Amauri, nº 255 

COMPLEMENTO 5° andar CIDADE São Paulo UF SP CEP 01448-000 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL E LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

O Empreendimento Leader Campo Grande encontra-se localizado na Rua Aurélio Figueiredo, nº 39, 
Freguesia do Campo Grande, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Possui uma área 
construída de 3.301,57 (três mil trezentos e um virgula cinquenta e sete) metros quadrados, implantada 
em um terreno de 2.890 (dois mil oitocentos e noventa) metros quadrados. 

COMPLEMENTO Nºs 39 CIDADE Rio de Janeiro UF RJ   

CARTÓRIO 4º Ofício de Registro de Imóveis Capital do Estado do Rio de Janeiro - RJ. 

Nº MATRÍCULA 19.371 Regime de Condomínio Não 

 

3. TÍTULO AQUISITIVO 

Em 28 de fevereiro de 2008 foi lavrada a Escritura Pública de Venda e Compra, constante do livro 3.234, 
páginas 03 a 08 do 16º Tabelião de Notas de São Paulo, aditada em 08 de abril de 2008, por meio da qual 
a Páris adquiriu a propriedade de 95% (noventa e cinco por cento) do imóvel objeto da Matrícula nº 
19.317, do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro – RJ, no qual foi construído o 
Empreendimento Leader Campo Grande. Na mesma data, por meio da Escritura Pública de Concessão de 
Direito Real de Superfície, constante do livro 3.234, nas páginas 09 a 22 do 16º Tabelião de Notas de São 
Paulo, a Páris outorgou a superfície do Imóvel para o Fundo Renda I, que por sua vez, cedeu posição para 
o FII Patrimonial II, que passou a atuar como locador e superficiário. Referida cessão foi formalizada por 
meio da Escritura de Cessão de Direito de Superfície e Outros Pactos, lavrada em 09 de outubro de 2009 
pelo 9º Tabelião de Notas de São Paulo/SP no livro 8.959, às páginas 225. 
Os 5% (cinco por cento) remanescentes do imóvel objeto da Matrícula nº 19.317, do 4º Ofício de Registro 
de Imóveis do Rio de Janeiro – RJ é de propriedade da Creative Real Estate Negócios Ltda., sociedade 
inscrita no CNPJ sob nº 08.573.999/0001-70 (“Creative”), e da Campinas Real Estate Empreendimentos e 
Negócios Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 65.431.967/0001-73 (“Campinas Real Estate”), na proporção de 
50% (cinquenta por cento) para cada proprietária, conforme o disposto na Escritura de Compra e Venda, 
lavrada fevereiro de 2010, no 24º Ofício de Notas da Cidade do Rio de Janeiro - RJ (“Escritura Leader 
Campo Grande”).  

A Creative e a Campinas Real Estate declaram, por meio da Escritura Leader Campo Grande, estarem 
cientes e nada terem a opor quanto à outorga do Direito Real de Superfície ao Fundo Patrimonial II dos 
95% (noventa e cinco por cento) do imóvel objeto da Matrícula nº 19.317, do 4º Ofício de Registro de 
Imóveis do Rio de Janeiro – RJ, de propriedade da Páris, bem como com a alienação fiduciária do solo dos 
95% (noventa e cinco por cento) do imóvel objeto da Matrícula nº 19.317, do 4º Ofício de Registro de 
Imóveis do Rio de Janeiro – RJ de propriedade da Páris à RB Capital Securitizadora. 
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Tendo em vista a constituição do Direito Real de Superfície e da Alienação Fiduciária sobre o 
Empreendimento Leader Campo Grande, o Fundo adquirirá o direito aquisitivo do solo do 
Empreendimento Leader Campo Grande e após a resolução da Escritura de Superfície Leader Campo 
Grande e da Alienação Fiduciária sobre o Empreendimento Campo Grande, o Fundo passará a ser o titular 
da propriedade plena do Empreendimento Leader Campo Grande. 

 

4. TAXA PERCENTUAL DE OCUPAÇÃO:  

Imóvel performado, alugado integralmente para a Leader, tendo 100% de ocupação desde 1º de novembro 
de 2008, data de término da construção.  

 

5. DESTINAÇÃO DO IMÓVEL:  

O imóvel se destina exclusivamente ao desenvolvimento e exercício das atividades comerciais inerentes 
ao objeto social da Leader. 

 

6. ÔNUS SOBRE O IMÓVEL:  

Alienação fiduciária do Empreendimento Leader Campo Grande à RB Capital Securitizadora, como 
garantia do adimplemento dos créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação Atípica Leader 
Campo Grande, sendo que referida garantia foi devidamente registrada na matrícula do respectivo 
imóvel. Esta garantia será liberada nos termos do Compromisso de Resgate dos CRI. 

 

7. SEGURO:  

Nos termos da cláusula 11.2. do Contrato de Locação Atípica Leader Campo Grande, conforme abaixo 
definido, a Leader encontra-se obrigada a incluir o Imóvel Leader Campo Grande em sua apólice de 
seguros patrimonial, desde o início do prazo de locação, até a data de restituição do Imóvel Leader 
Campo Grande, com o objetivo de segurar o prédio, seus pertences e acessórios contra os riscos de fogo, 
raio, explosão, pelo valor correspondente à total restituição do imóvel, indicando o Locador do imóvel ou 
quem este indicar como único beneficiário da eventual indenização. 

 

8. LOCAÇÃO 

8.1. INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO  Instrumento Particular de Contrato de Locação Atípica e Outras 
Avenças, celebrado em 01 de fevereiro de 2008, bem como 
Primeiro Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato de 
Locação Atípica e Outras Avenças celebrado em 07 de março de 
2008 (”Contrato de Locação Atípica Leader Campo Grande”). 

8.2. LOCATÁRIA União de Lojas Leader S.A. 

8.3. PRAZO 181 (cento e oitenta e um) meses, contados da data de início 
do prazo locatício, que se iniciou em 01/11/2008, quando da 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do 
Empreendimento Leader Campo Grande pela Locatária.  
  
O prazo final do Contrato de Locação Atípica Leader Campo 
Grande se encerrá em janeiro de 2024.  

8.4. VALOR DO ALUGUEL R$ 239.587,54 (duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) na data-
base julho de 2010. 

8.5. FORMA DE REAJUSTE  Mensalmente, pela variação apurada pelo IPCA/IBGE. 

8.6. DATA DE VENCIMENTO INICIAL: 05/01/2009 (3º dia útil do 2º mês posterior à data de início do 
Prazo Locatício) 

8.7. DATA DE VENCIMENTO FINAL: 05/01/2024 

8.8. ENCARGOS MORATÓRIOS:  Os aluguéis devidos e não pagos na data de vencimento estarão 
sujeitos a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, correção 
monetária mensal pelo mesmo índice de reajuste do aluguel e 
multa por inadimplemento de 2% (dois por cento). 

8.9. INDENIZAÇÃO Em caso de rescisão voluntária pela Leader do Contrato de 
Locação Atípica Leader Campo Grande, nos termos do item 17.1 e 
seguintes do referido instrumento, a mesma terá de pagar, a título 
de indenização, um valor correspondente ao resultado da 
multiplicação do número de meses remanescente para o término 
do Contrato, pelo valor do aluguel em vigor à época da ocorrência 
do fato, corrigido monetariamente, pro rata temporis. 
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8.10. PERIODICIDADE DE PAGAMENTO Mensal 

8.11 GARANTIAS O valor atual da Fiança bancária prestada pela Locatária é de 
R$ 15.315.361,61 por uma instituição financeira aprovada pelo 
Locador, qual seja, Banco Bradesco S.A. 
 

8.12 RENOVAÇÃO LOCATÍCIA Após expiração do prazo, cumprido integralmente o contrato e 
havendo renovação, amigável ou compulsória, as partes 
acordaram que a renovação se submeterá às regras da Lei 
8.245/91. 

 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE O EMPREENDIMENTO LEADER CAMPO GRANDE 
 
Em razão da participação relevante do Empreendimento Leader Campo Grande no patrimônio 
líquido do Fundo, ou na receita bruta do Fundo, nos termos do item 2.2 do Anexo III-B da 
Instrução CVM n° 400, seguem informações adicionais em relação a este empreendimento que 
devem ser consideradas pelos Investidores. 
 
O Empreendimento Leader Campo Grande encontra-se localizado na rua Aurélio Figueiredo, nº 39, 
Freguesia do Campo Grande, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Possui uma área 
construída de 3.301,57 (três mil, trezentos e um, virgula cinquenta e sete) metros quadrados. 
 
Campo Grande é um sub-centro regional servido de completa infraestrutura de comércio, lazer, 
escolas, hospitais, clínicas e serviços dos mais variados. 
 
O comercio do bairro tem bastante importância para a região, atraindo consumidores dos bairros 
vizinhos. Além disso, existe em Campo Grande um Distrito Industrial localizado no Km 43 da 
Avenida Brasil. 
 
A região central de Campo Grande tem uma ocupação mista, com diversas residências e comércio 
local com agências bancárias, restaurantes, agências de automóveis, postos de gasolina, lojas de 
serviços, etc. 
 
A 100m da loja há um shopping, o Passeio Shopping, que tem 108 lojas, sendo a C&A a loja 
âncora do empreendimento. Logo em frente há um supermercado Guanabara de grande porte que 
recebe diariamente um grande fluxo de consumidores. 
 
O principal terminal rodoviário localiza-se em frente ao imóvel, é o principal pólo de transportes 
do bairro, oferecendo rotas com destinos intermunicipais e interestaduais, além de 
estacionamento localizado no próprio terminal, que funciona 24 horas por dia. 
 
Há trens de superfície que fazem a interligação com o metrô, sendo esta mais uma opção de 
deslocamento além dos ônibus. 
 
O aeroporto de Santos Dumont localiza-se a cerca de 40km do imóvel, no centro da cidade do Rio 
de Janeiro, operando com voos regionais e aeronaves de pequeno e médio porte. Já o aeroporto 
Internacional Antonio Carlos Jobim localiza-se a cerca de 35km do terreno, operando com voos 
internacionais e regionais. 
 
Edificações 
 
O imóvel é composto por subsolo com serviços e garagens, pavimento térreo com ampla loja e 
segundo piso (mezanino) com dependências da loja. 
 
A estrutura é feita com concreto armado e alvenaria em blocos, a fachada é de azulejos 
decorativos, elementos perfilados horizontais em alumínio anodizado, o piso é composto por 
lajotas cerâmicas polidas, exceto nos compartimentos de ar-condicionado, subestação e casa de 
máquinas. O teto é feito de gesso acartonado liso ou placas termo acústicas. Para a cobertura foi 
utilizada telhas onduladas metálicas sobre laje impermeabilizada. 
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Em relação aos equipamentos e instalações pode-se afirmar que o imóvel possui escada geral e 

metálica para circulação de carga e pessoas, subestação com transformadores, gerador de 1.800 

RPM e 81 KVA, rede de sprinklers, hidrantes, extintores e portas corta-fogo, rede de segurança 

CFTV com câmeras distribuídas em pontos estratégicos, alarme; rede de dutos e equipamentos de 

climatização e sistema de exaustão mecânica. 

  

Contratos Relacionados ao Empreendimento Leader Campo Grande 

 

Abaixo segue uma relação, com breve descrição, dos principais instrumentos contratuais 

relacionados ao Empreendimento Leader Campo Grande, a saber: (i) Escritura de Superfície 

Leader Campo Grande; (ii) Contrato de Locação Atípica Leader Campo Grande; (iii) Carta de 

Fiança Leader Campo Grande; (iv) Compromisso de Resgate; e (v) Cessão de Direitos Aquisitivos 

Leader Campo Grande: 

 

Escritura Superfície Leader Campo Grande 

 

Escritura Pública de Concessão de Direito Real de Superfície celebrada em 28 de fevereiro de 

2008, entre a Páris, na qualidade de proprietária, o Fundo Renda I, na qualidade de superficiário 

e a Oportobrás Consultoria em Negócios de Infra-Estrutura Ltda., na qualidade de interveniente 

por meio da qual a Páris concedeu a superfície do Empreendimento Leader Campo Grande ao 

Fundo Renda I pelo prazo de 16 (dezesseis anos) e valor de R$ 2.990.000,00, valor este 

integralmente quitado. 

 

Ato subsequente, por meio da Escritura de Cessão de Direito de Superfície e Outros Pactos, 

lavrada em 09 de outubro de 2009 pelo 9º Tabelião de Notas de São Paulo/SP no livro 8.959, às 

páginas 225, o Fundo Renda I cedeu referido direito real de superfície ao FII Patrimonial II. 

 

Contrato de Locação Atípica Leader Campo Grande 

 

O Contrato de Locação Atípica Leader Campo Grande, celebrado em 01 de fevereiro de 2008 e 

aditado em 07 de março de 2008, entre o Fundo Renda I e a Leader, contando ainda com 

interveniência da Páris e do FII Patrimonial II, formaliza e dispõe sobre os termos e condições 

vigentes em relação à locação atípica do Empreendimento Leader Campo Grande, na modalidade 

de Built to Suit. 

 

Foi celebrado o Instrumento Particular de Cessão de Posição Contratual, em 16 de julho de 2009, 

entre o Fundo Renda I e o FII Patrimonial II, por meio do qual o Fundo Renda I cedeu e transferiu 

ao FII Patrimonial II sua posição de locador do Empreendimento Leader Campo Grande, ficando 

este sub-rogado em todos os direitos e obrigações decorrentes do Contrato de Locação Atípica 

Leader Campo Grande. 

 

Adicionalmente, o Contrato de Locação Atípica Leader Campo Grande estabelece, ainda, as 

disposições referentes à construção do Empreendimento Leader Campo Grande, bem como a 

posterior locação do bem pela Leader, com a consequente obrigação desta em realizar o 

pagamento dos aluguéis. 

 

Sem prejuízo das informações contidas no quadro-resumo acima, a locação tem prazo inicial de 

181 (cento e oitenta e um) meses, outorgando-se ainda à Leader o direito de renovar a locação, 

por períodos iguais ou inferiores ao ajustado, mediante encaminhamento de notificação ao 

Fundo, com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias da data de término do prazo locatício, 

para negociação das condições que vigorarão para o novo período de locação. 
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Fiança Leader Campo Grande 
 
Fiança bancária, emitida por instituição financeira brasileira de primeira linha, aceita pelo FII 
Patrimonial II, sendo que referida carta fiança deverá ser renovada a cada 12 (doze) mês pela 
Leader, em até 15 (quinze) dias antes da expiração do prazo da fiança em vigência, sempre em 
montante equivalente a 80% (oitenta por cento) do remanescente das contraprestações devidas 
pela Leader ao FII Patrimonial II, calculadas a valor presente com uma taxa efetiva de 12% (doze 
por cento) ao ano.  
 
Atualmente, a fiança bancária em vigor é a n.º 2.025.448-3, emitida pelo Banco Bradesco em 09 
de agosto de 2007, e aditada em 25 de julho de 2008, 04 de março de 2009 e 20 de julho de 2009, 
no valor de R$ 15.315.361,61, com validade até 03 de agosto de 2010. 
 
Compromisso de Resgate dos CRI 
 
Os créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação Atípica Leader Campo Grande foram 
cedidos pelo FII Patrimonial II à RB Capital Securitizadora, e esta, por sua vez, emitiu CCI 
representativas de tais créditos, que foram vinculadas à emissão de CRI da 10ª Série da 1ª 
Emissão da RB Capital Securitizadora.  
 
O Fundo tem interesse em adquirir os créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação 
Atípica Leader Campo Grande com os recursos captados por meio da Oferta, com o intuito de 
explorar a locação do Empreendimento Leader Campo Grande, por meio do recebimento da renda 
decorrente dos aluguéis. Para tanto, o Fundo celebrará com a RB Capital Securitizadora o 
Compromisso de Resgate dos CRI, por meio do qual a RB Capital Securitizadora comprometer-se-á 
a resgatar os CRI lastreados nos créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação Atípica 
Leader Campo Grande, cancelar as CCI representativas dos créditos imobiliários e ceder os 
referidos créditos ao Fundo, observando-se a condição suspensiva que será estabelecida no 
próprio Compromisso de Resgate dos CRI.  
 
Cessão de Direitos Aquisitivos Leader Campo Grande 
 
Escritura de Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre Bens Imóveis Objeto de Propriedade Fiduciária 
em Garantia e Outras Avenças, a ser celebrada entre Páris, na qualidade de cedente, o Fundo na 
qualidade de cessionário, e a RB Capital Securitizadora, na qualidade de interveniente-anuente. 
Por meio do referido instrumento, o Fundo irá adquirir o direito aquisitivo da propriedade do solo 
do Empreendimento Leader Campo Grande, observadas as condições suspensivas que serão 
pactuadas no instrumento em questão.  

 
Nos termos da Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre Bens Imóveis, a averbação da construção dos 
Empreendimentos Agusta, AmBev Uberlândia, Ampla, Leader Campo Grande e Leader Catete 
perante o competente Cartório de Registro de Imóveis, será realizada pelo próprio Fundo, 
observando-se, contudo, que, caso os custos para averbação das referidas construções 
ultrapassem o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para cada um dos referidos 
Empreendimentos, o montante que ultrapassar referido valor será arcado pelas vendedoras dos 
respectivos Imóveis, proporcionalmente ao valor de venda de cada Imóvel. 
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CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO LEADER NATAL 
 

   
 
1. PROPRIETÁRIO 

1.1. SUPERFICIE 

RAZÃO SOCIAL: Fundo de Investimento Imobiliário Patrimonial II, administrado pela Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

CNPJ/MF FUNDO: 08.960.078/0001-60 

ADMINISTRADOR: 17.343.682/0001-38 

ENDEREÇO: Av. das Américas, nº 4.200, Bloco 4 

COMPLEMENTO Sala 514 CIDADE Rio de Janeiro UF RJ CEP 22640-102 

1.2. SOLO 

RAZÃO SOCIAL: Arion Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

CNPJ/MF: 09.426.507/0001-86 

ENDEREÇO: Av. das Nações Unidas, nº 12.551 

COMPLEMENTO 18º andar 
Sala 1808 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04578-903 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL E LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

O Empreendimento Leader Natal encontra-se localizado nas ruas Gonçalves Ledo, Vaz Godim e João 
Pessoa, na Cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. Possui uma área construída de 3.300 (três mil 
e trezentos) metros quadrados, implantada em um terreno de 1.870,52 (um mil oitocentos e setenta 
vírgula cinquenta e dois) metros quadrados. 

ENDEREÇO: Ruas Gonçalves Ledo nº 671, nº 669 e nº 661, Vaz Godim nº 663 (esquina) e João Pessoa nº 86 
(esquina) 

COMPLEMENTO  CIDADE Natal UF RN   

CARTÓRIO 1ª Cartório de Registro de Imóveis de Natal - RN 

Nº MATRÍCULA Matrícula nº 32.854 Regime de Condomínio Não 

 

3. TÍTULO AQUISITIVO 

Por meio do Contrato de Locação Atípica Leader Natal, bem como por meio do Termo de Assunção de 
Obrigações, firmado em 07 de julho de 2008, conforme aditado em 20 de agosto de 2008, a Arion se 
comprometeu a conceder ao Fundo Renda I, o Direito Real de Superfície do Empreendimento Leader 
Natal. Tendo em vista que o Fundo Renda I cedeu a sua posição contratual no Contrato de Locação 
Atípica Leader Natal ao FII Patrimonial II, a Arion concederá o Direito Real de Superfície do 
Empreendimento Leader Natal diretamente ao FII Patrimonial II, por meio da escritura pública lavrada em 
20 de agosto de 2010, em fase de registro na matricula do imóvel (“Superfície Leader Natal”). 
Tendo em vista o Direito Real de Superfície e da Alienação Fiduciária sobre o Empreendimento Leader 
Natal, o Fundo adquirirá o direito aquisitivo do solo do Empreendimento Leader Natal e após a resolução 
da Superfície Leader Natal e da Alienação Fiduciária sobre o Empreendimento Leader Natal, o Fundo 
passará a ser o titular da propriedade plena do Empreendimento Leader Natal. 

 

4. TAXA PERCENTUAL DE OCUPAÇÃO:  

Imóvel performado, alugado integralmente para a Leader, tendo 100% de ocupação desde a data de 
término da reforma do imóvel, qual seja, dezembro de 2008. 

 

5. DESTINAÇÃO DO IMÓVEL:  

O imóvel se destina exclusivamente ao desenvolvimento e exercício das atividades comerciais inerentes 
ao objeto social da Leader. 
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6. ÔNUS SOBRE O IMÓVEL:  

Alienação fiduciária do solo do imóvel, pela Arion em favor da RB Capital Securitizadora, nos termos do 
Contrato Particular de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia e Outras Avenças, datado de 02 
de janeiro de 2000, sendo referida garantia devidamente registrada da matrícula do imóvel. Referida 
garantia será liberada nos temos do Compromisso de Resgate dos CRI. 
 

 

7. SEGURO:  

Nos termos da cláusula 11 do Contrato de Locação Atípica Leader Natal, conforme abaixo definido, a Leader 
encontra-se obrigada a contratar uma apólice de seguro patrimonial relativo ao Empreendimento Leader Natal, 
emitida por empresa de seguro de primeira linha e idônea, regularmente estabelecida no Brasil, que deverá 
estipular o locador como beneficiário da indenização, garantindo as perdas e danos materiais decorrentes de 
incêndio, raio, explosão de qualquer natureza, vendaval, inundação, furacão, ciclone, tornado, granizo, 
fumaça, impactos de veículo terrestre e quedas de aeronaves, em valor equivalente ao valor de reconstrução 
do Imóvel, devendo o seguro vigorar durante todo o prazo da locação e quaisquer prorrogações.  

 

8. LOCAÇÃO 

8.1. INSTRUMENTO  Instrumento Particular de Contrato de Locação Atípica e Outras 
Avenças, firmado em 17 de março de 2008 bem como Primeiro 
Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato de Locação 
Atípica e Outras Avenças, firmado em 10 de novembro de 2008 
(“Contrato de Locação Atípica Leader Natal”). 

8.2. LOCATÁRIA União de Lojas Leader S.A. 

8.2.1. PAÍS DE ORIGEM DA LOCATÁRIA Brasil. 

8.3. PRAZO 181 (cento e oitenta e um) meses, contados da data de início 
do prazo locatício, que se iniciou em 01/12/2008, quando da 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do 
Empreendimento Leader Natal pela Locatária.  
 
O prazo final do contrato de locação se encerrá em janeiro de 
2024. 

8.4. VALOR DO ALUGUEL R$ 241.203,19 (duzentos e quarenta e um mil, duzentos e três 
reais e dezenove centavos) na data-base julho de 2010. 

8.5. FORMA DE REAJUSTE  Pelo menor período legalmente permitido por lei, pela variação 
do IPCA/IBGE. 

8.6. DATA DE VENCIMENTO DO 
PRIMEIRO ALUGUEL 

04 de Fevereiro de 2009 (referente ao aluguel de dezembro de 
2008). 

8.7. DATA DE VENCIMENTO DO ÚLTIMO 
ALUGUEL 

04 de Fevereiro de 2024 (referente ao aluguel de dezembro de 
2023). 

8.8. ENCARGOS MORATÓRIOS:  Os aluguéis devidos e não pagos na data de vencimento estarão 
sujeitos a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária mensal pelo mesmo índice de reajuste do aluguel. 

8.9. INDENIZAÇÃO Indenização devida pela Leader ao FII Patrimonial II, nos 
termos da clausula 17 do Contrato de Locação Atípica Leader 
Natal, a título de perdas e danos, caso a Leader rescinda 
voluntariamente o Contrato de Locação Atípica Leader Natal a 
partir da data de sua assinatura e antes de findo o prazo de 
locação, ou caso o Contrato de Locação Atípica Leader Natal 
seja rescindido pelo FII Patrimonial II em virtude de 
descumprimento de quaisquer obrigações contratuais da 
Leader. Tal indenização será equivalente ao valor 
correspondente ao resultado da multiplicação do número de 
meses remanescentes para o término do Contrato de Locação 
Atípica Leader Natal, pelo valor do aluguel em vigor à época da 
ocorrência do fato que deu origem à rescisão antecipada, 
corrigido monetariamente na forma do Contrato de Locação 
Atípica Leader Natal, pro rata temporis desde a data da última 
correção do aluguel até a data de rescisão do Contrato de 
Locação Atípica Leader Natal. 

8.10. PERIODICIDADE DE PAGAMENTO Mensal. 
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8.11. GARANTIAS Fiança bancária de, emitida por instituição financeira brasileira 
de primeira linha, aceita pelo locador, sendo que referida carta 
fiança deverá ser renovada a cada 12 (doze) meses pela 
Leader, em até 15 (quinze) dias antes da expiração do prazo da 
fiança em vigência, sempre em montante equivalente a 80% 
(oitenta por cento) do remanescente das contraprestações 
devidas pela Leader ao locador, calculadas a valor presente 
com uma taxa efetiva de 12% (doze por cento) ao ano.  
Atualmente, a fiança bancária em vigor é a n.º 2.032.606-9, 
emitida pelo Banco Bradesco em 01 de agosto de 2008 e aditada 
em 04 de março de 2009 e 20 de julho de 2009, no valor de R$ 
15.418.641,67, com validade até 03 de agosto de 2010.  

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE O EMPREENDIMENTO LEADER NATAL 
 
Em razão da participação relevante do Empreendimento Leader no patrimônio líquido do Fundo, 
ou na receita bruta do Fundo, nos termos do item 2.2 do Anexo III-B da Instrução CVM n° 400, 
seguem informações adicionais em relação a este empreendimento que devem ser consideradas 
pelos Investidores. 
 
O Empreendimento Leader Natal encontra-se entre as Ruas Gonçalves Ledo, João Pessoa e Vaz 
Godim, na quadra complementada pela Rua Dr. Heitor Carrilho, na Cidade Alta, Cidade de Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte. Possui uma área construída de 3.300 (três mil e trezentos) metros 
quadrados, implantada em um terreno 1.870,52 (um mil oitocentos e setenta vírgula cinquenta e 
dois) metros quadrados. 
 
 A Cidade Alta permanece como principal centro de comércio do município, principalmente nos 
segmentos populares, seguida pelo bairro de Petrópolis, ambos apresentando boa infraestrutura 
de comercio e serviços. O imóvel está localizado em um corredor comercial importante, no 
centro comercial da cidade, próximo as avenidas Rio Branco e Princesa Isabel, que correspondem 
aos principais endereços da Cidade Alta. Tem a acesso direto pela Rua João Pessoa e, em termos 
de visibilidade, possui grande destaque no centro. 
 
O imóvel dispõe de todos os melhoramentos básicos existentes na capital do estado do Rio Grande 
do Norte. Todos os serviços se encontram disponíveis no local: energia elétrica, telefonia, água, 
esgoto, ruas pavimentadas, iluminação publica, coleta de lixo, serviços de conservação e limpeza 
viárias, entrega postal, etc. 
 
O local do imóvel é de fácil comunicação com os mais diversos setores do município, bem como as 
principais vias de saída da cidade, através de conexões. A malha viária é de bom nível e encontra-se 
bem conservada. O local é bem servido em relação a transporte coletivo, tendo a sua disposição 
linhas regulares de ônibus que permitem ligações com os mais diversos setores do município.  
 
O imóvel encontra-se a 75m da Avenida Rio Branco, a principal avenida da cidade de Natal, a 
200m da Praça do Mercado, a 5km da Rodoviária e a 15km do Aeroporto Augusto Severo. 
 
Capital menos violenta do Brasil e décima-quarta cidade mais segura do pais, Natal é a vigésima-
primeira cidade mais populosa do Brasil, detendo em 2008 uma população de 798.065 habitantes, 
ou 1.225.409 milhão, contando a região metropolitana. Atrai aproximadamente mais de um 
milhão e meio de turistas por ano por dotar de muitas praias e belezas naturais, o que faz com 
que a cidade se configure como a oitava cidade mais visitada por turistas do Brasil.   
 
Edificações:  
 
A loja está edificada em um prédio comercial exclusivo, resultando da unificação de 5 (cinco) imóveis, 
que foram reformados e adaptados para abrigar essa unidade comercial do Grupo Leader.  
 
A loja foi inaugurada em 8 de dezembro de 2008 após ter passado por reforma e ocupa um 
terreno de formato praticamente retangular, com frentes de 34m para a Rua João Pessoa, 
56,35m pela divida esquerda confrontando com a Rua Gonçalves Ledo, 58,10m pela divida direita 
confrontando com a Rua Vaz Gondim e 32m de fundos divisando com terceiros. 
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O prédio é formado por dois pavimentos, sendo o primeiro com salão de vendas e áreas acessórias 
e o segundo também com salão de vendas, ala administrativa, estoque e áreas de apoio. A loja 
possui mobiliário e acabamentos definidos de acordo com as necessidades da Leader, ambos em 
prefeito estado de conservação. A loja possui acesso direto pela Rua João Pessoa. Existe ainda 
uma doca voltada para a Rua Gonçalves Ledo. 
 
A loja esta construída com os seguintes acabamentos básicos: piso em porcelanato nos salões de 
vendas, atendimentos ao cliente, vitrines e provadores, piso cerâmico nas áreas de apoio 
(gerência, sanitários, vestiários e estoque); paredes em alvenaria, sendo as internas em dry-wall; 
laminado melamínico branco nos sanitários, refeitório e parte interna da escada de serviço, 
tratamento acústico nas paredes internas da casa de maquinas; teto em gesso acartonado com 
acabamento em pintura acrílica fosca. 
 
Dentre os serviços, instalações e equipamentos de uso abrangente, merecem destaque o elevador 
de carga para 500kg, o par de escadas rolantes circulando entre os dois níveis de loja, o sistema 
de som distribuído em todas as áreas de vendas e apoio e as instalações elétricas (ligação em 
media tensão a partir da rede publica incluindo posto chave, aterramento, rede enterrada, cabine 
de medição e transformação, grupo gerador com 55kva, bomba de requalque e transformador de 
530kva) e a infraestrutura de instalações de CFTV e antenas antifurto, com distribuição de rede 
seca de eletrodutos e eletrocalhas específicos para CFTV a partir da sala de monitoramento até os 
pontos das câmeras de segurança. 
 
CONTRATOS RELACIONADOS AO EMPREENDIMENTO LEADER NATAL 
 
Abaixo segue uma relação, com breve descrição, dos principais instrumentos contratuais 
relacionados ao Empreendimento Leader Natal, a saber: (i) Escritura de Superfície Leader Natal; 
(ii) Contrato de Locação Atípica Leader Natal; (iii) Fiança Leader Natal; (iv) Compromisso de 
Resgate dos CRI; (v) Cessão de Direitos Aquisitivos Leader Natal: 
 
Superfície Leader Natal 
 
Por meio do Termo de Assunção de Obrigações, firmado em 07 de julho de 2008, conforme aditado 
em 20 de agosto de 2008, a Arion se comprometeu a conceder ao Fundo Renda I, o Direito Real de 
Superfície do Empreendimento Leader Natal. Tendo em vista que o Fundo Renda I cedeu a sua posição 
contratual no Contrato de Locação Atípica Leader Natal ao FII Patrimonial II, a Arion concedeu o 
Direito Real de Superfície do Empreendimento Leader Natal diretamente ao FII Patrimonial II, a Arion 
concedeu o Direito Real de Superfície do Empreendimento Leader Natal diretamente ao FII 
Patrimonial II, por meio da escritura pública celebrada em 20 de agosto de 2010. 
 
Contrato de Locação Atípica Leader 
 
O Contrato de Locação Atípica Leader Natal, celebrado em 17 de março de 2008, entre o Fundo I 
e a Leader, e posteriormente aditado em 10 de novembro de 2008, formaliza e dispõe sobre os 
termos e condições vigentes em relação à locação atípica do Empreendimento Leader Natal, na 
modalidade de Build to Suit. 
 
Em virtude do Contrato de Cessão de Posição Contratual celebrado entre o Fundo Renda I e o FII 
Patrimonial II, o Fundo Renda I cedeu ao FII Patrimonial II a posição contratual que ocupava em 
relação à Leader no Contrato de Locação Atípica Leader Natal. Por meio deste instrumento, o FII 
Patrimonial II sub-roga-se em todos os direitos, deveres e obrigações decorrentes de tal posição. 
 
Estabelece este instrumento as disposições referentes à construção do Empreendimento Leader 
Natal, bem como a posterior locação do bem pela Leader, com a consequente obrigação desta em 
realizar o pagamento dos aluguéis na forma e sob os termos no Contrato de Locação Atípica 
Leader Natal. 
 
Sem prejuízo das informações contidas no quadro-resumo acima, a locação tem prazo inicial de 
181 (cento e oitenta e um) meses, contados da data de dezembro de 2008, outorgando-se ainda à 
Leader o direito de renovar a locação, por outro período correspondente ou mesmo inferior ao 
prazo do contrato vigente, mediante comunicação ao locador, com antecedência mínima de 180 
(cento e oitenta) dias da data de término do prazo locatício.  
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A Leader, em garantia do pagamento de suas obrigações em relação ao Contrato de Locação 
Atípica Leader Natal, comprometeu-se a apresentar a Fiança Leader Natal, conforme descrita 
abaixo, pelo prazo correspondente a todo período em que viger a locação. 
 
Fiança Leader 
 
Fiança bancária, emitida por instituição financeira brasileira de primeira linha, sendo que 
referida carta fiança deverá ser renovada a cada 12 (doze) mês pela Leader, em até 15 (quinze) 
dias antes da expiração do prazo da fiança em vigência, sempre em montante equivalente a 80% 
(oitenta por cento) do remanescente das contraprestações devidas pela Leader ao locador, 
calculadas a valor presente com uma taxa efetiva de 12% (doze por cento) ao ano.  
 
Atualmente, a fiança bancária em vigor é a n.º 2.032.606-9, emitida pelo Banco Bradesco em 01 
de agosto de 2008 e aditada em 04 de março de 2009 e 20 de julho de 2009, no valor de R$ 
15.418.641,67, com validade até 03 de agosto de 2010. 
 
Compromisso de Resgate dos CRI 
 
Os créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação Atípica Leader Natal foram cedidos à 
RB Capital Securitizadora. A RB Capital, por sua vez, emitiu CCI representativas de 100% da 
totalidade de tais créditos, as quais, posteriormente, foram vinculadas à emissão de CRI da 19ª 
Série da 1ª Emissão da RB Capital Securitizadora. 
 
Posteriormente, a RB Capital Securitizadora emitiu 41 (quarenta e uma) CCI representativas de 
100 % da totalidade dos créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação Atípica Leader 
Natal por ela detidos.  
 
O Fundo tem interesse em adquirir os créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação 
Atípica Leader Natal com os recursos captados por meio da Oferta, com o intuito de explorar a 
locação do Empreendimento Leader Natal diretamente, por meio do recebimento da renda 
decorrente dos aluguéis. Para tanto, o Fundo celebrará com a RB Capital Securitizadora o 
Compromisso de Resgate dos CRI, por meio do qual a RB Capital Securitizadora comprometer-se-á 
a resgatar os CRI e adquirir as CCI lastreados nos créditos imobiliários decorrentes dos Contratos 
de Locação Atípica Leader Natal, cancelar as CCI representativas dos créditos imobiliários e 
ceder os referidos créditos ao Fundo, observando-se a condição suspensiva que será estabelecida 
no próprio Compromisso de Resgate dos CRI.  
 
Cessão de Direitos Aquisitivos Leader Natal 
 
Escritura de Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre Bens Imóveis Objeto de Propriedade Fiduciária 
em Garantia e Outras Avenças, celebrado entre Arion, na qualidade de cedente, o Fundo na 
qualidade de cessionário, e a RB Capital Securitizadora, na qualidade de interveniente-anuente. 
Por meio do referido instrumento, o Fundo irá adquirir o direito aquisitivo da propriedade do solo 
do Empreendimento Leader Natal, observadas as condições suspensivas que serão pactuadas no 
instrumento em questão.  

 
Nos termos da Cessão de Direitos Aquisitivos Sobre Bens Imóveis, a averbação da construção dos 
Empreendimentos Agusta, AmBev Uberlândia, Ampla, Leader Campo Grande e Leader Catete 
perante o competente Cartório de Registro de Imóveis, será realizada pelo próprio Fundo, 
observando-se, contudo, que, caso os custos para averbação das referidas construções 
ultrapassem o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para cada um dos referidos 
Empreendimentos, o montante que ultrapassar referido valor será arcado pelas vendedoras dos 
respectivos Imóveis, proporcionalmente ao valor de venda de cada Imóvel. 
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IMÓVEIS A SEREM ADQUIRIDOS PELO FUNDO 

 
Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira 
 
Como informação adicional ao Prospecto com relação à presente Oferta, foi elaborado um estudo 
de viabilidade econômica e financeira do Fundo, tomando por base os laudos de avaliação dos 
Empreendimentos, contendo a expectativa de retorno dos Empreendimentos bem como a 
exposição das premissas adotadas, conforme constante do Estudo da Viabilidade anexo ao 
presente na forma do Anexo 6, nas páginas 261 a 290 do presente Prospecto. 
 
Análise da Carteira do Fundo1 
 
Distribuição da Renda por Locatária: 
 

Leader
57,86%

Ambev
6,71%

Agusta
16,21%

Ampla
19,23%

 
 
 

Distribuição por Tipo de Ativo 

 

Centro de 
Distribuição

16%

Centro de 
Manutençao

17%

Escritorio
17%

Loja
50%

 

                                            
1 As informações apresentadas nesta seção se aplicam para o período após o início do recebimento de aluguel do Empreendimento Agusta. 



105 

 

 
Distribuição Ponderada por Localização 
 
 
 

Região 
Metropolitana São 

Paulo
16%

Minas Gerais
7%

Rio Grande do 
Norte
17%

Região 
Metropoliotana Rio 

de Janeiro
60%

 
 

 
 
 
Indexação dos Contratos Ponderada por Aluguel Mensal 
 
 
 

IGPM
19%

IPCA
81%
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Valor dos Ativos (R$) 
 
 

12.450.000,00 

25.500.000,00 

32.000.000,00 

32.500.000,00 

35.000.000,00 

42.750.000,00 

Ambev Uberlândia

Agusta Westland

Leader Natal

Leader CG

Ampla

Leader Catete

 
 
 
 

Prazo Remanescente dos Contratos de Locação  
 
 

 

16

14,5

13,5

13,3

13,3

10

Ampla

Ambev Uberlândia

Leader Catete

Leader CG

Leader Natal

Agusta
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AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE DOS EMPREENDIMENTOS 
 
Os recursos captados pela Oferta serão utilizados parcialmente para a aquisição da propriedade dos 
seguintes empreendimentos imobiliários: 
 

(a) Empreendimento Leader Catete;  
 

(b) Empreendimento Leader Campo Grande; e  
 
(c) Empreendimento Leader Natal. 

 
Quanto aos Empreendimentos Agusta, AmBev Uberlândia e Ampla, cujo Direito Real de Superfície é 
detido pelo Fundo, este utilizará parte dos recursos captados pela presente Oferta para adquirir a 
propriedade do solo dos referidos Empreendimentos, que atualmente é detido, respectivamente, pela 
RBCP 18, Bóreas e Hera. 
 
 
AQUISIÇÃO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DECORRENTES DOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO ATÍPICA 
 
Atualmente os Créditos Imobiliários decorrentes dos Contratos de Locação Atípica dos 
Empreendimentos encontram-se vinculados a CRI e/ou CCI emitidos pela RB Capital Securitizadora. 
 
Para viabilizar a exploração direta dos Empreendimentos pelo Fundo, no intuito de receber a 
renda decorrente dos aluguéis diretamente, é necessário realizar o resgate dos CRI e a recompra/ 
cancelamento das CCI que estão lastreados em Créditos Imobiliários de locação decorrentes dos 
Contratos de Locação Atípica, bem como a cessão desses créditos para o Fundo. 
 
Desta forma, parcela dos recursos captados pela Oferta será destinada ao desmonte da operação de 
securitização dos Créditos Imobiliários decorrentes dos Contratos de Locação Atípica. 
 
Nestes termos, o procedimento de aquisição dos Empreendimentos e desmonte dos CRI lastreados 
nos Créditos Imobiliários obedecerão aos cronogramas estimativos abaixo descritos, observando-
se os procedimentos descritos no Anexo 9 “Estrutura de Desmonte dos CRI e Aquisição dos 
Empreendimentos” nas páginas 533 a 554 deste Prospecto. 
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i) Empreendimento Agusta 

 
Estrutura Atual 

 
 

SPE FUNDO

1. Concessão de Direito
de Uso e Supefície

2. Locação

3. Cessão de 
Créditos

4. Securitização

IMÓVEL

 
 
 
 

Estrutura Final 
 

FUNDO
Locação

IMÓVEL   
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Cronograma do Desmonte dos CRI e Aquisição do Empreendimento Agusta 
 
EVENTO Data

Captação dos recursos da Oferta pelo Fundo. D+0

Comunicação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do atendimento da condição suspensiva referente à

obtenção dos recursos necessários à aquisição do Empreendimento Agusta, que permanecerão no Fundo

até o cumprimento da condição suspensiva referente à performance do Empreendimento.

Envio de notificação, pela RBCP 18 à Agusta, oferecendo-lhe o direito de preferência na aquisição do

Imóvel Agusta.

Comunicação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do atendimento da condição suspensiva referente à

performance do Imóvel (conclusão de suas obras e expedição do habite-se pela autoridade administrativa

competente)

Comunicação, pela RB Capital Securitizadora à Pentágono (na qualidade de agente fiduciário dos CRI

Agusta), sobre o resgate dos referidos CRI.

Comunicação, pela RB Capital Securitizadora ao investidor da CCI Residual Agusta, sobre a recompra da

referida CCI.

Antecipação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do preço dos Créditos Imobiliários Agusta, mediante

depósito na conta fiduciária dos CRI Agusta.
Data Performance+4

Efetivação do resgate dos CRI Agusta, recompra da CCI Residual Agusta e cancelamento das CCI Agusta

pela RB Capital Securitizadora e efetivação da compra dos Créditos Imobiliários Agusta pelo Fundo.

Notificação à Agusta sobre a compra do Imóvel Agusta pelo Fundo.

Assinatura dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Agusta e do regime fiduciário pela RB

Capital Securitizadora e pela Pentágono (esta, na qualidade de agente fiduciário dos CRI Agusta).

Implementação das condições da cessão dos Direitos Aquisitivos do Imóvel Agusta pelo Fundo e do

cancelamento do Direito Real de Superfície Agusta, com o consequente pagamento, pelo Fundo à RBCP18,

do preço do Imóvel Agusta.

Prenotação na matrícula do Imóvel Agusta: (i) da Cessão dos Direitos Aquisitivos Agusta, (ii) dos termos de

liberação da alienação fiduciária do Imóvel Agusta e do regime fiduciário dos CRI Agusta, observando-se

eventual necessidade de pagamento de custas e impostos (ITBI). 

Data Performance+12

Data Performance+5

D+1

Data Performance

 
 
INFORMAÇÕES DETALHADAS 
 
Para informações detalhadas sobre a estrutura de desmonte dos CRI, bem como da aquisição da 
propriedade plena sobre o Empreendimento Agusta, ver páginas 546 a 548 deste Prospecto, 
constantes do Anexo 9 “Estrutura de Desmonte dos CRI e Aquisição dos Empreendimentos”. 
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ii) Empreendimento Ampla – Grupo Endesa 

 
 
 

Estrutura Atual 
 

 

SPE FUNDO

1. Concessão de Direito
de Uso e Supefície

2. Locação

3. Cessão de 
Créditos

4. Securitização

IMÓVEL

 
 
 
 
 
 
 

Estrutura Final 
 
 
 
 

 
 

FUNDO Locaçã

o 

IMÓVEL 
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Cronograma do Desmonte dos CRI e Aquisição do Empreendimento Ampla – Grupo Endesa 
 
EVENTO Data

Captação dos recursos da Oferta pelo Fundo. D+0

Comunicação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do atendimento da condição suspensiva

referente à obtenção dos recursos necessários à aquisição do Empreendimento Ampla.

Comunicação, pela RB Capital Securitizadora à Oliveira Trust (na qualidade de agente

fiduciário dos CRI Ampla - 12ª e 17ª séries da 1ª emissão da RB Capital) e aos investidores

dos CRI Ampla, sobre o resgate dos referidos CRI.

Antecipação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do preço dos Créditos Imobiliários

Ampla, mediante depósito nas contas fiduciárias dos CRI Ampla.
D+30

Efetivação do resgate dos CRI Ampla e cancelamento das CCI Ampla pela RB Capital

Securitizadora e efetivação da compra dos Créditos Imobiliários Ampla pelo Fundo.

Notificação à Ampla sobre a compra do Imóvel Ampla pelo Fundo.

Assinatura dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Ampla e dos regimes

fiduciários pela RB Capital Securitizadora e pela Oliveira Trust (esta, na qualidade de agente

fiduciário dos CRI Ampla).

Implementação das condições da cessão dos Direitos Aquisitivos do Imóvel Ampla pelo Fundo

e do cancelamento do Direito Real de Superfície Ampla, com o consequente pagamento, pelo

Fundo à Hera, do preço do Imóvel Ampla. 

Prenotação na matrícula do Imóvel Ampla: (i) da Cessão dos Direitos Aquisitivos Ampla, (ii) 

dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Ampla e do regime fiduciário dos 

CRI Ampla, observando-se eventual necessidade de pagamento de custas e impostos (ITBI).

D+38

D+1

D+31

 
 
 
Informações Detalhadas 
 
Para informações detalhadas sobre a estrutura de desmonte dos CRI, bem como da aquisição da 
propriedade plena sobre o Empreendimento Ampla, ver páginas 537 a 539 deste Prospecto, 
constantes do Anexo 9 “Estrutura de Desmonte dos CRI e Aquisição dos Empreendimentos”. 
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iii) Empreendimento Ambev Uberlândia 
 
 

Estrutura Atual 
 

 
 

SPE FUNDO

1. Concessão de Direito
de Uso e Supefície

2. Locação

3. Cessão de 
Créditos

4. Securitização

IMÓVEL

 
 
 
 
 
 

Estrutura Final 
 
 
 
 

FUNDO
Locação

IMÓVEL  
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Cronograma do Desmonte dos CRI e Aquisição do Empreendimento Ambev Uberlândia 
 

 

EVENTO Data

Captação dos recursos da Oferta pelo Fundo. D+0

Comunicação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, da obtenção dos recursos necessários à

aquisição do Empreendimento Ambev Uberlândia.

Comunicação, pela RB Capital Securitizadora ao agente fiduciário dos CRI Ambev (no caso, a

Pentágono), sobre o resgate dos CRI Ambev.

Antecipação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do preço dos créditos imobiliários

Ambev, mediante depósito na conta fiduciária dos CRI Ambev.
D+5

Efetivação do resgate dos CRI Ambev e cancelamento das CCI Ambev pela RB Capital

Securitizadora e efetivação da compra dos créditos imobiliários Ambev pelo Fundo.

Notificação à Ambev sobre a compra do Imóvel Ambev pelo Fundo.

Assinatura dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Ambev e do regime

fiduciário pela RB Capital Securitizadora e pela Pentágono (esta, na qualidade de agente

fiduciário dos CRI Ambev).

Implementação das condições da cessão dos Direitos Aquisitivos do Imóvel Ambev pelo Fundo

e do cancelamento do Direito Real de Superfície Ambev, com o consequente pagamento, pelo

Fundo à Bóreas, do preço do Imóvel Ambev. 

Prenotação na matrícula do Imóvel Ambev: (i) da Cessão dos Direitos Aquisitivos Ambev

Uberlândia, (ii) dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Ambev e do regime

fiduciário dos CRI Ambev, observando-se eventual necessidade de pagamento de custas e

impostos (ITBI).

D+13

D+1

D+6

 
 
 
Informações Detalhadas 
 
Para informações detalhadas sobre a estrutura de desmonte dos CRI, bem como da aquisição da 
propriedade plena sobre o Empreendimento Ambev Uberlândia, ver página 540 deste Prospecto, 
constantes do Anexo 9 “Estrutura de Desmonte dos CRI e Aquisição dos Empreendimentos”. 
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iv) Empreendimento Leader Catete 
 

Estrutura Atual 
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Cronograma do Desmonte dos CRI e Aquisição do Empreendimento Leader Catete 
 

 

EVENTO Data

Captação dos recursos da Oferta pelo Fundo. D+0

Comunicação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do atendimento da condição suspensiva

referente à obtenção dos recursos necessários à aquisição do Empreendimento Leader Catete.

Comunicação, pela RB Capital Securitizadora à Oliveira Trust (na qualidade de agente

fiduciário dos CRI Leader Catete), sobre o resgate dos referidos CRI.

Antecipação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do preço dos Créditos Imobiliários Leader

Catete, mediante depósito nas contas fiduciárias dos CRI Leader Catete.
D+5

Efetivação do resgate dos CRI Leader Catete e cancelamento das CCI Leader Catete pela RB

Capital Securitizadora e efetivação da compra dos Créditos Imobiliários Leader Catete pelo

Fundo.

Notificação à Leader sobre a compra do Imóvel Leader Catete pelo Fundo.

Assinatura dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Leader Catete e do

regime fiduciário pela RB Capital Securitizadora e pela Oliveira Trust (esta, na qualidade de

agente fiduciário dos CRI Leader Catete).

Comunicação, pela Ares ao FII Patrimonial II, do atendimento da condição suspensiva

referente ao cancelamento do Direito Real de Superfície Leader Catete.

Implementação das condições da cessão dos Direitos Aquisitivos do Imóvel Leader Catete pelo

Fundo e do cancelamento do Direito Real de Superfície Leader Catete, com o consequente

pagamento, pelo Fundo à Ares, do preço do Imóvel Leader Catete.

Prenotação na matrícula do Imóvel Leader Catete: (i) da Cessão dos Direitos Aquisitivos

Leader Catete, (ii) dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Leader Catete e

do regime fiduciário dos CRI Leader Catete, observando-se eventual necessidade de

pagamento de custas e impostos (ITBI). 

D+13

D+1

D+6

 
 
 
Informações Detalhadas 
 
Para informações detalhadas sobre a estrutura de desmonte dos CRI, bem como da aquisição da 
propriedade plena sobre o Empreendimento Leader Catete, ver página 549 deste Prospecto, 
constantes do Anexo 9 “Estrutura de Desmonte dos CRI e Aquisição dos Empreendimentos”. 
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v) Empreendimento Leader Campo Grande 
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Cronograma do Desmonte dos CRI e Aquisição do Empreendimento Leader Campo Grande 
 

 
EVENTO Data

Captação dos recursos da Oferta pelo Fundo. D+0

Comunicação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do atendimento da condição suspensiva

referente à obtenção dos recursos necessários à aquisição do Empreendimento Leader Campo

Grande.

Comunicação, pela RB Capital Securitizadora à Oliveira Trust (na qualidade de agente

fiduciário dos CRI Leader Campo Grande), sobre o resgate dos referidos CRI.

Comunicação, pela RB Capital Securitizadora ao investidor das CCI Residuais Leader Campo

Grande, sobre a recompra das referidas CCI.

Antecipação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do preço dos Créditos Imobiliários Leader

Campo Grande, mediante depósito na conta fiduciária dos CRI Leader Campo Grande.
D+2

Efetivação do resgate dos CRI Leader Campo Grande, recompra das CCI Residuais Leader

Campo Grande e cancelamento das CCI Leader Campo Grande pela RB Capital Securitizadora e

efetivação da compra dos Créditos Imobiliários Leader Campo Grande pelo Fundo.

Notificação à Leader sobre a compra do Imóvel Leader Campo Grande pelo Fundo.

Assinatura dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Leader Campo Grande e

do regime fiduciário pela RB Capital Securitizadora e pela Oliveira Trust (esta, na qualidade de

agente fiduciário dos CRI Leader Campo Grande).

Comunicação, pela SPE ao FII Patrimonial II, do atendimento da condição suspensiva referente

ao cancelamento do Direito Real de Superfície Leader Campo Grande.

Implementação das condições da cessão dos Direitos Aquisitivos do Imóvel Leader Campo

Grande pelo Fundo e do cancelamento do Direito Real de Superfície Leader Campo Grande,

com o consequente pagamento, pelo Fundo à Páris, do preço do Imóvel Leader Campo Grande.

Prenotação na matrícula do Imóvel Leader Campo Grande: (i) da Cessão dos Direitos

Aquisitivos Leader Campo Grande, (ii) dos termos de liberação da alienação fiduciária do

Imóvel Leader Campo Grande e do regime fiduciário dos CRI Leader Campo Grande,

observando-se eventual necessidade de pagamento de custas e impostos (ITBI). 

D+10

D+1

D+3 (úteis)

 
 
 
Informações Detalhadas 
 
Para informações detalhadas sobre a estrutura de desmonte dos CRI, bem como da aquisição da 
propriedade plena sobre o Empreendimento Leader Campo Grande, ver páginas 543 a 545 deste 
Prospecto, constantes do Anexo 9 “Estrutura de Desmonte dos CRI e Aquisição dos 
Empreendimentos”. 
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vi) Empreendimento Leader Natal 
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Cronograma do Desmonte dos CRI e Aquisição do Empreendimento Leader Natal 

 
EVENTO Data

Captação dos recursos da Oferta pelo Fundo. D+0

Comunicação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do atendimento da condição suspensiva

referente à obtenção dos recursos necessários à aquisição do Empreendimento Leader Natal.

Comunicação, pela RB Capital Securitizadora à Oliveira Trust (na qualidade de agente

fiduciário dos CRI Leader Natal), sobre o resgate dos referidos CRI.

Antecipação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do preço dos Créditos Imobiliários Leader

Natal, mediante depósito nas contas fiduciárias dos CRI Leader Natal.
D+2

Efetivação do resgate dos CRI Leader Natal e cancelamento das CCI Leader Natal pela RB

Capital Securitizadora e efetivação da compra dos Créditos Imobiliários Leader Natal pelo

Fundo.

Notificação à Leader sobre a compra do Imóvel Leader Natal pelo Fundo.

Assinatura dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Leader Natal e do regime

fiduciário pela RB Capital Securitizadora e pela Oliveira Trust (esta, na qualidade de agente

fiduciário dos CRI Leader Natal).

Comunicação, pela Arion ao FII Patrimonial II, do atendimento da condição suspensiva

referente ao cancelamento do Direito Real de Superfície Leader Natal.

Implementação das condições da cessão dos Direitos Aquisitivos do Imóvel Leader Natal pelo

Fundo e do cancelamento do Direito Real de Superfície Leader Natal, com o consequente

pagamento, pelo Fundo à Arion, do preço do Imóvel Leader Natal. 

Prenotação na matrícula do Imóvel Leader Natal: (i) da Cessão dos Direitos Aquisitivos Leader 

Natal, (ii) dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Leader Natal e do regime 

fiduciário dos CRI Leader Natal, observando-se eventual necessidade de pagamento de custas 

e impostos (ITBI).

D+10

D+3 (úteis)

D+1

 
 
Informações Detalhadas 
 
Para informações detalhadas sobre a estrutura de desmonte dos CRI, bem como da aquisição da 
propriedade plena sobre o Empreendimento Leader Natal, ver páginas 552 a 554 deste Prospecto, 
constantes do Anexo 9 “Estrutura de Desmonte dos CRI e Aquisição dos Empreendimentos”. 
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7. DA DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS E DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

 Condições do Contrato de Distribuição 

 Procedimentos da Distribuição 

 Demonstrativos dos Custos da Distribuição 

 Contrato de Garantia de Liquidez 

 Da Contratação de Instituições Participantes 

 Destinação dos Recursos 
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7. DA DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS E DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 
CONDIÇÕES DO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO 
 
O Contrato de Distribuição foi celebrado entre o Fundo, o Consultor Imobiliário e o Coordenador 
Líder e disciplina a forma de colocação das Cotas objeto da Oferta e regula a relação existente 
entre o Coordenador Líder e o Fundo. 
 
As Cotas serão distribuídas publicamente a pessoas físicas e jurídicas, que podem ou não serem 
investidores institucionais, residentes e domiciliados no Brasil ou no exterior, bem como fundos 
de investimento.  
 
O Coordenador Lider organizará a colocação das Cotas perante quaisquer investidores 
interessados, de forma discricionária, podendo levar em conta suas relações com clientes e 
outras considerações de natureza comercial ou estratégica.  
 
A distribuição das Cotas será realizada pelo Coordenador Líder, sob o regime de melhores esforços, 
observado o prazo máximo de 6 (seis) meses contado a partir da data de publicação do Anúncio de 
Início, não sendo o Coordenador Líder responsável pela quantidade eventualmente não subscrita. 
 
Nenhuma outra comissão, além daquelas previstas no Contrato de Distribuição, será devida ao 
Coordenador Líder. 
 
A colocação pública das Cotas terá início após a expedição do registro da Oferta pela CVM e a 
publicação do Anúncio de Início. 
 
No âmbito da Oferta, qualquer Investidor deverá realizar a sua oferta firme de aquisição de Cotas 
junto ao Coordenador Líder, até o dia 13 de outubro de 2010. No entanto, conforme o disposto no 
artigo 55 da Instrução CVM nº 400, no caso da Oferta contar com excesso de demanda superior em 
um terço à quantidade de Cotas ofertada, será vedada a colocação das Cotas em quaisquer das 
Pessoas Vinculadas. 
 
O Contrato de Distribuição encontra-se disponível para consulta ou cópia na sede do 
Administrador e do Coordenador Líder da Oferta, nos endereços indicados abaixo: 
 
Administrador 
 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários  
Avenida das Américas, nº 4200, Bloco 4, Sala 514 
Rio de Janeiro - RJ 
At.: Sr. Sergio da Costa Ribeiro 
Tel.: (21) 3385-4565 
Fax: (21) 3385-4046 
 
Coordenador Líder 
 
BB Banco de Investimento S.A. 
Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar 
20031-080 – Rio de Janeiro - RJ 
At.: Sr. Tarcísio Vieira Ramos Filho 
Tel.: (11) 3149-8400 
Fax: (11) 3149-8529 
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PROCEDIMENTOS DA DISTRIBUIÇÃO 
 
Nos termos do Contrato de Distribuição, o Coordenador Líder, deverá assegurar: (i) que o 
tratamento aos Investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de 
risco de seus respectivos clientes; e (iii) que seus representantes de venda recebam previamente 
exemplar do Prospecto para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por 
pessoa designada pelo próprio Coordenador Líder. 
 
DEMONSTRATIVOS DOS CUSTOS DA DISTRIBUIÇÃO 
 
Os custos de distribuição da Oferta serão arcados pelo Fundo, conforme previsto no Contrato de 
Distribuição. 
 
CONTRATO DE GARANTIA DE LIQUIDEZ  
 
Não há e nem será constituído fundo para garantia de liquidez das Cotas no mercado secundário. 
 
DA CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES 
 
O Coordenador Líder poderá contratar instituições participantes para participarem da colocação 
das Cotas (“Instituições Participantes”). 
 
Caso venham a ser contratadas Instituições Participantes, estas (i) serão contratadas diretamente 
pelo Coordenador Líder, na forma da “Minuta de Termo de Adesão” anexa ao Contrato de 
Distribuição; (ii) receberão remuneração equivalente a 1,00% (um por cento) do valor 
efetivamente colocado pela respectiva Instituição Participante, a ser paga diretamente pelo 
Fundo, na forma prevista no Termo de Adesão, sendo certo que o montante que será pago às 
Instituições Participantes será descontado do montante a ser pago ao Coordenador Líder a título 
de Comissão de Distribuição; e (iii) estarão sujeitas às mesmas obrigações e responsabilidades do 
Coordenador Líder previstas no Contrato de Distribuição, inclusive no que se refere às disposições 
regulamentares e legislação em vigor.  

 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 
Os recursos captados pelo Fundo através da Oferta serão destinados à aquisição e/ou exploração 
dos Empreendimentos, conforme tabela abaixo: 
 

Item

Valor de Resgate do CRI 

/ CCI com multa

Valor residual do imóvel 

após resgate do CRI / CCI Total Ativos

Percentual em 

relação a Oferta

Ampla 28.949.257,56              6.050.742,44                     35.000.000,00          18,4%

Agusta Westland 17.955.179,48              7.544.820,52                     25.500.000,00          13,4%

Ambev Uberlândia 8.920.497,99                3.529.502,01                     12.450.000,00          6,6%

Leader Natal 22.424.901,99              9.575.098,01                     32.000.000,00          16,8%

Leader Catete 26.676.307,42              16.073.692,58                    42.750.000,00          22,5%

Leader CG 22.436.713,25              10.063.286,75                    32.500.000,00          17,1%

Total Portfolio Atual 127.362.857,69             52.837.142,31                    180.200.000,00        94,8%

ITBI e Laudêmio 2.575.219,76           1,4%

Custos com registros 150.000,00              0,1%

Total Aquisição dos Ativos 182.913.584,55      96,3%

Comissão de Coordenação e Colocação 5.700.000,70           3,0%

Impostos sobre Comissão de Coordenação e Colocação 286.478,33              0,2%

Assessoria Legal 150.000,00              0,1%

Taxas CVM, Bovespa e CBLC 157.070,01              0,1%

Provisão para despesas futuras 400.000,00              0,2%

Excesso de Caixa 392.889,74              0,2%

Total Outros 7.086.438,77         3,7%

Total de Recursos da Oferta 190.000.023,32      100,0%  



125 

 
 
Os recursos captados pela Oferta serão destinados ao resgate dos CRI, recompra de CCI, à 
aquisição dos Empreendimentos e à exploração destes por meio dos Contratos de Locação Atípica, 
de modo que o Fundo passe a perceber diretamente a renda decorrente dos aluguéis, observada a 
Ordem de Aquisição estabelecida abaixo: 
 
(i) Caso a Oferta atinja apenas o Montante Mínimo, os Empreendimentos que serão adquiridos 
e/ou terão os seus créditos imobiliários adquiridos pelo Fundo, conforme o caso, serão os 
seguintes: Empreendimento AmBev Uberlândia, Empreendimento Leader Natal e Empreendimento 
Leader Catete; e 
 
(ii) Caso a Oferta capte um valor que fique entre o Montante Mínimo e o Volume Total da Oferta, 
de modo que não seja possível ao Fundo adquirir a totalidade dos Empreendimentos, o 
Administrador irá adquirir, além dos Empreendimentos listados no item “i” acima, os 
Empreendimentos que, a critério do gestor do Fundo, possam proporcionar maior rentabilidade 
ao Fundo e menor sobra de caixa..  
 
Os Empreendimentos Agusta e Leader Campo Grande somente serão adquiridos pelo Fundo na 
hipótese de vir a ser captado o Volume Total da Oferta e na hipótese destes estarem totalmente 
Performados. 
 
Considerando que (i) o Coordenador Líder poderá utilizar a totalidade do prazo de distribuição 
previsto no artigo 10º da Instrução CVM nº 472 para realizar a colocação das Cotas; e (ii) a aquisição 
dos Empreendimentos ocorrerá ao longo do tempo, de acordo com os cronogramas estabelecidos no 
item “Aquisição dos Créditos Imobiliários decorrentes dos Contratos de Locação Atípica”, da Seção 
“Política e Estratégia de Investimento e Descrição dos Imóveis” nas páginas 69 a 121 deste 
Prospecto, fica estabelecido que enquanto os recursos captados não forem utilizados na aquisição 
dos Empreendimentos, deverão ser aplicados em cotas de fundos de investimento ou títulos de 
renda fixa, públicos ou privados, de liquidez compatível com as necessidades do Fundo, de acordo 
com o previsto no Artigo 46, inciso I da Instrução CVM nº 472 e do artigo 6º, inciso III do 
Regulamento. 
 
Caso ocorra a distribuição parcial das Cotas e reste saldo de caixa, após quitadas todas as despesas 
e custos da Oferta, bem como resguardados os montantes relativos às provisões e reservas previstas 
no Regulamento, o Administrador solicitará que o Gestor avalie se o rendimento das aplicações 
passíveis de serem realizadas com tal saldo de caixa, permitirá que o Fundo atinja a Rentabilidade 
Esperada. Na hipótese de o Gestor entender que o rendimento do caixa prejudicará o alcance do 
desempenho esperado do Fundo, este informará ao Administrador, que por sua vez avaliará e 
decidirá pela promoção ou não da amortização antecipada parcial da totalidade das Cotas, de 
forma a devolver parte dos recursos integralizados pelos Cotistas da Oferta. 
 
Para que a finalidade da Oferta seja atingida pelo Fundo, os recursos serão utilizados da forma e 
de acordo com os procedimentos descritos nos itens “Aquisição da Propriedade dos 
Empreendimentos” e “Aquisição dos Créditos Imobiliários decorrentes dos Contratos de Locação 
Atípica”, da Seção “Política e Estratégia de Investimento e Descrição dos Imóveis”, que se 
encontram nas páginas 69 a 121 deste Prospecto. 
 
Para informações acerca da tributação dos potenciais investimentos a serem realizados pelo 
Fundo, vide item “Tributação do Fundo”, da seção “Tributação”, na página 129  deste 
Prospecto. 
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8. TRIBUTAÇÃO 

 Tributação do Fundo 

 Tributação dos Investidores 

 Tributação do IOF/Títulos 
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8. TRIBUTAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
O tratamento tributário aplicável ao Fundo pode ser resumido da seguinte forma, com base na 
legislação em vigor: 
 
TRIBUTAÇÃO DO FUNDO 
 
Regra geral, os rendimentos auferidos pela carteira do Fundo não sofrem tributação pelo Imposto 
de Renda, desde que não sejam originados de aplicações financeiras de renda fixa ou variável, 
caso em que estão sujeitas às mesmas regras de tributação aplicáveis às pessoas jurídicas, de 15% 
(quinze por cento) a 22,5% (vinte e dois inteiros e cinquenta centésimos por cento). A recente Lei 
12.024/09, criou uma exceção dentro da regra de tributação pelo Imposto de Renda sobre tais 
receitas financeiras. Estará isenta de tributação pelo Imposto de Renda a remuneração produzida 
por Letras Hipotecárias, Certificados de Recebíveis Imobiliários e Letras de Crédito Imobiliário.  
 
O imposto de renda incidente sobre rendimentos e ganhos líquidos de aplicações financeiras, de renda 
fixa ou variável, recolhido pela carteira do Fundo, poderá ser compensado com o Imposto de Renda 
retido na fonte pelo Fundo, quando da distribuição dos rendimentos e ganhos de capital.  
 
A Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999, estabelece que os Fundos de Investimento Imobiliário são 
isentos de tributação sobre a sua receita operacional, desde que (i) distribuam, pelo menos, 95% 
(noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base 
em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano; e 
(ii) apliquem recursos em empreendimentos imobiliários que não tenham como construtor, 
incorporador ou sócio, Cotista que detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele 
ligadas, percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) das cotas. 
 
Caso tal limite seja ultrapassado, o Fundo estará sujeito à tributação aplicável às pessoas 
jurídicas, cujas alíquotas variam de 15% (quinze por cento) a 22,5% (vinte e dois inteiros e 
cinquenta centésimos por cento). 
 
Tributação das receitas de locação dos imóveis objeto de investimento pelo Fundo 
 
O Fundo tem por objeto a aquisição de bens imóveis não residenciais, bem como de quaisquer 
direitos reais a eles relacionados, notadamente de empreendimentos imobiliários construídos e 
locados preponderantemente na modalidade “built-to-suit”, e outras formas de locação atípica. 
Caso o Fundo invista diretamente em imóveis alugados, os rendimentos oriundos dos contratos de 
locação serão isentos de impostos. 
 
TRIBUTAÇÃO DOS INVESTIDORES  
 
Os rendimentos e ganhos de capital auferidos, apurados segundo o regime de caixa, quando 
distribuídos pelo Fundo aos Cotistas, sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda retido na 
fonte à alíquota de 20% (vinte por cento). Por ser o Fundo um condomínio fechado, tal tributo 
incidirá (i) quando da amortização das cotas; (ii) em caso de alienação de cotas a terceiros; e (iii) 
no momento do resgate das cotas, em decorrência do término do prazo de duração ou da 
liquidação antecipada do Fundo. Somente haverá incidência de Imposto de Renda se as cotas 
tiverem gerado rendimentos aos Cotistas. 

 

Com base na legislação em vigor no Brasil na data deste Prospecto, este item traz as regras gerais 
de tributação aplicáveis aos Fundos de Investimento Imobiliário e aos titulares de suas cotas. Alguns 
titulares de Cotas do Fundo podem estar sujeitos a tributação específica, dependendo de sua 
qualificação ou localização. Os Cotistas não devem considerar unicamente as informações contidas 
neste Prospecto para fins de avaliar o investimento no Fundo, devendo consultar seus próprios 
assessores quanto à tributação específica que sofrerá enquanto Cotista do Fundo.  
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Cumpre ressaltar que, de acordo com o inciso II, do Parágrafo Único, do Artigo 3º da Lei 

11.033/04, não haverá incidência do Imposto de Renda retido na fonte e na declaração de ajuste 

anual das pessoas físicas com relação aos rendimentos distribuídos pelo Fundo ao cotista, pessoa 

física, titular de menos de 10% (dez por cento) do montante total de cotas emitidas pelo Fundo e 

cujas cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimentos inferiores a 10% (dez por cento) do 

total de rendimentos auferidos pelo Fundo, caso as cotas sejam admitidas à negociação 

exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado e desde que o Fundo 

conte com, no mínimo, 50 (cinquenta) cotistas. 

 

Não há retenção do Imposto de Renda na fonte na hipótese da alienação de cotas a terceiros. No 

caso de alienação das cotas em bolsa ou fora de bolsa, a alíquota do Imposto de Renda será de 

20% (vinte por cento), sendo apurado de acordo com a sistemática do ganho líquido mensal, 

exceto na alienação fora de bolsa efetuada por Cotista pessoa física, cuja tributação será 

conforme as regras de ganho de capital. 

 

O Imposto de Renda pago será considerado: (i) definitivo no caso de Investidores pessoas físicas, 

e (ii) antecipação do IRPJ para os Investidores pessoa jurídica. Ademais, no caso de pessoa 

jurídica, o ganho será incluído na base de cálculo do Imposto de Renda sobre Pessoa Jurídica - 

IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, bem como do Programa de Integração 

Social - PIS e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS, ressalvado o 

caso de pessoa jurídica sujeita à sistemática não-cumulativa de apuração da contribuição ao PIS e 

da COFINS a qual, nos termos das Leis 10.637/02, 10.833/02 e do Decreto nº 5.442/2005, aplica-

se a alíquota zero para fins de cálculo das referidas contribuições. 

 

Aos Cotistas do Fundo residentes e domiciliados no exterior, que ingressarem recursos no Brasil 

por intermédio dos mecanismos previstos na Resolução CMN nº 2.689/00, e que não residirem em 

país ou jurisdição que não tribute a renda ou capital, ou que a tribute a alíquota máxima inferior 

a 20% (vinte por cento), estarão sujeitos a regime de tributação diferenciado. 

 

No caso de Cotistas residentes e domiciliados no exterior nestas condições, os ganhos de capital 

auferidos na alienação das Cotas realizada em bolsa de valores ou no mercado de balcão 

organizado serão isentos do Imposto de Renda (Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme 

alterada, artigo 81, §1º; Instrução Normativa RFB nº 1022/2010, artigo 69, ) - exceção aos 

rendimentos auferidos em operações conjugadas que permitam a obtenção de rendimentos 

predeterminados nos termos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme alterada, artigo 

65, §4º; Instrução Normativa SRF nº 25/01, artigo 18, inciso.  

 

Por sua vez, os rendimentos com as Cotas e o ganho de capital da alienação das Cotas fora da 

bolsa de valores ou mercado de balcão, auferidos por tais Cotistas, estarão sujeitos à incidência 

do Imposto de Renda retido na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento), nos termos da 

Instrução Normativa RFB nº 1022/2010. 

 

Por sua vez, os Cotistas residentes e domiciliados no exterior em país ou jurisdição que não 

tribute a renda, ou que a tribute a alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) não se 

beneficiam do tratamento descrito nos itens acima, sujeitando-se ao mesmo tratamento 

tributário quanto ao Imposto de Renda aplicável aos Cotistas do Fundo residentes no Brasil. 

Ademais, as operações em Bolsa realizadas por Investidores estrangeiros, residentes em Paraíso 

Fiscal, sujeitam-se também à alíquota de Imposto de Renda retido na fonte à alíquota de 0,005% 

(cinco milésimos por cento), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1022/2010, artigo 52, §3º, 

inciso I, “b” e inciso II, “c”. 
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TRIBUTAÇÃO DO IOF/TÍTULOS 

 

Somente haverá incidência de IOF na hipótese de cessão ou repactuação das cotas do Fundo das 

cotas antes de 30 (trinta) dias a contar da data do investimento no Fundo. A alíquota do IOF é 

regressiva, sendo de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor de cessão ou repactuação das cotas, 

limitado a um percentual regressivo do rendimento, em função do prazo da aplicação, conforme 

a tabela regressiva anexa ao Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007. A partir do 30º 

(trigésimo) dia da aplicação não há incidência de IOF. Deve-se notar que o Fundo é fechado, de 

modo que o Cotista não poderá requerer o resgate de suas cotas. 

 

TRIBUTAÇÃO DO IOF/CÂMBIO 

 
O Decreto 6.983/09 aumentou a alíquota do Imposto sobre Operações de Câmbio (IOF/Câmbio) 

incidente sobre as liquidações de operações de câmbio referentes ao ingresso no País para 

investimentos nos mercados financeiro e de capitais, de zero para 2% (dois por cento). Esta 

alteração atinge, basicamente, os investimentos realizados nos termos da Resolução CMN nº 

2.689/00 e que sejam liquidados a partir de 20 de outubro de 2009. 

 

Liquidações de operações de câmbio para remessa de juros sobre o capital próprio e rendimentos 

recebidos por investidor estrangeiro, continuam sujeitas a alíquota zero. Vale ressaltar que a 

alíquota do IOF/Câmbio pode, a qualquer tempo, ser elevada até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento), nos termos da Lei 8.894/94 e Decreto 6.306/07. 
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9. REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, TAXA DE GESTÃO E REMUNERAÇÃO DO ESCRITURADOR 
 
O Administrador receberá, pelos serviços de administração do Fundo, a taxa de administração 
correspondente a 0,21% (zero vírgula vinte e um por cento) ao ano sobre o valor do patrimônio 
líquido do Fundo (“Taxa de Administração”), a qual será apropriada por dia útil como despesa do 
Fundo, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, sendo que, da 
referida remuneração: 
 
(a) R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais) serão destinados diretamente ao Administrador; 
 
(b) o saldo remanescente será utilizado pelo Administrador, em primeiro lugar, para pagamento 
da remuneração do Banco Escriturador, nos termos do Anexo I do Regulamento; e 
 
(c) após pagamento das remunerações previstas nos itens “a” e “b”, o saldo remanescente será 
destinada ao Gestor do Fundo, sendo certo que tal remuneração está limitada ao montante 
máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), acrescido do valor dos tributos sobre eles incidentes, 
tais como Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), Programa de Integração Social 
(PIS), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido (CSLL) e o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), nas respectivas 
alíquotas vigentes (“Taxa de Gestão”). 
 

  
TAXA DE CONSULTORIA 
 
O Consultor Imobiliário receberá pelos seus serviços a quantia equivalente a 0,175% (zero vírgula 
cento e setenta e cinco por cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo, a qual 
será apropriada por dia útil como despesa do Fundo, com base em um ano de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis, sendo certo que tal remuneração está limitada ao montante máximo 
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), acrescido do valor dos tributos sobre eles incidentes, 
tais como Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), Programa de Integração Social 
(PIS), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido (CSLL) e o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), nas respectivas 
alíquotas vigentes, que será pago diretamente pelo FUNDO e deduzido do patrimônio do FUNDO 
(“Taxa de Consultoria”). 
 
Os valores previstos acima serão atualizados anualmente a partir da data de assinatura do 
Contrato de Consultoria Imobiliária pela variação acumulada do IPCA. 
 
A remuneração será devida ao Consultor Imobiliário a partir da data em que tiver sido cumprida a 
condição suspensiva prevista na Cláusula Segunda do Contrato de Consultoria Imobiliária. 
 
REMUNERAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER DA OFERTA 
 
A título de remuneração pelos serviços prestados pelo Coordenador Lider, este fará jus a uma 
remuneração conforme a estrutura descrita na tabela abaixo (“Comissionamento”): 
 

SERVIÇO COMISSIONAMENTO DATA DE PAGAMENTO 

Adequação/ 
Alteração da 
Estrutura do 
Fundo  

Valor fixo a ser pago ao Coordenador Líder de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês pelo prazo de 3 
meses e R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) quando da 
publicação do Aviso ao Mercado relativo à distribuição 
das Cotas. 

1º pagamento a ser realizado após 
decorridos 10 dias da concordância 
com os termos da proposta  para 
estruturação e distribuição das 
Cotas e os demais no mesmo dia 
dos meses subsequentes. 
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Coordenação da 
Oferta  

Percentual de 0,80% (oitenta centésimos por cento) 
sobre o montante total efetivamente distribuído de 
Cotas do Fundo a ser pago ao Coordenador Líder. 

Na data da 1ª integralização das 
Cotas do Fundo, objeto de 
distribuição pública. 
  

Distribuição de 
Cotas do Fundo 

Percentual de 2,20% (dois inteiros e vinte centésimos 
por cento) sobre o montante total efetivamente 
distribuído de Cotas do Fundo a ser pago ao 
Coordenador Líder. 

Na data da 1ª integralização das 
Cotas do Fundo, objeto de 
distribuição pública.  
 

 
O pagamento do Comissionamento previsto na tabela acima será pago pelo Fundo ao Coordenador 
Líder.  
 
Os valores pagos a título de adequação/alteração da estrutura do Fundo serão descontados da 
comissão de coordenação do Coordenador Líder quando do pagamento desta. 
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10. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES DA OFERTA  
 

INFORMAÇÕES SOBRE AS PARTES 
 
Consultor Imobiliário 

 
RB Capital Realty Investimentos Imobiliários Ltda. 
Rua Amauri, nº 255, 5º andar, parte, parte, Jardim Europa 
São Paulo – SP 
At.: Sr. Alexandre Rhinow 
Tel.: (11) 3127-2700 
Fax: (11) 3127-2708 
E-mail: ri@rbcapital.com.br 
Website: www.rbcapital.com.br 
 
Histórico 
 
A RB Capital Realty Investimentos Imobiliários Ltda. é uma sociedade com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, n.º 255, 5º andar, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
11.426.501/0001-50, pertencente ao grupo econômico da RB Capital.  
 
A RB Capital possui equipe de profissionais experientes, especializada na originação, seleção, 
investimento, desenvolvimento e monitoramento de projetos imobiliários, e possui atualmente 
mais de R$ 2,7 bilhões em ativos sob sua responsabilidade, atuando como investidora e/ou 
consultora de investimentos imobiliários. 
 
Na sua participação no desenvolvimento de imóveis corporativos construídos sob encomenda 
(build-to-suit) para locatários de primeira linha, a RB Capital faz uso da alavancagem 
proporcionada por operações estruturadas de securitização imobiliária. Dentre as transações 
desenvolvidas no plano dos investimentos imobiliários comerciais, atuando por meio de 
investimento e/ou consultoria, destaca-se: 
 

• RB Capital Renda I Fundo de Investimento Imobiliário - FII: Fundo composto por sete 
ativos imobiliários comerciais, de uso estratégico-operacional, locados sob regime atípico para 
cinco empresas multinacionais (Ambev, Barry Callebaut, C&A, Danfoss e Saint-Gobain) e duas 
nacionais (União de Lojas Leader e Magazine Luiza). Trata-se do primeiro FII multi-ativo do 
mercado, com perfil de renda destinado a investidores pessoas físicas (mais de 1.000 
investidores). 
 
Ainda no âmbito dos investimentos imobiliários comerciais, a equipe da RB Capital participou na 
originação e/ou estruturação dos seguintes fundos corporativos:  
 

• FII Vereda: Investimento em galpões industriais, autoshoppings e lojas comerciais em 
Minas Gerais.  
 

• FII Via Parque Shopping: Investimento na aquisição do Via Parque Shopping localizado 
no Rio de Janeiro. 
 
Além dos fundos acima, a RB Capital ainda presta assessoria aos seguintes fundos, no que tange 
às suas operações que constituem lastro de certificados de recebíveis imobiliários e/ou cédulas 
de crédito imobiliário: 
 
• FII RB Logística: Financiamento à construção de imóveis para locação para empresas como DHL, 
IBM, C-MAC, COMSAT, os quais posteriormente foram alienados. Em seguida, esse fundo foi o 
veículo de investimento de recursos de operações de securitização na construção, sob medida, de 
imóveis para posterior locação pela Petrobrás.  
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• FII FCM: Investimento na aquisição de imóveis pela Petrobras Distribuidora S.A. - BR (postos de 
gasolina, terminais base e fábrica para a Lubrax), com recursos advindos de operações de 
securitização.  
 
• FII Araucárias: Investimento na aquisição do Pestana Hotel em Curitiba, com recursos advindos 
de operações de securitização.  
 
No ramo de investimentos imobiliários residenciais, a RB Capital participa, através de 
investimento e/ou assessoria, nos seguintes negócios de desenvolvimento imobiliário residencial: 
 

• Bravo Realty S.A. (portfólio RB Capital Desenvolvimento Residencial I): investimento em 
22 (vinte e dois) projetos de desenvolvimento residencial, em parceria com dez incorporadores, 
com VGV total estimado de R$ 1,8 bilhão, e 6.000 unidades em desenvolvimento, localizados 
principalmente na região Sudeste, bem como nas regiões Sul, Nordeste e Norte do Brasil. 
 

• FIDC Caixa RB Capital Habitação: Fundo com alocação de R$450 milhões de recursos do 
FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço), para financiar a construção de projetos 
imobiliários residenciais para média e baixa renda. A RB Capital é responsável pela originação, 
seleção, investimento e monitoramento dos ativos do Fundo. O Fundo é administrado pela Caixa 
Econômica Federal. 
 
Administrador do Fundo 
 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Avenida das Américas, nº 4200, Bloco 4, Sala 514 
Rio de Janeiro - RJ 
At.: Sr. Sergio da Costa Ribeiro 
Tel.: (21) 3385-4565 
Fax: (21) 3385-4046 
E-mail: funds@pentagonotrustee.com.br 
Website: www.pentagonotrustee.com.br 
 
Diretor Responsável pelo Fundo  

 
Como diretor do Administrador responsável, civil e criminalmente, pela gestão, supervisão e 
acompanhamento do Fundo, bem como pela prestação de informações a ele relativas, foi 
designado o Sr. Sergio da Costa Ribeiro, com domicílio profissional na Cidade de Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, sala 514, Bloco 4, Barra da Tijuca, 
diretor estatutário do Administrador. 
 
Gestor do Fundo 
 
RB Capital Investimentos Ltda. 
Rua Amauri, nº 255, 5º andar, parte,  
São Paulo - SP 
At.: Sr. Luis Claudio Garcia de Souza 
Tel.: (11) 3127-2700 
Fax: (11) 3127-2708 
E-mail: ri@rbcapital.com.br  
Website: www.rbcapital.com.br  
 

mailto:funds@pentagonotrustee.com.br
mailto:ri@rbcapital.com.br
http://www.rbcapital.com.br/
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Histórico 
 
A RB Capital Investimentos Ltda. é uma gestora de investimentos devidamente registrada na CVM, 
especializada na gestão e administração de diferentes tipos de fundos de investimento, incluindo 
aqueles regulados pela Instrução CVM n.º 409, Fundos de Investimento em Participações, 
regulados pela Instrução CVM n.º 391/03, Fundos de Investimento Imobiliário, regulados pela 
Instrução CVM n.º 472, e Fundos de Investimento em Direitos Creditórios, regulados pela Instrução 
CVM n.º 356/01.  
 
A Gestora conta com equipe dedicada, formada por profissionais experientes, com mais de 15 
anos de experiência no mercado financeiro e de crédito estruturado.   
 
A Gestora iniciou suas atividades em 30 de março de 2006, focando em fundos fechados 
exclusivos, com o Fundo de Investimento em Direitos Creditórios - RB Multisegmentos I. Em maio 
de 2007, estruturou seu primeiro fundo aberto, o RB Capital I Fundo de Investimento 
Multimercado Crédito Privado. Em agosto do mesmo ano estruturou seu segundo fundo aberto, o 
RB Capital II Fundo de Investimento Renda Fixa Crédito Privado.  
 
Seguindo esta linha de crescimento, a Gestora, no início de 2008, estruturou um terceiro fundo 
aberto, o RB Crédito Privado Moderado – Fundo de Investimento Renda Fixa, tendo ainda, em 
2009, iniciado sua participação na gestão do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Caixa 
RB Capital Habitação. 
 
Entre o final do ano de 2009 e início de 2010, foram desenvolvidos, pela Gestora, dois fundos 
exclusivos para Fundações, focados na aquisição de ativos de crédito estruturado imobiliário. 
 
Desde a sua fundação, a Gestora cresceu substancialmente em termos de ativos sob gestão e 
quantidade de fundos geridos e administrados. Hoje, a RB Capital Investimentos possui cerca de 
R$ 728 milhões sob gestão em nove fundos, sendo que o montante total comprometido pelos 
investidores com os fundos geridos soma aproximadamente R$ 1,2 bilhão. 
 
Coordenador Líder 
 
BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 
Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar 
20031-080 – Rio de Janeiro - RJ 
At.: Sr. Tarcísio Vieira Ramos Filho 
Tel.: (11) 3149-8400 
Fax: (11) 3149-8529  
e-mail:  securitizacao@bb.com.br 
Website: www.bb.com.br/ofertapublica  
 
 

http://www.bb.com.br/ofertapublica
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Histórico 
 
O BB Banco de Investimento S.A. (“BB BI”) é uma empresa pertencente ao conglomerado Banco 
do Brasil, constituída para atuar no mercado de capitais doméstico.  
 
O BB BI conta ainda com ampla experiência em assessoria e estruturação de operações de fusões 
e aquisições envolvendo empresas dos setores de energia elétrica, portuário, transportes e 
saneamento, dentre outros.  
 
Remuneração 
 
Além da remuneração prevista no Contrato de Distribuição da Oferta, não há quaisquer outras 
remunerações devidas ao Coordenador Líder.  
 
Escrituração 
 
Banco do Brasil S.A. 
Rua Lélio Gama nº 105, sala 3801 
Cidade do Rio de Janeiro - RJ 
At.: Sr. Tarcísio Vieira Ramos Filho 
Tel: (11) 3149-8400 
Fax: (11) 3149-8529 
Email: securitizacao@bb.com.br 
Website: www.bb.com.br 
 
Auditor Independente 
 
Terco Grant Thornton Auditores Independentes 
Rua do Ouvidor 88, 6º andar   
Centro, Rio de Janeiro – RJ  
Brasil - CEP 20040-030   
Tel: (21) 2222.3100 
Fax: (21) 2232.0600 
Website: www.tercogt.com.br 
 
Assessor Legal  
 
Pedraza Maximiano Kawasaki Assolini - Advogados Associados 
Avenida Nações Unidas, nº 4.777,13º Andar, 
Cidade de São Paulo - SP 
At.: Sr. Alexandre Assolini Mota 
Tel.: (11) 3133-2500 
Fax: (11) 3133-2505 
E-mail: aam@pmka.com.br 
Website: www.pmka.com.br 

mailto:aam@pmka.com.br
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RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES 
 
Além do relacionamento referente à Oferta, as instituições envolvidas na operação mantêm 
relacionamento comercial, de acordo com as práticas usuais do mercado financeiro, com o 
Administrador, com o Coordenador Líder ou com sociedades de seu conglomerado econômico, 
podendo, no futuro, serem contratados pelo Administrador, pelo Coordenador Líder ou 
sociedades de seu conglomerado econômico para assessorá-los, inclusive na realização de 
investimentos ou em quaisquer outras operações necessárias para a condução de suas atividades. 
 
Informamos que todas as remunerações envolvidas na estruturação da presente Oferta estão 
previstas na Seção “Remuneração dos Prestadores de Serviços”, nas páginas 135 a 136 deste 
Prospecto. 
 
Relacionamento do Administrador com:  
 
- o Coordenador Líder: 
 
Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Administrador e o Coordenador Líder 
possuem o seguinte relacionamento comercial: 
 
(i) estão envolvidos na oferta secundária das cotas da 1ª emissão do RB CAPITAL AGRE – Fundo de 
Investimento Imobiliário – FII;  
 
(ii) o Coordenador Líder prestou serviços de distribuição pública de 71.100 cotas seniores da 1ª 
série e 51.000 cotas seniores da 2ª série do Grupo Brasil Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios do Segmento Industrial, no qual o Administrador presta os serviços de administração; 
e 
 
(iii) o Coordenador Líder atuou como coordenador líder em emissões de debêntures nas quais o 
Administrador atua na qualidade de agente fiduciário. As principais características dos 
instrumentos firmados entre estes, estão descritas na tabela abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Adicionalmente ao relacionamento descrito acima, vale ressaltar que o Administrador mantém 
relacionamento comercial no curso normal de seus negócios com o Banco do Brasil S.A, acionista 
controlador do Coordenador Líder, onde atua como agente fiduciário em emissões de debêntures, 
certificado de recebíveis imobiliários, e ainda como agente de garantia e de notas em emissões 
de notas promissórias. 
 
Por fim, destaca-se que não há qualquer vínculo ou relação societária entre o Administrador e o 
Coordenador Líder. 
 

EMISSORA MONTANTE
DATA 

ESCRITURA
PRAZO REMUNERAÇÃO

MANGELS INDUSTRIAL S/A 70.000.000,00 25-mai-10 6 ANOS R$ 12.000,00/ano

CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PAULISTA 548.600.000,00 25-nov-09 5 ANOS e 7 ANOS R$ 12.000,00/ano

TRACTEBEL ENERGIA S/A 600.000.000,00 30-mar-09 5 ANOS R$ 15.000,00/ano

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A 516.400.000,00 18-jan-10 4 ANOS R$ 12.000,00/ano

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL 60.000.000,00 14-set-06 5 ANOS R$ 21.000,00/ano

INVESTIMENTOS PART. INFRA-EST S/A - INVEPAR 450.000.000,00 4-mar-10 10 ANOS R$ 12.000,00/ano

TRANSMISSORA ALIANÇA DE ENERGIA ELÉTRICA S/A 255.000.000,00 10-jun-10 5 ANOS e 7 ANOS R$ 15.000,00/ano

2.500.000.000,00
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 - o Consultor Imobiliário: 
 
Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Administrador mantém relacionamento 
comercial no curso normal de seus negócios com o Consultor Imobiliário, podendo eventualmente 
atuar como administrador e/ou agente fiduciário em operações de emissão de títulos e valores 
mobiliários no mercado de capitais nas quais o Consultor Imobiliário seja o prestador dos serviços 
de consultoria imobiliária. 
 
Ademais, o Administrador e o Consultor Imobiliário estão envolvidos na oferta secundária das 
cotas da 1ª emissão do RB CAPITAL AGRE – Fundo de Investimento Imobiliário – FII. 
 
- o Gestor: 
 
Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Administrador mantém relacionamento 
comercial no curso normal de seus negócios com o Gestor, podendo eventualmente atuar como 
administrador e/ou agente fiduciário em operações de emissão de títulos e valores mobiliários no 
mercado de capitais nas quais o Gestor seja o prestador dos serviços de gestão. 
 
Ademais, o Administrador e o Gestor estão envolvidos na oferta secundária das cotas da 1ª 
emissão do RB CAPITAL AGRE – Fundo de Investimento Imobiliário – FII. 
 
Relacionamento do Coordenador Líder com: 
 
- o Consultor Imobiliário: 

 
Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador Líder mantém relacionamento 
comercial no curso normal de seus negócios com o Consultor Imobiliário, podendo eventualmente 
atuar como coordenador em operações de emissão de títulos e valores mobiliários no mercado de 
capitais nas quais o Consultor Imobiliário seja o prestador dos serviços de consultoria imobiliária. 
 
Ademais, o Coordenador Líder e o Consultor Imobiliário estão envolvidos na oferta secundária das 
cotas da 1ª emissão do RB CAPITAL AGRE – Fundo de Investimento Imobiliário – FII. 
 
- o Gestor: 
 
Além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador Líder mantém relacionamento 
comercial no curso normal de seus negócios com o Gestor, podendo eventualmente atuar como 
Coordenador Líder em operações de emissão de títulos e valores mobiliários no mercado de 
capitais nas quais o Gestor seja o prestador dos serviços de gestão. 
 
Ademais, o Coordenador Líder e o Gestor estão envolvidos na oferta secundária das cotas da 1ª 
emissão do RB CAPITAL AGRE – Fundo de Investimento Imobiliário – FII. 
 
Relacionamento do Consultor Imobiliário com: 
 
- o Gestor: 
 
O Gestor e o Consultor Imobiliário, além de integrarem o mesmo grupo econômico, estão 
envolvidos na oferta secundária das cotas da 1ª emissão do RB CAPITAL AGRE – Fundo de 
Investimento Imobiliário – FII. 
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POSSÍVEIS CONFLITOS DE INTERESSE ENTRE AS PARTES 
 
Além das operações entre as partes responsáveis pela estruturação da presente Oferta, descritas 
nesta Seção “Relacionamento entre as Partes da Oferta”, na página 139 deste Prospecto, há 
outras potenciais situações que podem ensejar conflito de interesses, conforme previsto nesta 
seção “Possíveis Conflitos de Interesse entre as Partes”. 
 
Os Empreendimentos Ampla, Agusta, AmBev Uberlândia, Leader Campo Grande que serão 
adquiridos pelo Fundo após a captação dos recursos com a Oferta são de propriedade de 
empresas que pertencem ao mesmo grupo econômico do Consultor Imobiliário. Não obstante o 
fato de terem sido realizados os Laudos de Avaliação de tais Empreendimentos, o Consultor 
Imobiliário pode ter interesse de que o Fundo adquira tais Empreendimentos. 
 
O Regulamento prevê que os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo e o 
Administrador dependem de aprovação prévia, específica e informada da Assembleia Geral de 
Cotistas. 
 
As seguintes hipóteses são exemplos de situação de conflito de interesses já previstas no 
Regulamento: 
 
I – a aquisição, locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície, pelo Fundo, de 
imóvel de propriedade do Administrador ou de pessoas a ele ligadas; 
 
II – a alienação, locação ou arrendamento ou exploração do direito de superfície de imóvel 
integrante do patrimônio do Fundo tendo como contraparte o Administrador ou pessoas a ele 
ligadas; 
 
III – a aquisição, pelo Fundo, de imóvel de propriedade de devedores do Administrador, uma vez 
caracterizada a inadimplência do devedor; e 
 
IV – a contratação, pelo Fundo, de pessoas ligadas ao Administrador, para prestação de serviços 
para o Fundo. 
 
No entanto, vale ressaltar que não configura situação de conflito a aquisição, pelo Fundo, de 
imóvel de propriedade do empreendedor, desde que não seja pessoa ligada ao Administrador. 
 
As demais operações entre o Fundo e o empreendedor estão sujeitas à avaliação e 
responsabilidade do Administrador sempre que for possível a contratação em condições 
equitativas ou idênticas às que prevaleçam no mercado, ou que o Fundo contrataria com 
terceiros. 
 
Não obstante as previsões transcritas acima, constantes do Regulamento, o Administrador é 
constantemente contratado para trabalhar em operações estruturadas por empresas do Grupo RB 
Capital, seja para atuar como administrador de fundos de investimento, como custodiante de 
CCIs ou como agente fiduciário de emissões de CRI, como exemplos, e por este motivo, poderá 
haver conflitos de interesse no relacionamento entre o Consultor Imobiliário e o Administrador. 
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11. PUBLICIDADE E REMESSA DE DOCUMENTOS 

 Informações aos Cotistas 

 Remessa de Informações à CVM  
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11. PUBLICIDADE E REMESSA DE DOCUMENTOS 
 
INFORMAÇÕES AOS COTISTAS 
 
O Administrador divulgará, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo 
ou a suas operações, de modo a garantir aos Cotistas e demais Investidores acesso a informações que 
possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões de adquirir ou alienar cotas. 
 
O Administrador deve prestar as seguintes informações periódicas sobre o Fundo: 
 
I. Mensalmente, até 15 (quinze) dias após o encerramento do mês: 

 
a) o valor do patrimônio do Fundo, o valor patrimonial da cota e a rentabilidade auferida 
no período; e 
 
b) o valor dos investimentos do Fundo, incluindo a discriminação dos bens e direitos 
integrantes de seu patrimônio. 
 

II. Trimestralmente, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada trimestre, informações 
sobre o andamento das obras eventualmente existentes e sobre o valor total dos investimentos já 
realizados, até a conclusão e entrega da construção; 
 
III. Até 60 (sessenta) dias após o encerramento de cada semestre, relação das demandas judiciais 
ou extrajudiciais propostas na defesa dos direitos dos Cotistas ou desses contra o Administrador, 
indicando a data de início e a da solução final, se houver; 
 
IV. Até 60 (sessenta) dias após o encerramento do primeiro semestre, o balancete semestral e o 
relatório do Administrador, elaborado de acordo com o disposto no § 2º, artigo 39, da Instrução 
CVM nº 472 deverá conter, no mínimo: 
 

1) descrição dos negócios realizados no semestre, especificando, em relação a cada um, 
os objetivos, os montantes dos investimentos feitos, as receitas auferidas, a origem dos 
recursos investidos, bem como a rentabilidade apurada no período; 
 
2) programa de investimentos para o semestre seguinte; 
 
3) informações, baseadas em premissas e fundamentos devidamente explicitados, sobre: 

 
i) a conjuntura econômica do segmento do mercado imobiliário em que se 
concentram as operações do Fundo, relativas ao semestre findo; 
 
ii) as perspectivas da administração para o semestre seguinte; 
 
iii) o valor de mercado dos bens e direitos integrantes do Fundo, incluindo o 
percentual médio de valorização ou desvalorização apurado no período, com base 
em análise técnica especialmente realizada para esse fim, em observância aos 
critérios de orientação usualmente praticados para avaliação dos bens imóveis 
integrantes do patrimônio do Fundo, critérios estes que deverão estar 
devidamente indicados no relatório. O valor de mercado dos bens e direitos 
integrantes do Fundo será estimado com base em relatório a ser disponibilizado 
pelo Consultor Imobiliário, ou por empresa de consultoria especializada, 
contratada pelo Fundo, para prestar, exclusivamente, o serviço de avaliação dos 
empreendimentos imobiliários e demais ativos integrantes da carteira do FUNDO; 
 

4) relação das obrigações contraídas no período; 
 
5) a rentabilidade dos últimos 4 (quatro) semestres calendário; 
 
6) o valor patrimonial da cota, por ocasião dos balanços, nos últimos 4 (quatro) semestres 
calendário; 
 
7) relação dos encargos debitados ao Fundo em cada um dos 2 (dois) últimos exercícios, 
especificando valor e percentual em relação ao patrimônio líquido médio semestral em 
cada exercício. 
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V. Anualmente, até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício, as demonstrações 
financeiras, o relatório do Administrador, elaborado de acordo com o disposto no § 2º, artigo 39, 
da Instrução CVM nº 472 e no inciso IV e o parecer do Auditor Independente;  
 
VI. Até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral Ordinária; 
 
VII. Enviar à cada cotista, no prazo de até 8 (oito) dias após a data de sua realização, resumo das 
decisões tomadas pela Assembleia Geral; 
 
VIII. Enviar à cada cotista, semestralmente, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do 
encerramento do semestre, o extrato da conta de depósito acompanhado do valor do patrimônio 
do Fundo no início e no fim do período, o valor patrimonial da cota, e a rentabilidade apurada no 
período, bem como de saldo e valor das cotas no início e no final do período e a movimentação 
ocorrida no mesmo intervalo, se for o caso; 
 
IX. Enviar à cada cotista, anualmente, até 30 de março de cada ano, informações sobre a 
quantidade de cotas de sua titularidade e respectivo valor patrimonial, bem como o comprovante 
para efeitos de declaração de imposto de renda; e 
 
X. Divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo ou às suas 
operações, de modo a garantir aos Cotistas e demais investidores, acesso a informações que 
possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões de adquirir ou alienar cotas do Fundo. 
 
A publicação de informações referidas acima deve ser feita na página do Administrador na rede 
mundial de computadores e mantida disponível aos cotistas em sua sede. 
 
As informações referidas nos incisos VII, VIII e IX acima serão enviadas pelo Administrador aos 
cotistas, via correio eletrônico. 
 
O Administrador deverá manter sempre disponível em sua página na rede mundial de 
computadores o regulamento do Fundo, em sua versão vigente e atualizada. 
 
Os documentos ou informações referidos acima estarão disponíveis nos endereços físicos e 
eletrônicos do Administrador: na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
das Américas, nº 4.200, sala 514, Bloco 4, Barra da Tijuca e www.pentagonotrustee.com.br, 
respectivamente. 
 
O Administrador deverá, ainda, disponibilizar aos cotistas, nos termos do parágrafo anterior, e 
enviar ao(s) ambiente(s) no(s) qual(is) as cotas do Fundo serão admitidas a negociação, as 
seguintes informações: 
 
I. edital de convocação e outros documentos relativos a Assembleias Gerais, no mesmo dia de sua 
convocação; 
 
II. até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral; 
 
III. prospecto, material publicitário e anúncios de início e de encerramento de oferta pública de 
distribuição de cotas, nos prazos estabelecidos na Instrução CVM nº 400; e 
 
IV. fatos relevantes. 
 
REMESSA DE INFORMAÇÕES À CVM 
 
O Administrador deverá, ainda, simultaneamente à disponibilização das informações referida no 
item Informação aos Cotistas acima, enviar as informações à CVM, bem como à BM&FBOVESPA, 
através do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de 
computadores. 
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12. INFORMAÇÕES RELEVANTES 

 Esclarecimentos a respeito da Oferta 
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12. INFORMAÇÕES RELEVANTES 
 
ESCLARECIMENTOS A RESPEITO DA OFERTA  
 
Maiores esclarecimentos a respeito da Oferta, bem como cópias do Regulamento e do Prospecto, 
poderão ser obtidos junto ao Administrador, ao Coordenador Líder, à CVM e à BM&FBOVESPA, nos 
endereços a seguir indicados: 
 

Administrador 
 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários  
Avenida das Américas, nº 4200, Bloco 4, Sala 514 
Rio de Janeiro - RJ 
At.: Sr. Sergio da Costa Ribeiro 
Tel.: (21) 3385-4565 
Fax: (21) 3385-4046 
E-mail: funds@pentagonotrustee.com.br 
Website: www.pentagonotrustee.com.br 
 
Coordenador Líder 
 
BB Banco de Investimento S.A. 
Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar 
20031-080 – Rio de Janeiro - RJ 
At.: Sr. Tarcísio Vieira Ramos Filho 
Tel.: (11) 3149-8400 
Fax: (11) 3149-8529 
e-mail:  securitizacao@bb.com.br 
Website: www.bb.com.br/ofertapublica 
 
Comissão de Valores Mobiliários – RJ 
Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar 
Rio de Janeiro - RJ 
www.cvm.gov.br 
 
Comissão de Valores Mobiliários – SP 
Rua Cincinato Braga, nº 340, 2.º, 3.º e 4.º andares, Edifício Delta Plaza 
São Paulo – SP 
www.cvm.gov.br 
 
BM&FBOVESPA - S.A. Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 
www.bmfbovespa.com.br 
 

mailto:funds@pentagonotrustee.com.br
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13. ATENDIMENTO AOS COTISTAS 

 Atendimento aos Cotistas 



156 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 



157 

 13. ATENDIMENTO AOS COTISTAS 
 
ATENDIMENTO AOS COTISTAS 
 
Aplicando no Fundo, o Investidor estará recebendo uma cópia do Regulamento e do presente 
Prospecto. A leitura destes instrumentos deve ser feita com atenção.  
 
Para obter maiores esclarecimentos, contate o Administrador e o Coordenador Líder nos dados 
para contato abaixo identificados, que estarão aptos também a transmitir informações adicionais 
sobre este produto, assim como encaminhar críticas e sugestões. 
 
Administrador 
 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Avenida das Américas, nº 4200, Bloco 4, Sala 514 
Rio de Janeiro - RJ 
At.: Sr. Sergio da Costa Ribeiro 
Tel.: (21) 3385-4565 
Fax: (21) 3385-4046 
E-mail: funds@pentagonotrustee.com.br 
Website: www.pentagonotrustee.com.br 

mailto:funds@pentagonotrustee.com.br
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14. ANEXOS

• Anexo 1 - Instrumento de Constituição do Fundo

• Anexo 2 - Cópia das Atas de Assembleia de Cotista que aprovaram a Oferta

• Anexo 3 - Regulamento do Fundo Consolidado

• Anexo 4 - Declaração do Administrador

• Anexo 5 - Declaração do Coordenador Líder

• Anexo 6 - Estudo de Viabilidade

• Anexo 7 - Laudos de Avaliação dos Empreendimentos

• Anexo 8 - Modelo do Boletim de Subscrição

• Anexo 9 - Estrutura de Desmonte dos CRI e Aquisição dos Empreendimentos

• Anexo 10 – Demonstrações Financeiras do Fundo

• Anexo 11 – Cópia da Ata que Alterou o Administrador do Fundo
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•  Cópia das Atas de Assembleia de Cotista que aprovaram a Oferta
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A

COMISSAODEVALORESMOBIUARIOS - CVM

Rua Sete de Setembro, n° 111, 2° andar, Centro

Rio de Janeiro- RJ, CEP20159-900

At.: Superintendencia de Registro da Comissao de Valores MobHiarios - SRE

DECLARA<;AODO ADMINISTRADOR NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRU<;AOCVM

400

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE T[TULOS E VALORES MOBIUARIOS, institui\=ao

devidamente autorizada pela CVM, a administrar fundos de investimento, com sede na

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Americas, 4.200,

Bloco 4, Ed. Buenos Aires, Sala 514, Barra da Tijuca, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n°

17.343.682/0001-38, por sua vez representado por seus representantes legais ao final

assinados ("Administrador"), na qualidade de administrador do RB CAPITAL RENDA II

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBIUARIO - FII, constituido sob a forma de condominio

fechado, regido pelo seu regulamento, pela Lei n.o 8.668, de 25 de junho de 1993,

conforme alterada ("Lei 8.668"), pela Instru\=ao da Comissao de Valores Mobiliarios

("CVM") n. ° 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada Clnstrucao CVM 472"), e

pelas disposi~oes legais e regulamentares que lhe forem aplicaveis, inscrito no CNPJ/MF

sob 0 n° 09.006.914/0001-34 ("Fundo"), neste ate representado nos term os de seu

estatuto social ("Administrador"), vem, no ambito do pedido de registro da oferta

publica de distribui~ao primaria de cotas ("Cotas") de emissao do Fundo, nos termos da

Instru\=ao CVM n. ° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada ("lnstru\=ao CVM

400") e da lnstru\=ao CVM472 COferta"), dedarar:

r. 0 Administrador foi assessorado por consultores legais na implementa\=ao

da Oferta;
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II. para realiza<;:ao da Oferta, esta sendo realizada auditoria juridica no

Fundo e nos empreendimentos que este ira adquirir com os recursos

captados na oferta primaria ("Auditoria"), sendo que a Auditoria

prosseguira ate a divulga<;:aodo prospecto definitivo da Oferta CProspecto

Definitivo");

III. 0 coordenador llder da Oferta, em conjunto com 0 Administrador,

participaram da elabora<;:ao do Prospecto Preliminar e participarao da

elabora<;:ao do Prospecto Definitivo, diretamente e atraves de seus

consultores legais;

o Administrador dedara que (i) 0 Prospecto Preliminar contem e 0 Prospecto Definitivo

contera, nas suas respectivas datas de publica<;:ao,as informa<;:6es relevantes necessarias

ao conhecimento, pelos investidores, sobre a Oferta, as Cotas, 0 Fundo, suas atividades,

situa<;:aoeconomico-financeira, os riscos inerentes a sua atividade e quaisquer outras

informac6es relevantes; (ii) 0 Prospecto Preliminar foi e 0 Prospecto Definitivo sera

elaborado de acordo com as normas pertinentes; e (iii) as informa<;:6es prestadas, por

ocasiao do arquivamento do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, e fornecidas

ao mercado durante a Oferta, sac verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes,

permitindo aos investidores uma tomada de decisao fundamentada a respeito da Oferta.

Adicionalmente, 0 Administrador declara, para os fins do disposto no item 11 do Anexo II

a Instru<;:ao CYM 400, que 0 Fundo encontra-se com as informa<;:oes periodicas e

eventuais devidamente atualizadas.

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:
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I. SUMÁRIO EXECUTIVO 

 
Introdução 
A Consult Soluções Patrimoniais, elaborou a presente análise de viabilidade que tem por objetivo 
analisar a rentabilidade estimada do investimento relacionado na compra dos imóveis por parte de 
um Fundo de Investimento Imobiliário (“RB Capital Renda II Fundo de Investimento Imobiliário – FII” 
ou simplesmente “FII”)  de forma que o FII se torne o proprietário de um portfólio de 6 (seis) imóveis 
alugados com contratos atípicos de locação de longo prazo que gerarão renda recorrente para o 
fundo.  
 
A análise de viabilidade será suportada pela análise da taxa interna de retorno (TIR) esperada para o 
investidor do FII que comprará cotas numa oferta pública primária, no montante de R$ 190 milhões 
(“Oferta”).  

 
Disclaimer 
Para realizarmos este trabalho, foram aplicados procedimentos baseados em fatos históricos, 
econômico-financeiros e os dados do mercado imobiliário foram extraídos de laudos elaborados pela 
empresa CB Richard Ellis (“CBRE”);  
 
Nenhum dos consultores, sócios ou profissionais da Consult têm qualquer interesse financeiro na RB 
Capital, caracterizando, assim, sua independência. Os honorários estimados para a execução deste 
trabalho não são baseados e não têm qualquer relação com os valores aqui reportados. Isto posto, o 
arbitramento de todos os valores aqui apresentados emanam da formação de opiniões técnicas, 
devidamente sustentadas e com toda independência; 
 
Este estudo está embasado em subsídios técnicos e foi elaborado com base em informações 
contábeis e econômico-financeiras fornecidas pelos executivos e funcionários da RB Capital. Estas 
informações foram consideradas como verdadeiras uma vez que não faz parte do escopo de nosso 
trabalho qualquer tipo de procedimento de auditoria. Desta forma, a Consult não assume qualquer 
responsabilidade futura pela precisão das informações citadas acima; 
 
A Consult declara total sigilo e confidencialidade sobre todas as informações e dados fornecidos pelos 
acionistas, executivos e funcionários da RB Capital; 
 
Algumas das considerações e premissas descritas neste relatório estão baseadas em eventos futuros 
que fazem parte da expectativa dos executivos da empresa analisada e dos consultores, à época deste 
estudo. Estes eventos futuros podem não ocorrer e os resultados apresentados neste relatório 
poderão sofrer alterações; 
 
Não foram efetuadas investigações sobre títulos de propriedade da empresa envolvidas neste 
relatório, nem verificação de existência de ônus ou gravames sobre as mesmas; e 
 
A Consult não tem responsabilidade de atualizar este relatório para eventos e circunstâncias que 
ocorram após a data base do mesmo. 
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Metodologia 
A metodologia utilizada para estimar a rentabilidade do FII consiste na análise do fluxo de caixa do FII 
resultante (i) dos fluxos de caixa de seis ativos que serão detidos pelo FII, que possuem contratos de 
locação atípicos de longo prazo (“Imóveis”) e (ii) dos custos relacionados com a estruturação e 
manutenção do FII. 
 
Contratos de Locação Atípicos 
Todos os Imóveis estão alugados por meio de contratos de locação atípicos com seus locatários 
(“Contratos de Locação”), facilitando a projeção do fluxo de caixa durante a vigência de cada 
contrato.  
 
Os fluxos de caixa relacionados com os Contratos de Locação dos Imóveis têm em comum sua 
atipicidade na forma e teor do contrato e consequentemente eles não se enquadram na lei 8245 de 
1991, conforme alterada, que rege a locação comum. Com isto, nos referidos contratos não são 
aplicáveis o artigo 6 desta lei, que rege sobre a rescisão contratual, e o artigo 19, que rege sobre a 
revisão do valor de locação, bem como no que diz respeito à responsabilidade do locador em arcar 
com despesas extraordinárias relacionadas com os imóveis, conforme melhor detalhado ao longo 
deste documento. Apesar da referida lei não ser aplicável à modalidade de contrato em questão, o 
próprio contrato contêm cláusulas que garantem ao locatário direito de preferência na ocasião de 
uma eventual venda e também o direito de renovatória no vencimento do contrato. 
 
Avaliação independente dos Imóveis 
Os valores de compra pelo FII dos ativos em questão possuem embasamento técnico realizado pela 
empresa CB Richard Ellis (“CBRE”), uma das principais consultorias imobiliárias no mundo.  
 
Conforme descrito nos laudos de avaliação, a metodologia adotada é preceituada pela NBR 14.653-1 
a 4 da ABNT  e pelas normas técnicas do R.I.C.S. da Grã Bretanha e do Appraisal Institute dos Estados 
Unidos, os quais são internacionalmente utilizados e reconhecidos para casos de avaliação e demais 
análises. 
 
Data Base 
Todos os cálculos apresentados possuem a data base de 15 de outubro  de 2010, exceto a data base 
do laudo de avaliação dos Imóveis elaborados pela empresa CBRE, que foram emitidos em julho de 
2010.  
 
Horizonte de Projeção 
A análise apresentada considera o inicio da análise em outubro de 2010 até outubro de 2060, 
momento no qual considerou-se a venda dos imóveis e subseqüente liquidação do FII. 
 
Conclusão 
Com base nas premissas adotadas nesta análise, estima-se que investidor que vier a adquirir as cotas 
do FII na Oferta terá uma taxa interna de retorno esperada de cerca de 8,88% a.a., em termos reais, 
ou seja, além da variação da inflação. 
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II. DESCRIÇÃO DAS PRINCIPAIS PREMISSAS ADOTADAS 

 

Esta seção apresenta as premissas utilizadas e a metodologia de cálculo para a presente 

análise, divididas em premissas de receita e premissas de custos e despesas. 

 

Projeção em termos Reais 

Os itens de receita e de custo possuem cláusula de reajuste anual de acordo com a inflação verificada 

no período.  

No caso dos Contratos de Locação, a totalidade dos contratos possuem cláusula de reajuste anual de 

acordo com a inflação verificada no período.  

O modelo adotado foi construído em termos reais. Ou seja, após a integralização das cotas objeto da 

Oferta, o modelo não considera projeções futuras de inflação aos quais os contratos de locação serão 

indexados. Conseqüentemente, a rentabilidade final para o investidor participante da Oferta 

calculada nesta análise representará a rentabilidade em termos reais. Como a premissa adotada no 

modelo é equivalente a assumir inexistência de inflação durante o horizonte de projeção, (i) 

considera-se que não haverá descolamento entre os indexadores de inflação (IPCA e IGP-M), uma vez 

que Contratos de Locação são indexados pelo IPCA (representando cerca de 81% da renda total) e 

pelo IGP-M (representando cerca de 19% da renda total); e (ii) não haverá impacto no fato de os 

contratos possuírem reajuste anual e as prestações de alguns dos Contratos de Locação serem 

mensais. 

Para tanto, foi adotado o seguinte critério para a definição do valor de locação na próxima data de 

reajuste: para cada contrato de locação foi apurada a inflação acumulada desde a data do último 

reajuste até 31 de julho de 2010, bem como a projeção da inflação de 01 de agosto de 2010 até a 

Data-Base, qual seja, 15 de outubro de 20101

  
.  

                                                 
1 As projeções de inflação consideradas  neste relatório correspondem às projeções divulgadas pelo BACEN (Focus – Relatório de Mercado, 

do dia 06/ago/2010). 
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A) Premissas de Receita 

Características dos Ativos e Contratos  

A principal premissa de receita corresponde ao fluxo de recebimentos relacionado com os 

Contratos de Locação. A seguir apresentamos as principais características de cada contrato atípico 

de locação: 

 

 

1. AMBEV 

Locatário: AMBEV 

Endereço do imóvel: Anel Viário Ayrton Senna, km 02-Bairro Mansur, Município de 

Uberlândia, Estado de Minas Gerais 

Centro de Distribuição e setores administrativos 

Área do Terreno: 31.470,00 m²  - Área Construída: 8.362,00m² 

 

 
 

Data de assinatura do Contrato de Locação: 14/12/2007, aditado em 18/05/2009, 

30/11/2009, 10/12/2009 e 16/06/2010.  

Data e valor do Pagamento da Primeira Locação: Abr/10 - R$ 84.865,00  

Data de Pagamento da Última Locação: Mar/2025 

Data e valor do último reajuste (refletindo aditamento celebrado em 16/06/10): Fev/10 - 

R$ 91.332,24  

Valor corrigido até 31/07/10: R$ 92.726,68 

Valor corrigido até 15/10/10: R$ 93.377,17  

Indexador: IPCA 

Periodicidade de Pagamento: Mensal  
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2. AMPLA 

 Locatário: AMPLA 
Endereço do imóvel: R. Dr. Nilo Peçanha, 546, São Gonçalo – Estado do Rio de Janeiro 
Edifício de escritórios 
Área do Terreno: 12.420,00 m²  - Área Construída: 11.834,00 m² 
 

 
 
Data de assinatura do Contrato de Locação: 10/09/2007, aditado em 09/10/2008 e 
06/04/2009  
Data e valor do Pagamento da Primeira Locação: Out/09 - R$ 3.003.553,41 
Data de Pagamento da Última Locação: Out/2025 
Data e valor do último reajuste: Out/2009 - R$ 3.003.553,41  
Valor corrigido até 31/07/10: R$ 3.175.669,27 
Valor corrigido até 15/10/10: R$ 3.224.308,84 
Indexador: IGPM 
Periodicidade de Pagamento: Anual 
 
 

3. LEADER CAMPO GRANDE 
Locatário: UNIÃO DE LOJAS LEADER 
Endereço do imóvel: Rua Aurélio Figueiredo, 39 Campo Grande - Estado do Rio de Janeiro 
Loja  
Área do Terreno: 2.890,00 m²  - Área Construída: 5.080,25 m² 
 

 
 
Data de assinatura do Contrato de Locação: 01/02/2008 
Data e valor do Pagamento da Primeira Locação: Jan/2009 - R$ 222.162,08 
Data de Pagamento da Última Locação: Dez/2023 
Data e valor do último reajuste: Jan/10 - R$ 230.587,94  
Valor corrigido até 31/07/10: R$ 239.587,54 
Valor corrigido até 30/09/10: R$ 241.268,27 
Indexador: IPCA 
Periodicidade de Pagamento: Mensal 
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4. LEADER CATETE 
Locatário: UNIÃO DE LOJAS LEADER 
Endereço do imóvel: Rua do Catete, 194/196, Catete - Estado do Rio de Janeiro 
Loja  
Área do Terreno: 1.359.32 m²  - Área Construída: 2.248,00 m² 
 

 
 
Data de assinatura do Contrato de Locação: 24/05/2008 
Data e valor do Pagamento da Primeira Locação: Abr/2009 - R$ 298.011,73 
Data de Pagamento da Última Locação: Mar/2024 
Data e valor do último reajuste: Mar/10 - R$ 311.696,69 
Valor corrigido até 31/07/10: R$ 318.958,49 
Valor corrigido até 30/09/10: R$ 321.196,03 
Indexador: IPCA 
Periodicidade de Pagamento: Mensal 
 
 

5. LEADER NATAL 
Locatário: UNIÃO DE LOJAS LEADER 
Endereço do imóvel: Rua João Pessoa, 86 – Cidade Alta, Natal - Estado do Rio Grande do 
Norte 
Loja  
Área do Terreno: 1.870,52 m² -  Área Construída: 2.508,00 m² 
 

 
 
Data de assinatura do Contrato de Locação: 17/03/2008, aditado em 10/11/2008 
Data e valor do Pagamento da Primeira Locação: Fev/2009 - R$ 224.286,68 
Data de Pagamento da Última Locação: Jan/2024 
Data e valor do último reajuste: Fev/10 - R$ 233.094,99  
Valor corrigido até 31/07/10: R$ 241.203,19 
Valor corrigido até 30/09/10: R$ 242.895,26 
Indexador: IPCA 
Periodicidade de Pagamento: Mensal 
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6. AGUSTA  
Locatário: AGUSTA WESTLAND 
Endereço do imóvel: Estrada da Capela Velha, s/n – Itapevi – Estado de São Paulo 
Centro de manutenção 
Área do Terreno: 56.919,86 m²  - Área Construída: 5.117,00 m² 
 

 
 
Data de assinatura do Contrato de Locação: 20/05/2009 
Data estimada e valor projetado do Pagamento da Primeira Locação: Fev/2011 (referente ao 
mês de Janeiro) – R$ 225.560,54 
Data estimada de Pagamento da Última Locação: Jan/2025 
Data e valor do último reajuste: n/a 
Valor corrigido até 30/09/2010: R$ 225.651,14 
Indexador: IPCA 
Periodicidade de Pagamento: Mensal 

 
 

Condições de locação após o vencimento dos contratos atípicos   

Após o término de cada contrato atípico de locação, considerou-se que os imóveis serão alugados 
com base na média do valor de mercado de locação, conforme estimado pela consultoria CBRE 
com base em julho de 2010, bem como não sofrerão vacância, inadimplência e nem custos com 
re-locação, no caso dos imóveis cujos locatários não permaneçam no respectivo imóvel. No anexo 
A há uma tabela resumida com todos os dados dos projetos. 

 
Os valores de locação apurados são os seguintes: 
 

1. Ambev: R$ 130,3 mil/mês  
2. Ampla: R$ 6.126 mil/ano (equivalente R$ 510,5 mil/mês) 
3. Leader Campo Grande: R$ 216,8 mil/mês 
4. Leader Catete: R$ 327,6 mil/mês 
5. Leader Natal: R$ 231 mil/mês 
6. Agusta: R$ 208,6 mil/mês 

 
 A presente análise considerou a continuidade da locação pelas mesmas condições estimadas pela 
CBRE para o prazo remanescente do horizonte de projeção. 
 
Para fins da presente análise, admitimos que a valorização de mercado imobiliário em função do 
desenvolvimento urbano serão neutralizadas por eventual obsolescência das edificações e 
benfeitorias, considerando-se portanto os valores de mercado para venda e locação estabilizados 
ao longo de todo o fluxo projetado. Desta forma,  ao término do período a se encerrar em outubro 
de 2060, considerou-se a venda dos imóveis pelo custo de aquisição dos imóveis.  
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B) Premissas de Investimentos pelo FII e Despesas Iniciais  

Os recursos captados junto aos investidores na Oferta serão utilizados para comprar os imóveis, 
bem como para arcar com os custos iniciais e as despesas para a estruturação e colocação da 
Oferta.  
 
Segue abaixo relação dos principais desembolsos a ser incorridos pelo FII logo após a realização da 
Oferta: 
 

 
  

 
Vale ressaltar que as despesas incorridas com a avaliação dos ativos, auditorias e outros serviços 
relacionados, foram arcados diretamente pelos atuais proprietários dos imóveis e não serão 
objeto de reembolso por parte do Fundo. Segue detalhamento de cada um dos itens de 
investimento e de despesas iniciais: 
 
Investimento na compra dos Imóveis 
O valor a ser pago na compra de cada um dos imóveis foi definido com base em laudo de avaliação 
elaborado pela CBRE.  
 
O valor a ser pago para cada imóvel é apresentado a seguir: 
 

 
  

Resumo dos Custos Iniciais

Investimento no Resgate dos CRIs e obrigações 127.362.857,69

Investimento na Aquisição dos Ativos 52.837.142,31

ITBI na compra dos Ativos 2.575.219,76

Custos com Registros 150.000,00

Total Aquisição dos Imóveis 182.925.219,76

Custo de Colocação 5.986.479,03

Advogados 150.000,00

Publicação, Outros 250.000,00

Taxa CVM, Bovespa e CBLC 157.070,01

Total Despesas Iniciais 6.543.549,03

Retenção de Caixa 400.000,00

Sobra de Caixa 131.254,52

Outros 531.254,52

Total Geral 190.000.023,32

Ampla 35.000.000,00

Agusta Westland 25.500.000,00

Ambev II - Uberlândia 12.450.000,00

Leader Natal 32.000.000,00

Leader Catete 42.750.000,00

Leader Campo Grande 32.500.000,00

Total dos Valores 180.200.000,00
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O pagamento de cada imóvel será dividido entre o valor a ser pago para efetuar o resgate dos CRI 
e/ou recompra de cédulas de crédito imobiliário (CCI), acrescido de eventuais multas para permitir 
o pré-pagamento de cada CRI e/ou CCI e o valor residual do imóvel, que corresponde ao saldo a 
pagar, já descontado o valor de resgate do CRI. Para fins da presente análise, o valor a ser pago 
pelo resgate do CRI e/ou recompra de CCI e o valor residual do imóvel não impactam na 
rentabilidade auferida, já que o valor de cada um dos imóveis, apresentados acima, não sofrem 
alteração por esses montantes. 
 
Investimento no Resgate dos CRI e CCI 
Corresponde ao valor a ser desembolsado para efetuar o resgate dos CRI e CCI que foram 
emitidos, tendo como lastro o fluxo futuro de recebíveis relacionados aos contratos atípicos de 
locação.  
 
Para determinar o valor de resgate dos CRI e/ou CCI, foi adotado o seguinte critério: uma vez 
definida a data de resgate de cada CRI e/ou CCI, calculou-se o valor de resgate considerando o seu 
respectivo cronograma de amortização e a expectativa da inflação até a data de efetivo resgate de 
cada um dos CRI e CCI. Com base nesta análise, os valores de resgate dos CRI são apresentados 
abaixo: 
 

 
 
Os valores informados na tabela anterior já estarão pré-fixados no compromisso de resgate dos 
CRI e/ou CCI a ser firmado entre o Fundo e a securitizadora emissora dos CRI e CCI. Desta forma o 
Fundo desembolsará um valor pré-fixado para a compra dos créditos junto a securitizadora, 
independente do montante final que a securitizadora tenha que desembolsar para resgatar o CRI e 
as CCI junto ao investidor final. 
 
O valor projetado a ser pago no resgate de cada CRI e/ou CCI,  incluindo multa de pré-pagamento, 
quando aplicável, é apresentado a seguir: 
 

  
 

Do valor total de R$ 127.363mil, R$ 126.824mil referem-se ao valor da face dos CRI e CCI, com 
base na curva de cada papel e R$ 539mil corresponde a multa relacionada com o pré-pagamento 
dos três CRIs que estabelecem multa para o pré-pagamento (Agusta, Ambev Uberlandia e Leader 
Catete).  

  

Prazo para Resgate Data de Resgate
Valor Proj. de 

Liquidação    

Inicio Receb. do       

Aluguel pelo Fundo

Ampla 30 dias 16-nov-10 28.949.257,56 out-11

Agusta Westland 5 dias 7-fev-11 17.689.832,00 fev-11

Ambev Uberlândia 5 dias 22-out-10 8.844.493,34 nov-10

Leader Natal 2 dias 19-out-10 22.424.901,99 nov-10

Leader Catete 5 dias 22-out-10 26.478.799,99 nov-10

Leader Campo Grande 2 dias 19-out-10 22.436.713,25 nov-10

Total de Resgate 126.823.998,13

Saldo do CRI Multa Valor Total

Ampla 28.949.257,56 0,00 28.949.257,56

Agusta Westland 17.689.832,00 265.347,48 17.955.179,48

Ambev II - Uberlândia 8.844.493,34 76.004,65 8.920.497,99

Leader Natal 22.424.901,99 0,00 22.424.901,99

Leader Catete 26.478.799,99 197.507,43 26.676.307,42

Leader Campo Grande 22.436.713,25 0,00 22.436.713,25

Total Geral 126.823.998,13 538.859,56 127.362.857,69
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Pagamento do Valor Residual do Imóvel 
Corresponde ao valor a ser desembolsado para realizar a compra do valor residual dos imóveis. Os 
valores correspondem ao resultado do valor atribuído ao imóvel subtraído do valor a ser incorrido 
com o resgate dos CRI e recompra de CCI (incluídas eventuais multas a serem pagas no resgate) e 
outras obrigações dos imóveis.  
 
O valor residual a ser pago para cada imóvel é detalhado a seguir: 
 

 
 
 

ITBI e outras taxas na compra dos ativos 
Corresponde aos valores pagos por conta da transferência da propriedade dos direitos sobre os 
imóveis, incluindo  o Imposto de Transmissão de Bens Inter-Vivos - ITBI, bem como o laudêmio, 
este último quando aplicável. Os valores de ITBI e laudêmio correspondem à aplicação de uma 
alíquota (no caso do ITBI 2% ou 3%, conforme o caso, e no caso do laudêmio 2,5%, quando 
aplicável) sobre o maior valor entre o valor venal do imóvel, considerando o valor venal após a 
averbação das construções, quando necessário, e o valor da transação. Estima-se que o 
pagamento do ITBI e de laudêmio (conforme descrito a seguir) para as aquisições de todos os 
imóveis seja de R$ 2.575mil.  
 
A tabela abaixo detalha o valor pago por conta do ITBI e laudêmio, quando aplicável: 
 

 
 
Por fim, o FII também incorrerá em despesas de registro da compra e venda dos imóveis e com  a 
averbação da construção de certos imóveis. O valor total estimado a ser incorrido com estes itens 
é de aproximadamente R$ 150mil.  
 
Comissão  de Colocação das Cotas na Oferta 
Corresponde aos custos a serem incorridos com a contratação do banco coordenador da Oferta. A 
remuneração a ser paga para o banco coordenador será de 2,7% sobre o montante de recursos da 
oferta primária. Adicionalmente, a remuneração do banco coordenador da oferta poderá ser 
acrescida por 0,3% sobre o montante de recursos da oferta primária. Para fins da presente análise 
a comissão do banco coordenador será de 3,0%, acrescida do montante equivalente aos impostos 
retidos incidentes, totalizando o valor de R$ 5.968mil. 

  

Ampla 6.050.742,44

Agusta Westland 7.544.820,52

Ambev II - Uberlândia 3.529.502,01

Leader Natal 9.575.098,01

Leader Catete 16.073.692,58

Leader Campo Grande 10.063.286,75

Total dos Imóveis 52.837.142,31

ITBI e Laudêmio    

Ampla 400.000,00                                

Agusta Westland 244.000,00                                

Ambev II - Uberlândia 180.000,00                                

Leader Natal 689.377,45                                

Leader Catete 761.842,31                                

Leader Campo Grande 300.000,00                                

Total 2.575.219,76                             
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Advogados 
Corresponde aos custos a serem incorridos com o assessor legal. O custo será de R$ 150.000,00. 
 
Taxas Bovespa, CVM etc 
Corresponde as taxas relacionadas com o Oferta, sendo R$ 82.870,00 para o registro da oferta 
primária na CVM, R$ 7.700,00 para o registro do FII no ambiente de bolsa administrado pela 
BM&FBovespa e R$ 66.500,01 para registro na CBLC.  
 
 
Publicações e outros 
Corresponde a uma estimativa dos custos a serem incorridos com publicações legais, impressão de 
prospectos, reembolso de despesas e serviços contratados necessários para a Oferta. O montante 
agregado desses itens foi previsto em R$ 250mil de acordo com o exposto no início do estudo.   

 

 
C) Premissas de despesas recorrentes  

Durante a existência do FII, existirão despesas recorrentes que serão arcadas com parte das 
receitas de locação a serem recebidas pelo FII. 
 
Algumas despesas serão pagas mensalmente, enquanto outras trimestralmente e outras 
anualmente. Para fins de uniformização, consideramos a provisão mensal para cada uma dessas 
despesas, mesmo que seu pagamento seja em outra periodicidade. As despesas recorrentes 
consideradas para o FII são as seguintes: 
 
 

 
 
 
As taxas de administração, gestão e de consultoria imobiliária são pagas mensalmente. As 
despesas com auditoria e publicações são pagas anualmente e as despesas com avaliação do 
portfólio, por sua vez são pagas bianualmente. Por fim, as taxas da CVM e BOVESPA são pagas 
trimestralmente. 

 
 

 
D) Premissas relacionadas com o excesso de caixa e provisões 

Esta seção descreve o tratamento dado ao caixa disponível e provisionado ao longo da existência 
do FII, bem como as implicações deste caixa na taxa interna de retorno dos investidores.  
 
Os principais pontos a serem considerados neste sentidos são: (i) aplicação do montante captado 
até o resgate dos CRI e CCI e compra dos imóveis; (ii) provisões para gastos diversos; (iii) provisões 
para despesas extraordinárias e para despesas com a manutenção de imóvel; (iv) remuneração do 
caixa disponível no FII.  

  

Taxa de administração e controladoria R$ 10.900/mês

Taxa de gestão R$ 21.311/mês

Taxa de consultoria imobiliária R$ 26.638/mês

Despesas com auditoria do FII R$ 2.000/mês

Despesas com publicações do FII R$ 2.000/mês

Despesas de Avaliação do Portfolio R$ 917/mês

Taxa CVM R$ 1.920/mês

Taxa BOVESPA R$ 642/mês

Total Despesas Mensais R$ 66.327/mês
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Aplicação dos recursos até o resgate dos CRIs e compra dos imóveis 
A estrutura da operação contemplada no FII parte do princípio que o FII somente comprará cada 
um dos imóveis após a efetivação do resgate dos CRI e/ou CCI vinculados ao contrato de locação 
relacionado com o referido imóvel e, em relação, especificamente, ao empreendimento Agusta, o 
FII somente comprará o imóvel após a performance deste, com a conclusão de suas obras e 
expedição do “habite-se” pela autoridade competente. 
 
Desta forma, o FII permanecerá com os recursos para aquisição do imóvel Ampla aplicado durante 
o mês de outubro até o efetivo resgate dos CRI vinculados ao contrato de locação deste imóvel, 
bem como permanecerá com os recursos para a aquisição do imóvel Agusta durante os meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2010, até a performance deste imóvel, que será adquirido, 
posteriormente.  Para fins da presente análise não foi considerada a rentabilidade da aplicação do 
caixa necessário para a aquisição dos demais imóveis e resgate dos CRI vinculados já que a 
rentabilidade auferida por esta aplicação não é relevante para o presente estudo, tendo em vista, 
principalmente, a incidência de IOF nas aplicações de curtíssimo prazo. 
 
Adicionalmente, considerando não somente o fluxo de desembolso para aquisição dos ativos, 
como os pagamentos das despesas provisionadas no presente estudo de viabilidade, 
consideramos que parcela do valor captado na oferta permanecerá no Fundo até o efetivo 
desembolso e, portanto, sendo remunerado nesse período.  
 
Ademais, para fins desta avaliação, a sobra de caixa identificada será distribuída aos cotistas nos 
meses de novembro e dezembro de 2010 e janeiro de 2011, permanecendo aplicada até esse 
período.  
 
Para fins desta avaliação consideramos que os recursos que permanecerem no caixa do Fundo até 
o seu efetivo desembolso, conforme aqui citado, serão aplicados no mercado financeiro com o 
rendimento de 100% do CDI, que será tributado na alíquota de 22,5%.  
 
Considerando-se que os recursos da Oferta fossem aportados no dia 15 de outubro, o primeiro 
pagamento dos aluguéis dos Imóveis serão devidos a partir do mês de novembro. 
 
Ademais, o FII terá direito ao aluguel do imóvel Agusta somente no mês de fevereiro de 2011, 
dado que  o imóvel encontra-se em fase de construção e somente será adquirido pelo FII após a 
conclusão de suas obras e expedição do “habite-se” pela autoridade competente, conforme 
detalhado na tabela constante no anexo B a esta avaliação. 

 
O excesso de caixa apurado será distribuído aos cotistas imediatamente após conclusão da 
totalidade dos resgates dos CRI e da compra de todos os imóveis, nos meses de novembro e 
dezembro de 2010 e janeiro de 2011.  
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III. APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

As páginas seguintes apresentam um detalhamento dos principais resultados encontrados. Tais 

resultados serão divididos da seguinte forma: 

 

A. Resumo das características gerais do portfólio 

B. Detalhamento da receita mensal para o período até outubro de 2015 

C. Detalhamento da receita anual para todo o horizonte de projeção 

D. Abertura da despesa mensal para o período até outubro de 2015 

E. Abertura da despesa anual para todo o horizonte de projeção 

F. Fluxo de caixa mensal para o investidor para o período até outubro de 2015 

G. Fluxo de caixa anual para o investidor para todo o horizonte de projeção 

H. Cálculo da taxa interna de retorno para o investidor 

I. Cálculo da remuneração acumulada anualizada para o período até outubro de 2020  

J. Resumo das características do CRI e CCI e outras obrigações dos imóveis 

 

 

[ Conforme Planilhas anexas] 
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IV. CONCLUSÃO 

 

Com base nas assunção das premissas acima descritas, chega-se a uma taxa interna de retorno 

para o investidor de cerca de 8,88% em termos reais, ou seja, além da variação da inflação. O 

retorno anual acumulado para o período a se encerrar em outubro de 2020 é de 

aproximadamente 8,63% em termos reais, calculado com base nos rendimentos acumulados 

durante o período comparados com o investimento inicial realizado. 

 

Os resultados apresentados acima foram calculados considerado a data efetiva que o pagamento 

de cada remuneração ao investidor for realizada de fato para o investidor (metodologia de juros 

compostos) e não considerou que todos os pagamentos ficassem retidos no fundo e fossem 

distribuídos aos investidores no término de cada ano (equivalente a metodologia de juros 

simples).  

 

Tal resultado comprova a viabilidade do FII, tendo em vista que a expectativa de retorno desejada 

pelos investidores está dentro deste patamar de remuneração. 

 

 

V. TERMO DE ENCERRAMENTO 
 

Nada mais havendo a ser esclarecido, damos por encerrado o presente relatório de nº 

12.961.001/0810 que se compõe de 16 (dezesseis) folhas computadorizadas de um só lado e 

rubricadas, sendo a última folha datada. 

 

 

São Paulo, 09 de Setembro de 2010. 

 

 

PELO DEPARTAMENTO TÉCNICO  

DA 

CONSULT SOLUÇÕES PATRIMONIAIS 

 

 
LUIZ ANTONIO GERARDI 

DIRETOR 
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B. Detalhamento da receita mensal para os 5 primeiros anos

Data
Total Receitas
Operacionais Ampla

Agusta
Westland Ambev II Leader Natal Leader Catete

Leader Campo
Grande

out/10
nov/10 866,70 91,32 233,09 311,70 230,59
dez/10 866,70 91,32 233,09 311,70 230,59
jan/11 877,38 91,32 233,09 311,70 241,27
fev/11 1.112,83 225,65 91,32 242,90 311,70 241,27
mar/11 1.114,89 225,65 93,38 242,90 311,70 241,27
abr/11 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
mai/11 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
jun/11 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
jul/11 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
ago/11 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
set/11 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
out/11 4.348,70 3.224,31 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
nov/11 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
dez/11 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
jan/12 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
fev/12 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
mar/12 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
abr/12 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
mai/12 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
jun/12 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
jul/12 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
ago/12 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
set/12 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
out/12 4.348,70 3.224,31 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
nov/12 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
dez/12 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
jan/13 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
fev/13 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
mar/13 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
abr/13 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
mai/13 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
jun/13 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
jul/13 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
ago/13 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
set/13 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
out/13 4.348,70 3.224,31 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
nov/13 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
dez/13 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
jan/14 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
fev/14 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
mar/14 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
abr/14 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
mai/14 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
jun/14 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
jul/14 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
ago/14 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
set/14 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
out/14 4.348,70 3.224,31 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
nov/14 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
dez/14 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
jan/15 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
fev/15 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
mar/15 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
abr/15 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
mai/15 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
jun/15 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
jul/15 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
ago/15 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
set/15 1.124,39 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
out/15 4.348,70 3.224,31 225,65 93,38 242,90 321,20 241,27
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C. Detalhamento da receita anual para todo o horizonte de projeção

Data
Total Receitas
Operacionais Ampla Agusta Westland Ambev II Leader Natal Leader Catete

Leader Campo
Grande

2010 1.733,40 182,64 466,19 623,39 461,18
2011 16.448,90 3.224,31 2.482,16 1.116,42 2.904,94 3.825,85 2.895,22
2012 16.716,96 3.224,31 2.707,81 1.120,53 2.914,74 3.854,35 2.895,22
2013 16.716,96 3.224,31 2.707,81 1.120,53 2.914,74 3.854,35 2.895,22
2014 16.716,96 3.224,31 2.707,81 1.120,53 2.914,74 3.854,35 2.895,22
2015 16.716,96 3.224,31 2.707,81 1.120,53 2.914,74 3.854,35 2.895,22
2016 16.716,96 3.224,31 2.707,81 1.120,53 2.914,74 3.854,35 2.895,22
2017 16.716,96 3.224,31 2.707,81 1.120,53 2.914,74 3.854,35 2.895,22
2018 16.716,96 3.224,31 2.707,81 1.120,53 2.914,74 3.854,35 2.895,22
2019 16.716,96 3.224,31 2.707,81 1.120,53 2.914,74 3.854,35 2.895,22
2020 16.716,96 3.224,31 2.707,81 1.120,53 2.914,74 3.854,35 2.895,22
2021 16.529,40 3.224,31 2.520,25 1.120,53 2.914,74 3.854,35 2.895,22
2022 16.512,35 3.224,31 2.503,20 1.120,53 2.914,74 3.854,35 2.895,22
2023 16.512,35 3.224,31 2.503,20 1.120,53 2.914,74 3.854,35 2.895,22
2024 16.168,99 3.224,31 2.503,20 1.120,53 2.783,90 3.911,54 2.625,52
2025 16.483,49 3.224,31 2.503,20 1.452,38 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2026 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2027 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2028 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2029 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2030 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2031 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2032 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2033 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2034 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2035 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2036 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2037 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2038 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2039 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2040 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2041 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2042 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2043 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2044 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2045 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2046 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2047 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2048 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2049 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2050 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2051 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2052 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2053 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2054 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2055 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2056 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2057 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2058 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2059 19.495,80 6.126,00 2.503,20 1.563,00 2.772,00 3.930,60 2.601,00
2060 190.227,35 35.000,00 27.377,40 13.622,25 34.079,00 45.697,95 34.450,75
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D. Abertura da despesa mensal para os 5 primeiros anos

Data
Total Despesas
Operacionais

Taxa de
administração do
FII & Custódia Taxa de Gestão

Taxa de
consultoria de
investimentos

Despesas com
auditoria

Despesas com
publicações

Despesas com
monitoramento

Despesas de
Avaliação do
Portfolio Taxas CVM Taxas Bovespa

out/10 (17,90) (10,90) (2,00) (2,00)
nov/10 (68,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
dez/10 (74,61) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76)
jan/11 (68,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
fev/11 (68,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
mar/11 (74,61) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76)
abr/11 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
mai/11 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
jun/11 (68,61) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76)
jul/11 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
ago/11 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
set/11 (76,31) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76) (7,70)
out/11 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
nov/11 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
dez/11 (68,61) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76)
jan/12 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
fev/12 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
mar/12 (68,61) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76)
abr/12 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
mai/12 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
jun/12 (68,61) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76)
jul/12 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
ago/12 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
set/12 (98,31) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (22,00) (5,76) (7,70)
out/12 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
nov/12 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
dez/12 (68,61) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76)
jan/13 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
fev/13 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
mar/13 (68,61) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76)
abr/13 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
mai/13 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
jun/13 (68,61) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76)
jul/13 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
ago/13 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
set/13 (76,31) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76) (7,70)
out/13 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
nov/13 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
dez/13 (68,61) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76)
jan/14 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
fev/14 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
mar/14 (68,61) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76)
abr/14 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
mai/14 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
jun/14 (68,61) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76)
jul/14 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
ago/14 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
set/14 (98,31) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (22,00) (5,76) (7,70)
out/14 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
nov/14 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
dez/14 (68,61) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76)
jan/15 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
fev/15 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
mar/15 (68,61) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76)
abr/15 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
mai/15 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
jun/15 (68,61) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76)
jul/15 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
ago/15 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
set/15 (76,31) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00) (5,76) (7,70)
out/15 (62,85) (10,90) (21,31) (26,64) (2,00) (2,00)
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F. Fluxo de caixa mensal para o investidor para os 5 primeiros anos

Data Total Receitas Operacionais
Total Despesas
Operacionais Resultado Operacional Rendimentos Excesso de Caixa Fluxo de Caixa Livre

out/10 (190.252,27)
out/10 (17,90) (17,90) 202,64 184,74
nov/10 866,70 (68,85) 797,85 288,54 43,75 1.130,14
dez/10 866,70 (74,61) 792,09 170,93 43,75 1.006,77
jan/11 877,38 (68,85) 808,53 170,64 43,75 1.022,92
fev/11 1.112,83 (68,85) 1.043,98 1.043,98
mar/11 1.114,89 (74,61) 1.040,28 1.040,28
abr/11 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
mai/11 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
jun/11 1.124,39 (68,61) 1.055,78 1.055,78
jul/11 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
ago/11 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
set/11 1.124,39 (76,31) 1.048,08 1.048,08
out/11 4.348,70 (62,85) 4.285,85 4.185,85
nov/11 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
dez/11 1.124,39 (68,61) 1.055,78 1.055,78
jan/12 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
fev/12 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
mar/12 1.124,39 (68,61) 1.055,78 1.055,78
abr/12 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
mai/12 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
jun/12 1.124,39 (68,61) 1.055,78 1.055,78
jul/12 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
ago/12 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
set/12 1.124,39 (98,31) 1.026,08 1.026,08
out/12 4.348,70 (62,85) 4.285,85 4.185,85
nov/12 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
dez/12 1.124,39 (68,61) 1.055,78 1.055,78
jan/13 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
fev/13 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
mar/13 1.124,39 (68,61) 1.055,78 1.055,78
abr/13 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
mai/13 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
jun/13 1.124,39 (68,61) 1.055,78 1.055,78
jul/13 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
ago/13 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
set/13 1.124,39 (76,31) 1.048,08 1.048,08
out/13 4.348,70 (62,85) 4.285,85 4.185,85
nov/13 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
dez/13 1.124,39 (68,61) 1.055,78 1.055,78
jan/14 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
fev/14 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
mar/14 1.124,39 (68,61) 1.055,78 1.055,78
abr/14 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
mai/14 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
jun/14 1.124,39 (68,61) 1.055,78 1.055,78
jul/14 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
ago/14 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
set/14 1.124,39 (98,31) 1.026,08 1.026,08
out/14 4.348,70 (62,85) 4.285,85 4.185,85
nov/14 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
dez/14 1.124,39 (68,61) 1.055,78 1.055,78
jan/15 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
fev/15 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
mar/15 1.124,39 (68,61) 1.055,78 1.055,78
abr/15 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
mai/15 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
jun/15 1.124,39 (68,61) 1.055,78 1.055,78
jul/15 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
ago/15 1.124,39 (62,85) 1.061,54 1.061,54
set/15 1.124,39 (76,31) 1.048,08 1.048,08
out/15 4.348,70 (62,85) 4.285,85 4.185,85
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G. Fluxo de caixa anual para o Investidor para todo o horizonte de projeção

Data Total Receitas Operacionais Total Despesas Operacionais Resultado Operacional Fluxo de Caixa Livre
2010 1.733,40 (161,36) 1.572,05 (187.930,61)
2011 16.448,90 (802,93) 15.645,98 15.760,37
2012 16.716,96 (806,93) 15.910,04 15.810,04
2013 16.716,96 (784,93) 15.932,04 15.832,04
2014 16.716,96 (806,93) 15.910,04 15.810,04
2015 16.716,96 (784,93) 15.932,04 15.832,04
2016 16.716,96 (806,93) 15.910,04 15.910,04
2017 16.716,96 (784,93) 15.932,04 15.932,04
2018 16.716,96 (806,93) 15.910,04 15.910,04
2019 16.716,96 (784,93) 15.932,04 15.932,04
2020 16.716,96 (806,93) 15.910,04 15.910,04
2021 16.529,40 (830,82) 15.698,58 15.698,58
2022 16.512,35 (856,99) 15.655,36 15.655,36
2023 16.512,35 (834,99) 15.677,36 15.677,36
2024 16.168,99 (1.014,45) 15.154,53 15.154,53
2025 16.483,49 (1.044,51) 15.438,98 15.438,98
2026 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2027 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2028 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2029 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2030 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2031 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2032 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2033 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2034 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2035 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2036 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2037 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2038 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2039 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2040 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2041 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2042 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2043 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2044 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2045 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2046 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2047 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2048 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2049 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2050 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2051 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2052 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2053 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2054 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2055 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2056 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2057 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2058 19.495,80 (1.196,84) 18.298,96 18.298,96
2059 19.495,80 (1.174,84) 18.320,96 18.320,96
2060 190.227,35 (876,02) 189.351,33 189.351,33
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I. Cálculo da remuneração acumulada anualizada

Data Fluxo Cotistas Data Fluxo Cotistas
out/10 (190.252) out/15 4.186 8,57%
out/10 185 2,36% nov/15 1.062 8,54%
nov/10 1.130 5,67% dez/15 1.056 8,51%
dez/10 1.007 6,02% jan/16 1.062 8,49%
jan/11 1.023 6,20% fev/16 1.062 8,46%
fev/11 1.044 6,33% mar/16 1.056 8,44%
mar/11 1.040 6,41% abr/16 1.062 8,42%
abr/11 1.062 6,48% mai/16 1.062 8,39%
mai/11 1.062 6,54% jun/16 1.056 8,37%
jun/11 1.056 6,58% jul/16 1.062 8,35%
jul/11 1.062 6,61% ago/16 1.062 8,33%
ago/11 1.062 6,64% set/16 1.026 8,31%
set/11 1.048 6,65% out/16 4.286 8,59%
out/11 4.186 8,35% nov/16 1.062 8,56%
nov/11 1.062 8,24% dez/16 1.056 8,54%
dez/11 1.056 8,14% jan/17 1.062 8,52%
jan/12 1.062 8,06% fev/17 1.062 8,50%
fev/12 1.062 7,99% mar/17 1.056 8,48%
mar/12 1.056 7,93% abr/17 1.062 8,46%
abr/12 1.062 7,87% mai/17 1.062 8,44%
mai/12 1.062 7,82% jun/17 1.056 8,42%
jun/12 1.056 7,78% jul/17 1.062 8,40%
jul/12 1.062 7,74% ago/17 1.062 8,38%
ago/12 1.062 7,70% set/17 1.048 8,36%
set/12 1.026 7,65% out/17 4.286 8,60%
out/12 4.186 8,48% nov/17 1.062 8,58%
nov/12 1.062 8,42% dez/17 1.056 8,56%
dez/12 1.056 8,36% jan/18 1.062 8,54%
jan/13 1.062 8,31% fev/18 1.062 8,52%
fev/13 1.062 8,26% mar/18 1.056 8,51%
mar/13 1.056 8,21% abr/18 1.062 8,49%
abr/13 1.062 8,17% mai/18 1.062 8,47%
mai/13 1.062 8,13% jun/18 1.056 8,45%
jun/13 1.056 8,09% jul/18 1.062 8,44%
jul/13 1.062 8,05% ago/18 1.062 8,42%
ago/13 1.062 8,02% set/18 1.026 8,40%
set/13 1.048 7,98% out/18 4.286 8,61%
out/13 4.186 8,53% nov/18 1.062 8,59%
nov/13 1.062 8,49% dez/18 1.056 8,58%
dez/13 1.056 8,44% jan/19 1.062 8,56%
jan/14 1.062 8,41% fev/19 1.062 8,54%
fev/14 1.062 8,37% mar/19 1.056 8,53%
mar/14 1.056 8,33% abr/19 1.062 8,51%
abr/14 1.062 8,30% mai/19 1.062 8,49%
mai/14 1.062 8,27% jun/19 1.056 8,48%
jun/14 1.056 8,23% jul/19 1.062 8,46%
jul/14 1.062 8,20% ago/19 1.062 8,45%
ago/14 1.062 8,18% set/19 1.048 8,43%
set/14 1.026 8,14% out/19 4.286 8,62%
out/14 4.186 8,55% nov/19 1.062 8,60%
nov/14 1.062 8,52% dez/19 1.056 8,59%
dez/14 1.056 8,49% jan/20 1.062 8,57%
jan/15 1.062 8,46% fev/20 1.062 8,56%
fev/15 1.062 8,43% mar/20 1.056 8,54%
mar/15 1.056 8,40% abr/20 1.062 8,53%
abr/15 1.062 8,37% mai/20 1.062 8,51%
mai/15 1.062 8,34% jun/20 1.056 8,50%
jun/15 1.056 8,32% jul/20 1.062 8,49%
jul/15 1.062 8,29% ago/20 1.062 8,47%
ago/15 1.062 8,27% set/20 1.026 8,46%
set/15 1.048 8,24% out/20 4.286 8,63%
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•  Laudos de Avaliação dos Empreendimentos
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1 
 

RB CAPITAL RENDA II FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 
CNPJ/MF nº 09.006.914/0001-34 

 
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE COTAS 

 
ISIN nº [•] 

 
Nº [•] 

 
C A R A C T E R Í S T I C A S  D A  O F E R T A  

 
Oferta pública primária de cotas da 3ª emissão, em série única, do RB CAPITAL RENDA II FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII (“Fundo”), sendo composta por 2.563.411 (dois milhões, quinhentas e 
sessenta e três mil, quatrocentas e onze) cotas, no valor de R$ 74,12 (setenta e quatro reais e doze centavos) 
cada, perfazendo o montante de R$ 190.000.023,32 (cento e noventa milhões, vinte e três reais e trinta e 
dois centavos) (“Cotas”), conforme deliberado pela Ata de Assembleia de Cotistas do Fundo, realizada em 29 
de junho de 2010, devidamente registrada perante o 6º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade 
de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na data de 01 de julho de 2010, sob o nº 1175422 e pela Ata de 
Assembleia de Cotistas do Fundo, realizada em 09 de agosto de 2010, devidamente registrada perante o 1º 
Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na data de 13 de 
agosto de 2010, sob o nº 1721978 (“Oferta”). 
 
A Oferta será conduzida de acordo com a Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada (“Instrução CVM 400”) e com a Instrução CVM nº 472, de 30 de outubro de 2008, conforme alterada 
(“Instrução CVM 472”), observados os termos e condições do “Contrato de Prestação de Serviços de 
Estruturação, Coordenação e Distribuição Pública, sob Regime de Melhores Esforços, das Cotas do RB Capital 
Renda II Fundo de Investimento Imobiliário – FII”, celebrado em [•] (“Contrato de Distribuição”).  
 
Exceto quando especificamente definidos neste boletim de subscrição de Cotas (“Boletim de Subscrição”), os 
termos aqui utilizados iniciados em letras maiúsculas terão o significado a eles atribuído no prospecto 
definitivo de distribuição pública de Cotas do Fundo (“Prospecto Definitivo”). 
 
"O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DA VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, SUA VIABILIDADE, SUA 
ADMINISTRAÇÃO, SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO, BEM COMO SOBRE AS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS." 
 

 

Q U A L I F I C A Ç Ã O  D O  S U B S C R I T O R  
 
NOME / RAZÃO SOCIAL 
 

CPF / CNPJ
 

ESTADO CIVIL 
- 

DATA NASC. 
- 

PROFISSÃO
- 

NACIONALIDADE
- 

DOC. IDENTIDADE 
- 

ÓRGÃO EMISSOR
- 

ENDEREÇO 
 

Nº
 

COMPLEMENTO
 

BAIRRO 
 

CEP 
 

CIDADE 
 

ESTADO
 

PAÍS
 

TELEFONE / FAX
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

CPF

DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
 

ÓRGÃO EMISSOR
 

TELEFONE / FAX 
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

CPF
 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
 

ÓRGÃO EMISSOR
 

TELEFONE / FAX 
 

BANCO INDICADO PARA CRÉDITO DE RENDIMENTOS
 

Nº DO BANCO
 

Nº DA AGÊNCIA
 

Nº DA CONTA
 

 

C O T A S  S U B S C R I T A S  A O  P R E Ç O  U N I T Á R I O  D E  R $  [ • ]  
 

SÉRIE QUANTIDADE VALOR - R$
1   

TOTAL  
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INSTRUÇÕES PARA SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS 
 

1. A DISTRIBUIÇÃO DE COTAS TERÁ O PRAZO MÁXIMO DE 6 (SEIS) MESES CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DO ANÚNCIO DE INÍCIO DA OFERTA DAS COTAS DO FUNDO. 

2. A OFERTA DE COTAS DO FUNDO SE DARÁ ATRAVÉS DO BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A., INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA INTEGRANTE DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (“COORDENADOR LÍDER”), 
NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO PROSPECTO DA OFERTA. 

3. A 3ª EMISSÃO SERÁ EFETUADA EM UMA ÚNICA SÉRIE, TOTALIZANDO 190.000.023,32 (CENTO E NOVENTA 
MILHÕES, VINTE E TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)  COTAS, PODENDO SUA OFERTA SER ENCERRADA 
PELO COORDENADOR LÍDER, CASO SE NÃO VERIFIQUE A SUBSCRIÇÃO MÍNIMA DE 93.000.068,76 (NOVENTA E 
TRÊS MILHÕES, SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS)  COTAS. 

4. TODAS AS COTAS SERÃO NOMINATIVAS E ESCRITURAIS, DE ACORDO COM O ARTIGO 6º DA INSTRUÇÃO CVM 
472 E SERÃO INTEGRALIZADAS NO MESMO ATO DE SUA SUBSCRIÇÃO, EM MOEDA CORRENTE NACIONAL. CASO O 
SUBSCRITOR NÃO REALIZE A INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS ATÉ ÀS [•] ([•]) HORAS DA REFERIDA DATA DE 
INTEGRALIZAÇÃO, O SUBSCRITOR SERÁ CONSTITUÍDO EM MORA, DE PLENO DIREITO, NOS TERMOS DO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.668/93.  

5. AS COTAS PODERÃO SER NEGOCIADAS NO MERCADO DE BOLSA DA BM&FBOVESPA S.A. BOLSA DE VALORES, 
MERCADORIAS E FUTUROS (“BM&FBOVESPA”), DEPOIS DE INTEGRALIZADAS. 

6. A DISTRIBUIÇÃO SE DESTINA A INVESTIDORES COM OBJETIVO DE INVESTIMENTO DE LONGO PRAZO, NÃO 
HAVENDO UM INVESTIMENTO MÍNIMO EM COTAS DO FUNDO. 

7. O PREÇO UNITÁRIO DAS COTAS OBJETO DA PRESENTE EMISSÃO CORRESPONDE A R$ 74,12 (SETENTA E 
QUATRO REAIS E DOZE CENTAVOS), SENDO CERTO QUE O PREÇO UNITÁRIO SERÁ ATUALIZADO PELO IPCA, A 
PARTIR DA DATA DA PRIMEIRA LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA, PREVISTA PARA 1º DE OUTUBRO DE 2010. 

8. AS IMPORTÂNCIAS RECEBIDAS DOS COTISTAS PELA INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS DEVERÃO SER DEPOSITADAS 
EM BANCO COMERCIAL, EM CONTA-CORRENTE ABERTA EM NOME DO FUNDO, A SER INFORMADA AO 
INVESTIDOR PELO COORDENADOR LÍDER NA DATA DA RESPECTIVA INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS. 

9. NÃO HAVERÁ RESGATE DE COTAS, A NÃO SER PELA LIQUIDAÇÃO DO FUNDO. 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
 

1. COORDENADOR LIDER DA OFERTA: 

NOME: BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 

CNPJ/MF: 24.933.830/0001-30 

ENDEREÇO: RUA SENADOR DANTAS, 105, 36º ANDAR, RIO DE JANEIRO – RJ 

 

2. ADMINISTRADOR DO FUNDO: 

NOME: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

CNPJ/MF: 17.343.682/0001-38  

ENDEREÇO: AV. DAS AMÉRICAS, Nº 4.200, BLOCO 4 (ED. BUENOS AIRES), SALA 514, RIO DE JANEIRO – 
RJ. 

 

3. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ESCRITURADORA DAS COTAS DO FUNDO: 

NOME: BANCO DO BRASIL S.A. 

CNPJ/MF: 00.000.000/0001-91  

ENDEREÇO: SBS QUADRA 01 BLOCO G, S/N, BRASILIA - DF  
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D E C L A R A Ç Ã O  D O  S U B S C R I T O R  
 
DECLARO PARA TODOS OS FINS QUE ESTOU DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES EXPRESSAS NO PRESENTE BOLETIM 
DE SUBSCRIÇÃO E QUE: (I) RECEBI, LI E ACEITO O REGULAMENTO DO FUNDO E O PROSPECTO DEFINITIVO DA 
PRESENTE EMISSÃO; (II) TOMEI CONHECIMENTO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E DOS RISCOS INERENTES AO 
INVESTIMENTO NO FUNDO. AS COTAS OBJETO DESTA EMISSÃO PODERÃO SER NEGOCIADAS NO MERCADO DE 
BOLSA ADMINISTRADO PELA BM&FBOVESPA. 
 
 
 
____________ _________________________ 
LOCAL DATA 
 
 
DECLARO PARA TODOS OS FINS QUE: (I) ESTOU DE 
ACORDO COM AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DEMAIS 
CONDIÇÕES EXPRESSAS NESTE INSTRUMENTO, E (II) 
RECEBI E TENHO CONHECIMENTO DO PROSPECTO 
DEFINITIVO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
__________________________________________ 
SUBSCRITOR OU REPRESENTANTE LEGAL 

ASSINATURA DO FUNDO:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________ 
FUNDO (REPRESENTADO PELO COORDENADOR LÍDER) 
 

TESTEMUNHAS  
 
___________________________________________ 
NOME: 
CPF: 

 
________________________________________________
_ 
NOME: 
CPF: 
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RB CAPITAL RENDA II FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 

 
RECIBO DE INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS 

 
Nº [•]  

C A R A C T E R Í S T I C A S  D A  O F E R T A  
 
3ª EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA, SENDO COMPOSTA POR 2.563.411 (DOIS MILHÕES, QUINHENTAS E SESSENTA E 
TRÊS MIL, QUATROCENTAS E ONZE) COTAS, NO VALOR DE R$ 74,12 (SETENTA E QUATRO REAIS E DOZE 
CENTAVOS) CADA, PERFAZENDO O MONTANTE DE R$ 190.000.023,32 (CENTO E NOVENTA MILHÕES, VINTE E 
TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), CONFORME DELIBERADO NAS ATAS DE ASSEMBLEIA GERAL DE 
COTISTAS, REALIZADAS EM 29 DE JUNHO DE 2010 E 09 DE AGOSTO DE 2010. 

 

Q U A L I F I C A Ç Ã O  D O  S U B S C R I T O R  
 
NOME / RAZÃO SOCIAL 
 

CPF / CNPJ
 

ESTADO CIVIL 
 

DATA NASC. PROFISSÃO NACIONALIDADE DOC. IDENTIDADE ÓRGÃO 
EMISSOR 

ENDEREÇO 
 

Nº
 

COMPLEM. 
 

BAIRRO 
 

CEP 
 

CIDADE
 

ESTADO
 

PAÍS
 

TELEFONE  
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

CPF
 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
 

ÓRGÃO EMISSOR
 

TELEFONE / FAX 
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

CPF
 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
 

ÓRGÃO EMISSOR
 

TELEFONE / FAX 
 

 

C O T A S  I N T E G R A L I Z A D A S  
 

EMISSÃO QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO - R$ VALOR TOTAL - R$  

3ª [•] [•] [•]  

 

F O R M A  D E  P A G A M E N T O  
 
 EM DINHEIRO 
 EM CHEQUE Nº DO CHEQUE: Nº DO BANCO: Nº AGÊNCIA: 
 DEPÓSITO EM CONTA Nº DA CONTA: Nº DO BANCO: Nº AGÊNCIA:  

 

R E C I B O  
 
RECEBEMOS DO SUBSCRITOR A IMPORTÂNCIA DE R$ [•] ([POR EXTENSO]) RELATIVA À INTEGRALIZAÇÃO DAS 
COTAS SUBSCRITAS. 
 
LOCAL / DATA 
 
 
 

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DO COORDENADOR LÍDER 
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•  Estrutura de Desmonte dos CRI e Aquisição dos Empreendimentos
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OPERAÇÃO AMPLA 
 

Procedimentos para Desmonte 
 

D - 31 
 

 Envio de notificação, pela Hera à Ampla, oferecendo-lhe o direito de preferência na 
Imóvel Ampla  

 
D  1 

 
 Encerramento do prazo para exercício do direito de preferência pela Ampla, para 

aquisição do Imóvel Ampla. 
 

 Celebração do Compromisso de Resgate de CRI. 
o Partes: RB Capital Securitizadora, Fundo e agente fiduciário dos CRI da 12ª e 

17ª Séries da 1ª Emissão da RB Capital Securitizadora CRI Ampla  (no 
caso, a Oliveira Trust). 

o Obrigações:  
 RB Capital Securitizadora: resgatar os CRI Ampla e cancelar as CCI 

representativas dos Créditos Imobiliários lastreados no Contrato de 
CCI Ampla Créditos Imobiliários Ampla , 

observadas as condições suspensivas; 
 Fundo: comprar os Créditos Imobiliários Ampla e pagar o respectivo 

preço à RB Capital Securitizadora, observadas as condições 
suspensivas; e 

 Oliveira Trust: assinar a liberação da alienação fiduciária do Imóvel 
Ampla e o regime fiduciário, após o efetivo resgate dos CRI Ampla. 

o Condições suspensivas:  
 não exercício do direito de preferência pela Ampla; e 
 realização da oferta de cotas do Fundo e consequente captação, pelo 

Fundo, de recursos suficientes para adquirir a integralidade do 
Empreendimento Ampla, observada a Ordem de Aquisição dos 
Empreendimentos. 
 

 Celebração da Cessão dos Direitos Aquisitivos Ampla.  
o Partes: Fundo e Hera; 
o Condições suspensivas:  

 não exercício do direito de preferência pela Ampla;   
 realização da oferta de cotas do Fundo e consequente captação, pelo 

Fundo, de recursos suficientes para adquirir a integralidade do 
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Empreendimento Ampla, observada a Ordem de Aquisição dos 
Empreendimentos; e 

 verificação do efetivo resgate dos CRI Ampla. 
o Obrigações: 

 Hera: ceder os direitos aquisitivos do Imóvel Ampla, observadas as 
condições suspensivas; e 

 Fundo: pagar o preço do Imóvel Ampla à Hera, observadas as 
condições suspensivas, e consolidar o solo e o direito real de superfície 

Direito Real de Superfície Ampla
cancelamento do referido direito real. 

 
D+0 

 
 Captação dos recursos da Oferta pelo Fundo. 

  
D+1 

 
 Comunicação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do atendimento da condição 

suspensiva referente à obtenção dos recursos necessários à aquisição do 
Empreendimento Ampla. 
 

 Comunicação, pela RB Capital Securitizadora à Oliveira Trust (na qualidade de 
agente fiduciário dos CRI Ampla) e aos investidores dos CRI Ampla, sobre o resgate 
dos referidos CRI. 
 

D+30 
 

 Antecipação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do preço dos Créditos 
Imobiliários Ampla, mediante depósito nas contas fiduciárias dos CRI Ampla. 
 

D+31 
 

 Efetivação do resgate dos CRI Ampla e cancelamento das CCI Ampla pela RB Capital 
Securitizadora e efetivação da compra dos Créditos Imobiliários Ampla pelo Fundo. 

o Notificação à Ampla sobre a compra do Imóvel Ampla pelo Fundo. 
o Assinatura dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Ampla e 

dos regimes fiduciários pela RB Capital Securitizadora e pela Oliveira Trust 
(esta, na qualidade de agente fiduciário dos CRI Ampla). 

 
 Implementação das condições da cessão dos Direitos Aquisitivos do Imóvel Ampla 

pelo Fundo e do cancelamento do Direito Real de Superfície Ampla, com o 
consequente pagamento, pelo Fundo à Hera, do preço do Imóvel Ampla. 

544

.



 
D+38 

 
 Prenotação na matrícula do Imóvel Ampla: (i) da Cessão dos Direitos Aquisitivos 

Ampla, (ii) dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Ampla e do 
regime fiduciário dos CRI Ampla, observando-se eventual necessidade de pagamento 
de custas e impostos (ITBI).  
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OPERAÇÃO AMBEV 
 

Procedimentos para Desmonte 
 

D  46 
 

 Envio de notificação, pela Bóreas à Ambev, oferecendo-lhe o direito de preferência 
na aquisição do imóvel objeto do Empreendimento Ambev Uberlândia Imóvel 
Ambev . 

 
D  1 

 
 Encerramento do prazo para exercício do direito de preferência pela Ambev, para 

aquisição do Imóvel Ambev. 
 

 Celebração do Compromisso de Resgate dos CRI. 
o Partes: RB Capital Securitizadora, Fundo e agente fiduciário dos CRI da 24ª 

Série da 1ª Emissão da RB Capital Securitizadora ( CRI Ambev ) (no caso, a 
Pentágono). 

o Obrigações: 
 Securitizadora: resgatar os CRI Ambev e cancelar as CCI 

representativas dos Créditos Imobiliários lastreados no Contrato de 
CCI Ambev  Créditos Imobiliários Ambev ), 

observadas as condições suspensivas; 
 Fundo: comprar os Créditos Imobiliários Ambev e pagar o respectivo 

preço à RB Capital Securitizadora, observadas as condições 
suspensivas; e 

 Pentágono: assinar a liberação da alienação fiduciária do Imóvel 
Ambev e o regime fiduciário, após o efetivo resgate dos CRI Ambev. 

o Condições suspensivas:  
 não exercício do direito de preferência pela Ambev; e 
 realização da oferta de cotas do Fundo e consequente captação, pelo 

Fundo, de recursos suficientes para adquirir a integralidade do 
Empreendimento Ambev Uberlândia, observada a Ordem de Aquisição 
dos Empreendimentos. 
 

 Celebração da Cessão dos Direitos Aquisitivos Ambev Uberlândia. 
o Partes: Fundo e Bóreas. 
o Condições suspensivas:  

 não exercício do direito de preferência pela Ambev;   
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 realização da oferta de cotas do Fundo e consequente captação, pelo 
Fundo, de recursos suficientes para adquirir a integralidade do 
Empreendimento Ambev Uberlândia, observada a Ordem de Aquisição 
dos Empreendimentos; e 

 verificação do efetivo resgate dos CRI Ambev. 
o Obrigações: 

 Bóreas: ceder os direitos aquisitivos do Imóvel Ambev, observadas as 
condições suspensivas; e 

 Fundo: pagar o preço do Imóvel Ambev à Bóreas, observadas as 
condições suspensivas, e consolidar o solo e o direito real de superfície 

Direito Real de Superfície Ambev
cancelamento do referido direito real. 

 
D+0 

 
 Captação dos recursos da Oferta pelo Fundo. 

 
D+1 

 
 Comunicação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do atendimento da condição 

suspensiva referente à obtenção dos recursos necessários à aquisição do 
Empreendimento Ambev Uberlândia. 
 

 Comunicação, pela RB Capital Securitizadora à Pentágono (esta, na qualidade de 
agente fiduciário dos CRI Ambev), sobre o resgate dos CRI Ambev. 
 

D+5 
 

 Antecipação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do preço dos Créditos 
Imobiliários Ambev, mediante depósito na conta fiduciária dos CRI Ambev. 
 

D+6 
 

 Efetivação do resgate dos CRI Ambev e cancelamento das CCI Ambev pela RB 
Capital Securitizadora e efetivação da compra dos Créditos Imobiliários Ambev pelo 
Fundo. 

o Notificação à Ambev sobre a compra do Imóvel Ambev pelo Fundo. 
o Assinatura dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Ambev e 

do regime fiduciário pela RB Capital Securitizadora e pela Pentágono (esta, na 
qualidade de agente fiduciário dos CRI Ambev). 
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 Implementação das condições da cessão dos Direitos Aquisitivos do Imóvel Ambev 
pelo Fundo e do cancelamento do Direito Real de Superfície Ambev, com o 
consequente pagamento, pelo Fundo à Bóreas, do preço do Imóvel Ambev.  

 
D+13 

 
 Prenotação na matrícula do Imóvel Ambev: (i) da Cessão dos Direitos Aquisitivos 

Ambev Uberlândia, (ii) dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel 
Ambev e do regime fiduciário dos CRI Ambev, observando-se eventual necessidade 
de pagamento de custas e impostos (ITBI). 
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OPERAÇÃO LEADER CAMPO GRANDE 
 

Procedimentos para Desmonte 
 

D - 31 
 

 Envio de notificação, pela Páris à Leader, oferecendo-lhe o direito de preferência na 
aquisição do imóvel objeto do Empreendimento Leader Campo Grande Imóvel 
Leader Campo Grande  

 
D  1 

 
 Encerramento do prazo para exercício do direito de preferência pela Leader, para 

aquisição do Imóvel Leader Campo Grande. 
 

 Celebração do Compromisso de Resgate de CRI. 
o Partes: RB Capital Securitizadora, Fundo e agente fiduciário dos CRI da 10ª 

CRI Leader Campo 
Grande  

o Obrigações:  
 RB Capital Securitizadora: resgatar os CRI Leader Campo Grande, 

recomprar as CCI residuais do Contrato de Locação Leader Campo 
CCI 

Residuais Leader Campo Grande e cancelar a totalidade das CCI 
representativas dos Créditos Imobiliários lastreados no Contrato de 
Locação Leader Campo Grande (incluindo as CCI Residuais Leader 

CCI Leader Campo Grande Créditos Imobiliários 
Leader Campo Grande , observadas as condições suspensivas; 

 Fundo: comprar os Créditos Imobiliários Leader Campo Grande e 
pagar o respectivo preço à RB Capital Securitizadora, observadas as 
condições suspensivas; e 

 Oliveira Trust: assinar a liberação da alienação fiduciária do Imóvel 
Leader Campo Grande e o regime fiduciário, após o efetivo resgate dos 
CRI Leader Campo Grande. 

o Condições suspensivas:  
 não exercício do direito de preferência pela Leader; e 
 realização da oferta de cotas do Fundo e consequente captação, pelo 

Fundo, de recursos suficientes para adquirir a integralidade do 
Empreendimento Leader Campo Grande, observada a Ordem de 
Aquisição dos Empreendimentos. 
 

 Celebração da Cessão dos Direitos Aquisitivos Leader Campo Grande.  
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o Partes: FII Patrimonial II, Fundo e Páris; 
o Condições suspensivas:  

 não exercício do direito de preferência pela Leader;   
 realização da oferta de cotas do Fundo e consequente captação, pelo 

Fundo, de recursos suficientes para adquirir a integralidade do 
Empreendimento Leader Campo Grande, observada a Ordem de 
Aquisição dos Empreendimentos; e 

 verificação do efetivo resgate dos CRI Leader Campo Grande e 
recompra das CCI Residuais Leader Campo Grande. 

o Obrigações: 
 Páris: ceder os direitos aquisitivos do Imóvel Leader Campo Grande, 

observadas as condições suspensivas; 
 Fundo: pagar o preço do Imóvel Leader Campo Grande à Páris, 

observadas as condições suspensivas; e 
 FII Patrimonial II: cancelar o direito real de superfície do Imóvel 

Direito Real de Superfície Leader Campo 
Grande  

 
D+0 

 
 Captação dos recursos da Oferta pelo Fundo. 

 
D+1 

 
 Comunicação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do atendimento da condição 

suspensiva referente à obtenção dos recursos necessários à aquisição do 
Empreendimento Leader Campo Grande. 

 
Data da performance do Imóvel1 

 
 Comunicação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do atendimento da condição 

suspensiva referente à performance do Imóvel (expedição do habite-se pela 
autoridade administrativa competente). 
 

 Comunicação, pela RB Capital Securitizadora à Oliveira Trust (na qualidade de 
agente fiduciário dos CRI Leader Campo Grande), sobre o resgate dos referidos CRI. 
 

 Comunicação, pela RB Capital Securitizadora ao investidor das CCI Residuais Leader 
Campo Grande, sobre a recompra das referidas CCI. 
 

                                                            
1 Data estimada: 1º de outubro de 2010, sem prejuízo das demais condições da Oferta 
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Data da performance do Imóvel+4 
 

 Antecipação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do preço dos Créditos 
Imobiliários Leader Campo Grande, mediante depósito na conta fiduciária dos CRI 
Leader Campo Grande. 
 

Data da performance do Imóvel+4 
 

 Efetivação do resgate dos CRI Leader Campo Grande, recompra das CCI Residuais 
Leader Campo Grande e cancelamento das CCI Leader Campo Grande pela RB 
Capital Securitizadora e efetivação da compra dos Créditos Imobiliários Leader 
Campo Grande pelo Fundo. 

o Notificação à Leader sobre a compra do Imóvel Leader Campo Grande pelo 
Fundo. 

o Assinatura dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Leader 
Campo Grande e do regime fiduciário pela RB Capital Securitizadora e pela 
Oliveira Trust (esta, na qualidade de agente fiduciário dos CRI Leader Campo 
Grande). 

 
 Comunicação, pela SPE ao FII Patrimonial II, do atendimento da condição suspensiva 

referente ao cancelamento do Direito Real de Superfície Leader Campo Grande. 
 

 Implementação das condições da cessão dos Direitos Aquisitivos do Imóvel Leader 
Campo Grande pelo Fundo e do cancelamento do Direito Real de Superfície Leader 
Campo Grande, com o consequente pagamento, pelo Fundo à Páris, do preço do 
Imóvel Leader Campo Grande. 

 
Data da performance do Imóvel+12 

 
 Prenotação na matrícula do Imóvel Leader Campo Grande: (i) da Cessão dos Direitos 

Aquisitivos Leader Campo Grande, (ii) dos termos de liberação da alienação fiduciária 
do Imóvel Leader Campo Grande e do regime fiduciário dos CRI Leader Campo 
Grande, observando-se eventual necessidade de pagamento de custas e impostos 
(ITBI). 
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OPERAÇÃO AGUSTA 
 

Procedimentos para Desmonte 
 

D  1 
 

 Celebração do Compromisso de Resgate de CRI. 
o Partes: RB Capital Securitizadora, Fundo e agente fiduciário dos CRI da 33ª 

CRI Agusta
Pentágono). 

o Obrigações:  
 RB Capital Securitizadora: resgatar os CRI Agusta, recomprar a CCI 

residual do Contrato de Locação Agusta, emitida pela RB Capital 
Securitizadora em 09 de setembro de 2009 CCI Residual Agusta e 
cancelar a totalidade das CCI representativas dos Créditos Imobiliários 
lastreados no Contrato de Locação Agusta (incluindo a CCI Residual 

CCI Agusta Créditos Imobiliários Agusta , observadas 
as condições suspensivas; 

 Fundo: comprar os Créditos Imobiliários Agusta e pagar o respectivo 
preço à RB Capital Securitizadora, observadas as condições 
suspensivas; e 

 Pentágono: assinar a liberação da alienação fiduciária do Imóvel 
Agusta e o regime fiduciário, após o efetivo resgate dos CRI Agusta. 

o Condições suspensivas:  
 não exercício do direito de preferência pela Agusta;  
 realização da oferta de cotas do Fundo e consequente captação, pelo 

Fundo, de recursos suficientes para adquirir a integralidade do 
Empreendimento Agusta, observada a Ordem de Aquisição dos 
Empreendimentos; e 

 Performance do Empreendimento, com suas obras concluídas e 
- . 

 
 Celebração da Cessão dos Direitos Aquisitivos Agusta.  

o Partes: FII Patrimonial II, Fundo e RBCP 18; 
o Condições suspensivas:  

 não exercício do direito de preferência pela Agusta;   
 realização da oferta de cotas do Fundo e consequente captação, pelo 

Fundo, de recursos suficientes para adquirir a integralidade do 
Empreendimento Agusta, observada a Ordem de Aquisição dos 
Empreendimentos;  

 Performance do Empreendimento, com suas obras concluídas e 
-  
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 verificação do efetivo resgate dos CRI Agusta e recompra da CCI 
Residual Agusta. 

o Obrigações: 
 RBCP 18: ceder os direitos aquisitivos do Imóvel Agusta, observadas 

as condições suspensivas; 
 Fundo: pagar o preço do Imóvel Agusta à RBCP 18, observadas as 

condições suspensivas e consolidar o solo e o direito real de superfície 
Direito Real de Superfície Agusta

cancelamento do referido direito real. 
 

D+0 
 

 Captação dos recursos da Oferta pelo Fundo. 
 

D+1 
 

 Comunicação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do atendimento da condição 
suspensiva referente à obtenção dos recursos necessários à aquisição do 
Empreendimento Agusta, que permanecerão no Fundo até o cumprimento da 
condição suspensiva referente à performance do Empreendimento. 
 

D+1 
 

 Envio de notificação, pela RBCP 18 à Agusta, oferecendo-lhe o direito de preferência 
na aquisição do imóvel objeto do Empreendimento Agusta. 
 

D+61 
 

 Encerramento do prazo para exercício do direito de preferência pela Agusta, para 
aquisição do Imóvel Agusta 
 

Data da performance do Imóvel1 
 

 Comunicação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do atendimento da condição 
suspensiva referente à performance do Imóvel (conclusão de suas obras e expedição 
do habite-se pela autoridade administrativa competente). 
 

 Comunicação, pela RB Capital Securitizadora à Pentágono (na qualidade de agente 
fiduciário dos CRI Agusta), sobre o resgate dos referidos CRI. 
 

                                                            
1 Data estimada dezembro de 2010, sem prejuízo das demais condições da Oferta 
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 Comunicação, pela RB Capital Securitizadora ao investidor da CCI Residual Agusta, 
sobre a recompra da referida CCI. 
 

Data da performance do Imóvel+4  
 

 Antecipação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do preço dos Créditos 
Imobiliários Agusta, mediante depósito na conta fiduciária dos CRI Agusta. 
 

Data da performance do Imóvel+5 
 

 Efetivação do resgate dos CRI Agusta, recompra da CCI Residual Agusta e 
cancelamento das CCI Agusta pela RB Capital Securitizadora e efetivação da compra 
dos Créditos Imobiliários Agusta pelo Fundo. 

o Notificação à Agusta sobre a compra do Imóvel Agusta pelo Fundo. 
o Assinatura dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Agusta e 

do regime fiduciário pela RB Capital Securitizadora e pela Pentágono (esta, na 
qualidade de agente fiduciário dos CRI Agusta). 

 
 Implementação das condições da cessão dos Direitos Aquisitivos do Imóvel Agusta 

pelo Fundo e do cancelamento do Direito Real de Superfície Agusta, com o 
consequente pagamento, pelo Fundo à RBCP 18, do preço do Imóvel Agusta. 

 
Data da performance do Imóvel+12  

 
 Prenotação na matrícula do Imóvel Agusta: (i) da Cessão dos Direitos Aquisitivos 

Agusta, (ii) dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Agusta e do 
regime fiduciário dos CRI Agusta, observando-se eventual necessidade de 
pagamento de custas e impostos (ITBI). 
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OPERAÇÃO LEADER CATETE 
 

Procedimentos para Desmonte 
 

D - 31 
 

 Envio de notificação, pela Ares à Leader, oferecendo-lhe o direito de preferência na 
aquisição do imóvel objeto do Empreendimento Leader Catete Imóvel Leader 
Catete  

 
D  1 

 
 Encerramento do prazo para exercício do direito de preferência pela Leader, para 

aquisição do Imóvel Leader Catete. 
 

 Celebração do Compromisso de Resgate de CRI. 
o Partes: RB Capital Securitizadora, Fundo e agente fiduciário dos CRI da 21ª 

CRI Leader Catete
caso, a Oliveira Trust). 

o Obrigações:  
 RB Capital Securitizadora: resgatar os CRI Leader Catete e cancelar as 

CCI representativas dos Créditos Imobiliários lastreados no Contrato 
CCI Leader Catete Créditos 

Imobiliários Leader Catete , observadas as condições suspensivas; 
 Fundo: comprar os Créditos Imobiliários Leader Catete e pagar o 

respectivo preço à RB Capital Securitizadora, observadas as condições 
suspensivas; e 

 Oliveira Trust: assinar a liberação da alienação fiduciária do Imóvel 
Leader Catete e o regime fiduciário, após o efetivo resgate dos CRI 
Leader Catete. 

o Condições suspensivas:  
 não exercício do direito de preferência pela Leader; e 
 realização da oferta de cotas do Fundo e consequente captação, pelo 

Fundo, de recursos suficientes para adquirir a integralidade do 
Empreendimento Leader Catete, observada a Ordem de Aquisição dos 
Empreendimentos. 
 

 celebração da Cessão dos Direitos Aquisitivos Leader Catete. 
o Partes: FII Patrimonial II, Fundo e Ares; 
o Condições suspensivas:  

 não exercício do direito de preferência pela Leader;   
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 realização da oferta de cotas do Fundo e consequente captação, pelo 
Fundo, de recursos suficientes para adquirir a integralidade do 
Empreendimento Leader Catete, observada a Ordem de Aquisição dos 
Empreendimentos; e 

 verificação do efetivo resgate dos CRI Leader Catete. 
o Origações: 

 Ares: ceder os direitos aquisitivos do Imóvel Leader Catete, 
observadas as condições suspensivas; 

 Fundo: pagar o preço do Imóvel Leader Catete à Ares, observadas as 
condições suspensivas; e 

 FII Patrimonial II:  cancelar o direito real de superfície do Imóvel 
Direito Real de Superfície Leader Catete  

 
D+0 

 
 Captação dos recursos da Oferta pelo Fundo. 

 
D+1 

 
 Comunicação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do atendimento da condição 

suspensiva referente à obtenção dos recursos necessários à aquisição do 
Empreendimento Leader Catete. 
 

 Comunicação, pela RB Capital Securitizadora à Oliveira Trust (na qualidade de 
agente fiduciário dos CRI Leader Catete), sobre o resgate dos referidos CRI. 
 

D+5 
 

 Antecipação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do preço dos Créditos 
Imobiliários Leader Catete, mediante depósito na conta fiduciária dos CRI Leader 
Catete. 
 

D+6 
 

 Efetivação do resgate dos CRI Leader Catete e cancelamento das CCI Leader Catete 
pela RB Capital Securitizadora e efetivação da compra dos Créditos Imobiliários 
Leader Catete pelo Fundo. 

o Notificação à Leader sobre a compra do Imóvel Leader Catete pelo Fundo. 
o Assinatura dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Leader 

Catete e do regime fiduciário pela RB Capital Securitizadora e pela Oliveira 
Trust (esta, na qualidade de agente fiduciário dos CRI Leader Catete). 

 

556



 Comunicação, pela Ares ao FII Patrimonial II, do atendimento da condição 
suspensiva referente ao cancelamento do Direito Real de Superfície Leader Catete.  
 

 Implementação das condições da cessão dos Direitos Aquisitivos do Imóvel Leader 
Catete pelo Fundo e do cancelamento do Direito Real de Superfície Leader Catete, 
com o consequente pagamento, pelo Fundo à Ares, do preço do Imóvel Leader 
Catete. 

 
D+13 

 
 Prenotação na matrícula do Imóvel Leader Catete: (i) da Cessão dos Direitos 

Aquisitivos Leader Catete, (ii) dos termos de liberação da alienação fiduciária do 
Imóvel Leader Catete e do regime fiduciário dos CRI Leader Catete, observando-se 
eventual necessidade de pagamento de custas e impostos (ITBI).  
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OPERAÇÃO LEADER NATAL 
 

Procedimentos para Desmonte 
 

D - 31 
 

 Envio de notificação, pela Arion à Leader, oferecendo-lhe o direito de preferência na 
aquisição do imóvel objeto do Empreendimento Leader Natal Imóvel Leader 
Natal  

 
D  1 

 
 Encerramento do prazo para exercício do direito de preferência pela Leader, para 

aquisição do Imóvel Leader Natal. 
 

 Celebração do Compromisso de Resgate de CRI. 
o Partes: RB Capital Securitizadora, Fundo e agente fiduciário dos CRI da 19ª 

Série da 1ª Emissão da RB Capital CRI Leader Natal (no 
caso, a Oliveira Trust). 

o Obrigações:  
 RB Capital Securitizadora: resgatar os CRI Leader Natal e cancelar as 

CCI representativas dos Créditos Imobiliários lastreados no Contrato 
CCI Leader Natal Créditos Imobiliários 

Leader Natal , observadas as condições suspensivas; 
 Fundo: comprar os Créditos Imobiliários Leader Natal e pagar o 

respectivo preço à RB Capital Securitizadora, observadas as condições 
suspensivas; e 

 Oliveira Trust: assinar a liberação da alienação fiduciária do Imóvel 
Leader Natal e o regime fiduciário, após o efetivo resgate dos CRI 
Leader Natal. 

o Condições suspensivas:  
 não exercício do direito de preferência pela Leader; e 
 realização da oferta de cotas do Fundo e consequente captação, pelo 

Fundo, de recursos suficientes para adquirir a integralidade do 
Empreendimento Leader Natal, observada a Ordem de Aquisição dos 
Empreendimentos. 
 

 celebração da Cessão dos Direitos Aquisitivos Leader Natal.  
o Partes: FII Patrimonial II, Fundo e Arion; 
o Condições suspensivas:  

 não exercício do direito de preferência pela Leader;   
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 realização da oferta de cotas do Fundo e consequente captação, pelo 
Fundo, de recursos suficientes para adquirir a integralidade do 
Empreendimento Leader Natal, observada a Ordem de Aquisição dos 
Empreendimentos; e 

 verificação do efetivo resgate dos CRI Leader Natal. 
o Obrigações: 

 Arion: ceder os direitos aquisitivos do Imóvel Leader Natal, observadas 
as condições suspensivas; 

 Fundo: pagar o preço do Imóvel Leader Natal à Arion, observadas as 
condições suspensivas; e 

 FII Patrimonial II: cancelar o direito real de superfície do Imóvel 
Direito Real de Superfície Leader Natal . 

 
D+0 

 
 Captação dos recursos da Oferta pelo Fundo. 

 
D+1 

 
 Comunicação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do atendimento da condição 

suspensiva referente à obtenção dos recursos necessários à aquisição do 
Empreendimento Leader Natal. 
 

 Comunicação, pela RB Capital Securitizadora à Oliveira Trust (na qualidade de 
agente fiduciário dos CRI Leader Natal), sobre o resgate dos referidos CRI. 
 

D+2 
 

 Antecipação, pelo Fundo à RB Capital Securitizadora, do preço dos Créditos 
Imobiliários Leader Natal, mediante depósito na conta fiduciária dos CRI Leader 
Natal. 
 

D+3 (úteis) 
 

 Efetivação do resgate dos CRI Leader Natal e cancelamento das CCI Leader Natal 
pela RB Capital Securitizadora e efetivação da compra dos Créditos Imobiliários 
Leader Natal pelo Fundo. 

o Notificação à Leader sobre a compra do Imóvel Leader Natal pelo Fundo. 
o Assinatura dos termos de liberação da alienação fiduciária do Imóvel Leader 

Natal e do regime fiduciário pela RB Capital Securitizadora e pela Oliveira 
Trust (esta, na qualidade de agente fiduciário dos CRI Leader Natal). 
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 Comunicação, pela Arion ao FII Patrimonial II, do atendimento da condição 
suspensiva referente ao cancelamento do Direito Real de Superfície Leader Natal. 
 

 Implementação das condições da cessão dos Direitos Aquisitivos do Imóvel Leader 
Natal pelo Fundo e do cancelamento do Direito Real de Superfície Leader Natal, com 
o consequente pagamento, pelo Fundo à Arion, do preço do Imóvel Leader Natal. 

 
D+10 

 
 Prenotação na matrícula do Imóvel Leader Natal: (i) da Cessão dos Direitos 

Aquisitivos Leader Natal, (ii) dos termos de liberação da alienação fiduciária do 
Imóvel Leader Natal e do regime fiduciário dos CRI Leader Natal, observando-se 
eventual necessidade de pagamento de custas e impostos (ITBI).  
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•  Demonstrações Financeiras do Fundo



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)
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1. Contexto Operacional - O Fundo de Investimento
Imobiliário Patrimonial III foi constituído mediante Instru-
mento Particular de Constituição firmado em 13 de agos-
to de 2007 sob a forma de condomínio fechado, com pra-
zo indeterminado de duração, nos termos da Lei nº 8.668,
de 25 de junho de 1993, e a Instrução da Comissão de
Valores Mobiliários - CVM nº 205, de 14 de janeiro de 1994.
O Fundo tem como objetivo a aquisição e/ou construção,
para exploração comercial, de imóveis comerciais, nota-
damente centros de distribuição e logística, através de
aquisição de parcelas e/ou da totalidade de bens imóveis
para posterior alienação, locação ou arrendamento, in-
clusive bens e direitos a eles relacionados. 2. Apresen-
tação das Demonstrações Contábeis - As práticas
contábeis adotadas para a contabilização das operações
e para a elaboração das demonstrações contábeis ema-
nam das disposições previstas na Instrução nº 205 e 206
de 1994 da CVM e legislação subseqüente, aplicável aos
fundos de investimentos imobiliários. Essas demonstrações
contábeis incorporam as alterações trazidas pelo norma-
tivo contábil Normas e Procedimentos de Contabilidade
27 (NPC 27) - Apresentação e Divulgações, emitida em 03
de outubro de 2005 e aprovada pela Deliberação CVM nº
488, emitida na mesma data. 3. Sumário das Princi-
pais Práticas Contábeis - a. Resultado - É apurado
pelo regime contábil de competência. b. Ativo circulan-
te - Demonstrado pelos valores de realização, incluindo,
quando aplicável, os rendimentos e as variações monetá-
rias auferidos. c. Permanente - Os imóveis para renda
são avaliados pelo custo de aquisição, contemplando um
terreno e custo com obra em andamento. d. Passivo cir-
culante - Demonstrado pelos valores conhecidos ou cal-
culáveis, acrescidos, quando aplicável, dos corresponden-
tes encargos e variações monetárias. 4. Aplicações Fi-
nanceiras - O saldo de aplicações financeiras pode ser
assim demonstrado:

2007
Banco Bradesco 826
5. Despesas Antecipadas - Refere-se a despesas para
viabilização da operação de Built to Suit, as quais serão
apropriadas aos resultados a partir do primeiro semestre
do exercício subseqüente. 6. Imóveis para Renda - Os
investimentos imobiliários do Fundo são representados
pelos imóveis abaixo:

Quotas
subscritas Total

Quotas subscritas 10 10
Saldos em 31 de
Dezembro de 2007 10 10

As notas explicativas são
parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

PASSIVO 2007
Circulante 3.001
Fornecedores 9
Adiantamentos de clientes (nota 7) 992
Obrigações por aquisição de imóveis (nota 8) 2.000
Patrimônio Líquido (nota 9) 10
Quotas subscritas 10

Total 3.011

ATIVO 2007
Circulante 961
Bancos conta movimento 10
Aplicações financeiras (nota 4) 826
Impostos a recuperar 1
Despesas antecipadas (nota 5) 124
Não Circulante 2.050
Permanente 2.050
Imóveis para renda (nota 6) 2.050
Total 3.011

BALANÇO PATRIMONIAL DO PERÍODO DE CINCO MESES FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007
(Valores expressos em milhares)

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO
LÍQUIDO PARA O PERÍODO DE CINCO MESES FINDO

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007
(Valores expressos em milhares)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA O PERÍODO
DE CINCO MESES FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 (Valores expressos em milhares)

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
PARA O PERÍODO DE CINCO MESES FINDO

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 - MÉTODO DIRETO
(Valores expressos em milhares)

2007
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Pagamento de despesas antecipadas (116)
Caixa Líquido das Atividades Operacionais (116)
Fluxo de Caixa das Atividades
de Investimento
Pagamento de obrigação por

aquisição de imóveis para venda (50)
Caixa Líquido das Atividades
de Investimento (50)

Fluxo de Caixa das Atividades
de Financiamento
Recebido securitização de aluguéis 992
Adiantamentos para futura

integralização de quotas 10
Caixa Líquido das Atividades
de Investimento 1.002

Aumento/Redução Líquido de
Caixa e Equivalente de Caixa 836

Caixa e Equivalente de
Caixa - Início do Período -

Caixa e Equivalente de
Caixa - Final do Período 836

Reconciliação do Resultado com o Caixa
Líquido das Atividades Operacionais 2007
Pagamento de despesas antecipadas (116)

Caixa Líquido das Atividades Operacionais (116)
As notas explicativas são

parte integrante das demonstrações contábeis.

Custo de Valor Valor de
aquisição contábil mercado

Terreno, com 12.419m²,
na Rua Nilo Peçanha,
546 - São Gonçalo -
Riode Janeiro 2.000 2.000 2.000

Obras em andamento 50 50 50
2.050 2.050 2.050

O valor de mercado apresentado corresponde ao valor esta-
belecido no Instrumento Particular de Compromisso de Venda
e Compra de Bens Imóveis, assinado em 10 de setembro de
2007. 7. Adiantamento de Clientes - O Fundo, pelo Ins-
trumento Particular de Contrato de Locação Atípico (built to
Suit) com Condição Suspensiva e Outras Avenças, locou para
a empresa Ampla Energia e Serviços S/A., o imóvel em fase
de construção (nota 6), para fins não residenciais, pelo prazo
de 18 (dezoito) anos, a contar da data da conclusão do pré-
dio. Os créditos oriundos da locação acima foram cedidos
para a Rio Bravo Securitizadora S/A, através de instrumento
de cessão de créditos imobiliários. Pela cessão de créditos, o
Fundo recebeu, antecipadamente, o valor de R$ 992, por con-
ta dos aluguéis a incorrer. Como a previsão de conclusão das
obras do bem locado é de aproximadamente seis meses, es-
ses valores foram classificados no circulante. 8. Obrigações
por Aquisição de Imóveis - Conforme Instrumento Parti-
cular de Compromisso de Venda e Compra de Imóveis, o Fun-
do adquiriu de Ampla Energia e Serviços S/A., o imóvel de-
monstrado na nota 5, pelo valor total de R$ 2.000, ajustados
pela variação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M),
calculados desde a dada da aquisição até o efetivo paga-
mento, de acordo com a cláusula 6ª observada as condições
suspensivas previstas na cláusula 5ª do contrato acima men-
cionado. Em 31 de dezembro de 2007 o saldo total em aberto
é de R$ 2.000, que está sendo apresentado no circulante, ten-
do em vista que o prazo para pagamento é o mesmo previsto
para a conclusão da obra, que é de seis meses. 9. Patrimô-
nio Líquido - O Fundo emitiu 100 (cem mil) quotas com
valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, totalmen-
te integralizadas em 31 de dezembro de 2007. 10. Política
de Distribuição de Resultados - A política de distribui-
ção de rendimentos está de acordo com o regulamento do
Fundo e as disposições da Lei nº 9.779/99, onde o Fundo deve
efetuar a distribuição em bases semestrais de, no mínimo,
95% dos lucros auferidos apurados segundo o regime de cai-
xa. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos quo-

tistas estão sujeitos à incidência do imposto de renda na
fonte à alíquota de 20%. O Fundo não gerou atividades
operacionais para o período de cinco meses findo em 31
de dezembro de 2007, razão pela qual não foi proposta a
distribuição de resultados. 11. Taxa de Administração
- A taxa de administração é de R$  5 fixos mensais, atua-
lizados anualmente pela variação monetária do Índice
Geral de Preços do Mercado - IGPM, totalizando no perí-
odo R$ 20. 12. Eventos Subsequentes - A Administra-
ção está estudando os eventuais impactos nas demonstra-
ções contábeis produzidos pela aprovação da Lei 11.638/
07, a qual altera os dispositivos previstos na Lei 6.404/76,
bem como em relação à minuta de Instrução sobre Fundos
de Investimento Imobiliário incluída em audiência pública
pela CVM até 15 de fevereiro de 2008. Na visão preliminar
da Administração, não são esperados ajustes significativos
no patrimônio líquido e no resultado do Fundo.

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

LUIZ EUGENIO JUNQUEIRA FIGUEIREDO - Diretor Responsável JOÃO DELFINO SERRES CHAVES - Contador - CRC/SP 1RS015022/O-3 “S” SP

Ao Administrador e Quotistas do
Fundo de Investimento Imobiliário Patrimonial III
(Administrado pela Rio Bravo S.A.

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários)
São Paulo - SP
1. Examinamos o balanço patrimonial do Fundo de
Investimento Imobiliário Patrimonial III em 31 de
dezembro de 2007 e as respectivas demonstrações da
mutação do patrimônio líquido e do fluxo de caixa
correspondentes ao período de cinco meses findo naquela
data, elaborados sob a responsabilidade do
Administrador do Fundo. Nossa responsabilidade é a de
expressar uma opinião sobre essas demonstrações

contábeis. 2. Nosso exame foi conduzido de acordo com
as normas de auditoria aplicáveis no Brasil e compreendeu:
(a) o planejamento dos trabalhos, considerando a
relevância dos saldos, o volume de transações e os sistemas
contábil e de controles internos do Fundo, (b) a constatação,
com base em testes, das evidências e dos registros que
suportam os valores e as informações contábeis divulgados
e (c) a avaliação das práticas e estimativas contábeis mais
representativas adotadas pelo administrador do Fundo,
bem como da apresentação das demonstrações contábeis
tomadas em conjunto. 3. Em nossa opinião, as
demonstrações contábeis referidas no parágrafo 1
representam adequadamente, em todos os aspectos

relevantes a posição patrimonial e financeira do Fundo
de Investimento Imobiliário Patrimonial III em 31 de
dezembro de 2007, a mutação do patrimônio líquido e o
fluxo de caixa referentes ao período de cinco meses findo
naquela data, de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil.

Porto Alegre, 31 de Janeiro de 2008.
Paulo Ricardo Pinto Alaniz
Sócio-contador
CRC 1RS042460/O-3
BDO Trevisan
Auditores Independentes
CRC2SP013439/O-5 “S” RS

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PATRIMONIAL III (CVM 116-3)
CNPJ nº 09.006.914/0001-34

(Administrado por Rio Bravo Investimentos S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários)

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

I. Objeto do Fundo - O Fundo de Investimento Imobiliário Patrimonial III tem como
objetivo participar ou desenvolver empreendimentos imobiliários por meio da aquisição de
direitos a eles relativos se/ou promovendo a construção e implantação de unidades sempre
consistentes de imóveis industriais ou comerciais com a finalidade de venda, locação ou
arrendamento, podendo, ainda, ceder a terceiros os direitos decorrentes da venda, cessão
de direitos, locação ou arrendamento. II. Conjuntura Econômica e Perspectivas - O
segundo semestre de 2007 foi marcado pelas incertezas decorrentes da crise imobiliária
nos Estados Unidos, o que impactou fortemente a carteira de diversas instituições financei-
ras e os índices de confiança do consumidor. A correção negativa nos preços dos imóveis,
após décadas de aumentos dos preços acima da inflação, e a redução da oferta de crédito
imobiliário fizeram o mercado especular sobre a extensão real da crise, o que ainda perma-
nece incerto. Uma desaceleração da economia dos países industrializados, liderada pelos
EUA, onde a possibilidade de recessão ainda é discutida, pode causar, entre outras conse-
qüências, uma redução de preços das commodities produzidas por países emergentes, como
o Brasil. Entretanto, o maior crescimento da demanda interna dos países emergentes, prin-
cipalmente os asiáticos, poderá compensar a desaceleração dos países desenvolvidos. As-
sim, não é claro o efeito líquido nas exportações brasileiras. Apesar da incerteza do cenário
externo, o mercado nacional está levemente otimista no primeiro semestre de 2008, devido
ao aumento dos preços das commodities e a forte demanda interna. O ciclo do consumo
interno e investimento é o maior desde a década de 1970. O crescimento do PIB seguirá em
níveis razoáveis, porém a um ritmo mais lento que nos anos anteriores. A atividade econô-
mica aponta para um aumento do consumo doméstico e um aumento significativo dos
investimentos, o que deverá se intensificar caso a classificação de risco do Brasil seja ele-
vada a “grau de investimento”, o que passou a ser mais factível à medida que se anunciou
que, pela primeira vez na história, as reservas em moeda estrangeira ultrapassaram o valor
total da dívida externa. Espera-se, também, um crescimento das importações a ritmos mais
acelerados que as exportações, devido, principalmente, à apreciação da moeda brasileira.
Dado o comprometimento da política monetária, e a possibilidade do “grau de investimen-
to”, esperamos que no médio prazo as taxas de juros convirjam para patamares mais
próximos aos dos países com grau de risco semelhante. Assim, deve-se estimular a criação
de um ambiente com maior oferta de crédito, principalmente o crédito imobiliário, onde
ainda há muito espaço para crescer quando comparada a situação brasileira à de países
em estágios de desenvolvimento semelhantes. Embora o número de ofertas públicas de
ações tenha caído nos últimos meses, e se aceite a previsão de que um número menor de
empresas do mercado imobiliário abrirá o capital no primeiro semestre de 2008, o mercado
imobiliário no Brasil segue apresentando um cenário favorável, com um volume de empre-

endimentos imobiliários em desenvolvimento que supera o ano passado. Os investimentos
nesse setor seguem atrativos, pautados não apenas pela expansão do crédito, mas também
pelo desenvolvimento de estruturas que propiciem a entrada de uma base mais ampla de
investidores em projetos imobiliários, notadamente através dos Fundos de Investimento
Imobiliário. III. Emissão de Quotas - Características da emissão de quotas do Fundo - 1ª
emissão de 100 quotas cada no valor nominal de R$ 100,00 cada, com registro na CVM em
28/08/2007, totalmente integralizadas, pelo montante de R$ 10.000,00. IV. Negócios,
Investimentos Realizados e Programa de Investimentos- O Fundo assinou contra-
to de locação atípico “Built to Suit” para construção de empreendimento comercial desti-
nado à Ampla Energia e Serviços Ltda. pelo prazo de 18 anos.
V. Resultados e Rentabilidade
Valor Patrimonial da Quota

Variação
Valor Patrimonial

Patrimônio Nº de Patrimonial da Quota Rentabilidade*
Data Líquido Quotas da Quota Semestral Semestral
31.12.07 10.000 100 100 - -
* A rentabilidade apresentada considera, além da variação patrimonial da quota, os resul-

tados e rendimentos distribuídos pelo Fundo.
VI. Relação de Encargos do Fundo e Obrigações Contraídas no Período - Em
virtude de não haver em operação no exercício de 2007, todos os pagamentos de
custos com implantação do Fundo somente serão reconhecidas como despesas no
exercício de 2008.
Obrigações Contraídas no Período
Contas a pagar Prestação de serviço 3.800
Rio Bravo Investimentos S/A DTVM Taxa de Administração 5.000
VII. Outras Informações - Em atendimento à Instrução nº 381 da Comissão de Valores
Mobiliários, informamos que não foi efetuado nenhum pagamento por serviços prestados
pela BDO Trevisan Auditores Independentes, além dos honorários de auditoria das demons-
trações financeiras. VIII. Agradecimentos - Agradecemos aos Senhores Quotistas a pre-
ferência e a credibilidade depositada em nossa instituição, colocando-nos ao inteiro dispor
para eventuais esclarecimentos.

São Paulo, 28 de Fevereiro de 2008.
Rio Bravo Investimentos S/A DTVM

Diretor Responsável: Luiz Eugenio Junqueira Figueiredo
Contador Responsável: João Delfino Serres Chaves - CRC/SP 1RS015022/O-3"S”SP
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TC Securities Cia. de Securitização

CNPJ/MF nº 67.437.434/0001-24 - NIRE nº 35.300.335.007 - Companhia Aberta
Relatório da Administração

Srs. Acionistas, Em cumprimento às determinações legais, submetemos à
apreciação de V.Sas. o Relatório da Administração e as Demonstrações Fi-
nanceiras da TC Securities Cia. de Securitização levantadas em 31 de de-
zembro de 2008, bem como, o Parecer dos Auditores Independentes. Cons-
tituída no ano de 2006 através de transformação de sociedade limitada para
sociedade por ações, a TC Securities Cia. de Securitização tem o seguinte
objeto social: a) a aquisição e securitização de créditos imobiliários passí-
veis de securitização; b) a emissão e colocação, junto ao mercado financei-
ro e de capitais, de Certificados de Recebíveis Imobiliários, ou de qualquer
outro título de crédito ou valor mobiliário compatível com as suas atividades;
c) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às ope-

rações de securitização de créditos imobiliários e emissões de Certificados
de Recebíveis Imobiliários; e, d) a realização de operações de hedge em
mercados derivativos visando a cobertura de riscos na sua carteira de cré-
ditos imobiliários. Estão ainda incluídas no objeto social da Companhia, as
seguintes atividades: a) a aquisição de créditos imobiliários; b) gestão e ad-
ministração de créditos imobiliários, próprios ou de terceiros; c) a aquisição
e a alienação de títulos de crédito imobiliários; d) a emissão, distribuição,
recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emis-
são no Mercado Financeiro e de Capitais; e) a prestação de serviços envol-
vendo a estruturação de operações de securitização próprias ou de tercei-
ros; f) a realização de operações nos mercados derivativos visando a co-

bertura de riscos; e g) a prestação de garantias para os valores mobiliários
por ela emitidos. Seu registro como companhia de capital aberto junto à
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) ocorreu no final do ano de 2006,
sendo que naquele ano, no ano de 2007, bem como no ano de 2008, não se
verificou a realização de operações dentro de seu objeto social. Por fim,
visando atender disposições da CVM, informamos que a Companhia não
contratou durante o exercício de 2008, qualquer prestação de serviços,
que não o de auditoria externa, do auditor independente Baker Tilly Bra-
sil Auditores Independentes S/S.

Santa Rita do Passa Quatro, 24 de março de 2009.
A Administração

Demonstrações do Resultado para os
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2008 e 2007 (Em reais)

31.12.08 31.12.07
Receitas Operacionais
Receitas financeiras 3.477 8.180
Receitas de operações com
títulos e valores mobiliários 3.258 8.180

Receita de atualização monetária 219 -
Despesas Operacionais
Outras despesas operacionais (42.374) (56.233)
Administrativas (27.106) (54.290)
Tributárias (15.268) (1.943)

Resultado Operacional (38.897) (48.053)
Resultado antes da Tributação
sobre o Lucro e Participações (38.897) (48.053)

Imposto de Renda
e Contribuição Social - -
Provisão para imposto de renda - -
Provisão para contribuição social - -

Lucro Líquido dos Exercícios (38.897) (48.053)
Quantidade de Ações 1.000.005 1.000.005
Lucro/(Prejuízo) por Ações - R$ (0,038897) (0,048053)

Capital Social Reserva de Lucros
Eventos Subscrito A Integralizar Lucros / Legal Acumulados Total
Saldos em 01.01.08 1.000.005 (900.000) 17 (47.756) 52.266
Resultado do exercício - - - (38.897) (38.897)
Saldos em 31.12.08 1.000.005 (900.000) 17 (86.653) 13.369
Mutações no Período - - - (38.897) (38.897)
Saldos em 01.01.07 1.000.005 (900.000) 17 297 100.319
Resultado do exercício - - - (48.053) (48.053)
Saldos em 31.12.07 1.000.005 (900.000) 17 (47.756) 52.266
Mutações no Período - - - (48.053) (48.053)

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2008 e 2007 (Em reais)
1. Contexto Operacional - Em reunião realizada no dia 29 de agosto de
2006, os sócios da Sociedade Limitada T.C Fomento Mercantil Ltda.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.437.434/0001-24 e atos constitutivos
registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o
NIRE 35.210.664.141, resolveram pela sua transformação na Sociedade
por Ações denominada TC Securities Cia. de Securitização
(anteriormente denominada T.C. Crédito Fomento Mercantil Ltda.). À TC
Securities Cia. de Securitização foi atribuído o seguinte objeto social: a) a
aquisição e securitização de créditos imobiliários passíveis de
securitização; b) a emissão e colocação, junto ao mercado financeiro e de
capitais, de Certificados de Recebíveis Imobiliários, ou de qualquer outro
título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades; c) a

Aos administradores da
TC Securities Cia. de Securitização
1. Examinamos o balanço patrimonial da TC Securities Cia. de Securitiza-
ção, levantado em 31 de dezembro de 2008, e as respectivas demonstra-
ção do resultado, da mutação do patrimônio líquido, do fluxo de caixa e do
valor adicionado correspondente ao exercício findo naquela data, elabora-
dos sob a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade
é expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis. 2. Nossos
exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria e com-
preenderam: a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância
dos saldos, o volume de transações e os sistemas contábeis e de controles
internos da empresa; b) a constatação, com base em testes, das evidências
e dos registros que suportam os valores e as informações contábeis divul-
gados; e c) a avaliação das práticas e estimativas contábeis mais represen-
tativas adotadas pela administração da empresa, bem como da apresenta-

Parecer dos Auditores Independentes
ção das demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 3. Em nossa opi-
nião, as demonstrações contábeis referidas no parágrafo 1 representam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e
financeira da TC Securities Cia. de Securitização em 31 de dezembro de
2008, o resultado de suas operações, a mutação de seu patrimônio líquido,
o fluxo de caixa e o valor adicionado nas operações correspondente ao
exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas
no Brasil. 4. As demonstrações contábeis relativas ao exercício findo em 31
de dezembro de 2007, que estão sendo apresentadas de forma comparati-
va, foram auditadas por nós, com emissão de parecer sem ressalva em 17
de março de 2008. Conforme mencionado na nota explicativa 2, as práticas
contábeis adotadas no Brasil foram alteradas a partir de 1º de janeiro de
2008. 5. As demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31
de dezembro de 2007, apresentadas de forma conjunta com as demonstra-
ções contábeis de 2008, foram elaboradas de acordo com as práticas con-

tábeis adotadas no Brasil vigentes até 31 de dezembro de 2007 e, como
permitido pelo Pronunciamento Técnico CPC 13 - Adoção Inicial da Lei nº
11.638/07 e da Medida Provisória nº 449/08, não estão sendo reapresenta-
das com os ajustes para fins de comparação entre os exercícios. 6. A de-
monstração do fluxo de caixa e do valor adicionado correspondente ao
exercício findo em 31 de dezembro de 2007, preparadas em conexão com
as demonstrações contábeis do exercício de 2008, foram submetidas aos
mesmos procedimentos de auditoria descritos no parágrafo 2 e, em nossa
opinião, essas demonstrações estão adequadamente apresentadas, em to-
dos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações contábeis
mencionadas no parágrafo 4, tomadas em conjunto.

Santa Rita do Passa Quatro, 24 de março de 2009.
Baker Tilly Brasil Auditores Independentes S/S
CRC-2SP016754/O-1
Mauro Akio Sakano - Contador - CRC 1SP143589/O-9

A Administração Contador:  Sérgio Abellan - Contador - TC-CRC 1SP166900/O-5

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2008 e 2007 (Em reais)
ATIVO 31.12.08 31.12.07
Circulante 13.433 52.161
Caixa e equivalentes de caixa 10.572 50.256
Impostos a recuperar 2.861 1.905

Não Circulante - 176
Permanente - 176
Constituição da companhia - 176

Total do Ativo 13.433 52.337

PASSIVO 31.12.08 31.12.07
Circulante 64 71
Outras obrigações 64 71
Sociais e estatutárias 33 33
Fiscais e previdenciárias 31 38

Patrimônio Líquido 13.369 52.266
Capital social 13.369 52.266
Capital social subscrito 1.000.005 1.000.005
Capital social a integralizar (900.000) (900.000)

Reserva de lucro - legal 17 17
Lucros acumulados (86.653) (47.756)

Total do Passivo 13.433 52.337

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2008 e 2007 (Em reais)

Demonstrações de Fluxo de Caixa para os
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2008 e 2007 (Em reais)

31.12.08 31.12.07
Atividades Operacionais
Prejuízo do período (38.897) (48.053)
Ajustado por:
Amortização do permanente 176 -
Atualização monetária dos impostos a recuperar (219) -

(38.940) (48.053)
Variações nos Ativos e Passivos
(Aumento) diminuição em ativos operacionais
Impostos a compensar (737) (1.820)

Aumento (redução) em passivos operacionais
Outras obrigações (7) (118)

Caixa Líquido Gerado (Aplicado)
nas Atividades Operacionais (744) (1.938)

Atividades de Investimentos
Aumento de gastos na constituição
da companhia (diferido) - -

Caixa Líquido Gerado (Aplicado)
nas Atividades de Investimento - -

Atividades de Financiamento
Aumento (redução) de credores diversos - -

Caixa Líquido Gerado (Aplicado)
nas Atividades de Financiamento - -

Aumento (Diminuição) das Disponibilidades (39.684) (49.991)
Caixa e equivalente de caixa no início do período 50.256 100.247
Caixa e equivalente de caixa no fim do período 10.572 50.256

Variação do Saldo de Caixa e Equivalente a Caixa (39.684) (49.991)

Demonstração dos Valores Adicionados para os
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2008 e 2007 (Em reais)

2008 2007
Receitas
Receita de prestação de serviços - -
Insumos Adquiridos de Terceiros
Serviços contratados (18.101) (35.495)
Outros (10.331) (9.815)

(28.432) (45.310)
Valor Adicionado (28.432) (45.310)
Depreciações e amortizações - -

- -
Valor Adicionado Recebido em Transferência
Receitas de operações com títulos e valores mobiliários 3.258 8.180
Receita de atualização monetária 219 -

3.477 8.180
Valor Adicionado Total à Distribuir (24.955) (37.130)
Distribuição do Valor Adicionado
Pessoal
Remuneração direta - -
Benefícios - -
F.G.T.S. - -
Impostos, Taxas e Contribuições
Federais 5.140 5.571
Estaduais - -
Municipais - -
Remuneração de Capitais de Terceiros
Juros - -
Aluguéis 8.802 5.352
Remuneração de Capitais Próprios
Dividendos - -
Prejuízo do exercício (38.897) (48.053)

(24.955) (37.130)

realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às
operações de securitização de créditos imobiliários e emissões de
Certificados de Recebíveis Imobiliários; e d) a realização de operações de
hedge em mercados derivativos visando a cobertura de riscos na sua
carteira de créditos imobiliários. A Companhia teve concluído seu processo
de concessão de registro como companhia aberta homologado pela
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) em 15 de dezembro de 2006,
através do processo CVM RJ-2006-7617. 2. Apresentação das
Demonstrações Contábeis - As práticas contábeis adotadas para o
registro das operações e para a apresentação das demonstrações
contábeis estão de acordo com as normas emanadas pela Lei das
Sociedades por Ações, diretrizes da Comissão de Valores Mobiliários

(CVM) e de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Em 28 de
dezembro de 2007 foi promulgada a Lei nº 11.638/07, com vigência a partir
de 1º de janeiro de 2008. Essa Lei alterou, revogou e introduziu novos
dispositivos à Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), tendo
provocado mudanças nas práticas contábeis adotadas no Brasil as quais
não impactaram as demonstrações contábeis da empresa e, portanto
não foram objeto de quantificação e divulgação em notas explicativas.
3. Principais Práticas Contábeis - A Companhia adota as seguintes
práticas na elaboração de suas demonstrações contábeis: a) As receitas e
despesas são apropriadas pelo regime de competência. b) As aplicações
financeiras são avaliadas pelo custo de aquisição atualizado até a data do
balanço. c) A provisão do imposto de renda da pessoa jurídica é constituída
à alíquota-base de 15%, acrescida de adicional de 10% sobre a parcela do
lucro tributável anual que exceder R$ 240.000,00. A provisão para
contribuição social sobre o lucro líquido é constituída à alíquota de 9%.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa

2008 2007
Bancos - conta corrente 767 1.376
Títulos e valores mobiliários 9.805 48.880

10.572 50.256
A carteira de títulos e valores mobiliários está representada por Certificados
de Depósitos Bancários - CDB, com vencimento em 11 de setembro de
2009 e rendimento de 2% acima da variação do CDI. 5. Permanente - O
montante de R$ 176 registrado no ativo permanente em 2007 teve origem
nas receitas e despesas incorridas na fase pré-operacional da Companhia,
as quais foram completamente amortizadas até o final de 2008. 6. Passivo
Circulante - Em 31 de dezembro de 2008 e 2007 o saldo está representado
por: a) Dividendo mínimo obrigatório a pagar aos acionistas no montante de
R$ 33. b) Impostos e contribuições a recolher:

2008 2007
Imposto de renda retido na fonte 15 -
Contribuição social sobre o lucro líquido 9 9
Cofins a recolher 6 17
PIS a recolher 1 12

31 38
7. Patrimônio Líquido - O capital social subscrito em 31 de dezembro de
2008 é de R$ 1.000.005 e está dividido em 1.000.005 ações ordinárias
nominativas sem valor nominal. O montante do capital social subscrito de
R$ 100.005 foi integralizado e o saldo remanescente será realizado em
dinheiro pelos acionistas mediante chamada da Diretoria, deliberada pelo
Conselho de Administração. 8. Outras Informações - Em atendimento à
Instrução CVM nº 381 de 14 de janeiro de 2003, informamos que a empresa
contratada para auditoria das demonstrações contábeis da TC Securities
Cia. de Securitização, ou pessoas a ela ligadas, não presta outros serviços
que não sejam de auditoria externa.

V. Resultados e Rentabilidade
Valor patrimonial da quota

Valor Variação
Patrimônio Nº de patrimonial patrimonial da Rentabilidade*

Data Líquido (R$) quotas da quota (R$) quota (%) (%)
31.12.07 10.000 100 100,00 - -
30.06.08 10.000 100 100,00 - -
31.12.08 10.000 100 100,00 - -
* A rentabilidade apresentada considera, além da variação patrimonial da quota, os resultados e rendimentos distribuídos
pelo Fundo. VI. Relação de encargos do Fundo e obrigações contraídas no período: Em virtude de não haver
em operação no exercício de 2007, todos os pagamentos de custos com implantação do Fundo somente serão
reconhecidas como despesas no exercício de 2008.
Obrigações Contraídas no período (R$)
Rio Bravo Investimentos DTVM Ltda Taxa de Administração 5.000
Contas a pagar Serviços 1.136
Budget Construtora Ltda Custo de Obra 1.149.106
Obrigações Contraídas no período (R$)
Rio Bravo Investimentos DTVM Ltda Taxa de Administração 5.000
Contas a pagar Serviços 1.136
Budget Construtora Ltda Custo de Obra 1.149.106
VII. Outras Informações: Em atendimento á Instrução nº 381 da Comissão de Valores Mobiliários, informamos que não
foi efetuado nenhum pagamento por serviços prestados pela BDO Trevisan Auditores Independentes Auditores
Independentes, além dos honorários de auditoria das demonstrações financeiras. VIII. Agradecimentos: Agradecemos
aos Senhores Quotistas a preferência e a credibilidade depositada em nossa instituição, colocando-nos ao inteiro dispor
para eventuais esclarecimentos.

São Paulo, 30 de março de 2009.
Rio Bravo Investimentos DTVM Ltda.

Diretor Responsável: Luiz Eugenio Junqueira Figueiredo
Contador responsável: João Delfino Serres Chaves (CRC/SP 1RS015022/O-3 “S” SP)

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PATRIMONIAL III (CVM 116-3)
CNPJ nº 09.006.914/0001-34

(Administrado por Rio Bravo Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.)

I. Objeto do Fundo: O Fundo de Investimento Imobiliário Patrimonial III tem como objetivo participar ou
desenvolver empreendimentos imobiliários por meio da aquisição de direitos a eles relativos se/ou promovendo
a construção e implantação de unidades sempre consistentes de imóveis industriais ou comerciais com a
finalidade de venda, locação ou arrendamento, podendo, ainda, ceder a terceiros os direitos decorrentes da
venda, cessão de direitos, locação ou arrendamento. II. Conjuntura Econômica e Perspectivas: O segundo
semestre de 2008 foi marcado por um cenário de contração econômica e agravamento da crise mundial não
visto há anos. Com a queda da confiança no sistema financeiro, ocasionada pela sucessão de perdas nos
balanços de bancos internacionais, teve início a reprecificação generalizada dos ativos das empresas,
acompanhada de abrupto aumento da volatilidade. Esta descrença junto aos bancos levou a um cenário de
descontinuidade do crédito e consequentemente à desaceleração da atividade econômica real. Na tentativa de
reverter o cenário de crise, bancos centrais tem diminuído suas taxas de juros. Os países desenvolvidos chegaram
a níveis próximos de zero e os emergentes a taxas de juro real significativamente baixas. No âmbito fiscal, foram
lançados pacotes de estímulo nas principais economias do mundo (Estados Unidos, China e União Européia),
com foco no próprio setor financeiro, na indústria automotiva e construção civil. Mesmo com tais ações, a
incerteza quanto à reversão do atual cenário permanece. No Brasil, a retração do crédito para pessoas físicas e
jurídicas, aliada ao aumento da inadimplência, tem levado à desaceleração de grande parte dos setores da
economia. Para 2009 é esperado um ciclo de cortes na taxa SELIC com o objetivo de suavizar a queda da
atividade econômica. A projeção do Banco Central para a inflação é de que o índice acumulado em doze meses
fique abaixo de 4,5% até o fim do ano. Após a forte expansão do mercado imobiliário brasileiro nos últimos
anos, a restrição de crédito para pessoas físicas e jurídicas, aliada a um crescimento menor da economia e a
incertezas quanto a precificação dos ativos, deu início ao que se acredita ser um ciclo de desaceleração neste
mercado. A redução na demanda pode pressionar os preços das locações para baixo e impactar nos índices de
ocupação, no entanto, em função da natureza desse setor, as variações devem ser observadas em determinadas
regiões e segmentos, mas não generalizadamente, uma vez que a oferta de novos ativos também se vê reduzida.
III. Emissão de Quotas: Características da emissão de quotas do Fundo: 1ª emissão de 100 quotas cada no
valor nominal de R$ 100,00 cada, com registro na CVM em 28/08/2007, totalmente integralizadas, pelo
montante de R$ 10.000,00. IV. Negócios, Investimentos realizados e Programa de Investimentos: O
Fundo assinou contrato de locação atípico “Built to Suit” para construção de empreendimento comercial
destinado à Ampla Energia e Serviços Ltda. pelo prazo de 18 anos.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

2008 2007
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Adiantamento a fornecedores (127) -
Pagamento de depósitos judiciais (5) -
Pagamento de despesas antecipadas (110) (116)
Caixa Líquido das Atividades Operacionais (242) (116)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Pagamento de obrigações por aquisição

de imóveis para venda (18.260) (50)
Pagamento de bens de uso (1.655) -

Caixa Líquido das Atividades de Investimento (19.915) (50)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento

Adiantamentos de aluguéis 19.323 992
Integralização de quotas - 10

Caixa Líquido das Atividades de Investimento 19.323 1.002
Aumento/Redução Líquido de Caixa
e Equivalente de Caixa (834) 836

Caixa e Equivalente de Caixa - Início do Exercício 836 -
Caixa e Equivalente de Caixa - Final do Exercício 2 836

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - MÉTODO DIRETO
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008

E PERÍODO DE UM MÊS FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007
(Valores expressos em milhares)

Quotas integralizadas Total
Quotas subscritas 10 10
Saldo em 31 de Dezembro de 2007 10 10
Saldo em 31 de Dezembro de 2008 10 10
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

PASSIVO 2008 2007
Circulante 22.828 3.001
Fornecedores 280 9
Adiantamentos de aluguéis (nota 7) 20.315 992
Obrigações por aquisições de imóveis (nota 8) 2.231 2.000
Obrigações fiscais e previdenciárias 2 -
Patrimônio Líquido 10 10
Quotas subscritas (nota 9) 10 10

Total 22.838 3.011

ATIVO 2008 2007
Circulante 637 961
Disponibilidades (nota 4) 2 836
Adiantamentos a fornecedores 127 -
Impostos a recuperar 1 1
Despesas antecipadas (nota 5) 507 124
Não Circulante 22.201 2.050
Realizável a longo prazo
Depósitos judiciais 5 -
Imobilizado
Imóveis para renda (nota 6) 20.541 2.050
Bens de Uso 1.655 -
Total 22.838 3.011

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 E 2007 (Valores expressos em milhares) DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008

E PERÍODO DE UM MÊS FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007
(Valores expressos em milhares)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008
E PERÍODO DE CINCO MESES FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 (Valores expressos em milhares)

1. Contexto Operacional - O Fundo de Investimento Imobiliário Patrimonial
III foi constituído mediante Instrumento Particular de Constituição firmado em 13
de agosto de 2007 sob a forma de condomínio fechado, com prazo
indeterminado de duração, nos termos da Lei no. 8.668, de 25 de junho de 1993,
e a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários - CVM no. 205, de 14 de janeiro
de 1994, substituída pela Instrução CVM 472 em 31 de outubro de 2008. O
Fundo tem como objetivo a aquisição e/ou construção, para exploração
comercial, de imóveis comerciais, notadamente centros de distribuição e
logística, através de aquisição de parcelas e/ou da totalidade de bens imóveis
para posterior alienação, locação ou arrendamento, inclusive bens e direitos a
eles relacionados. 2. Apresentação das Demonstrações Contábeis - Em
28 de dezembro de 2007, foi promulgada a Lei nº 11.638, que altera, revoga e
introduz novos dispositivos à Lei das Companhias por Ações, notadamente em
relação ao capítulo XV, sobre matérias contábeis, em vigência desde 1º de
janeiro de 2008. Essa Lei teve, principalmente, o objetivo de atualizar a
legislação societária brasileira para possibilitar o processo de convergência das
práticas contábeis adotadas no Brasil com aquelas constantes nas normas
internacionais de contabilidade (IFRS) e permitir que novas normas e
procedimentos contábeis sejam em consonância com as normas internacionais
de contabilidade. As demonstrações contábeis foram elaboradas em
conformidade com as práticas contábeis previstas na lei das sociedades por
ações (Lei 6.404/76, Lei 9.457/97 e Lei 10.303/01) e observância das mudanças
de práticas contábeis adotadas no Brasil, introduzidas pela Lei 11.638/07,
Medida Provisória 449/08 e nas normas da Comissão de Valores Mobiliários
(CVM), especificamente aplicáveis aos fundos de investimento imobiliários,
consubstanciadas nas Instruções CVM nºs 206/94 e 472/08, que são requeridas
para atender às práticas contábeis adotadas no Brasil e pela edição de novas
normas contábeis por parte do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC,
quais sejam: a. Obrigatoriedade de avaliação periódica da capacidade de
recuperação dos valores registrados no ativo imobilizado e no intangível, com o
objetivo de assegurar que: (i) a perda por não-recuperação desses ativos seja
registrada como resultado de decisões para descontinuar as atividades relativas
a referidos ativos ou quando há evidência de que os resultados das operações
não serão suficientes para assegurar a realização de referidos ativos. A
Administração avaliou os impactos decorrentes dessa alteração e concluiu que
não existem efeitos a serem registrados nas demonstrações contábeis
decorrentes de avaliação do valor recuperável dos ativos. 3. Principais
Práticas Contábeis - As principais práticas contábeis adotadas são: a.
Resultado - É apurado pelo regime contábil de competência. b. Ativo

circulante - Demonstrado pelos valores de realização, incluindo, quando
aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidos. c. Imobilizado -
Os imóveis para renda são avaliados pelo custo de aquisição, contemplando um
terreno e custo com obra em andamento. Quando aplicável, é efetuado provisão
para perda, quando a Administração não considerar adequada a remuneração
proporcionada pelos aluguéis desses imóveis para recuperação do capital investido.
d. Passivo circulante - Demonstrado pelos valores conhecidos ou calculáveis,
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias.
4. Disponibilidades - O saldo de disponibilidades está assim demonstrado:

2008 2007
Banco conta movimento 2 10
Aplicações financeiras CDB - Bradesco S/A - 826

2 836
5. Despesas Antecipadas - Refere-se a despesas e outras receitas operacionais,
as quais serão apropriadas ao resultado quando da conclusão da obra e,
conseqüentemente, geração de receita. 6. Imóveis para Renda - Os
Investimentos imobiliários do Fundo são representados pelo quadro abaixo:

2008 2007
Custo de Valor Custo de Valor
aquisição contábil aquisição contábil

Terreno, com 12.419m², na
Rua Nilo Peçanha, 546 -
São Gonçalo - Rio de Janeiro 2.000 2.000 2.000 2.000

Obras em andamento 18.541 18.541 50 50
20.541 20.541 2.050 2.050

O valor de mercado não foi avaliado uma vez que a obra encontra-se em
andamento. 7. Adiantamento de Clientes - O Fundo, pelo Instrumento
Particular de Contrato de Locação Atípico (built to Suit) com Condição Suspensiva
e Outras Avenças, locou para a empresa Ampla Energia e Serviços S/A., o imóvel
em fase de construção, para fins não residenciais, pelo prazo de 18 (dezoito) anos,
a contar da data da conclusão do prédio. Os créditos oriundos da locação acima
foram cedidos para a Rio Bravo Securitizadora S/A, através de instrumento de
cessão de créditos imobiliários. Pela cessão de créditos, o Fundo recebeu,
antecipadamente, o valor de R$ 20.109 (R$ 992 em 2007), por conta dos alugueis
a incorrer. Como a previsão de conclusão das obras do bem locado é de
aproximadamente seis meses, esses valores foram classificados no passivo
circulante. 8. Obrigações por Aquisição de Imóveis - Conforme Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóveis, o Fundo adquiriu de
Ampla Energia e Serviços S/A., o imóvel demonstrado na nota 6, pelo valor total de

LUIZ EUGENIO JUNQUEIRA FIGUEIREDO - Diretor Responsável JOÃO DELFINO SERRES CHAVES - Contador - CRC/SP 1RS015022/O-3 “S” SP

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES
Ao Administrador e Quotistas do
Fundo de Investimento Imobiliário Patrimonial III
(Administrado pela Rio Bravo
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda)
São Paulo - SP
1. Examinamos o balanço patrimonial do Fundo de Investimento Imobiliário
Patrimonial III em 31 de dezembro de 2008, e as respectivas demonstrações do
resultado, das mutações do patrimônio líquido e do fluxo de caixa,
correspondente ao exercício findo naquela data, elaborados sob a
responsabilidade de sua Administração. Nossa responsabilidade é a de
expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis.
2. Nosso exame foi conduzido de acordo com as normas de auditoria aplicáveis
no Brasil e compreendeu: (a) o planejamento dos trabalhos, considerando a
relevância dos saldos, o volume de transações e os sistemas contábeis e de

controles internos do Fundo, (b) a constatação, com base em testes, das evidências
e dos registros que suportam os valores e as informações contábeis divulgados e
(c) a avaliação das práticas e estimativas contábeis mais representativas adotadas
pelo administrador do fundo, bem como da apresentação das demonstrações
contábeis tomadas em conjunto.
3. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis referidas no parágrafo 1
representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes a posição
patrimonial e financeira do Fundo de Investimento Imobiliário Patrimonial III em
31 de dezembro de 2008, o resultado de suas operações, as mutações do
patrimônio líquido e os seus fluxos de caixa referente ao exercício findo naquela
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
4. Anteriormente, auditamos as demonstrações contábeis referente ao período de
cinco meses findo em 31 de dezembro de 2007, compreendendo o balanço
patrimonial, as demonstrações das mutações do patrimônio líquido e do fluxo de

caixa, sobre as quais emitimos parecer sem ressalva, datado de 31 de janeiro de
2008. Conforme mencionado na nota explicativa 2, as práticas contábeis
adotadas no Brasil foram alteradas a partir de 1º de janeiro de 2008. Essas
demonstrações contábeis não requerem ajustes decorrentes da aplicação das
práticas contábeis conforme Lei nº. 11.638/07 e Medida Provisória nº. 449/08
para fins de comparação entre os exercícios.

Porto Alegre, 28 de fevereiro de 2009.

Paulo Ricardo Pinto Alaniz
Sócio-contador
CRC 1RS042460/O-3
BDO Trevisan Auditores Independentes
CRC2SP013439/O-5 “S” RS

R$ 2.000, ajustados pela variação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M),
calculados desde a dada da aquisição até o efetivo pagamento, de acordo com a
cláusula 6.ª observada as condições suspensivas previstas na cláusula 5.ª do
contrato acima mencionado. Em 31 de dezembro de 2008 o saldo total em
aberto é de R$ 2.231, que está sendo apresentado no passivo circulante, tendo
em vista que o prazo para pagamento é o mesmo previsto para a conclusão
da obra, que é de seis meses. 9. Patrimônio Líquido - a. Quotas
integralizadas - O Fundo emitiu 100 (cem) quotas com valor unitário de
R$ 100,00 (cem reais) cada uma, totalmente integralizadas em 31 de dezembro
de 2008. b. Política de distribuição de resultados - A política de
distribuição de rendimentos está de acordo com o regulamento do Fundo e as
disposições da Lei no. 9.779/99, onde o Fundo deve efetuar a distribuição em
bases semestrais de, no mínimo, 95% dos lucros auferidos apurados segundo o
regime de caixa. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos quotistas
estão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 20%. 10.
Taxa de Administração - A taxa de administração é de R$ 5 fixos mensais,
atualizados anualmente pela variação monetária do Índice Geral de Preços do
Mercado - IGPM, totalizando no exercício R$ 60 (R$ 20 em 2007), valor este
condicionado à existência de até 2 (dois) projetos, sendo cobrado R$ 500
(quinhentos reais) para cada projeto adicional. 11. Instrumentos
Financeiros - Os valores de mercado dos instrumentos financeiros ativos e
passivos reconhecidos ou estimados, em 31 de dezembro de 2008 e 2007, não
são divergentes dos valores constantes das demonstrações contábeis.
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Fundo de Investimento Imobiliário Patrimonial IIIFundo de Investimento Imobiliário Patrimonial III

(Administrado por Pentágono S/A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.)

Balanço patrimonial dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2009 e 31 de dezembro de 2008

Notas 31/12/2009 31/12/2008 Notas 31/12/2009 31/12/2008

Ci l t 38 624 Ci l t 33 262 22 624

Ativo Passivo e Patrimônio Líquido

(Em milhares de Reais)

Circulante 38                        624                      Circulante 33.262                 22.624                 

Caixa e equivalentes de caixa - 2                          7                          Fornecedores - 1.260                   282                      

Adiantamentos a fornecedores - 35                        127                      Obrigações fiscais e previdenciárias - 35                        2                          
Impostos a recuperar - 1                          1                          Aluguéis recebidos antecipadamente - 

cessão de créditos
7 30.423                 20.109                 

Despesas antecipadas - -                           489                      Adiantamento para futura integralização - 219                      -                           

Obrigações por aquisições de imóveis 8 1.325 2.231Obrigações por aquisições de imóveis 8 1.325                   2.231                   

Não circulante 33.222                 22.010                 Patrimônio líquido 9 (2)                         10                        

Realizável a longo prazo Quotas subscritas - 10                        10                        

Depósitos judiciais 6 65                        5                          Prejuízo acumulado - (12)                       -                           

Imóveis para renda 4 22.390                 20.350                 p

Imobilizado em andamento 5 10.767                 1.655                   

Total do ativo 33.260                 22.634                 Total do passivo e patrimônio líquido 33.260                 22.634                 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

4/14

569



Notas 31/12/2009 31/12/2008

Receitas operacionais 2.040                   -                           

Receitas de aluguéis/venda - 2.946                   -                           

Depreciação - (906)                     -                           

Despesas operacionais

Despesas administrativas - (33)                       -                           

Serviços de terceiros - (331)                     -                           

Taxa de administração 10 (130)                     -                           

Impostos - (5)                         -                           

Despesas financeiras - (1.590)                  -                           

Receitas financeiras - 37                        -                           

Total despesas operacionais (2.052)                  -                           

Prejuízo do exercício (12)                       -                           

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

 Fundo de Investimento Imobiliário Patrimonial III 

(Administrado por Pentágono S/A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.)

 Demonstrações do resultado para os exercícios  
 findos em 31 de dezembro de 2009 e 31 de dezembro de 2008 

(Em milhares de Reais)

5/14
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31/12/2009 31/12/2008
Fluxo de caixa das atividades operacionais

Prejuízo do exercício (12)                       -                           

Ajustes para conciliar os resultados às disponibilidades geradas

Depreciações 906                      -                           

Decréscimos (acréscimos) em ativos

Adiantamentos a fornecedores 92                        (127)                     

Despesas antecipadas 489                      (365)                     

Depósitos judiciais (60)                       (5)                         

Impostos a recuperar -                           (1)                         

Decréscimos (acréscimos) em passivos

Fornecedores 978                      273                      

Obrigações fiscais e previdenciárias 33                        2                          

Caixa líquido das atividades operacionais 2.426                   (223)                     

Fluxo de caixa das atividades de investimento

Aquisição de imobilizado (12.058)                (19.955)                

Obrigações por aquisições de imóveis (906)                     231                      

Caixa líquido das atividades de investimento (12.964)                (19.724)                

Fluxo de caixa das atividades de financiamento

Aluguéis recebidos antecipadamente - cessão de créditos 10.314                 19.118                 

Adiantamento para futura integralização 219                      -                           

Caixa líquido das atividades de financiamento 10.533                 19.118                 

Redução líquido de caixa e equivalentes de caixa (5)                         (829)                     

Início do exercício 7                          836                      

Final do exercício 2                          7                          

Redução líquido de caixa e equivalentes de caixa (5)                         (829)                     

(Em milhares de Reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Fundo de Investimento Imobiliário Patrimonial III

(Administrado por Pentágono S/A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.)

Demonstrações dos fluxos de caixa - método indireto
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2009 e 31 de dezembro de 2008

6/14
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